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1. Direito civil. Brasil. I. Título II. Série. 
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No prefácio de sua monumental A Política Exterior do Império, dizia 
Calógeras, referindo-se à história diplomática do país, que era preciso 
evitar se perdesse "o contato com esse passado tão fecundo em lições e 
tão cheio de seiva alentadora para quem o sabe consultar". Foi com a 
mesma finalidade, agora com foco na história das instituições jurídicas 
brasileiras, que o Senado Federal e o Superior Tribunal de Justiça cele
braram convênio para a reedição de grandes obras do Direito Civil e 
Penal pátrio que comporão a coleção intitulada História do Direito Bra
sileiro. 

O projeto nasceu de sugestão que me fez o pesquisador Walter Cos
ta Porto, advogado, professor universitário, ex-Ministro do Superior 
Tribunal Eleitoral, emérito constitucionalista, personalidade merece
dora do respeito de todos quantos o conhecem, a quem presto neste 
ensejo a justa homenagem que lhe é devida. 

Seu objetivo é atualizar, num corpo orgânico, parte da história de 
nosso Direito e, dessarte, colocar à disposição de especialistas e demais 
interessados obras da literatura jurídica nacional hoje esgotadas ou de 
difícil acesso. A importância da iniciativa é evidente: por um lado, con
tribui para a preservação de nosso patrimônio cultural; por outro, aju
dará os estudiosos da evolução das instituições do Direito brasileiro. 

Quer nos escritos, quer nas biografias, evidencia-se a magnitude 
das personalidades a serem reeditadas. Com efeito, não se trata apenas 
de jurisconsultos e autores de obras de Direito, mas de luminares da 
cultura nacional, que foram também catedráticos, literatos, jornalis
tas, ocupantes de elevados cargos públicos e militantes da política. 

A coleção publicará onze livros de Direito Civil e dez de Direito 
Penal. Aqueles são os seguintes: 
- A Propriedade pelo Cons. José de Alencar - com uma prefação do Cons. 
Dr Antônio Joaquim Ribas, trazendo de volta livro cujo autor, além de 
dar expressiva contribuição às letras brasileiras, teve importante car
reira política e ocupou o Ministério da Justiça no gabinete Itaboraí. 



Acresce ser o livro prefaciado por Antônio Joaquim Ribas, jurista que 
também será reeditado na coleção. 
- Consolidação das Leis Civis, de 1858, e Código Civil: esboço, dois traba
lhos de reconhecido valor histórico, da lavra de Augusto Teixeira de 
Freitas. O primeiro foi-lhe encomendado pelo governo imperial; a co
missão encarregada de revê-lo, após dar o laudo aprobatório, acrescen
tou que sua qualidade recomendava a habilitação de Teixeira de Freitas 
"para o Projeto dojCódigo Civil, do qual a Consolidação é preparatório 
importante". Seu esboço de Código Civil, não aproveitado no Brasil, 
serviu de base para o Código Civil da República Argentina. Quanto à 
Consolidação, seu mérito histórico é realçado pela visão da visceral re
pulsa ao escravisnlo manifestada pelo autor. 
- Curso de Direito Civil brasileiro, de Antônio Joaquim Ribas, que, como 
dito acima, prefaciou A Propriedade, de José de Alencar. No prefácio da 
2^ edição do Curso de Direito Civil (1880), Ribas disse, em palavras que 
condizem com o objetivo da coleção História do Direito Brasileiro, que 
"Sem o conhecimento [da] teoria [do Direito Civil pátrio] ninguém 
pode aspirar ao honroso título de jurisconsulto, e nem exercer digna e 
satisfatoriamente a nobre profissão de advogar ou de julgar". 
- Direitos de Família e Direito das Coisas, de Lafayette Rodrigues Perei
ra, datados respectivamente de 1869 e 1877, ambos adaptados ao Có
digo Civil de 1916 por José Bonifácio de Andrada e Silva. Lafayette foi 
advogado e jornalista liberal. Ministro da Justiça, Senador, Presidente 
do Conselho e, last but not least, defensor de Machado de Assis contra 
a crítica feroz de Sílvio Romerú. Com graça, dizia, a respeito de seu 
renome, "Subi montado em dois livrinhos de direito". São esses "livri-
nhos" que aqui estão vindo a lume, obras cujo método Lacerda de 
Almeida - outro nome na lista de autores da coleção - utilizou para a 
exposição sistemática do direito das obrigações. 
- Direito das Coisas, de Clóvis Beviláqua, permitirá aos estudiosos 
hodiernos familiarizar-se com um gigante da literatura jurídica nacio
nal, autor, a convite do Presidente Epitácio Pessoa, do projeto do Códi
go Civil brasileiro. Modernizador, expressou no projeto sua revolta 
contra a vetustez do Direito Civil vigente no Brasil. 
- Instituições de Direito Civil brasileiro, oferecidas, dedicadas e consagra
das a Sua Majestade Imperial o Senhor Dom Pedro II, por Lourenço Tri
go de Loureiro, nascido em Portugal (Vizeu) e formado em Olinda, 
onde mais tarde oçupou a cátedra de direito civil; teve cargos políticos, 



foi professor de francês e tradutor de literatura francesa, inclusive do 
teatro de Racine. Seu livro, datado de 1850, constitui valioso elemento 
para aquilatar o cenário contra o qual, meio século depois, Beviláqua 
expressaria sua revolta. 
- Obrigações: exp>osição systematica desta p>arte do Direito Civil pátrio 
segundo o methodo dos "Direitos de Família" e "Direito das Cousas" do 
Conselheiro Lafayette Rodrigues Pereira, de Francisco de Paula Lacerda 
de Almeida. Publicado em 1897, é um dos muitos livros sobre temas de 
direito civil deixados por Lacerda de Almeida. 
- Direitos Autorais: seu conceito, sua f^rática e respectivas garantias em 
face das Convenções Internacionais, da legislação federal e da jurispru
dência dos tribunais, de autoria de Pedro Orlando. Autor de obras sobre 
direito comercial, questões trabalhistas e fiscais. Orlando é também 
autor do Novíssimo Dicionário Jurídico Brasileiro. 
- Nota Promissória (estudos da lei, da doutrina e da jurisprudência cambial 
brazileira), por Antônio Magarinos Torres. Advogado, catedrático e 
vice-diretor da Escola Superior de Comércio do Rio de Janeiro, juiz e 
presidente do Tribunal do Júri da então capital do país. Prolífico autor, 
escreveu sobre direito comercial, fiscal, penal e finanças. 

Os dez livros dedicados ao Direito Penal incluem: 
- Tratado de Direito Penal allemão, prefácio e tradução de José Hygino 
Duarte Pereira, de Franz von Liszt, jurista alemão, catedrático da Uni
versidade de Berlim. A par, por si só, do elevado conceito do Tratado, 
quisemos, com a publicação, destacar o alto valor do prefácio de José 
Hygino, de indispensável leitura, que, por isso mesmo, ajusta-se à fina
lidade da coleção a respeito da história do direito brasileiro. 
- Lições de Direito Criminal, de Braz Florentino Henriques de Souza, 
autor de trabalhos sobre Direito Civil e Criminal, designado membro 
da comissão encarregada de rever o Código Civil em 1865. Lições de 
Direito Criminal data de 1860. 
- Annotações theoricas e praticas ao Código Criminal, de Thomaz Alves 
Júnior. Crítico do Código Penal de 1830, que considerava prolixo e 
casuístico, Thomaz Alves o analisa detidamente, historiando sua apre
sentação, discussão e aprovação. Desse modo, as Anotações iluminam 
os leitores do século XXI quanto ao pensamento dos legisladores brasi
leiros do Império e constituem leitura complementar à obra de Braz 
Florentino. 



- Menores e loucos em Direito Criminal e Estudos de Direito, de Tobias 
Barreto. Conhecido por sua poesia, Barreto era talvez mais jurista que 
poeta. Formou-se na Faculdade de Direito do Recife, da qual foi depois 
catedrático, tendo entre seus discípulos Clóvis Beviláqua, Graça Aranha 
e Sílvio Romero. Fizeram parte da denominada "Escola do Recife", que 
marcou o pensamento brasileiro (a propósito, entre outras, de Nelson 
Saldanha, A Escola do Recife, 1976 e 1978, e, de Miguel Reale, O 
Culturalismo da Escola do Recife, de 1956). Tobias foi um inovador; 
lutou incessanteniente contra a estreiteza do ambiente cultural então 
imperante no Brasil. 
- Código Criminal do Imp>erio do Brazil annotado, por Antônio Luiz 
Ferreira Tinôco.' O Código do Império, reconhecido como "obra 
legislativa realmente honrosa para a cultura jurídica nacional" (Aníbal 
Bruno), filiava-se à corrente dos criadores do Direito Penal liberal (entre 
eles, Romagnoni e Bentham); admiravam-lhe a clareza e a concisão, 
entre tantos outros juristas, Vicente de Azevedo e Jiménez de Asúa, 
por exemplo. "Independente e autônomo, efetivamente nacional e 
próprio" (Edgard Costa), foi o inspirador do Código Penal espanhol de 
1848 (Basileu Garcia e Frederico Marques). Acolheu a pena de morte, 
é certo, mas D. Pedro II passou a comutá-la em galés perpétuas após a 
ocorrência de um erro judiciário, ao que se conta. Segundo Hamilton 
Carválhido, a obra de Tinôco "nos garante uma segura visão da realidade 
penal no último quartel do século XIX". 
- Código Penal commentado, theorica e praticamente, de João Vieira de 
Araújo. Abolida a escravidão, Nabuco apresentou projeto, que nem 
chegou a ser discutido, para autorizar a adaptação das leis penais à 
nova situação. Sobreveio, logo após, o Código Penal de 1890, cuja 
elaboração fora cometida ao Conselheiro Baptista Pereira. O Código 
receberia várias críticas. Em 1893, Vieira de Araújo apresentou à Câmara 
dos Deputados!projeto de um Código, sem êxito; logo depois, 
apresentava outro esboço, tanibém sem sucesso. 
- Código Penal da Rcf^uhlica dos Estados Unidos do Brasil, por Oscar de 
Macedo Soares. Diplomado em Direito pela Faculdade do Largo São 
Francisco, foi jornalista, secretário das províncias de Alagoas e Ceará, 
político conservador, advogado e autor de várias obras de Direito. 
- Direito Penal hrazileiro (segundo o Código Penal mandado executar p>elo 
Decreto N. 847, de 11 de outubro de 1890, e leis que o modificaram ou 
comf^letaram, elucidados pela doutrina e jurisprudência), de Galdino 



Siqueira. Desembargador do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
autor de livros sobre Direito Penal, em 1930 Siqueira foi incumbido 
pelo Ministro da Justiça e Negócios Interiores de redigir um anteprojeto 
de Código de Processo Civil. Em 1917 tinha participado, pela acusação, 
no julgamento do assassinato de Pinheiro Machado. 
- Código Penal dos Estados Unidos do Brasil commentado, de Antônio 
José da Costa e Silva, livro que antecedeu a preparação, em 1938, do 
projeto de Código Criminal encomendado por Francisco Campos a 
Alcântara Machado. Costa e Silva participou da comissão revisora do 
projeto, a qual contava com luminares como Nelson Hungria e Roberto 
Lyra e cujo resultado foi o Código Penal de 1940. 

O leitor pode compreender, em face do que precede, a relevância da 
iniciativa tomada conjuntamente pelo Senado Federal e o Superior 
Tribunal de Justiça. 

Como país jovem, na afoiteza de perseguir os objetivos de progres
so e desenvolvimento, às vezes nos temos descuidado do passado cul
tural, sacrificando-o erradamente, ao confundir o que é antigo com o 
que é obsoleto. Almejo que a publicação da História do Direito Brasilei
ro concorra para remediar ótica tão equivocada, porque, nas palavras 
de Ginoulhiac em sua Histoire générale du droit français, "Ce n'est pas 
seulement dans Ia suite des faits, des evénéments, que consiste Thistoire 
d'un peuple; mais encore, mais surtout, dans le développement de ses 
institutions et de ses lois." 

Ministro Nilson Naves 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça 





o Superior Tribunal de Justiça e o Senado Federal estão reeditando 
alguns dos títulos essenciais da literatura jurídica brasileira. A Coleção 
História do Direito Brasileiro, com títulos de direito civil e penal, deverá 
ocupar um lugar importante nas bibliotecas de magistrados, advogados 
e estudiosos de direito. 

Esta coleção se insere no programa editorial do Senado, que se 
destina ao desenvolvimento da cultura, à preservação de nosso 
patrimônio histórico e à aproximação do cidadão com o poder 
legislativo. 

//^^ 

Senador José Sarney 
Presidente do Conselho Editorial do Senado Federal 
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CONTINUAÇÃO DO LIVRO II 

I>o Direito em i?ela,ção ás cousas. 

TITULO VII. 

Das substituçòcs, e codicillos. 

§ 401. NOÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO, E DOS PBINCIPIOS Á QUE 
Ú SUJEITA, SEGrUNDO DlBElIO SOMANO. 

Substituição é a nomeação de outro herdeiro directo para 
o caso, em que o herdeiro instituído em primeiro lograr nao 
o venha á ser, porque não quer, ou porque não pôde. * Ella 
é sujeita á estes princípios : 

1.° Quem pôde testar, pôde fazer uma substituição. 

* Aqui só falíamos da substituição de herdeiros directos : mas também se 
permittem substituições em matéria de legados, lideicommissos, e doações 
mortis causa ; L. 50,'pr. D. liv. 31, Const. un. § 7, Cod. liv. 6, tit. 51. 

Quanto às substituições dos lierdeiros, temos no Direito Pátrio a Ord. Phi-
lipp. liv. 4, tit. 87, a qual foi compilada do Direito Romano. 

iVlello Freire, attribuindo á máxima dos Romanos.— Ignominiosum est sa
cra privata vel domestica perire — o favor concedido pelo Direito Romano 
ás substituições; e attendendo ao principio dominante da legislação Josephina, 
de deverem antPs ser favorecidas as successões legitimas; escreveo no seu 
livro 3o, tit. 15, § 55, e sua nota que parecia ser do interesse da republica que 
sé proscrevesse o uso dasi substituições ; visto que, tendo sido excogitadas 
para que os testamentos uão ficassem destituídos, ou para que os filhos impu-
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2.' A substituição, da mesma sorte que a instituição, 
nao S3 pôde fazer senão por testamento, nem se pôde subs
tituir á quem não se pôde instituir. 

3." É permittido substituir ao primeiro- herdeiro um se
gundo, á este um terceiro, etc {heredes secundo,-tertiò^gradu 
scribare); e deve-se nesse caso 4ipplicar a regra — Suhstitu-
tus substituto est substitutus instituto ; — § 3, Inst. liv. 2, 
tit. 15, L. 27, L. 41 pr., L. 47, D. liv. 28, tit. 6, e L. 69, 
D. liv. 29, tit. 2.; 

4." E permittido substituir muitos herdeiros á um só, e 
vice-versa um só a muitos; § 1, Inst. eod. 

5." Muitos herdeiros no primeiro grau, e muitos substi
tutos, podem ser mutuamente substituídos [substítutio re
ciproca); L. 27, § 1, D. liv. 28, tit. 5, L. 4. § l, D, íbid. 
tit. 6, eL. 64, D., liv. 31. 

6.* A substituição opera os seus effeitos ao verificar-se o 
caso, para que foi esiabelecida ; L. 3, D. liv. 39, tit. 2, L. 
39, D. tbid., Const. 3, Cod. liv. 6, tit. 26. 

1.' Se o testador dissesse que a substituição só teria logar 
no caso, em que b primeiro herdeiro nãò o quizesse ser, se 
subinténde também o caso, em que não o possa ser, e reci-

Srocamente; arg.'da L. 4, pr. D. liv. 28, tit. 6, L. 101, D. 
V. 35, tit. 1, iConst. 3, Cod. liv. 6, tit. 24, Const. 4, Cod. 

liv. 6, tit. 26. 
8." A substituição tem por effeito pôr o substituto no 

logar daquellé, âquem é substituído ; e então recebe, em 
regra geral, à porção, que este haveria tido; salvo, se fo
rem muitos, pórqüè então a dividem entre si; §2. Inst. liv. 
2, tit. 15, L. 24, e L. 45, § 1, D. liv. 28, tit. 6,'Gonst. 1, 
Cod. liv. 6, tit. 26. 

beres, e os dementes hão morressem intestados, essas razões supersticiosas 
não tiohão merecimento algum entre nòs. 

Parece-nos porém qüe isso não fi bastante para se proscreverem as subsli-
tuições, emquanto nãò se proscreverem as instituições testamentarias; por
quanto, se ha razão pára se conceder á cada um a faculdade de instituir her
deiro em primeiro grau, ha i-íUal razão para se lhe conceder instituir em se
gundo, terceiro, etc. QCod. tiv. Fr. art. 806, prohibio as substituições; mas 
no art. 898 permittio i substituição vulgar, e nos arts. 104S e 1049 a fidei-
commissaria nestes doiã casos: i 

1.» No caso do pai, que dejxa á seu filho alguma cousa além da legitima, 
para a transferir á seuá netos filhos do mesmo seu filho. 

2.« No dos irmãos, (í[ue não tendo herdeiros necessários deixão seus bens á 
outros irmãos coQi a «brigação de òs transmittirem á seus ülhos.. * 
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9." Exting-ue-se nestes casos: a) quando o instituído, ou 
um substituto anterior se torna effectivo herdeiro; Const. 
5, Cod. liv. 6, tit. 25 : b) quando o instituído se aproveita 
de uma transmissão (§ 43irí, nota 2) : c) quando o substituto 
morre antes do instituído (Const. un. § 4, Cod. liv. 6, tit. 
51); salvo, so moi-reo antes da deliberação deste (§ 402, in 
fin.): (l) quando elle não se torna herdeiro na qualidade de 
instituído, na substituição reciproca ; L. 23, e L. 45, § 1, 
D. liv. 28, tit. 6 : e) quando a substituição é condicional, e 
a condição não se verificou; LL. 14, 21, e 23, D. íbid. 

§ 402. DA DIVISÃO DAS SUBSTITUIÇÕES, E DA DOUTRINA DA QUE 
SE CHAMA V U L G A R . 

A substituição divide-se em vulgar, pupiUar, exemplar, 
reciproca, compendiosa, e fideicoíninissaría, ou simples
mente fideicommisso ; de.ste havemos de tratar no tit. \'I[Í, 
A substituição vulgar faz-se commiunente pela forma se-
g-uinte : InsLituo a Fecho por meu herdeiro, e se o ÍIUO fôr 
seja Paulo. — A expressão — e se o não fòr — comprehen-
de o caso de não querer Pedro acceiíar a herança, e o de 
não poder acceitar, ou porque falieceo antes do testador, ou 
porque se tornou incapaz, ou indig-no ; L. un. C. de caduc. 
tollend., e ürd. liv. 4, tit. 87, i:;̂  i e 2. 

Da mesma sorte que a insticuição, a substituição vulgar 
pôde ser pura, ou condicional ; mas a condição posta na 
instituição não se intende posta na substituição, se isso 
nao foi expressamente declarado ; L, 73, D. de hcered. 
tnstit. 

Logo que o herdeiro instituído, ou principal acceita a 
herança, expira o direito do substituto vulg-ar; porém, se o 
herdeiro principal, que assim acceitou a herança, for me
nor, e por virtude do beneficio da restituição, que lhe é ou-
torg-ado pela Ord. liv. 3, tit. 41, § 6, vier a ser restituido 
ao estado, em que era antes da acceitação, então revive 
para o substituto vulgar o direito á herança, de que já era 
excluído; cit. Ord. liv. 4, tit. 87, § 3. Igual direito com
pete ao substituto nomeado em testamento militar ; cit. 
Ord. § 4. 

Por identidade de razão, se o menor renunciou a herança 
6 depois a pede por virtude do mesmo beneficio, o substi
tuto vulgar deve entregar-lh'a,e então expira o seu direito. 
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O testador pôde nomear não só um substituto vulgar, 
mas quantos quizer, segundo.a ordem numérica. Quando 
nomêa muitos, o primeiro succede na falta, incapacidade, 
ou renuncia do herdeiro principal, o segundo na falta, inca
pacidade, ou renuncia do primeiro, e assim por diante ; 
L. 1, D. devulg. etpupil. subst. 

Da mesma sorte pôde o testador nomear substituto ao le-
gatario. L. 50, D. de legal. : se o substituto fallece depois 
do testador, mas antes da deliberação do herdeiro, o di
reito daqueíle é Iraspassado em seus herdeiros; L- 19, C!od. 
dejur. deliber.,'e Cod. da Pr. p. 1, tit. 12, art. 462. 

§ 403. DA SUBSTITUIÇÃO PUPILLAE. 

Substituição, piipiííar é a nomeação de herdeiro feita pelo 
pai ao filho impubere, que tem" debaixo de xseu poder pater
no, para Ihesucceder no caso que venha afaliecer na idade 
pupiiiar depois da morte deile pai testador ;L . 2, D. de 
vulg. et pupill. substit., e Ord. liv. 4, tit. 87, § 7. 

Para ser valida, e produzir seus effeitos é essencial: 
l.^Que não sobreviva ao pupillo algum outro ascenden

te, ou irmão (§ 404 in fine) que por direito lhe deva succe-
der, arg. da Ord. liv. 4, tit. 91 pr., e § 1 combinados com 
os tits. 92 e 93 do mesmo livro. 

2." Que o pai faça primeiramente testamento, e o insti
tua herdeiro nos próprios bens; Ord. liv. 4, tit. 87, § 8. 

3 . ' Que o herdeiro instituído acceitassea herança antes 
de fallecer na idade pupiiiar; porque se não accéitoa, 
assim como se completou antes de morrer, os quatorze, ou 
doze annos de idade, segundo era varão, ou fêmea, expirou 
com a sua morte asubstituição pupiiiar ; cit. Ord. §§ 8e 9, 
que rejeitarão em parte a L. 2,§penult., e aL . 4, pr. D. de 
vulg. et pupill. subst., transe ripta na nota do § 484, 

Instituido herdeiro como fica dito, pôde o pai dar, no 
mesmo testamento, substituto pupiiiar á seu filho para o 
caso em que venha a fallecer na. idade pupiiiar; ou então 
fazer codicillo pupiiiar, em que ordene que failecendo seu 
filho na tal idade, o herdeiro que houver de succeder-lhe 
abintestado, restitua a herança á alguma certa pessoa ; 
cit. Ord. § 10., 
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§ 404. QUANDO EXPIRA. 

A substituição pupillar expira logo que a filha entra no 
derradeiro dia do duodecimo anno da sua idade, e o filho no 
derradeiro dia do decimo-quano anno ; cit. Ord. § 9. 

Se amae do pupillo sobrevive ao pai, e o pupillo fallece 
na pupillar idade primeiro que a mãe, a substituição pupil
lar caduca ; porquanto a mãe, sem embargo da L. 8, § lõ, 
D. de inoff. testam., é herdeira necessária do filho fallecido 
sem descendência. (Ord. li/. 4, tit. 91 in princ.) e é dever 
do interprete intender as Leis de sorte, que não supponha 
contradicção no Legislador, e consequentemente intender 
o poder concedido ao pai pela cit. Ord, liv. 4, tit. 87, § 7, 
restricto aos casos, em que elle poder ser exercido sem of-
fensa do direito de successão abintestado, conferido pelas 
Leis, que a regulão, aos outros ascendentes que sobrevie-
rem, assim ao pupillo, como ao pai testador. 

Por essa mesma razão caduca a substituição pupillar, 
quando, fallecida a mãe, sobrevive ao pupillo avô, ou avó, 
ou outro ascendente; porquanto todos os ascendentes são 
herdeiros necessários dos seus descendentes, segundo a or
dem dos graus, no caso em que os seus descendentes falle-
ção sem descendência; Ord. liv. 4, tit. V<6, in princ, Di-
gest. Portug. tom. 3, art. 1623. 

O mesmo devemos também dizer á respeito dos irmãos, 
na falta de ascendentes, segundo a L. 9, C. àeimpub. et. 
aliis svbst.; a qual o sábio auctor do Digèst. Portug. ap-
piica á substituição exemplar no art. 1625, e deixa de fazer 
igual applicação delia ápupillar no art. 1623, talvez por 
olvidação; porquanto, se ha razão para que a substituição 
exemplar não possa prejudicar aos irmãos do mentecapto, 
também a deve haver para que a pupillar não possa preju
dicar aos irmãos do pupillo. ' 

' Ã substituição pupillar divide-se em expressa, tácita, e compendiosa. A 
expressa dá-se quando o pai expressa e claramente dá herdeiro ao filho im-
pubere, que tem sob seu poder, para o caso, em que elle, depois da sua morte, 
venha á fallecer dentro da idade pupillar; e a sua fónna ordinária é esta — 
Se meu filho Pedro fallecer impubere, seja seu herdeiro Paulo. 

A tácita dá-se, guando o pai dá substituto ao tilho impubere, que tem sob 
seu poder, pela fôrma da substituição vulgar, v. gr., —Se meu filho Pedro 
não for meu herdeiro, seja meu herdeiro Paulo. — E chama-se pupillar tá
cita porque se presume que o substituto dado pelo pai ao filho pupillo em 
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§ 405. DA SUBSTITUIÇÃO EXEMPLAS. 

Substituição exemplar é a instituição de herdeiro feita 
pelo pai, mae, ou outro ascendente ao descendente pubere, 
que é furioso, ou mentecapto, para o caso, em que elle ve
nha á fallecer sem recuperar o juizo : e chama-se. raemp/ar, 
porque foi introduzida^á exemplo do pupillar. A sua forma 
ordinária é esta -f Instituo á meu filho PeiJro por meu her
deiro, e se elle fallecer durante o furor, que tem, spja seu her
deiro, Paulo ;•— L. 9, C. de impub. d aliis subs., e Ord. 
liv. 4, tit. 87, § l i . 

Como o pródigo, á quem é tolhida a administração dos 
seus bens, niio p̂óde testar. (Ord. liv. 4, tit.. 81, § 4), elle 
está comprehsndido nas palavras do cit. § 11 — o mesmo 
será de qualquer outro in^pediniento. 

Esta sub.stituiçãu, como indicão as mesmas palavras, por 
que ella é significada, expira desde que cessa o impedi
mento. Ella, como dissemos á respeito da pupillar, tam-
hem nao pôde prejudicar nem aos descendentes do herdeiro 
principal (o furioso, mentecapto, ou pródigo), no caso de os 

íorma vulgar e diamado pelo pai não só para o caso, em que seu filho não 
venha á ser herdeiro por não querer, ou inão poder, mas também para o caso, 
em que tendo com elieito vindo á ser seu herdeiro, venha dnpois a fallecer 
antes da puberdadé ; L. 2, § penult. 0. (h ••iilq. et pupUl. subs., que se ex
prime assim :— Sc-d et si ila suripserit -r Si filiux milii crês non erit,-^Seiu.i 
keres esto : fúiun hcres esto : secvndo qiiidem gradu Seixis scriptus est heres. 
et si fdius heres nori exíitcrit, prociddvhio Seius ei heres erit : sed etsi ex-
titcrit fdius heres, et iú impuhertate defunctus est, Seius admiltendus recte 
videtur.— o L. 4, in pHric. D. eod., què diz asíim — Jam hoc jure ultimur 
ex D. aiarci et Veri coiistitutiõne, ut cum pater iiy.piíberi fdio in altenim ca-
sum substituísse inteüigatur .• sive fdius heres non exlitc.rit, sive exiiterit et 
impuhes decessii ; ^disposição, que foi' conservada no Direito novo na L. 4, 
C. de impub. et aliis subs. 

I*'inalmentea cowperidíosa éa que coinprehendo em resumo a vulgar, e a 
pupillar, e cuja forma ordinária é esta -7- Instituo á meu filho herdeiro, e lhe 
substituo Ticio em qualquer tempo, que eíle morra. — Neste caso so o filho 
fallecer dentro da pupillar idade, e não lhe sobreviver ascendenlealgijm nem 
irmão, passa para Ticiò assim a porção legitima do filho, e quaesquér outros 
bens, que possua,' como a terça, oi; parte da terça, em que o pai instiluio 
o filho. ' 

Se o filho í;orém não.falleceo dentro flã ida.-h'" pupüiar, apenas entra no ul-
tiiTiodia da impuberdade (Ord. liv. 4, tit. t7, g ü), ;;('ssa lo.iio a substituição 
quanto á si;a legitima, e mais bens, que tiver üii-m da terça, ou parte du ierça, 
em queo pai o instituio ; por()uanto d«>sde esse momento ells pôde dispoi-
por testamento da terça dos taes bens, se :nnd:i lhe restar algum dos seus as
cendentes, e de,todos èlles no caso contrario ; Oíd. liv. 4, tit. 81, in princ , 
e tit. 91, § 1 ; é se falleceo ab intestaio, os seus benspassãa aos seus mais 
próximos parentes^ ná fôrma d«, Ord. liv. 4, tit, 06, pr. 
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ter , nem aos seus ascendentes, ou irmãos; Digest. Portug. 
cit. tom. art. 1625, eVoet. ao Digest. lib. 28, tit. 6, n. 3Í. 
onde elle diz que pelas palavras da L. 9,—vel unum, vcl 
certos, vel omnes —o Imperador Justiniano quizera signi
ficar que o testador no caso, em que o impedido tivesse um 
so filho, ou irmão, devia substituir-lhe esse filho, ou irmão; 
e no caso, que tivesse mais de um. devia substituir-lh'os 
todos, ou designando cada um pelo seu nome, ou assig-
nando a cada um sua justa porção na legitima do impedido, 
maior, ou menor segundo as forças da mesma legitima, e 
o numero dos substitutos — certos; — ou finalmente cha
mando-os por uma denominação coUectiva—orr^nes. 

§ 406 . D A SUBSTITUIÇÃO BECIPBOCA. 

Substituição reciproca é a instituição de dois, três, ou 
mais herdeiros, com a cláusula ds se substituírem uns aos 
outros na porção da herança pertencente á cada um d'entre 
elles, que nao quizer, ou nao poder ser herdeiro, ou que 
fallecer depois de o ser ; Ord. liv. 4, tit. 77, §§ 5 e 6. 

Se ella é feita por estranho á estranhos puberes, nao é 
mais que vulgar; L. 4, D. de vulg. suòst., e cit. Ord. 
dit. § 6. 

Se é feita por pai á filhos impuberes, inclua em si a pu-
pillar, de tal sorte que, fallecendo qualquer delles, depois 
de ser herdeiro, dentro da idade pupillar, succedem-lhe os 
outros filhos S8US coherdeiros, postoque sejao maiores ; cit. 
L. 2, o cit. Ord. § 6; salvo, se é vivo, algum outro seu as
cendente (403, n. 1"). 

E se é feita por pai, mãe, avô, ou avó á filhos, ou nettos 
puberes, furiosos, ou mentecaptos, ella é ao mesmo tempo 
vulgar, e exemplar, de tal sorte, que, se um delles morrer 
antes do testador, sendo só dois, então é vulgar; e se o tes
tador precede á ambos na morte, então é exemplar ; Rous-
saud de Lacombe Jwisprud. Ctv. verb. — Substitution — 
p. 1, sect. 4, n. 2. 

§ 407. DA SUBSTITUIÇÃO COMPENDIOSA. 

Finalmente substituição compendiosa é a que debaixo de 
um compêndio, ou resumo de palavras contém varias subs
tituições de differente natureza ; e a sua fôrma ordinária é 
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esta — Instituo pprmeuherdeiro d Pedro, e em qualquer tem
po que faUecer, seja subslituido por Paulo ; — cit. Ord. liv. 
4, tit. 87, § 12. 

EUa torna-se vulgar, se Pedro nao acceita a successSo ; 
torna-se pupillar, se Pedro, sendo pupillo, faliece dentro da 
idade pupillar depois de ter acceitado a herança ; e torna-se 
fideiccmmissaria, se Pedro morre na puberdade, ou depois 
delia; L. 8j C. de impub. et aliissubst. 

r 

§ 408. Dos CODICILLOS. 

Quasi tudo, que contém a Ord. liv. 4, tit. 86, á respeito 
dos codicillos füi deduzido do Direito Romano; nelle pois, 
se deve buscar tudo, que no Direito Pátrio nao achamos i 
respeito desta matéria. 

DifiFere principalmente o codicillo do teí?tamer-o no se
guinte : 

1." Em que nao se pôde direitamente instituir, nem des-
herdar alg-uem i pór meio de codicillo; cit. Ord. in princ. 
e § 2 da Inst. de çodicill.; e a razão é porque o ccdicillo 
tem menos solemhidades, e pôr i.sso masmo ofFerece me
nos g-arantias da'verdade das disposições contidas nelle, 
do que o testamento ; entretanto a importância da ins
tituição, e da desherdaçao exige todas as garantias pos
síveis, ' 

2." Em que nos codicillos bastão quatro testimunhas, e 
podem ser varões, ou fêmeas, não entrando nesce numero a 
ppssoa, que o escreve, nem o Tabelliao, que o approvar; 
cit. Ord. § 1, e L. ult. § ult. C. ccd. 

3.» Em que nos codicillos feitos no campo bastão três tes
timunhas varões, ou fêmeas; cit. Ord. § 2, e L. ult. C. de 
testam. 

EUes são da mesma sorte que o testamento, escriptos, ou 
nuncupativos ; feitos por pessoa pvblica, ou particular; aber
tos o\x cerrados; ê precedidos, ou não precedidos de testa
mento ; cit. Ord. in princ, e § 1. 

Só os pôde fazer quem pôde fazer testamento ; cit. Ord. 
§ 3, 6 L. 6. § 3, L. 8, §2, L. dejur. çodicill. 

Finalmente o seu objecto são ordinariamente legados ou 
fideicommissos, disposições funerárias, e outras semelhan
tes cousas. 
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§ 409. DA CLÁUSULA CODICILLAR. 

Entre as cláusulas do testamento occupa o principal lo-
g-ar a codicillar, a qual ou é especial, como quando é conce
bida nestes termos — 5e este meu (esiamento não valer como 
tal, quero, e peço que valha como codícillo ; —ou é geral, e 
então a sua fôrma ordinária é esta—Quero que este meu 
testamento valha por qualquer modo por que poder valer. 

O seu effeito é que o testamento, que por falta de alg-u-
ma solemnidade nSo pôde valer como tal, vale como codi-
cillo, se tiver as solemnidades, que se requerem nos codi-
cillos, e nao contiver instituição nem desherdacão (§ 508 
n.l.»), 

Por esta cláusula pois sustenta-se o testamento assignado 
por cinco testimunhas, varões, ou fêmeas, sem instituição 
de herdeiro ; L. 29, C. de fideicomm. 

Pelo contrario ; de nada vale a referida cláusula, quan
do no testamento forSo preteridos os descendentes, ou as
cendentes, ou quando preterido o irmão honesto, foi insti-
tuida pessoa torpe: nem também no testamento roto, irrito 
ou destituido, ou naquelle, em que entrarão testimunhas 
impuberes, ou outras pessoas, que o nao podiao ser ; nem 
emíim naquelles, que sao nullos por defeito da vontade, ou 
do poder do testador, ou por falta de alguma solemnidade 
interna. 

Outros pensão de outro modo ; e assim deve ser por
que nem o Direito Romano, nem as leis pátrias tem definido 
perfeitamente esta matéria, como jà outr'ora fora objecto de 
desejo para Brunnemano à L. 8, C. de codiciU. n. 13. 
Veja-se Fab. Turrit. no seu tract. espec. c/e clausul. codicill. 
Strik. Dissert. de clausul. codicill. et de caulel. testam., cap. 
23. Coce. de clamul. testam. Disp. 79, vol. 1, pag. 1160. 
Gam. Decis. 126 e 196, Pinheir. de testam. Disp. 2, secç. 
11, e Guerreir. de divis. lib. 5, caps. 17 e 18. 
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TITULO IVIII. 

Dos lej^ados, e ÍIcieicoiuinisNos. 

§ 4 1 0 . OiQUE SEJA LEGADO, E FIDRICOMMISSO. 

Legado é a disjiosiçao da ultima vontade, pela qual o 
testador ordena ao seu herdeiro, ou testamenteiro, que en
tregue certa quota-parte da herança, ou certa cousa, ou 
quantidade á certa e determinada pessoa. Tambem-se toma 
pela cousa, ou quaptidade certa, que o testador manda que 
se entregue á alguém; e neste sentido Justiniano o definio 
— Donatio quadani a defunclo relida, ab herede pcBStanda.— 
§ 1, Inst. de legat. t 

Fideicommisso porém é disposição, pela qual o testador 
manda ao seu herdeiro que entregue à certa pessoa, e a 
tempo certo, a universalidade dá herança, ou somente certa 
quota-parte, oucet-ta cousa da mesma herança. 

O herdeiro, á quem é imposto esse encargo chama-se 
fidiiciario, on grayndo; aquellê, á quem elle deve trans-
mittir a herança. Ou parte delia determinada pelo testador, 
chama-se fideicomrnissa'^io., ou substituto. O fiduciano tem 
propriedade dos bens restricta, e resoluvel; e é equiparado 
á um usufructuarip, no caso, em que o testador nao deter
minou o direitos, e deveres respectivos de outra maneira. 
Elle portanto : : . 

4." É obrigado a fazer inventario, se o fideicommisíario 
o requerer; Guérreir. Tr. 1, liv. 3, cap. 2, n. 6. 

2." Nao pôde dispor dos bens por doacao, nem por testa
mento; Cod. daPf, p. 1, tit. 12, arts468e469. 

3.* Nem alienal-os por titulo-oneroso; excepto para suus 
necessidades pessojaes, no caso,' em que o testador só fez a 
substituição á respeito dos bens, que existirem ao tempo da 
morte do fiduciário ; L. 54, Dig ad Senatusc. Trib.; ou se 
expressamente o desobrigou de fazer inventario ; cit. Cod. 
art. 471 ; ou finalmente sé for necessário vendel-os par;i 
satisfazer dividas, iou encargos da herança; Voet. ad l'and. 
liv. 36, tit. 1, n. 62. 

4.* Deve-se restituil-os no estado, em que se achavao ao 
tempo, em que toiüou conta delles, é responsável pelo dolo, 
e culpa lata, e leve; pôde porém repetir as bemfeitorias ne-



DOS LEGADOS E FIDEICOMMISSOS l õ 

cessarias, assim como também as úteis, que aug-mentarao o 
valor da herança, ou da cousa ; cit. Cod. art. 467, Guerreir. 
cit. ns. 28 e 29. 

§ 4 1 1 . QüEM POSSA LEGAR, E FIDEICOMMETTER. 

Só podem deixar legados, e fideicommissos os que podem 
fazer testamento ; e só os podem deixar aos que podem 
adquirir por testamento; LL. 2 e 144, § 1, D. de legat. (§§ 
383, 384, 389, 391). Exceptuao-se porém dessas regras os 
seg-uintes: 

1.° O condemnado a morte natural, o qual, nao podendo 
fazer testamento (§§ 384), o pôde comtudo fazer somente 
para dispor da sua terça para obras pias; Ord. liv. 4, tit. 
81, §6 . 

2." O militar condemnado a morte natural, o qual, só 
pôde testar livremente dos seus bens castrenses, se o Juiz, 
que deo a seutenca, as.sim o declarou nella; Ord. liv. 4, 
tit. 83, § 2 (§ 384)! 

§ 412. EXTENSÃO, E LIMITES DO PODEB DE LEGAR. 

Se o testador não tem herdeiros necessários, á quem é 
devida legitima, pôde testar, e legar livremente de todos 
os seus bens, gMai-dadas as solemnidades exigidas no testa
mentos, e codicillos pelas Leis, que lhes dizem respeito 
(g§ 333 e seguintes); se o testador porém tem taes herdei
ros, então não pôde testar, e legar livre e validamente, 
senão até onde chegar a sua terça ; Ord. liv. 4, tit, 82, in 
pr inc, e tit. 91, § 1 (§ 39õ). 

§ 413. REGRA SOBRE A SIGNIFICAÇÃO DAS PALAVRAS NOS 
LEGADOS. 

Na queítão da significação das palavras, com que o le
ga Io füi dei.Kado, a vontade do testador nao deve ser inter
pretada conforme a propriedade da língua latina, nem 
segundo a significação jurídica das palavras, a qual os 
testadores ordinariamente ígnoião; mas conforme o sentido 
natural, obvio, e popular, em que o uso commum de faliar 
no logar, onde o testador habitava, costunja tomar as pa-
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lavras, de que ellê se servio, tendo-se em maior considera
ção a sua vontade, quando for; conhecida, do que as suas 
palavras, como muito discretamente recommenda a L. 101, 
D. de condüion. et demonslraf. Introd, §§ XLIII e XLV. 

§ 414. DAS DIPFEEENTES ESPÉCIES DE LEGADOS, E 
FIDEICOMMISSOS. 

t 

o legado, e fideicommisso é : 
1.* Universal, o qual compréhende todos os bens da he

rança, como quando é deixada á alguém a universalidade 
dos bens, de que o testador podia dispor; § 2, Inst. et 
fideicommiss. htreditüt., e L. 5, Cod. commun. de legat. et 
fideicòmm.: neste caso o legatario é equiparado ao herdeiro, 
e succede tanto activa, como passivamente nos direitos, e 
obrigações do defunto correspondentes aos legados. * 

2." Por titulo universal, como quando é deixada á alguém 
uma quota-parte da herança, v. gr., a terça, ou uma espé
cie de bens, como, v. gr., os moveis da casa, etc.: neste 
caso o legatario também succede activa, e passivamente na 
proporção do valor da sua respectiva pxrte. 

'S." Particular, como quando é deixada á alguém uma 
quantia, ou uma, ou muitas cousas especificadamente de
terminadas; pr. Inst. desingul. reb. per fid"icommiss. relict. 
(§317).. 

§ 4 1 5 . Do LEGADO E FIDEICOHMISSO EX DIE, OC AD DIEM. 

O legado, e fideicommisso deixados á termo suspensivo, 
isto é, de certo dia por diante (ex die), só é transmissível ao 
legatario, ou fidéicommissariò, quando é chegado o tempo 
determinado : o legado porém deixado à termo resolutivo, 
isto é, até certo dia (ad diem), é transmissível desde logo, 
e resolve-se, ou extingue-se logo que chega o tempo deter-

* Como por Direito Ttomano, a instituição de herdeiro era essê'ncial aos tes
tamentos, Gs legados universaes não pbdião ter logar, e apenas se dava esse 
nome ás heranças deixadas em fielcommissó ; S 12, ínst. de fideicòmm. he-
red. Porém no Cod. Civ. F.r. art. iOÜ4, diz-se legado universal assim o que 
abrange todos os bens do defunto, que não tem herdeiros necessários, como 
o que abrange a totalidade da quôta-párte da herança, de que o testador po
dia dispor sem offensà das legitimas. 



DOS LEGADOS E FIDEICOMMISSOS 17 

minado. Os eflfeitos do termo ex die sao pois, emquanto á 
transmissão assim do legado, e do fideicommisso, como da 
herança, os mesmos que os da condição (paragrapho se
guinte). 

Dahi segue-se, que, emquanto não se verifica o termo 
suspensivo, ou depois de verificado o resolutivo, o herdeiro 
testamentario succede, quanto ao usufructo, nos legrados, 
e fideicommissos, deixados ex die, ou ad diem, assim como 
nos mesmos casos o herdeiro legitimo transversal, na falta 
de herdeiro escripto, succede na herança ex die, ou ad 
diem. * 

O legatario pois, no legado deixado suspensivãmente, e 
o herdeiro legitimo, ou escripto, no legado deixado resolu-
tivamente, podem exigir caução, aquelle á entrega do le
gado, e este á sua restituição : L. 26, Cod. de legat., L. 4, 
Digest. de annuis legat. et fideicomm., e LL. 10, 11 e 12, 
Digest. Quando dies legator. (§ 410, n. 4). 

§ 4 1 6 . Do LEGADO E FIDElCOMmSSO CONDICIONAL-

No legado e fideicommisso deixado dehaixo de condição 
suspensiva, o legatario eo fideicommisso adquirem logo 
desde a morte do testador direito resoluvel ao legado, e 
fideicommisso, e transmittem esse mesmo direito á seus 
herdeiros *, se fallecem antes de verificar-se a condição; 
excepto, s8 estes não podem satisfazer a condição potesta-
tiva, como quando esta é pessoal; Cod. da Pr. p, 1, tit. 4, 
arts. 161 e ÍD2, e tit. 12, art. 485; ou se do testamento 
constar que outra foi a vontade do testador; Valasc. Cons. 
171, n. 9. Não tem porém acção para pedir a cousa dei
xada senão depois de verificada a condição ; e no intervailo 

1 Por direito Romano, S 9; Inst, de hered. inst., o dia fixado na instituição 
de herdeiro reputa-se inútil por força do principio — nemo potest mori pro 
parte testatus, pro parte inteslalus ; —não porem assim quanto aos legados ; 
L. í, Digest. de cond. et dem. 

^ Nas leis romanas o direito eventual dependente de condição suspensiva 
transmittia-se aos herdeiros, se era fundado cm convenção ;'L. ò7, Digest. 
de verb. oblig.. § 25, Ins. de inut. stip.; nào porC'm assim nas disposições 
de ultima vontade: LL. 4 e 5, g 1. Dig. Quando dies legator. Se, como 
alguns pensão, a razão desta excepção fói o suppor-se qwe nas instituições e 
legados o testador quiz beneficiar a pessoa do herdeiro, e legatario, e não os 
herdeiros de cada um destes, ella não nos par-̂ ce satisfactoria i§ 371, e sua 
nota'. 



18 INSr. DE DIR. CIV. BRÁS. LIV. II. TIT. VIII 

a posse, e fructos pertencem ao herdeiro, ou ao fiduciario; 
cit. Cod. tit. 12, art. 478. , 

Entre uns e outros dão-se os mesmos direitos, e obriga
ções, que na substituição fideiçommissaria; sendo conside
rados como fidiiciàrios, no caso da condição suspensiva, os 
herdeiros legitimos, e no caso da resolutiva os herdeiros 
testamentarios ; Cod. d'Austr. árts. 707 e 708. 

§ 417. O HERDEIRO FIDUCIARIO, RSSTITUIDA A HERANÇA, 
DEIXA DE SER HERDEIRO. 

Segundo o § 3, da Inst. de fideicomm. hereditat., e L. 88, 
D. de hered. inst., o herdeiro fiduciario ainda depois da res
tituição da herança ao fideicommissario ficava sujeito às 
acções dos credores delia, por não se compreliender que po-
desse deixar de ser herdeiro aquelle, que uma vez o foi — 
Nem polest adjectus efftcere, ut qui semel heres exislil, desinat 
heres esse—; cit. L. 88; o que deo origem ao cit. § 3, da 
Inst. de fideicomní. hereditat., que diz assim — Restituta au-
iem hereditate, is quidem qui reSLiluit, niholominus heres per-
manet.—Ao depois porém no § 4, da Instit. eod. ordenou-se 
que em todo o fideicommisso universal as acções intentadas 
pelo herdeiro e contra elle até o tempo da tradição da he
rança ao fideicommissario passarião para este por effeito da 
mesma tradição. 

§ 418. DA EXTiNCÇio DO FIDEICOMMISSO. 

O fideicommisso, além do caso de nullidade da disposição 
OU do testamento,: extingue-se • 

1.° No caso,, eni que o fideicommissario se torna incapaz 
OU indigno, ou morreo antes do testador; não porém assim, 
se morreo antes do fiduciario, e depois do testador, por
quanto neste caso passa o direito para seus herdeiros; L. 
41, §12. D. delegat. 3° (§415). 

2.° No caso, em que a condição não se verificou; L. 102, 
Digest. de legai. 1.° i 

3.' No caso, ern que os legitimos descendentes do fidu
ciario, 'herdeiro necessário do testador, forão preteridos pelo 
fideicommissario; L. 30, Cod. de fidpicomrn.; L. 102, Dig. 
ãe coiidit. et dem.. \ 
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4.* No caso de transacçao dos interessados; L. 1, Cod. 
depact., L. 11, Cod. de iransact. 

ò.° No caso, em que offenda a legitima do fidaciario, 
herdeiro necessário do testador ; mas somente na parte, em 
que a oífender; Digest. Portug. III, art. 1636. Extincto o 
tideicominisso, cessa a obrigação do fiduciario de o resti-
tuir ; L. 38, § 6, Digest. de legat. 3.» 

§ 419 . Do OBJECTO DOS LEGADOS PARTICULARES. 

Podem ser objecto destes legados todas as cousas aliena-
yeis, taes como: 

1." Quaesquer bens moveis, semoventes ou de raiz, pre
sentes, ou futuros, como os fructos; § 7, Inst. de legat. 

2.° As cousas próprias do herdeiro nomeado; L. 67, § 8, 
Digest. de légat. 2°, Cod. da Pr. p. 1, tit. 12, art. 374. 

3.° Quaesquer acções, ou factos honestos, que o herdeiro 
possa praticar; L. 12, Digest. de legat. 3% cit. Cod. da Pr. 
art. 378. 

4." Qualquer cousa alheia, se o testador sabia que o era. 
5." Os direitos aindaque impostos sobre cousa alheia, 

como as servidões; L. 41, Digest. de legat. 1°: em cada um 
destes dois últimos casos o herdeiro deve comprar a cousa. 
e entregal-a ao legatario, ou pagar-lhe a estimação delia, 
se seu dono nSo a quizer vender; § 4, Inst. eod., Cod. da 
Pr. cit. art. 378. 

& 4 2 0 . D o LEGADO DO CREDITO DEIXADO Á TERCEIRA 
PESSOA. 

Legadas as dividas activas do testador à uma terceira 
pessoa flegatum nominis), o herdeiro satisfaz entregando os 
titulos ao legatario; L. 105, Digest. de legat. l", e L. 18, 
Cod. eod. Se a divida pois se acha perdida, ou extincta, é 
por conta do legatario, exceptua-se porém : 

i.° Se o devedor a compensou com outras dividas do tes
tador contrahidas depois do testamento; porque então o 
legatario pode repetir o capital, que compensou a divida 
activa legada; Cod. da Pr. tit. 12, art. 411. 

2 . ' Se, tendo o testador recebido a quantia legada, ella 
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se acha por sua morte reservada em separado; L. 11, § 13, 
Digest. de legát. 3." 

3." Se a tinha dado de novo á juros ; L. 64, Digest. êod. 
Mas se o testador', para satisfazer as suas necessidades, co
meçou á demandar o devedor,' ainda que nao concluis?e o 
litígio, entende-se revogado • o legado; Voet. ad Pand. 
liv. 30, n. 23. 

§ 4 2 1 . Do LEGADO DO CREDITO' DEÍXADO AO' MESMO DEVEDOB. 

O legado do credito deixado ao próprio devedor (legaturn 
Uberationis) extingue nao só a. divida principal, mas tam
bém os juros accumulados, qiiér sejão vencidos antes, quer 
depois do testamento; § 14, Inst. de Icgat., e Cod. da Pr. 
p. 1, tit. 12, árt. 425. Caduca porém se o legatario nada 
devia ao testador ao tempo da morte deste; cit. Cod. art. 
429. Se o testador manda entregar o titulo, ou o penhor, 
intender-se perdoada a divida; cit. Cod. art. 427. ' 

§ 4 2 2 . Do LjEGADO DA DIVIDA DEIXADO AO CREDOR. 

O legado da divida deixado pelo devedor ao credor, se é 
igual á divida, é esta é pura; náo é propriamente legado ; 
porquaiito nao augmenta o patrimônio do legatario. Traz-
lhe porém proveito, se é maior do que a divida, ou se esta 
é condicional; porquanto nojprimeiro caso o excedente da 
divida é lucro; é no segundo'a divida torna-se pura; § 14, 
Inst. de legat. .̂  ' 

É porém questão, se, pfovándo-se que o testador nada 
devia ao supposto credor, o lesgado é valido, ou não. Inten
demos, que, se não se poder concluir razoavelmente do 
conteúdo no testamento, nem!se provar por outro modo que 
a vontade do testador assentou unicamente na falsa per
suasão da divida, deve-se cumprir o legado, emquanto se 
poder cumprir sèm lesão das legitimas dos herdeiros neces
sários ; porquanto muitas véz|es acontece que os testadores, 
para salvarem a sua memória, ou pouparem reputações 

1 Por Direito Romano a entrega do penhor não importava perdão dá divida; 
L. 1, § 1, Digest. deUber. ieg., e isto mesmo se observa eutre iiòs, uma vez 
provado que a entrega foi feita por outra cousa. 
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alheias, attribuem âs suas disposições causas differentes 
das que determinarão sua vontade. 

É assim que muitas vezes expressão a divida como causa 
sem nada deverem, e dao com toda a liberdade e justiça por 
alguma outra causa, que ppr justas considerações nao 
querem declarar (§ 428). 

Esta razão porém não auctorisa a diminuição das legi
timas dos herdeiros necessários, quando tal legado não 
pôde ser satisfeito em sua totalidade sem desfalque dellas; 
porquanto são somente as dividas certas, contrahidas inter 
vivos, e provadas, que podem ser pagos pela massa geral 
dos bens da herança sem nenhuma áttenção á reducção, ou 
absorpção das legitimas. 

§ 4 2 3 . D o LEGADO DE COÜSA, OU QUANTIDADE CERTA 
DEIXADA AO CREDOR. 

Se O devedor legar ao seu credor, não a mesma divida, 
mas outra cousa, ou quantidade certa, o legado deve ser 
reputado tal, isto é, como liberalidade, se as palavras do 
testador não indicarem claramente que elle quiz livrar-se 
da divida; L. 85, Digest. de legat. 2.% Cod. Civ. Fr. art. 
1023. 

A Ord. liv. 4, tit. 31, § 11, determinando que o legado 
deixado ao criado se presuma em compensação da soldada, 
pela razão especial —porque neste caso qu&remos que se "pre
suma que quer antes livrar-se da divida d que era obriga
do, que fazer doação que não devia — evidentemente con
firmou a regra geral em contrario nos demais casos. 

§ 4 2 4 . D o LEGADO DOS MOVEIS. 

Na significação juridica da palavra — moveis — com-
prehendem-se todas as cousas, que se podem mudar de um 
para outro lugar sem se destruirem, como, v. gr., carros, 
cavallos, bois, mobilia das casas, etc. : no uso commum de 
faliar porém intènde-se por — moveis— somente as cousas, 
que servem para ornato das casas, e commodidade dos seus 
habitantes, e as que servem para guardar roupas, e outras 
cousas semelhantes, como commodas, papeleiras, mesas, 
cadeiras, leitos, espelhos, painéis; etc. 

Quando pois no legado dos moveis nSo se manifestar 
DIR. Cnr. BRAS. T. II 
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claramente pela comparação das disposições do testador 
umas com as outras ç[ue eile toriiou a palavra — moveis — 
na sua significação jurídica, deye-se intender que só quiz 
legar o que vulgar ou commuinmente se chama — moveis, 
isto é, as cousas que servem para ornato das casas, e com-
modidade dos seus Ihabitantes. i 

I 

§ 425. Do LEGA-DO DE OPÇlb, E DE QUANTIDADE OU 
QUALIDADE INDEÍTERMINADA. 

, í 

No legado, em q;ue tem logar aopçao, como quando se 
lega uma espécie, jou cousa d'entre outras muitas do mes
mo gênero, a opçko pertence lao herdeiro, ou legatario, 
segundo a expressão do testador é dirigida a um, ou ao 
outro; L. 108, § 2,'Dig. de legai 1.', Cod. da Pr. arts. 390 
e 391. No caso de duvida porém compete ao legatario; § 22, 
Inst. eod. 

O herdeiro, quando lhe compete a escolha, deve dar uma, 
que nao seja a peiór; L. 110, Digest. eod.: o legatario po
rém, quando a escolha é sua, jJóde escolher a melhor; cit. 
Cod. da Pr. art. 393. Legada certa quantidade de uma es
pécie sem determiniaçao da qualidade, a escolha pertence ao 
herdeiro; L. 4, Digest. de trictíc. vin.vel. oi. leg. 

Legada uma esp!ecie sem determinação da quantidade, 
nem qualidade, deyem-se ao legiatario todos os objectos da-
qaella espécie existentes na herança, v. gr., o vinho; ex-
eepto os que forem: pertenças d̂  uma propriedade de quali
dade singular, se io testador nko os declarou comprehen-
didos; cit. Cod. da Pr. arts. 401 e 402. 

§ 426. Do LEGADO PARA CERTO FIM, OU SUB MODO. 
! ! , ' 

Se p testador deáigna o fim, ou modo, com que deixa o 
legad.0, o legatario o adquire logo pela morte do testador, 
mas ê obrigado á prestar caução fidejussoria, ou muciana, 
para segurança do'cumprimento do fim; L. 80. Digest. de 
cond.\et dem.,'e L: 17. Digest. de legat. 3.°, Cod. da Pr. 
cit. tit. 12, art. 509. Se nao foi marcado tempo para o cum
primento do fim, entende-se quando, e em quanto for pos
sível; cit. Cod. tit; 4, art. 156.} 

Se o çumprim€!nt'0 do fim nafdrma determinada se tornou 
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impossível sem culpa do legatario, deve-se cumprir pelo 
modo mais análogo á intenção do testador; e nSo sendo isto 
possível, fica o legatario desobrigado do cumprimento; cit. 
Cod. tit. 12, art. 511. Perde porém o legado, se o cumpri
mento do seu fim se tornou impossível por sua culpa; cit. 
Cod. art. 510 (§ 630). 

§ 427 . Do LEGADO DEIXADO SOB CONDIÇÃO IMPOSSÍVEL. 

O legado deixado sob condição impossível é devido logo 
pela morte do testador, sem dependência do cumprimento 
da condição, a qual se tem por nao escripta; LL. 1, 6, 15, 
e27. Dig. de condit, inutilib., Cod. Cív. Fr. art. 903, e da 
Sard. art. 821. * Pensamos porém com Mello Freire, que 
entre nós se deve ter por nulla a disposição, á que a dita 
condição é accrescentada. (Veja-se a nota do § 372 e § 652). 

Tem-se por impossíveis não só as condições, que excedem 
as forças physicas do homem, mas também as que são con
trarias ás leis, ou á moral publica (§ 652). Também se tem 
por não escriptas as condições inintelligiveis, inúteis, ri
dículas, futeis ou contumeliosas, tendo sido julgadas taes 
pelo Juiz, com audiência dos interessados; Cod. da Pr. p. 
1, arts. 132, 134 e 135. 

A condição — si non nupserit — conta-se entre as impos
síveis como offensiva dos bons costumes, e do interesse pu
blico ; L. 22, L. 72, § 5, e L. 100. Digest. de condit. et dem. 
Não assim a outra — ú in viduitate permanserit, — sendo 
imposta á viuvo ou viuva, que tenba filhos, por se presu
mir nella o justo fim de os favorecer; Lobão a Mello, Diss. 
9, §§ 38 e 39. 

§ 428. Do LEGAliO DEIXADO POR FALSA CAUSA, OU COM FALSA 
DEMONSTRAÇÃO ; E DO ERRO NO NOME DO LEGATARIO, OU DA 
COUSA LEGADA. 

Se o testador ajunta a causa, ou motivo da deixa, in
tende-se que o fez somente para melhor explicação; por-

1 Mell. liv. 3, tit. 5, g 33, é de opinião que uma tal condição vicia a insti
tuição. Essa doutrina acha-se consagrada no Cod. da Pr. art. 431, e no Cod. 
Civ. Fr. arts. 6, e 1172, relativataente ás c(»vençõe&. 
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quanto a expressão delia não é essencial, e por isso, ainda 
que seja falsa a causa expressa, não annuUa o legado ; ex-
cepto se se provar ;que a vontad.e do testador assentou uni
camente nesse motivo errôneo; L. 72, § 6, Digest. de 
condit. et dem. Aquelle que foi causa voluntária do erro do 
testador nao pôde dahi tirar proveito; Cod. da Pr. cit. tit. 
4, art. 148. 

Da mesma sorte; a falsa demonstração não annulla a dis
posição, uma vez |que se intenda claramente qual é a pes
soa, e cousa que o testador quiz indicar; §§ 29 e 30. Inst. 
de legat., L. 3, ICod. dé liber. prceler. ibi — cum enim 
manifestissimus eét semus testatoris verborum interpretatio 
nunquam tantum lialeat, ut melibr sensu existat. — O mesmo 
se deve dizer do eíro do nome do legatario, ou da cousa le
gada, quando por qualquer outro modo se conhecer com 
certeza qual é a pelssoa, á quem, e qual é a cousa, que o tes
tador quiz legar. iNo caso contrario, assim o erro, como a 
falsa demonstração prejudica ao legado. 

§ 429 . S E o LEGADO PODE SER ACCEITO EM PARTE, E R E 

NUNCIADO ANTES DO DIA , Oü DO IMPLEMENTO DA CON
DIÇÃO. I 

A vontade do testador é a única medida do direito do le
gatario ; e dalii se segue, que o legatario não o pôde alterar, 
acceitando-o em parte, e renunciando-o na outra parte, e 
principalmente nO legado oneroso; L. 33, Digest. de le
gat. 1.", L. 45, § 1J Digest. de legal. 2." Esta doutrina porém 
intende-se á respeito do legado designado por um nome col-
lectivo, ou cuja sig-nificação comprehende muitos objectos 
do mesmo gênero,- como, v. gr., quando se lega um reba
nho, a baixela, os moveis, e outras cousas semelhantes ; 
porquanto se se legão nomeadamente varias cousas de dif-
ferente gênero, comov.gr., uma casa, um campo, e um 
cavallo; então sãò outros tantos legados, e muito bem se 
pódè acceitar um,,e repudiar outro, como o permitte a L. 
5, D. delégat.2.'', comtanto que, porém, o legado repudiado 
nesse caso não seja aquelle, que o testador houver gravado 
de alguns encargos ; cit. L. 5, pr. 

Quanto á renuncia do legado antes de chegar o dia, ou 
de cumprir-se condição, com que foi deixado, a L. 45, § 1, 
D. dé legat. 2.', claramente decide que não se pôde fazer, 

http://comov.gr
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pela razSo de nSo se poder repudiar aquillo, que nao é nos
so : todavia nao se pôde desconhecer que no legado ex die, 
e no legado condicional pertence ao legatario um certo di
reito eventual, o qual nada impede que se possa renun
ciar, assim como nada impede que por morte do legatario 
esse mesmo direito seja traspassado nos seus herdeiros 
(§ 415). 

A isso accresce que a L. 1, Cod. de pact., e a L. 21, 
§ 4, Digest. eod. admittem a transacçao para se remover 
a incertesa nos legados, e fideicommissos ; e dahi parece 
que para haver coherencia, se deve também admittir a 
renuncia do direito eventual pertencente ao legatario. 

§ 430. SE PERECENDO UMA DAS COÜSAS LEGADAS, 
DEVE-SE o RESTO. 

É cousa de pura intuição, que perecendo a cousa le
gada em vida do testador, ou depois de sua morte, sem 
culpa do herdeiro, o legado deixou de existir, porque dei
xou de existir o seu objecto. Tem porém sido objecto de 
grande questão, se, perecendo alguma, ou algumas das 
cousas comprehendidas no legado, sao devidas as que res
tao. Seguimos a opinião dos que sustentao a afirmativa, 
pela razão de que a vontade do testador é a lei, que nesse 
caso se deve consultar, e guardar. 

Com efifeito, e manifesto que o successo fortuito, por 
que perecerão, sem culpa do herdeiro, algumas das causas 
comprehendidas no legado, nao pôde produzir o eflEeito ju
rídico de subtrahir á ultima vontade do testador as que 
restao, quer ellas sejao principaes, quer accessorias, pois 
que umas e outras estão comprehendidas nella. * 

' Distinguindo as cousas legadas em principaes, e accessorias, todos con-
cordão em que as principaes, que restao, são devidas ao legatario. Quanto 
porém ás accessorias pauitos Jurisconsultos são de opinião que perecendo as 
principaes, não são devidas as accessorias. Assim, dizem eíles, se foi legada 
uma escrava com seus filhos, ou um escravo ordinário com os seus vicarios, 
isto é, com os escravos, que lhe estão sujeitos, e morre a escrava, ou es
cravo ordinário, os filhos da escrava, e os escravos vicarios, cedem em 
proveito dos legatarios (§ 17, Inst. de legat.), porque os filhos não são na
turalmente accessões da mãe,- nem os escravos vicarios accessões dos ordv 
narios. 

Pelo contrario, se foi legado um escravo com seu pecúlio, ou uma fazenda 
rural com os seus instrumentos; nem o pecúlio, nem os instrumentos são 
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§ 4 3 1 . Dos LEGADOS DEIXÀD()S EM TESTAMENTO NÜLLO. 

; i 

Os legados deixados em t^stamente nullo por falto de 
alguma de sustô áolemnidades I internas, ou externas, sao 
igualniente nullòs, ainda que sejao pios; Ord. liv. 4, 
tit. 82, pr., eL. Í3, Cod. de Sacros. £cdes., Rieger Jurispr. 
Eccles. part. 3, ^ 412 (§ 376)1 

Também sao nuUos no caso, em que o descendente, ou 
ascendente, chamado pela Leij á successão do testador, foi 
preterido por este, por o julgar morto; Ord. liv. 4, tit. 82, 
§§ 3 e 4 ; e no -caso, em que o testador nao tinha filho 
legitimo ao tempo, em que tekou, e depois lhe sobreveio; 
ou o tinha, e nao jera disso sabedor, e este é vivo ao tempo 
da morte do mesmo testador ;icit. Ord. § 5. 

Sao porém válidos dentro da terça do testador, quando 
o testamento só è nullo quanto á instituição, ou porque 
o testador preterió seu filho li^itimo, sabendo que o tinha; 
ou porque desherdou sem declarar causa legitima; ou em-
fim porque o herdeiro instituido nao provou ser verdadeira 
a legitima causa i da desherdalcao declarado pelo testador; 
cit. Ord. §§ 1 e '2. 

§ 432.; Do VENCIMENTO DOS LEGADOS. 

A propriedade do legado passa para o legatario, mesmo 
sem este o saber,i logo desde à morte do testador, debaixo 

regeitar; L. 80. Digest de 
Novembro de 1754. Nao o 

da condição tácita, se nao o 
leqat. 2.', e Alviará de 9 de 
pó ie porém pedir :emquanto náo findar o termo concedido 
ao herdeiro para deliberar, se [o testador nao dispoz outra 
cousa; Cod. da Pr. art. 234; òu emquanto pende litígio 
sobre a validade do testamento; cit. Cod. art. 295. 

devidos, porque são cpusas accessorias,! cuja condição é extinguirem-se, se 
se extingue a cousa principal. Mas, quem não vê que se ó accessorio não 
pereceocom o principal, o accessorio existe, e que assim é devido ao lega
tario, porque a força dò legado não depende dessas subtilezas romanescas 
(que fingem extincto o <j[ue realmente náo se extinguio), mas somente da von
tade do testador, eda possibilidade de siia execução? Sem duvida que é aqui 
meliior, do que as subtilezas das leis romanas, ou de seus interpretes, appli-
cãveis ao caso, a regra que diz —M( û'ce non valent modo, quo jiunt, va-
leant modo, qtio valerè possunt,et volúntas, qum in totwrx non potest sor-
tiri suum effeclum, soriiatur ea parte, \qua possit. 
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No entretanto a administração compete ao herdeiro, o 
qual, -vencido finalmente o legado, deve entrega-lo com 
seus accessorios, e fructos percebidos; cit. Cod. arts. 305 
e 307, Lobão, Acç. Summ., §355; bem como também os 
restos do mesmo legado, se este pareceo sem dolo, nem 
culpa sua; Mell. liv. 3, tit. 7, § 17 e sua nota; e é res
ponsável pela culpa lata, e leve; L. 26, § 1, Digest. de 
legat. 1.° 

No legado de prestações annuaes sem outra declaração, 
o primeiro vencimento verifica-se logo por morte do tes-
tador, e os outros no ingresso de cada um dos annos sub
sequentes, de sorte que, fallecendo o legatario no principio 
do anno, transmitte á seus herdeiros o direito de haverem a 
prestação já vencida, mas nao paga; L. 12, Dig. Quando 
dies legator., L. 8, Dig. de ann. legat.; exceptua-se porém o 
legado de prestações annuaes vitalicias; porque este é 
equiparado ao do usufructo vitalício ; cit. L. 8. 

§ 433. DA REVOGAÇÃO, E CADUCIDADE DO LEGADO. 

O legado pôde ficar sem effeito, quer sem mudança, quer 
por mudança da vontade do testador, expressa, ou presu
mida. Por mudança expressa da vontade do testador ; quan
do este expressamente o revogou em testamento, codicillo, 
ou outro acto solemne posterior ; pr. Inst. de adempt. kg. ; 
e por mudança presumida, em cada um dos seguintes e ou
tros semelhantes casos : 

1.° Se apparece riscado por mao do testador ; L, 9, Di
gest. de his, qu(B in testam, dei. 

2." Se o testador em sua vida deo â outrem a cousa lega
da ; L. 18, dá adim. vel tansf. leg., ou se a alienou ; L. 11, 
§ 12, Digest. de legat. 3.» 

3.* Se a transformou, reduzindo-a á nova espécie ; L. 88, 
Digest. èod. 

Fica porém sem effeito, sem mudança da vontade do tes
tador, se a cousa legada pereceo sem culpa, nem mora do 
herdeiro ; § 16, Inst. de legat. 

Caduca nos seguintes casos : 
1.' Se a cousa legada pereceo em vida do testador, 
2." Se o legatario adquirio a cousa legada em vida do tes

tador por titulo lucrativo ; nao porém assim se a adquirio 
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por titulo oneroso:, porque nest^ caso deve-se-lhe a estima
ção deUa ; § 6, Inst. de legat., Cod. da Pr. arts. 379 e 380, 
eCod. Civ. Fr. art. 1021. j 

3." Se o legatarío morreo primeiro que o testador. 
4 / Se nao se cumprio a condição. 
5.' Se o legatario o renunciou, ou se tornou indigno; 

Waldéck, § 474, IJobao, Acç. Summ. § 185, e seguintes. 

• § 434. DA. LEI FALCIDIA. 
f 

r r 

Aos legados pertence tambemia Lei Falcidia, pela qual foi 
ordenado que ninguém pod.esse legar mais do que três quar
tas partes dos seus bens, ou que o herdeiro testamentario 
nao houvesse menos, do que a quarta parte da herança; L. 
1, ad. Leg. Fcdcídl O nosso Direito porém nao faz menção 
desta Lei, a qual jpor isso mesmo nao tem auctoridade ne
nhuma entre nós, embora o Sr. Almeid. e Sous. na Dissert. 
9, do swpplemento ás ac0es sujnmarias a dê em uso entre 
nós, sem todavia mostrar algum caso julgado, que autorise 
a sua opinião. V ; 

' A utilidade publica !foi a primeira rãzao da Lei Falcidia, porque, como 
se diz na L. 5, D. Testatum quem admcfd. aperiant., os Romanos conside-
ravãocomo cousa importante para o Estado que os últimos juizos dos homens 
tivessem êxito. Secundariamente teve-se |em vista na L. 71, ad Leg. Falcid. 
tanto o interesse do herdeiro, como o do testador, para que este não mor
resse intestado recusando os herdeiros escriptos adir a herança por falta de 
interesse, ou por ser iiisignificante o que disso lhes poderia provir, como 
diz Justiniano no principio da Inst. eodl. 

Como porém n^o noá sejão applícaveis semelhantes razões somente pró
prias da política testamentaria dos Romanos, é visto que outra deve ser 
entre nós a disposição de Direito. E coni eífeito; primeiramente, o uso dos 
testamentos não é de tão' evidente interesse publico; pois que Jurisconsultos 
de grande nota tem sustentado com miiito boas razões que ell» deve ser 
proscripto; Heinecc. Exercit. de testam, fact. Jur. German. § 4. 

Em segundo logar a dedução da qiiarta Falcidia contra a vontade do tes
tador, certamente não é áutorisada entre! nós nem pela razão de favor pres
tado ao herdeiro escripté; porquanto á este não pertence nem deve pertencer 
na herança senão o que o testador lhe deixou expressamente; nem pela 
razão de favor prestado ao testador, porque nenhum interesse tem nisso nem 
lhe vem injuria alguma àe ficar destituído o seu testamento; e nem finamente 
pela razão de favor prestado ao legatario, que também nada lucra com 
jsso; porquanto, se o herdeiro escripto deixa de adir a herança por vir
tude do testamento para ja haver tÃintestàdo. é obrigado cumprir os legados, 
«'Meicommissos; L. 1, in princ, e L. 6', ,Ç 3, Si quis amiss. caus. testam.; 
e se o testamento fica inteiramente destituído, e a herança se devolve aos 
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§ 435. Do SENATÜSCONSULTO TREBELLIANO. 

A mesma cousa devemos dizer do Senatusconsulto Trebel-
liano, do qual as nossas Leis, e costumes também nao fazem 
menção; porquanto as razões, que lhe derao nascimento, 
sao as mesmas, que motivarão a Lei Falcidia. Pelo dito Se
natusconsulto, também chamado Peg-aciano, foi permittido 
aos onerados com a restituição da herança, á que sao cha
mados por titulo de instituição, o ret«rem a quarta parte 
delia, que se chama a quarta írebellianica. O Sr. Almeida e 
Sousa tambsm a suppõe admittida entre nós por effeito de 
sua supersticiosa adhesao ao Direito Romano. 

TITULO IX. 

Da saccess&o legitima. 

§ 436. NOÇÃO DE SUCCESSÃO, E SUAS ESPÉCIES. 

A palavra successão toma-se em sentido objectivo, e sub-
jectivo. Em sentido objectivo sig-nifica a universalidade dos 
bens, que ficarão de um defuncto com todos os seus encar
gos : em sentido subjectivo porém significa o direito, que tem 
uma, ou mais pessoas á haver esses bens. 

A palavra herança toma-se ás vezes como synonimo de 
successão; porém, em sentido restricto, a herança só com-
prehende os bens chamados allodiaes, ou legalmente parti-
veis. Assim, um vinculo nao se comprehende na herança, 
e pôde comprehender-se na successão ; nem se diz herdeiro 
mas successor '* a pessoa, para quem elle passa. 

herdeiros ábintestato, estes como ligadji por fideicommisso são obrigados 
cumprir os legados (§ 392;. 

A tudo isso accresce que o imperador Justiniaao alterou toda a Lei Fal
cidia, e a razão do autigo Direito, emquaato concedeo aos testadores pela 
Novell. l,cap. 5, § 2, o poder de prolíibir a deducção da quarta parle, o 
•que não era licito'pela L. 15, g ult. D. ai Leg. Falcid. Entre nós náo é ne
cessário aos testadores recorrer ao remédio de semelhante prohibição porque 
não temos Lei escripta, qae admilta a Falcidia; edebaldese appella para os 
costumes; porquanto estes não são provados, nem o podem ser, visto que, 
como dissemos, são alheias dos nossos costumes as razões, que derão origem 
á Lei Falcidia; Schilt. Exercit. 39,ad Pand. § 138. 

> A palavra mccessor nem sempre signihca em Jurisprudência aquelie. 
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A successao divide-se em legitima, ou abintestado, e testa-
mentaria, seg-undò o direito deisucceder provém immediata-
mente da Lei, ou de solemne disposição da ultima vontade 
do defunto, ao que se chama' testamento. Desta ultima já 
tractamos nos titülos VI, Vil e VIII. 

§ 437. Do FUNDAMENTO ÓA SUCCESSAO LEGITIMA. 
í ! 

Ainda que, segundo a simplicidade natural, a morte dis
solva tudo ; e consequentemenlte os hens dos defunctos, no 
rigor do Direito Natural, devãò ceder como vacantes ao pri
meiro occupante ; comtudo, coíno repugna com o hem-estar 
das familias, sociedades elementares da sociedade civil, qixe 
os hens de seus chefes fiquem por morte destes expostos á 
qualquer primeiro occupante ; | com razão todos os povos ci-
vilisados tem attendido por meio de leis mais, ou menos sa
bias, chamadas tèsfamentariosl e de successao legitima, aos 
verdadeiros interesses assim dos proprietários, como daquel-
les, que lhes sEo cònjunctos pelos vinculos do sangue, e que 
por isso mesmo, em regra, lhe|s devem ser mais charos, do 
que os estranhos. | | 

Quando pois o defuncto não.dispoz dos seus hens para de
pois da sua morte, ou a disposição ficou sem effeito, por 
offender em ponto'substancial ás leis testamenfárias, ou as 
que regulao a successao legitima, então estas chamao á suc-
ceder-lhe nos seus; bens, direitos, e acções, aquellas pessoas, 
que lhe erao mais proximamerite ligadas pelos laços do pa
rentesco por consangüinidade. 

§ 438. DA; ORDEM DA SUCCESSAO LKGITIMA. 

Compete portanto aos parentes do defuncto por consan
güinidade o direijto de lhe succederem por virtude da Lei 
na ordem seguinte : 

1." Os descendentes. ' 

que succede á um defuncto: rauilas vezes loma-se em sentido mais lalo, para 
signiiicar aquelle, para quem passão os direitos de outro, ou seja por titulo 
de ultima vontade, ou ipor aclo inter vivos, e quer seja por titulo universal, 
ou por titulo singular. | I 
_* Como a successao ilegítima se funda nos sentimentos de benevola aífei-

ção, que os vinculos de sangue gerão, e alimentão entre os consanguineos, 
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2." 0.5 ascendentes. * 
S." Os collateraes. * 
4." O cônjuge sobrevivente : na falta porém de uns e ou

tros succede. 
4." A Fazenda Nacional; Ord. liv. 1, tit. 90, § 1, liv. 2, 

tit. 26, § 17, e Novell. 118. ̂  

§ 439. DA REPRESENTAÇÃO. 

Na successSõ legitima dá-se alg-umas vezes a representa
ção ; isto é, uma certa ficção da Lei, por virtude da qual os 
filhos, ou descendentes de uma pessoa predefuncta se presu
mem occupar o logar, e gTau desta para o fim de entrarem 
á herança de outro seu parente fallecido depois, havendo 

e principalmente nos mais próximos graus da consangüinidade (paragrapho 
antecedente); sem duvida, o primeiro logar pertence aos descendentes, e o 
segundo aos ascendentes; porque 6 geralmente reconhecido, não só aue o 
amor paterno, e materno não tem igual; mas também que o amor filial é o 
que mais se lhe approxima. 

• Nesta parte o nosso direito apartou-se do direito justinianeo na citada 
Novell. 119, cap. 2, e Novell. 127, cap. 1, onde se concede aos irmãos ger
manos, e aos filhos de irmãos germanos do defunto, que não deixou dcscen. 
dencia, o direito de concorrerem á herança delie juntamente com seus pais-

- Os princípios do Direito Romano antigo sobre a successão legitima erão 
mui diferentes dos posteriores, e mui complicados. Justiniano estabeleceo 
na cit. Novell. 118, as três ordens de sucessão legitima, dos descendentes, 
ascendentes, e dos collateraes, as quaes tém sido adoptadas, como base desta 
doutrina por todas as nações com mais ou menos modificações. 

Kntre nós não ha lei antiga, nem moderna, que desenvolva esta matéria 
com a precisão, que a sua importância requer. Quanto aos Códigos moder
nos das nações civilisadas, estes todos combinão em chamar em primeiro 
logar os descendentes; mas quanto aos ascendentes, e collateraes, ha nelles 
muitas variações, que não é possível expor aqui. 

' A nova Constituição 118, do Imperador Justiniano justamente foi rece
bida em toda a parte, com pequenos accrescentamentos, ou diminuições. Dis
semos— justamente foi recebida — porque, segundo essa dita Novell. 118, 
o direito de succeder abintestado repousa principalmente no parentesco do 
sangue com o defuncto, sem fazer distincçào entre a cognação, e a agnação, e 
requerendo somente, em geral, que o parentesco seja legitimo; e por tudo 
•isso era sem duvida a Novelía inteiramente merecedora de ser recebida, 
como foi. 

Todavia Justiniano omittio nella muitas cousas, cuja falta torna dubía e 
incerta a Jurisprudência das successões abintestado, como entre outros 
observou Thomazio, na sua nota á Instituía de successionib. ab intestat. 
Entre nós succede o mesmo ; porquanto esta matéria, aliás de grande monta, 
nunca foi exactamente definida ; e nada ha nas Ordenações antigas, e moder
nas além da simples e succinta fixação das ditas cinco ordens de successão, 
pela qual não se pôde decidir as controvérsias suscitadas entre os Doutores ; 
o que é um grande mal publico. 
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nella a porção, que pertenceria áquelia, se ainda fosse 
viva. ' I 

É assim, que osinettos, cujo pai, ou mae morreo primeiro 
que seu avô paterno, ou materno, concorrem á herança de 
cada um destes juntamente comj seus tios, filhos de seu avô, 
ou avó, só com a differença que- estes succedem in capita, e 
aquelles in stirpes^i isto é, dividem por igual entre si a por
ção, que pertencem á seu pai, ou mae, se fora vivo, ou 
viva: é também afesim que os sobrinhos, cujo pai, ou imae 
morreo primeiro, que seu tio pa'terno, ou materno, concor
rem à herança de bada um desties juntamente com seus tios 
vivos, irmãos germanos de seu j)ai, ou mae, coma differença 
já notada á respeito dos nettos; Ord. liv. 4, tit. .82, §4, 
tit. 87, §20, e Novell. U8, cap. 1 e 3, e Novell. 127, 
cap. l, ^ ' ' 

i o Imperador Justi- i no não decidio; explicita e claramente, na Novella 
118 publicada dez anf ^ depois da publicação dos quatro livios das Inti
tulas, se os nettos do d<. [jacto, filhos legítimos de diversos filhos legítimos do 
mesmo defuncto, fallecidos primeiro quej este, deverião succeder in capita, 
ou in stirpes, no caso, em que não tivesse sobrevivido filho algum ao defunto 
seu avô; e isso deo logar á duvida, se atíolira, ou não o Direito Romano an
tigo, na parte em que neste mesmo caso mandava dividir a herança entre os 
nettos segundo a prerogátiva da representação, ou in slirpes, como se vê da 
Instit. de hered., quce áb intest. defer., nas ultimas palavras do § 6, que são 
estas — item si ex duobús filiis nepotes èxtant, ex altero unus forte aut duo, 
ex altero três aut quatuór, ad unum aut duos dimidia parspertineat, ad três 
vel quatuor altera dimidia. — EUe porém decidio mui explicita e terminan-
temente no cap. 3, § 1, da mesma Novellatque se na falta de irmãos germanos 
e de filhos de irmãos germanos do defuncto forem achados outros muitos 
collateraes no mesmo grau, se divida entre todos a herança, segundo o nu
mero delles, o que as leis chamão in capita. 

Parece-nos, á vista dessa decisão, que, jpor argumento de analogia, e pari
dade de razão devia desápparecer aquellã duvida relativa aos neltos, quando 
não ha filhos; porquaiito, se quando, ínão sobreviverão ao defuncto se
não os filhos de irmãos ^ntlatera£f, lios,íou quaesquer outros transversaes 
de grau mais remoto, os ditos filhos de irmãos unilateraes, e tios do defuncto 
succedem-lhe todos conjunctamente in capita; porquanto todos estão no 
mesmo grau de parentesto para com o defunto ; parece que ppír analogia, e 
paridade de razão, os nettos, na falta de filhos, e bisnetos, na falta de nettos, 
e assim, por diante, tamblem devem succeder in capita, vistoque todos estão 
no mesmo grau. e não concorrem com descendentes de grau mais próximo. 
Todavia, a duvida subsíslio, e sustentando Acurcio e seus sequazes a dou
trina da successão in stirpes, e Cujacio e' seus discípulos a da successão in 
ca/pita, no caso, de que' nos occupamos; succedeo, que as legislações das 
nações modernas variarão neste ponto, seguindo'umas o piincipio da prero-

f ativa da representação , e outras o principio da prerogativa do grau. O Co-
igo Civil Fráncez entre outros adoptou á successão in stirpes nos ai ts. 745 

e 750, e a Prússia e Sardenha a successão [tn capita, aquella no Cod. Freder. 
part. 2», liv. 6, tit. 6, àrt. 2, § 4, e esta no seu Código moderno, liv. 5, 
tit..6, art. 1. ' i 

Ê nossa «>ovicção qué a successão in éapita é a que mais se conforma com 
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Sendo pois OS nettos chamacLos á saccessao de seu avô, 
quando ao tempo da morte deste já é morto seu pai, ou 
mae; a mesma cousa se deve intender, quando é vivo seu 
pai ou mae, mas. nao pôde succeder, ou porque é morto ci-
vilmente, ou porque foi legalmente desherdado ; porquanto, 
aindaque o filho não pôde representar o pai a respeito de 
um direito, que o pai perdeo, isto não obsta, porque o di
reito do netto no caso, de que falíamos, provem-lhe da 
Lei e nao de seu pai. •• 

a philosophia do Direito, com a justiça, e com a igualdade, que deve haver 
na successão ali intestato, quando os chamados á ella se achão todos natural
mente no mesmo grau de parentesco para com o defuncto ; porquanto, como 
a successão oè intestato funda-se nos sentimentos de aíTeição, e amizade re
sultantes dos vínculos do sangue, e taes sentimentos naturalmente presu
mem-se iguaes em todos aquelles, que se acbão no mesmo grau, achamos tanta 
justiça e equidade em que os nettos succedão in stirpes, quando concor
rerem á herança de seu avô juntamente com filhos deste, os quaes succedem 
sempre in capita, por occuparem todos o mesmo grau; quanta injustiça, e ini
qüidade achamos em succederem os nettos também in stirpes, quando con
correm somente entre si. No primeiro caso dão-se duas razões, cada qual mais 
valiosa, uma á favor dos nettos, e outra á favor dos filhos. 

A que milita a favor dos nettos é esta; á saber: que o mal natural da per
da de seu pai, ou mãe, não lhes deve ser aggravado com o mal artificial da 
perda dos bens, que seu pai, ou mãe teria herdado de seu avô, ou avó, se 
aquelle, ou esta tivesse morrido primeiro, que seu pai, ou mãe ; e que aquelle, 
ou esta haveria traspassado nelles por sua morte. 

A' que porém milita á favor dos filhos é a seguinte ; convém a saber: que, 
se os nettos, concorrendo com seus tios, filhos de seu avô, ou de sua avô, suc-
cedessem, como estes, in capita, serião beneficiados no maior numero dos ca
sos, á custa das legitimas dos filhos, em maior quantidade de bens, do que 
aquella, que haverião, se seu pai, ou mãe tivesse fallecido depois da morte 
de seu avô, ou avó, aindaque fosse um só instante depois. 

Quando porém não sobreviverão ao defuncto, senão nettos, aindaque filhos 
de diversos filhos delle predefunctos, elles achão-se todos no mesmo grau, e 
todos privados ou de pai, ou de mãe; e portanto não se lhes pôde applicar 
nem uma nem outra das duas referidas razões ; e consequentemente outra 
deve ser a disposição de Direito ; isto é, deve então predominar o principio 
da Auth. de hered. ab intest. § Si vero negue, assim concebido — uí pares 
in gradu pariter admittantur. 

E tanto mais, que, succedendo in capita os filhos dos irmãos unilateraes, 
e os demais parentes collateraes do defuncto desde o terceiro grau por di
ante, quando dois ou mais, naturalmente collocados no mesmo grau, como os 
nettos no caso, de que nos occupamos, concorrem entre si sós á herança do 
defuncto, nenhuma razão ha, para que os uettos, em caso idêntico, succedão 
in stirpes. 

Além de tudo isso ainda accresce, entre nós, que os elogios, que um dos 
nossos antigos Monarchas fez nos Estatutos da universidade, liv. 2. tit. 3. 
cap. 7, §§ 8 e 9, á Eschola Cujaciana, que seguio e sustentou, como acima 
dissemos, a doutrina da successão in capita, no caso vertente, são para nós 
mais uma razão para nos determinar á dar-lhe a preferencia sobre Acurcio e 
seus sequazes. vejão-se comtudo Almeid. e Sous. Disscrt. em Supplem. ao 
Tr. dos morg., Carvalh. Prim. Linh. sobre o proc. orphan. not. 73, e 
outros. 

> Convém notar a differença «ntre—vir a uma successão por direito de 
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§ 440. Dos VÁRIOS MODOS DE süCCEDER ab intestato. 

Os herdeiros ab intestato, quando sao muitos, succedem 
em porções iguaes,! ou desiguaes, segundo a igualdade, ou 
desigualdade dos giraus de consangüinidade legitima, em 
que se acharem paira com defuncto, e segundo succederem 
poí direito próprio,' ou por direito de representação. Assim, 
succedem in capital, ou em porções iguaes: 

1.' Todos os què são chamados á successão por direito 
próprio, derivado ida circumstalncia de se acharem todos 
para com o defuncto no mais ptoximo grau de consangüi
nidade legitima, rjelativamentei fallando, quer concorrão 
somente entre si, quer concorrão com outros, chamados á 
successão por direito de representação (paragrapho antece
dente e suas notas) J j 

2." Todos os nettos, e sobrinhos do defunto, filhos de 
irmãos, ou irmãs germanas deste, quando aquelles não con
correm com filhos, nem estes com irmãos, ou irmãs germa
nas do mesmo defuücto (cit. § aritecedente e suas notas). 

3.» Os pais, e na falta destes os dois ascendentes legítimos 
do defuncto, que estiverem em [grau mais próximo na li-

transmissão, e por direito de representação. — Êm um e outro caso o cha
mado a succeder succede ba parte, que tocaria á uma pessoa predefuncta, se 
fosse viva; mas a diíTerença consiste em que, a representação dá-se quando 
essa pessoa morreo antes!da abertura da successão, e a transmissão quando 
morreo depois, ainda què não sobrevivesse senão um instante á pessoa, de 
cuja successão se trata, e àindaque o ignorasse ; porque em um e outro destes 
dois casos presume-se ter irecolhido a successão, e havel-a portanto transmit-
tido á seus herdeiros. ! I 

Dahi re&ultão as difTerenças seguintes : i 
1." Pôde representar uma pessoa aquelle, que renunciou á herança do re

presentado, porque a replresentação provém da Lei, e não da qualidade de 
herdeiro ; mas não pôde succeder por transmissão, senão aquelle que for her
deiro do transmittente. j | 

2.a A representação sô tem logar na linha recta descendente in infinitutn, 
e na linha collateral á rekpeito dos filhos| de irmãos germanos do defuncto 
fallecidos antes deste ; pelo contrario a transmissão tem logar em qualquer 
linha, e grau, exceptuadá alinha collateral, na qual não passa além do dé
cimo grau, salvo, se for Religioso professo' secularisado, ou marido, ou mu
lher do defuncto; Ord. liy. i, tit. 94, e Lei de 19 de Novembro de 1821. 

3.» A representação só aproveita aos descendentes, e aos sobrinhos germa
nos do representado ; a transmissão porém aproveita á todos e quaesquer 
herdeiros, e legatarios do transmittente, a'indaque não sejàoseus parentes. 
Estas differenças tem resultados muito importantes, principalmente no caso 
de heranças oneradas de dividas, e no caso, em que a pessoa representada, 
ou transmittente fez testamento para regular a successão. 
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nha paterna, e materna, se o defuncto não deixou algum 
descendente successivel; Ord. liv. 4, tit. 91, pr., e§ 6, Inst. 
de hered, quoB ab intest. defer. (§ 454). 

Succedem porém in stirpes, ou porções desiguaes, todos 
os nettos, e os demais descendentes de grau mais remoto, 
que concorrerem com outro, ou outros descendentes do de
functo de grau mais próximo; e todos os sobrinhos, filhos de 
irmãos germanos do defuncto, de um ou outro sexo, falle-
cidos antes delle, que concorrerem com irmão, ou irmã ger
mana, que lhe sobreviveo ; cit. not. 19õ. 

§ 4 4 1 . I . SuCCESSÃO DOS DESCENDENTES LEGÍTIMOS. 

I. Os filhos, e mais descendentes legítimos do defuncto 
são os primeiros chamados pela lei á sua successão legitima, 
com exclusão de todos os outros parentes, e sem distincção 
de leito, sexo, ou primogenitura, e em qualquer grau que 
se achem, preferindo porém sempre o grau mais proximp 
ao mais remoto, salvo o direito de repreprentação in infini-
tum (§ 439 e suas notas); Ord. liv. 4, tit. 9;), pr. e No
vell. 118, cap. 1. Da-se porém distincção de leito, na suc
cessão ah iniestaLo dos descendentes legítimos, a respeito dos 
bens hereditários, que o binubo (pai, ou mãe) houve ab in-
teslaio de filho, ou lilha de seu primeiro, ou segundo matri
mônio, como havemos de ver nos §§ 4õ6 e 457. 

§ 442. SE os CLÉRIGOS, MONGES, E CAVALLEIROS DAS 
ORDENS MILITARES SUCCEDEM A SEUS PAIS. 

OS Clérigos seculares, ou concorrão com outros seus ir
mãos, ou sejão sós, succedem igualmente a seus pais sem 
nenhuma differença; L. õ9, § 1, Cod. ds Episc. etCleric., e 
Ord. hv. 2, tit. 18, e Lei de 19 de Novembro de 1821, art. 
1, a qual vem na tabslla, que accompanha a Lei de 20 de 
Outubro de 1823 (§365). 

O m35mo se deve intender á respeito dos Cavalleiros das 
Ordens Militares (§ 363); os Monges porém, isto é, todos os 
Eeligiosos-professos, que emittirão os três votos solemnes em 
alguma Religião approvada, são incapazes de toda a suc
cessão, legitima, e testamentaria; Lei de 9 de Setembro de 
1769, § 10, a qual nesta arte não foi abrogadapelo Decreto 
de 17 de Julho de 1778. 
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Exceptuao.se porém os Regiílares, ou Religiosos profes
sos secularisados, ps quaes sSo capazes n5o só da successao 
testamentaria, umíi vez que os herdeiros necessários nao se-
jao prejudicados ná sua legitima, senão também da succes
sao legitima, quando ao defuncto abintestado não resta ou
tro parente até o décimo grau, |nem cônjuge, que vivesse 
com elle em casa;teúda e manteúda; cit. Lei de 19 de 
Novembro de 18^1, art. 2, coihbinada com a Ord. liv. 4, 
tit. 94. 

§ 443. QüEM SIJCCÉDE AC CLÉRIGO FALLECIDO ABINTESTADO. 

Ao Clérigo falleçido abintestado succedem os seus mais 
próximos consanguineos tanto nos bens patrimoniaes, como 
nos clericaes; Ordi liv. 2, tit. 18, § 7, ibi — E se os ditos 
Clérigos, ou Beneficiados em sua vida, ou por morte não dis-
poserem dos ditos bens, a quem devão vir, virão a seu pa
rente m/iis chegado ; — e nas palavras — E isto mesmo se 
intenderá nos bens adquiridos por razão da Igreja (§ 365). 

§ 4 4 4 . QüEM SüCCEDE AO BiSPO. 

Ao Bispo secular, ou regular secularisado, falleçido abin
testado, succedem os seus parentes mais chegados, assim 
nos bens patrimoniaes, como nòs adquiridos com as econo
mias da sua congrifa; pertencendo somente á Igreja os que 
forem do patrimônio delia; caps. 7 e 12 da Authent. de tes
tam., Resol. de 16 de Outubro de 1799, e cit. Lei de 19 de 
Novembro de 1821* art. 4 (§ 366). 

§ 445. QUEM SÜCCEDE AO MONGE. 

O Monge, ou Religioso professo nada tem, nem pôde ter 
como próprio, nem'succede á seus pais, segundo a Lei de 9 
de Setembro de 1769; e se alguns bens lhe tao deixados em 
testamento, intendé-se que o testador os quiz passar por Via 
delle ao seu Mosteiro; Ord. livj 2, tit. 18, § 1, verb. — ou 
havendo-os por svcèessão. [ 

Comtudo o Mosteiro não pôde possuil-os, se forem 
de raiz, por mais de anno e dia sem dispensa do Poder Le
gislativo; Constit.' art. 15, § J8, e cit. Ord. pr., e § 1 
{§ 389, e suas nota;s). ' 

http://Exceptuao.se
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Ao Noviço porém, fallecido abintestado, succedem os 
seus parentes mais chegados, porque não lhe sao applica-
veis as Leis, que respeitão aos Éelig-iosos professos, pois que 
elle o não é. A estes mesmos, se sao secularisados, e fal-
lecem sem testamento, succedem os seus mais próximos pa
rentes; cit. Lei de 19 de NoA^embro de 1821, § 4. 

§ 446". Dos ESPÓLIOS DOS CLÉRIGOS, E DOS BISPOS. 

Do que dissemos nos §§ 443 e 444, e no fim do paragra-
pho antecedente, segue-se que nao tem logar entre nós o 
direito de espolio, que ««nsiste em colligir, e reivindicar os 
bens dos Clérigos,*^ Prelados fallecidos abintestado ; por
quanto ném os espólios, ou bens moveis beneficiaes dos Clé
rigos, que fallecem sem testamento, pertencem aos Bispos, 
nem os destes pertencem á Santa Sé, mas aos seus parentes 
mais chegados; pois-que tal direito de espolio nunca foi re
cebido entre nos, como se collige da Carta Regia de 9 de 
Setembro de 1609, e cit. Resol. de 16 de Outubro de 1799 ; 
Portug. de donat. Praelud. 2, § 7, n." 90. ' 

§ 447. DA LÜCTUOSA. 

Também se segue do que dissemos nos ^ 443, 444. e no 
fim do § 44õ, que os Bispos nao.podem escolher para si uma 
cousa movei, ou .semovente d'entre os bens do Parocho de-
functo, ao que se chama luduosa ' e menos podem oc-

1 Thomaz, Vet. et Nov. Disciplin. p. 3, lib. 2, caps. 56 e 57, refere a his
toria do direito dos espólios, que os Prelados superiores pretendem que lhes 
compitão a respeito dos Priores, que lhes são sujeitos, os bispos a respeito 
dos Clérigos Beneficiários, e a Santa Sé a respeito dos Bispos, e Clérigos, que 
morrem abintest<ido ; e ahi diz que esse, direito fora prohibido por Edictos 
de Carlos VI, e Luiz XI, e XII. Entre nós nunca elle foi recebido, e por esísa 
causa foi expressamente prohibido pela 9itada Carta Regia de 9 de Setembro 
de 1609, a qual teve por fundamento os aiflligos usos, e immemorial costume 
do Reino, de que ella faz menção. 

Veja-se Gabriel Pereira, nb logar citado por Barb. Jur. Eccles. lib. 3, 
cap. 17, n. 62, Boehmer. Jur.,Eccles. Pro^est. ud tit. de successionib. ab in-
test. g§ Io e 11, £spen. Jur:' Eccles. Univers. p. 2, sect. 4, tit. 1, de fecul. 
Cleric. cap. 8, n. 38. 

* Na (Constituição 8. do Bispado do Porio, liv. 4, tit. 10, diz-se que esta 
luduosa fora subrogada á Quarta Canonicaffuneraria ou mortuaria, de que 
faz menção o cap. 14, e ult. da Authent. de testam. : todavia o que parece 
mais provável, é que ella deve a sua origem aos usos feudaes, segundo os 
quaes o vassallo não podia testar sem consentimento do senhor feudal, á quem 

DIR. CIV. BRAS. T. 11 
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cupar como vacantes os bens dos Parochos, que fallecem 
sem testamsnto, ainda que nao tenhao parentes até o déci
mo grau, em cujo caso lhes succede ii nacrio; Ord, liv. 1, 
tit. 90, § 1, e liv. [4, tit. 94 in fin. 

§ 448. DA SUÇCESSÃO DOS DUSCENDENTHS NATURATÍS. 

Os filhos naturkes \ assim dos nobres, como dosplebeos, 
succedem abintestado a seus pais nos seg-uintes termos : 

l.° Juntamente com os filhos legitimes, e em porções 
iguaeSj se forao legitimados por subsequente matrimônio, 
ou perfilhados pelo pai por meio de escriptura publica 
antes de casar; Otá. liv, 2, tit. 35, § 12, liv. 4, tit. 92, LL. 
10 é 11. Cod. de n^aturab. Uber., e Decreto de 2 de Setembro 
de 1847, arts. 1 e| 2. 

2." Na falta delfilhos legítimos, ainda que seu pai tenha 
vivo algum legitimo ascendente, se forao perfilhados, ou 
reconhecidos pelô  pai por meio de escriptura publica, ou 
testamento; cit. Decreto, art. 3. • 

pertencia o direito de exigir alguma das cousas da herança do vassallo ; o que 
constituia a luctuosa civil. 

Seja como for, e aindaque no Código AÍTonsino liv. 2, tit. 47, se declaras
sem as cousas, em que|ella consistia, o cei'lo é, que ella foi abolida pela Or
denação de 6 de Dezembro de 1490; e [que, abolidos entre nós os dízimos, 
que (i'antes pertencião á̂ Igreja, o em lôgar dos quaes o Estado suppre pelo 
Thesouro Publico as despezas necessárias para o culto divino, e decente sus
tentação dos Bispos, e jParochos : nada 
dita luctuosa ecciesiastica. 

ha, que entre nós possa autorisar a 

> Pelas Leis Pátrias! antigas só se reputava filho natural aquelle, que 
algum homem solteiro tinha de concubiria solteira, não havendo entre ambos 
impedimento para casarem; Ord. Aflonsl liv. 4, tit. 98. 

Nos Códigos posteriores porém dizera^se naturaes assim os filhos nascidos 
de ajuntamento de homfem solteiro com mulher solteira, como os que algum 
homem solteiro teve de|uma só concubina, não havendo entre elles paren
tesco, ou outro impedimento, porque não podessem ambos casar; cit. Ord. 
liv. 4, tit. 92. . I 

Parece pois, que os riossos Legisladoi^es, em ódio de concubinato de um 
homem com muitas mulheres, de accordo com a Novella 118, cap. 5, dene-
garão a qualidade de naturaes aos filhos, Ique um homem tem de varias con-
cubinas; mas não obstante, a nossa praxe, de conformidade com o uso 
geral da Europa, attesta'do por Berardo,! tom. 3, pag. 172 c seguintes, tem 
por naturaes todos os qiie o mesmo pai ^erou, ainda que em diversas con-
cubinas,; Pheb, Decis.' 68 e 76, ns. 11, 12, e 161. Valasc. Consult. 136, 
n. 6. 

s Do espirito do citado Decreto de 2 de Setembro de 1847, seguem-se os 
seguintes corollarios: | 

l.« Que o perfilhamentó, ou reconhecimento dos filhos naturaes feito pelo 



DA SüCCESSÃO LEGITIMA 39 

Em todo caso porém, uma vez habilitados com certidão 
de baptismo, perfilhação, ou sentença de filiação, pela qual 
se mostre que não havia parentesco, nem outro impedi
mento entre seu pai, e mãe natural para casarem, succedem 
á mãe, e parentes da parte desta, salvo, se ella deixou des
cendentes legítimos, nascidos antes delles; L. 5. ad Senat. 
Orpfdtian., Ord. liv. 4, tit. 92, e tit. 93 vers.—E quanto. 
— Provis. n." 29 de 23 de Fevereiro de 1848, e Aviso n.° 
274 de 17 de Dezembro de 1853. 

§ 449. D A SÜCCESSÃO DOS FILHOS DE PAr INCÓGNITO. 

Os filhos de pai incógnito {vulgo qucesiti, vulgo concepti) 
não succedem ao pai, porque não podem mostrar quem elle 
seja: succedem porém á mãe, se esta for geralmente co
nhecida, e não deixar descendente algum legitimo, nem for 
notoriamente sabido que elles são espúrios ; porquanto no 

pai por meio de escriptura publica antes de casar, ou por escriptura publica, 
ou por testamento, na falta de filhos legítimos, produz os effeitos acima de
clarados independentemente de confirmação judicial nos termos da Lei de 
22 de Setembrode 1828 (Decis. n. 236 de 18 de Outubro de 1862, e Avis, de 8 
de Janeiro de 1856) : dahi porém não se segue que não lhes possa ser con
testada a paternidade, ou annuUada a escriptura publica, ou o testamento, 
por quem tiver nisso legitimo interesse, e provar legitima causa, assim em 
vida, como depois da morte do pai üerfilhante, emquanto o perfilhamento 
por escriptura publica, ou testamento, válidos em si mesmos, mas atacaveis 
pela falsidade da paternidade, não tiver prescrevido contra os interessados, 
e principalmente se estes forem legitimos descendentes, ou ascendentes do 
pai perfilhante; porqu?nto esse direito, concedido pelas leis antigas, e pela 
boa razão, não foi abolido pelo citado Decreto. 

2.0 Que os filhos naturaes, que o pai não reconhece© por escriptura pu
blica anterior ao seu casamento com mulher, que não seja a mãe delles, não 
concorrem á herança do pai com os filhos legitimos nascidos desse matri
mônio. 

3.0 Que os filhos naturaes, quer nascidos antes do primeiro matrimônio 
do pai, quer gerados, e nascidos durante a sua viuvez, e reconhecidos por 
escriptura publica anterior ao segundo matrimônio, concorrem á herança do 
pai juntamente com os filhos do segundo matrimônio, subdividindo-se igual
mente entre uns, e outros (no caso de também haver filhos do primeiro ma
trimônio), a somma dos quinhões dos filhos do segundo. 

4.0 Que os filhos naturaes reconhecidos por escriptura publica anterior ao 
segundo matrimônio, se deste tan:bem houve filhos nascidos vivos, mas 
morrerão todos primeiro, que o pai, sem deixarem descendentes, concorrem 
á herança do pai com os legitimos do primeiro matrimônio na somma dos 
quinhões dos filhos do segundo, fallecidos depois de nascidos, havendo nella 
um quinhão igual ao de cada um dos filhos do primeiro matrimônio. 

5.0 Finalmente, que os filhos naturaes, reconhecidos por escriptura publica 
anterior ao segundo matrimônio, na existência de filhos do primeiro, não 
concorrem com estes á herança do pai, se do segundo não nasceo filho, nem 
filha. 
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concurso dessas Ires circumstancias deve-se presumir, em-
quanto o contrario não for provado por quem tiver nisso 
legitimo interesse,laquillo, que lhes é mais favorável; isto é, 
deve-se presumir que sao uaturaes, e nao espúrios; cit. L. 
5, ad Sennt. Orphiniat., e Ord. liv. 4, tit. 93, vers. — E 
quanto—Em todo, o caso porém succedem á mãe por testa
mento ha falia de • herdeiros necessários; Decreto de 11 de 
Agosto de 1831, 

§ 450. DA SÜCCESSAO DOS ESPÚRIOS. 

^3Os filhos espúrios nao succedem abintestado nem ao pai, 
nem á mãe; Authént. Ex complexu, Cod. ds incest. e i^iiti^ 
lib.mtpt., e Ord. liv. 4, tit. 93.; Porém: 

1.° O filho de mulhera solteira e de homem casado, se 
nao havia parentesco entre ambos, ainda que espúrio pela 
parte do pai, succède á mãe, e aos parentes da parte desta 
(salvo no caso exceptuando no § 44í), in fin.); por nao ser 
este coito damnado e punivel da parte da mãe; Peg. For. 
6, cap. 128, n. 12, Valasc. Cons. 29, n. 10. 

2.° Os mesmos espúrios por parte do pai, e mae, ou nas
cidos de coito daninado e punivel á respeito de ambos os 
progenitores, posto que não sucòedão abintestado á mãe ( as
sim como nao succedem ao paij), succedem comtudo a seus 
parentes por parte 'de sua mãe cpnjunctos ; § 4, Inst. de sue-
tisss. cògnati., ecit. Ord. vers. ]— E asse poderdõ,—Portug. 
de donat. liv. 3, câp. 18 ns. 8o e 87, e Lobão á Mello, liv. 
3, tit. 8, § 5, n. 2. ' ' ' 

Por maioria de razão os nettos legítimos, filhos de filha 
de coito damnado e punivel succedem a seus avós maternos 
e mais parentes por parte de suà mãe conjunctos; Lobão no 
logar citadoj e Guerr. Quest. For. 33, n, 2o. 

§ 451. DA SÜGCESSÃO DOS FILHOS DO PRIMEIRO, E DO 
ÍSEGUNDO MATRIMÔNIO. 

Havendo filhos ide primeiro, e segundo matrimônio, so
mente os do primeiro succedem á mâe commum nos bens 
em que ella succedeo abintestado á algum outro filho, ou 
filha do mesmo; primero matrimônio, e que este, ou esta 
houve do patrimônio, ou herança de seu pai, "ou avós da 
parte do pai ; Ord.! liv. 4, tit. 91, § 2. 
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Semelhiaiiteinente jsó succedem ao pai commum os filhos 
do primeiro matrimônio nos bens, em que elle succedeo 
abintestado á algum outro filho, ou filha do mesmo matri
mônio, e que este, ou esta houve do patrimônio, ou he
rança de sua mãe, ou avós da parte da mae; cit. Ord. § 
4. ' Por identidade de razão só os filhos do segundo ma
trimônio devem succeder assim á mae commum nos bens, 
que ella herdou abintestado de outro filho, ou filha do 
mesmo matrimônio, e que este, ou esta houver herança 
de seu pai, ou avós da parte do pai, como ao pai commum 
nos bens, que elle herdou abintestado de outro filho, ou 
filha do mesmo matrimônio, e que este ou esta houve por 
herança de sua mae, ou avós da parte da mae. * 

§ 452. DA SUCCESSÃO nos FILHOS ADOPTIVOS, E AÜROGADOS. 

Como aos filhos adoptivos, e aos arrobados competem 
a respeito de seu pai adoptante, ou arrog-ante, e vice versa, 
quasi os mesmos direitos, que competem aos filhos legíti
mos a respeito de seu pai, e vice versa (§§ 87 e 88); dahi 
vem; 

' Por Direito Romano o cônjuge binubo, emquanto lhe restar algum filho 
do primeiro matrimônio, não tera mais, que o simples usufructo vitalio dos 
bens, em que succedeo abintestado a algum dos filhos do mesmo.matrimonio. 
e que esse íilho houve do cônjuge predefuncto, ou de um terceiro em con
templação delle, devenüo deixar salva a propriedade delles aos filhos do 
primeiro matrimônio; L. 3, § 1 . Cod. de secund. nupt., eNovell. 22, cap. 46, 
í§ 2 : por testamento porém succede aos filhos do primeiro matrimônio, como 
qualquer estranho : Authent. Ex testam. Cod. eod. Dessas duas Leis foi dedu-
duzida a citada Ord. liv. 4, tit. 91, §§ 2 e 4, não em ódio das segundas 
nupcias ; mas, ou por favor aos filhos do priraeiro matrimônio, como diz o 
.Sr. Mello, e outros; ou porque, segundo o nosso pensar, é isto mais con
forma com a razão da successào legitima, do que virem á succeder em taes 
bens juntamente com os filhos do primeiro os filhos do segundo matrimônio, 
que não descendem, como os primeiros, daquelle ou daquella, de quem, 
ou de cujo ascendente os mesmos bens vierão; razão esta, que milita igual
mente a respeito dos íilhos do segundo matrimônio, para só elles succederem 
nos bens, que seu pai, ou mãe herdou abintestado do filho, ou filha do seu 
mesmo segundo matrimônio, e que esse filho, ou filha tinha havido de seu 
pai, ou mãe, on de seus avós paternos, ou maternos. Veja-se Egid. ad L. 
Titiae 100 de condit. et dewomtrat. p. 3, n. 62 e seguintes. Portug. de donat. 
liv. 3, cap. 19, ns. 16 até 22. 

* A lei de í>de Setembro de 1769, e Alvará de 23 de Novembro de 1770 
providenciarão largamente (ainda que, secundo o nosso pensar, com menos 
justiça, do que convinha; ao interesse dos ülhos do primeiro matrimônio; a 
sua duração porém foi muita curta; porquanto o Decreto de 17 de Julho de 
1778 suspendeo nessa parte a sua execução até a organisação de um novo 
Código Civil. 
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1.° Que o filho, quer adoptiyo, quer arrogado, sem 
perder pelo facto da adopçao,i ou da arrogaçao, o direito 
de succeder á seus pais legitiníos e naturaes, adquire o de 
succeder a seu pai> adoptante, òu arrogante, ainda que lhe 
fosse estranho; L. ;10, §§ 1 e 3, Cod. de adopt., § 2, Ins. 
eod., § 6., Inst. per quas person., e §§ 2 e 3, Inst. de 
acquisit. per arrogat. Eile porém nâo succede á mulher 
de seu pai adoptaúte ou arrogante, se esta nao consentio 
expressamente, pela. sua parte, |na adopção, ou arrogaçao, 
nem mesmo succede ao pai adoptante, ou arrogante, se, 
nao lhe sobrevivendo algum filho legitimo, todavia lhe so-
breviveo algum, legitimo ascendente, que não consentio 
expressamente na ádoptaçao, oú arrogaçao. 

2." Que, se depois da adopçaò, ou arrogaçao, nasceo ao 
pai adoptivo, ou arrogado aigum filho legitimo, o filho 
adoptivo, ou arrogado concorre juntamente com o legitimo 
á sucessão do pai icommtim; salvo, se foi eraa-ncipado por 
sentença judicial com prévio coühecimento de justa e legi
tima causa ; porquê a emancipalçao resolve todos os direi
tos adoptivos ; citi L. 10, § 2, íCod. de adopt. e § 3, Inst. 
eod. : 

3." Que tambeni succede aU intestato a esse filho leg-i-
timo de seu pai adoptivo, as faíleceo depois do fallecimen-
to deste; salvo, se'lhe sobreviVeo sua mãe, ou outro le
gitimo ascendente,: que não tivesse consentido expressa
mente na adopção] (porque então é herdeiro necessário 
desse seu descendente fallecido áb intestato, e sem posteri
dade), ou algum irmão, ou iriüã germana, porque este, 
ou esta exclue o irmão adoptivo, na espécie suj^eita; exclu
são que se funda em ser irmão adoptivo do de unto somen
te pelo lado paterno [irmão unilateral), e em que os irmãos 
unilateraes do defhncto somente lhe succedem na falta de 
irmãos germanos; Novell. 118,j cap. 3, e 127, cap. 1. 

O que fica dito a; respeito do filho adoptivo é igualmen
te applicavel ao filho arrogado. 

§ 453. D.1 sucCEâs.\o DOS FILHOS ESPÚRIOS LEGITIMA.DOS. 

Como a Ord. liy. 4, tit, 93, negou aos filhos espúrios o 
direito de succederem ab intestato á seus pais; corno além 
disso a legitimação! de taes filhos para esse fim nunca se 
costuma conceder em prejuízo! dos herdeiros necessários; 
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nem mesmo sem prévia citação e audiência de todos os in
teressados, e sem intervenção de causa justa, urgente, e 
publica ; e como emfim nunca teve a qualidade de uma res
tituição plenária, mas de mera dispensa na lei, como foi 
declarado pela Resolução de 18 de Janeiro de 1799; é de 
clara e pura intuição, que a disposição da Lei de 22 de Se
tembro de 1828, art. 2, § 1, na parte, em que parece con
ferir aos Juizes da Primeira Instância a faculdade de con
cederem Cartas de legitimação aos filhos espúrios (como 
comprehidos na generalidade da significação das suas pa
lavras—filhos ülegiümos); não se deve julgar compre-
hensiva de taes filhos; porquanto, de outra sorte, impor
taria autorisação para dispensar na lei, concedida ao Poder 
Judicial, o que certamente o Poder Legislativo não podia 
fazer ; visto como não pode delegar tal attribuição, a qual 
importa o poder de suspender a lei a respeito de uma ou ou
tra pessoa em um ou outro caso occurrente ; entretanto que 
semelhante attribuição com as demais que lhe pertencem 
exclusivamente, somente á elle forão delegadas pela Cons
tituição, art. 15, § 8. 

Pensamos portanto, que as Cartas de legitimação conce
didas pelos Juizes de Primeira Instância somente habilitão 
os filhos espúrios para poderem haver alimentos de sen pai, 
e gozarem das suas honras, não porém para lhes succede-
rem ab intentado, embora tenhamos visto observar-se o con
trario na practica forense. O Decreto 2." de 11 de Agosto de 
1831 parece confirmar o nosso pensar. Intendemos pois, 
que a legitimação dos espúrios, para os habilitar para suc-
cederem á seus pais ah intestato. deve ser requerida a As-
sembléa Geral Legislativa (§ 84, nota). 

§ 454. DA SÜCCESSÃO DOS ASCENDENTES ; I. EMQUANTO 
Á ORDEM o u MODO. 

1. A segunda ordem da süccessão legitima é a dos ascen
dentes respectivamente a seus legitimes descendentes, fal-
lecidos sem posteridade sucessivel (§438) ; e neste caso ella 
verifica-se por linhas, e graus. As linhas são'duas ; a saber: 
a linha paterna, e a linha materna. Em cada uma das li
nhas os ascendentes de grau mais próximo preferem sempre 
aos de grau mais remoto (porque na linha recta ascendente 
não ha representação, como se infere do § 439), e ao mes-
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mo tempo excluem inteiramente os irmãos do defuncto, se 
os ha; porque a respeito destes o Direito Pátrio (Ord. liv. 
4, tit, 91, pr.) dispôs o contrário do que dispozera o Di
reito Romano na Novell. 118, cap. 2, e Novella 127, cap. 1 ' 

§ 4 5 5 . II. EilijUANTO Á PARTIÇÃO DOS BENS. 

II. Como na linha recta ascendente os prog-enitores (quer 
próximos, quer remotos, na falta de outros mais próximos) 
preferem entre si pela prioridade do g-rau de parentesco por 
consangfüinidade, assim na linha materna, como na linha 
paterna (parag-raplio antecedente): seg-ue-se dahi: 

1." Que, fallecenído alg^uem sém testamento, ou com elle, 
e sem posteridade successivel, em vida de seu pai, e mae le
gítimos, estes lhe succedem em partes iguaes: no primeiro 
caso, em todos seus bens, e fazenda; e no segundo nas duas 
partes, se elle dispoá da terça; Ord. liv. 4, tit. 82, pr. 

2." Que, se é fallecido o pai, ou mae, .succede-lhe, na 
conformidade do que fica em cada um dos dois referidos 
casos, o pai, ou a naae, que lhe sobreviveu ; Ord. liv. 4, tit. 
91, pr. ibi — ou qualquer delles. 

3." Que, na falta de pai, e niae, fcuccedem-lhe, também 
em partes iguaes, os avó.s paternos,e ;naternos, aquelles em 
metade dos bens, e estes na outra metade : e se ha um só em 
uma das linhas, e dois na outra, aquelle psrtence metade 
da herança, e a outra metade a estes, que a repartem entre 
si por igual: havendo porém um só era uma das linhas, e 

• Pela çit. Novell. 118» cap. 2, e Novell. 127 os pais concorrem á herança 
dos filhos, que fallecorão sfiin testamento, e sem descendentes, ju.staraerite 
com os irmàos germanos do defuncto, e dom os tilhos dos irmãos germanos 
já fallccidbs. Pelo contrário, o Direito dos Wisigodos, liv. 4, tit. S, L. 2, 
prefere os|ascendentes a todo» os coliateraes; Direito, que por sei' mais con
forme com|os costumes dos nossos maiores foi ne ta parte preferido ao Ro
mano na cit. Ord. AÍFonè. a requerimento dos Advogados, e Procuradorís, 
e vigora ainda entre nós por virtude da Ord. liv. 4, tit. 91, pr. A Ord. 
liv. 4, tit. 96 in principi, mandando dar partição da herança do defuncto 
abintestado aos ascendentes, que lhe sobrevivere.Ti, se descendentes uào 
íiver, qtiandoos ascendentes estiverem em igual ;:rau, sem distin^;u)r entre 
bens vindos ao defuncto pela linha paterna, ou materna ; evidentemente dá 
a intendor que os ascendentes, que estão cm igual grau, succedem abintes
tado ao seu descendente,'fallecido sem díixar descendente algum, sem ne
nhuma differença de bens, nem de linha, e nem de sexo; c portanto 6 
inútil e ociosa a questão a esse respeito agitada entre Baldo e Bartolo; 
Portug. de donat. lib. 3, cap. 19, ns. 6, 7, 8. 
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nenhum na outra, á esse pertenc? toda a herança, se o de-
functü nao dispoz da terça, oa o resto delia no caso contrario. 
A mesma cousa se observa a respeito dos bisavós na falta 
de avós. Succedem também aos descendentes illegitimos 
nos mesmos casos, em que estes lhes poderiao succeder (§ 
448); porquanto o direito desuccessao legfitimo é reciproco. 

§ 456. DA. süCCESs.lo DO B£̂ 'üBO PAI. OU ÍIÃE. 

O binubo (pai, ou mae), aquém morreo, sem descen
dentes successivel, filho, ou filha de seu primeiro matri
mônio, não .succede abintestado (por testamento, sim) na 
propriedade dos bens, que esse filho, ou filha houve de seu 
predefuncto pai, ou mae, ou de outro seu ascendente da 
parte de um, ou outro, emquanto restar alg^um outro filho 
do mesmo leito ; e somente lhe compete em taes bens o usu-
fructo vitalicio; sendo que a mae deve dar caução, sa lhe 
for pedida; L. 3, § 1. Cod. desecund. nupt., NoveÜ. 22, cap. 
4i5, §§ 1 e 2, e Auth. Ex lestam., e Ord. liv. 4, tit. 91, §§ 
2, 3, e 4 (§451). 

Por identidade de razão o binubo (pai, ou mae), a quem 
morreo, sem descendentes successivel, filho, ou filha de seu 
segaiido matrimônio, não succede abintestado (succsde 
porém por te.staraento ) nu propriedade dos bens, que esse 
filho, ou filha houve de seu fallecido pai, ou mãe, ou de 
oub» seu ascL^ndente da parte de um, ou outro ; porque a 
respeito de taes bens só lhe compete o usufructo vitalicio, 
cívno no pi-imeiro caso acima indicado, e por sua morte 
pas.sa o pleno dominio delle.s para o filho, ou filhos restantes 
do seg-undo leito com e.Kclusao dos do primeiro, assim f̂ omo 
e.stes exclaecu, no caso supposto, os do seg-undo a respeito 
dos bí.'U3 ih seus irmãos g-ermanos fallecidos abintestado, e 
sem descendência successivel; L. 4. Cod. desecund. nupl. 
(cit. §401). 

O binubo porém (pai, ou mae), que assim tem em taes 
bens somente o usufructo vitalicio, tornar-se exclusivo pro
prietário dellcs, se em sua vida vem a fallecer o restante, ou 
restantes filhos do mesmo leito, ainda que deste, ou destes 
ficassem outros descendentes successiveis ; cit. Ord. § 2 
vers. — E se ao tempo. 
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§ 457. DA SUÇCESSÃO DO PAI ADOPTANTE AO FILHO 
f ADOPTIVO. 

! ! 
Como ao pai adoptante competem a respeito de seu fillio 

adoptivo quasi os mesmos direitos, que competem ao pai na
tural e legitimo ai respeito de seu filiio legitimo (§ 102); 
dahi vem, que, se b filho adoptijv^o fallece sem descendência 
sucessivel, e sem-testamento, subcedeai-lhe: 

1." O pai adoptivo, ou os herdeiros deste, se aquelle já é 
fallecido, quanto aJDS bens, que lhe' vierão do pai adoptivo, 
e de algum outro ascendente deste, se o defuncto ainda pos
suía ao tempo de ^ua morte ; §!8, Inst.-de adopt., e L. 10. 
Cod. eod. • j 

2." O pai natubal e legitimo, ou os herdeiros deste, 
quanto aos bens,.que lhe vierão delle, ou de algum outro 
seu parente consailguineo; cit. § 8, Inst. de adopt. y e cit. § 
10, Cod. eod. ' ' 

§ 458. l í l . ÍDA SÜCCESSÃO DOS COLLATEBAES. 

Na falta de descendentes, e ascendentes succedem os col-
lateraes na ordem seguinte : i 

1." Os irmãos ^ermahos do defuncto, sem differenca de 
sexo, e os filhos dé irmãos germanos predefunctos, a quem 
elles representão (§ 439, e liotas), succedendo porém, 
em concurso de un.ç- com OÍ outros, aquelles m capita., e estes 
in stirpes; Novell.' 118, cap. 3, e Novell. 127, cap. 1 (§§ 
439 e 440, e suas riotas). 

2." Na falta de| irmãos germanos, e de filhos de irmãos 
germanos do defuncto. succedern-lhe ab intestato os irmãos 
unilateraes, com eiclusão dos tios: e se também não ha ir
mãos unilateraes, iporém ha filh'os legítimos de irmãos uni-
tilaraes,estes succedem, m capiid, juntamente com os tios, se 
os houver, porque tlodos estão no; mesmo grau de parentesco 
para com o defuncto ; cit. Novell. 118, cap. 3. 

3." Na falta de | irmãos, e sobrinhos do defuncto, suc-
cedem-lhe os demais consanguineos segundo a prioridade 
do grau, em que estiverem, sem nenhuma distincção de 
bens, isto é, sem se atteuder o 
ao defuncto, e sei-a diíFerença 

lado, donde os bens vierão 
de idade, sexo, linha, ou 

de serem conjunctos com o defuncto por varão, ou fêmea. 
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pelo lado paterno e materno simultaneamente, ou somente 
por um delles, uma vez que todos estejão no mesmo grau ; 
cit. Novell, cap. 3, § 1, e cap. 4. 

Succedem porém sempre em partes iguaes quando sSo 
muitos os chamados á herança do defuncto, por se acharem 
no mesmo grau, como, v. gr., no caso de serem tios, quer 
de um dos lados somente, quer de ambos; entretanto que, 
pelo contrario, na linha recta ascendente, quando sao 
chamados os avós, ou bisavós, metade da herança pertence 
aos do lado paterno, e a outra metade aoí do lado mater
no, ainda que um delles haja avô, e avó, e do outro so
mente avô. ou avó (§§ 454 e 455). 

Se pois os sobrinhos do defuncto, nascidos de irmãos 
germanos deste, apesar de estarem a respeito delle no mes
mo grau, que os tios, comtudo os excluem da herança deste 
por virtude do direito de representação, que lhes compete ; 
üutrotanto já não fazem os filhos dos sobrinhos do defuncto, 
nem mesmo os filhos dos irmãos unilateraes, porque esse 
direito, na linha transversal não se extende alõm dos so
brinhos nascidos de irmãos germanos; cit. Novell. 127, 
cap. 1, Guerr. Tr. 2, liv. 4, cap. 1, n. 40 (§ 438 e 429). 
Os collateraes nascidos de coito damnado e punivel succe
dem abiutestado uns aos outros nos mesmos casos, que 
os legítimos; Ord. liv. 4, tit. 93 (§ 450 n. 2). 

§ 459. PARENTES KXCLUIDOS D.̂  SUCCESSÃO LEGITIMA. 

São excluido.s da sucessão legitima : 
1.° Os Religiosos, e Religiosas professas; Lei de 9 de 

Setembro de 1769, § 10. 
2." Os mesmos Religio.sos professos secularisados, em-

quanto houver outro parente do defuncto até o décimo 
grau, ou cônjuge; Lei de 19 de Novembro de 1821, e 
Ord. liv. 4, tit. 94. 

3.° Os qÚ8 perderão os direitos de Cidadão Brasileiro ; 
Const. art. 7, Cod. Crim. art. õO, e Ord. liv. 4, tit. 81, § 6. 

4." O qu2 foi solemnemente desherdado (Ord. liv. 4, 
tit. 82, § 2), se a desherdação foi confirmada por sentença. 

5.° Õ que foi julgado indigno, por ter impedido de fazer 
testamento ao perante, a quem pretendia succeder abiutes
tado; Ord. liv. 4, tit. 94, pr., L. 2, Cod. Seguis aliq. lest. 
prohib. wí .:. -'•:?' :' '-. ' •:.'•• ,:'" - s-^:'::. U ^u 
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. " : ] 
6.' O que foi còndemnado por ter morto, ou concorrido 

para a morte do idefuncto, oujdaquelle, que ao defuucto 
devia succeder; L. 3, D. de Ms, (/ux iif. indign'., Portug-. 
de donal. cap. 31, | n. 9. 

7.° O pai, ou mae, que for privado, ou privada por 
sentença, do direito de succeder a ssus filhos, porque nao 
fez inventario dentro de dois mezes : Ord. liv. 1, tit. 88, 
§ 8, e Assento de 20 de Julho] de Í780. 

8." Os pais a respeito de seus filhos espúrios, e estes a 
respeito de seus pais; Ord. liv.i 4, tit. 

não fjrão reconhecidos por 
escriptara publica, ou por 

1*." Os filhos na^ t̂uraes, que 
taes por seus pais ipor meio de 
testamento nos termos do Decreto de 2 de Setembro "de 
1847. Succedem porém á mãe.íe perantes da parte desta, 
nos termos da partb final do § 448. 

10." Os Cidadãos de qualquer outro nação, a respeito 
dos quaes os Brasileiros não gjozarem de igual direito em 
virtude de tractados, celebrados com o Brasil; Cod. Civ. 
Fr. art. 11, (§ 56).' 

§ 460. IV. DA SÜCCESSIO XOS CÔNJUGES. 

IV. O conjuga sobrevivente síiccede abintestado ao côn
juge predefuncto, í]uando este não tem parente alffum até 
o décimo grau, contados segundo o Direito Civil; Ord. 
liv. 4, tit 94, Ma|n. tit. 69, e | Affous. tit. Ji5; e e.síe é a 
quarta ordem da súccessão legitima (§ 433), approvada por 
El-Rei D. Pedro 1, a requerimento do Povo nas Cortes 
d'Elvas. ' [ 

Ella porem só tem logar no! caso, em que o cônjuge 
predefuncto estava e vivia juntamente com o cônjuge su-
iDrcvivente em casa teúda e manteúda, como. mulher cora 
.seu marido, seguhdo foi determinado por El-Rei D. Af-
fonso V, por authéntica interpretação da cit. Lei de Dom 
Pedro I, deduzida ida L. un. Di. Unde rir tt iixor-, a qual 
interpretação foi depois compilada nos Códigos posteriores. 
Não obstante a generalidade jda dispo.sição dos r feridos 
Códigos, Portug. 'de donai. lib. 3. '••ap, 19, ns. 55 e 56, 
e Barbos, ad rubrJ solut. maír.] sasteotão que mesmo no 
caso de separaçãoi o conjuga sobrevivente succede ao de-
functo, se foi este (̂ uem deo causa á separação : o que nos 
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parece inadmissível, jà porque a successao abintestado fun
da-se na presumpção da amizade (§ 434, nota), que se sup-
•põi entre pessoas conjunctas pelo sangue, ou pelos vínculos 
do matrimônio, * e esta fallece à respeito de cônjuges, que 
não vivem juntos como mulher com seu marido; já porque 
não se pôde tolher á Fazenda Publica o direito de succes
sao, que neste caso ella tem fundado em Lei clara e ter-
minante, por conjecturas, e distiucções, que a mesma Lei 
não fez, o que os executores delia não podem fazer. 

§ 561. DA SUCCESSÃO DA FAZENDA NACIONAL'. 

Finalmente, em ultimo logar succede a Fazenda Na
cional'-; e esta e a quinta e ultima ordem da saccessão 
legitima (§ 458). 

Succede pois a Fazenda Nacional em todos os bens 
vagos, e heranças jaceutes, isto é, nos bens, cujo dono fal-
l;?ceo abintestado se.n deixar parentes até o décimo grau, 
contados segundo o Direito Civil, ou a que não é acliado 
senhor certo ; Ord. liv. 1, tit. 90,liv. 2,tit. 2o, § 17, liv. 4, 
tit. i>4, in fin., Constit. art. lõ, § 15, e art. 115. 

Ella porém é sujeita ás dividas do defuncto, e a todos os 
ônus inherentes â herança da mesma sorte, que os herdeiros 
particulares ; Heuric. Coce. Disput. de hon vacanlib.; por
que, como discretamente pondera (jrot. dejur. bcll. ac pac. 
lib. 3, cap. 2, § 1, Ut cum onerlbus bona transirent simul 
cum dominüs rerum iiHroducluin eü. (Veja-se o Alvará de 
2t5 de Agosto de 1801).. 

• • . . ^ . : . . • • • ' • • - , • • • / . 

1 Existe entre os cônjuges, emquanto viverem juntos, tão estreita e santa 
sociedade, que justo é que ella seja attendida na successao legitima, como o 
foi entre nós na cit. Ord. liv. 4, tit. 94, e entre os Francezes pelo art. 767 do 
seu Código Civil, que diz assim — Lorsque le défunt ne laisse ni parents au 
degré successible, ni enfants natiircls, les biens de sa succession appartien-
nent au conjoint non dioorcé qui lui survit. 

É porém principalmente dos pactos antenupciaes, dos testamentos recípro
cos, e das doações entre os cônjuges, que depende a successao de um ao ou
tro d'entre elles; no que difíerem os Códigos Civis das nações, como se pode 
ver em lleinecc. Element. Jur. Germ. lib. 2, tit. 9, g 262, Stiyk. de succes. 
abintesl., Dissert. 4. cap. 3, g§ 8 e seguintes, e outros Doutore's. 

' Na falta pois de herdeiros em cada uma das quatro primeiras ordens de 
successao legitima, simultânea e successivamente verificada, succede a nação; 
é porém questão se succede por direito próprio, ou hereditário, da qual entre 
outi'os se occupa Amaya ad tit. C. de bon. vacantib. 

Seja como for, o certo é que a nação fica sujeita a todos os ônus, e dividas, 
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TITULO X. 

Das p a r t i l h a s . 

§ 462 . NOÇ-IO DAS PARTILHAS. 

Partilhas sao a [divisão dos bens da herança entre os dif-
ferentes herdeiros, chamados á ella pela Lei, ou por testa
mento. Elias são indispensáveis para dissolver o estado de 
communhão, cujos inconvenientes são graves, e na qual, 
em regra, ninguém é obrigado a continuar por simples 
effeito do direito Ide successão. As partilhas portanto não 
podem ser prohibidas para sempre pelo testador. * ^ 

i 

§ 4 6 3 . Dos PREPARATÓRIOS DAS PARTILHAS. 
• 

As partilhas sãò precedidas do inventario, e avaliação, e 
algumas vezes da collação, e licitação. Inventario é a dis-

a que estavão obrigados os bens do defubcto ; e assina foi determinado pelo 
Direito Romano, e Canonico; L. Si mariio 31, D, solut. malrim., L. inutier. 
72, D. dejur. dot., L. Nonpossunt. 11, D. de jur. fisc. cap. Inlitíeris 5, de 
raptorih. cap. Tua 9. df usur. 

Incumbe porém ao Juizo de Orphâos, á quem compete proceder á arreca
dação, e invenlario de taes bens, mandar allixar editaes no seu respectivo 
Termo por tempo razoável, chamando os herdeiros dos defunctos intestados, 
e todas as mais pessoas, que tiverem direito nas suas heranças, para virem 
habilitar-se, ouvindo eni todo o processo da arrecadação, inventario, e habi
litações, o Procurador Fiscal, ou seu Ajudante; cit. Ord. liv. l, tit. 90, e Lei 
n. 243 de 30 de Novembro de 1841, art. 17, e Decreto n. 160 de 9 de Maio de 
1842, n. 422 de 17 de .Tiinho de 184õ, ni .i61 de 18 de Novembro de ISiS, e 
n. 2708 de 15 de Dezembro de 1860. 

Como pois as nossas Leis, deferindo á nação as heranças jacentes, e bens 
vagos, e do evento, em caso nenhum os concedem á Corporações, Sociedades, 
ou indivíduo algum : nenhum uso tem entre nós o Titulo do Codifjo Justinía-
neo — De hereditatibus decurionum, naviculariorum, cohortalium, mili-
tum, et fahricensium — Amava ad D. 1, Ç. de bon. vacantib. n. 34. 

1 A legislação sobre partilhas acha-se ria Ord. liv. 4, tit. 96, etit. 97, Man, 
tit. 77, Alífons. tit. 107, extrahida do tit. (Io D. famil. ercisc, e dos outros, 
que lhe são parallellos rio Cod. A obra, cjue principalmente deve ser consul
tada, é a Praxis partilionum. et coUatiónum de Valasc. Seguem-se depois 
Guerreir. nos seus tralados de divisienibus, Paiva e Pona, Orphanologia 
Practica; e entre os modernos. Lobão nas notas a Mello, liv. 4, tit. 12. Carv. 
Primeiras itn/ios sobre Io processo orpharialogico, e Per. e Sous., Proces. 
Civ., not. 1021. 
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cripção dos bens do domínio do defuncto, ou em elle tinha 
algum direito, e das saas dividas activas e passivas. 

O cabeça de casal, se entre os herdeiros do defuncto ha 
alg"um de menor idade, deve principia-lo dentro de trinta 
dias da morte do defuncto, e acaba-lo nos sessenta dias se-
g-uintes ; Ord. liv. 1, tit. 88, §§ 4 e seguintes, .w-iv c^ ..... 

O inventario começa pelo juramento,' que é deferido pelo 
Juiz ao inventariante, e em que este promette descrever 
todos os bens sob pena de sonegados no caso de dolo ; cit. 
Ord. § 9. Deve, na discripçao, indicar alguns signaes, por 
que se distingão, e classifica-los em moveis, semoventes, 
raiz, e dividas activas, e passivas, conforme o seu estado, 
e obrigações a que estiverem sujeitos: cit. 0rd. §§ 4 e 
seguintes. 

§ 464. DA NECESSIDADE DO INVENTARIO. 

Como diíRcilmente possa haver partilha igual, e justa 
sem iuventaiio, com razão o que fica na posse dos bens do 
defuncto, entre cujos herdeiros ha algum menor, é obrigado 
a fazer inventario judicial dos mesmos bens dentro de trinta 
dias da morte do defuncto ; Ord. liv. 1, tit. 88, § 4 ; e o 
mesmo se inteinde a respeito de todos os casos, em que é ne
cessário o inventario judicial, referidos nos §§ 325 e 327. 

O Alvará de 24 de Julho de 1713, conferio ao Desein-
bargo do Paço o poder de prorogar por mais seis mezes o 
referido praso no caso de legitimo impedimento : hoje per
tence essa attribuição ás Relações das Províncias ; Lei de 22 
de Setembro de 1828, art. 2, § 6, in fin. 

No invantario devem ser descriptos todos os bens heredi
tários, moveis, immoveis, semoventes, dividas activas, e 
passivas, direitos, e acções. Não se descrevem porém os 
bens alheios, que estivessem em poder do defuncto, salvo, 
se elle tinha algum direito nelles, que augmentasse o seu 
patrimônio, taes como bens dados em commodato, deposito, 
penhor, etc. ; cit. Ord. § 4. J / o Í-T-^TZ..^^^ ^ /->.i ^ i^''rJr. 

Todos os bens descriptos no'^inventario com prévia cita
ção dos interessados devem ser avaliados segundo o seu 
justo valor pelos Avaliadores do Juizo, ou por pessoas sem 
suspeita nomeadas pelo Juiz a aprazimento das partes inte
ressadas, no caso de não haver no Juizo Avaliadores provi-
sionados, ou de sert;m estes suspeitos, e julgados taes (cit. 
Ord. § õ, e liv. 3, tit. 17, e Lei de 20 de Junho de 1774). 



52 INST. DE DIR. CIV. BRA.S. LIV. II; TIT. X 

8 465. DA AVALIAÇÃO DOS BENS DA MASSA PARTIVEL. 

Os bens da ma|ssa partivel devem ser avaliados, ou no 
mesmo acto da descripçao, ou logo depois, porque a partilha 
nSo se pode fazer com a devida igualdade, sem que primeiro 
se determine o valor dos bens partiveis por meio de arbitra
mento de peritos '. No inventario, em que é interessada a 
Fazenda Nacional, ou a Provincial, o inventariante, e o 
Procurador Fiscal, ou seu Ajudante, que deve ser citado no 
principio do inveintario, louváo-se em pessoas, que sirvao 
de Avaliadores; iRegul. n. 1Í60 de 9 de Maio de 1842, 
art. 88, e n. 27081 de 15 de Dezembro de 1860. 

§ 466. O QUE isEJA COLLAÇÍÃO, E QUE PESSOAS SÃO Á 

ELLA OBRIGADAS. 

Como a partilha, quando os [herdeiros tem igual direito, 
deva ser feita coín a maior igualdade possível, de sorte 
que nenhum delles seja lesado èm seu direito, dahi vem que 
ao Juizo da Partilha pertence [também a. collação';'*oa acto 
pelo qual os herdeiros descendjentes do defuucto conferem 
ao inventario dos ibens deste os dotes, doações, ou dádivas, 
que receberão deíle emquanto| vivo, com o que tiverem 

-rendido desde a morte do doador: Ord. liv. 4, tit. 97, in 
princ. 'i-' ••̂  ••-̂ ••4̂ --̂ -' '••' 7̂ :.ik;.,'. í-c-c^; . 
•̂  Exceptua-se porém o dote,! ou doação consistente na 
terça, ou partedaiterça do dotánte; porquanto este lhe per
tence exclusivamente além da [sua legitima, até onde nao 
exceder a taxa da Lei, ou na sua totalidade, se foi insi
nuado (§ 470), e só pode ser conferido para se verificar o 

1 A avaliação deve scr feita por peritos, ou pessoas da arte, ou oílicio, a 
que respeitâo os bens, 'que se hão de avaliar, e de coriforinidade com as dis- ^' 
posições legislativas doj Alvará de 51 de|Maiode J7ál, cap. 5, g 3, 14 de Abril /í 
de 1773. § l.'Leidc20|de Junhode 17-|4, §§8, 10, 11, 17, 27,28, 30, Alvará 
de 25 de Agosto de 1774, gg 24, 28,29,30. Decreto de 17 de Julho de 1778, 
Alvará de 11 de Abril de 1793, e Leis dè 6 de Julho de 1807, e de 21 de Ja
neiro de 1809. Regularmente não se repete, excepto em dois casos : 

1." Se na primeira houve lesão por ignorância, ou corrupção dos peritos, 
ou louvados ; Ord. livj 3, tit. 78, g 2. j 

2.» Se entre o tempo da avaliação c da partilha se descobrio algum novo 
ônus, ou defeito nacousa avaliada; argumento da Ord. liv. 5, tit. 3, g 3, e 
Alvará de 14 de Outubro de 1773. 
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seu valor, e vêr-se se excede, ou nao a terça do doador ; 
cit. Ord. §3 . 

A collaçao pois somente tem lugar entre os descen
dentes herdeiros do defuncto, quér lhe succedao por tes-
tomento, quér ab intestado; porquanto foi estabelecida 
por direito para evitar que alg-um delles nao fosse le
sado em sua legitima. 

Dahi pois se seguem estes corollarios. 
1." Que o filho do defuncto deve trazer á collaçao a 

seus irmãos nao só o que o defuncto lhe doou ou dotou, 
mas também o que doou, ou dotou a seus filhos nettos 
delle; cit. Ord. in princip., e § 21. 

2." Que os nettos dotados pelo avô ou avó, vindo a 
entrar à herança daquelle, ou desta, por ser fallecido 
seu pai, ou mai, filho, ou filha de seu avô, ou avó, de 
cuja herança se tractar, sao obrig-ados a conferir não só 
o que seu avô, ou avó doou, ou dotou a cada um delles, 
mas também o que doou ou dotou a seu pai, ou mae; 
cit. Ord. § 20 e21, Valasc. departU. cap. 12, ns. 62e63. 

3.' Que os descendentes, naturaes, ou espúrios, que 
nao concorrerem à herança com os legítimos, assim como 
os ascendentes, os collateraes, e os estranhos, nSo sao 
obrigados a conferir os que o defuncto lhe deo. 

§ 467. DA COLLAÇAO DO DOTE, E EM GERAL DE TUDO, QUE 
OS PAIS DERÃO AOS FILHOS EM VIDA. 

Deve portanto ser trazido à collaçao nao só o dote 
constituído pelo pai a seu filho ou filha,- chamado pro-
fecticio, mas também o que foi constituído pela mae, que 
a esse respeito nao se distingue do profecticio; e em 
geral todos os bens, que o pai ou mãe, ou ambos derâo 
a seus filhos ou filhas por qualquer causa que fosse, 
assim como também as dividas, e fianças, que pagarão 
por elles, e os rendimentos dos mesmos bens, que trou-
xereu à collaçao, da morte do defuncto por diante, se 
ainda os tiverem em seu poder. Ord. liv. 4, tit. 97 in 
princ; sendo que na significação da palavra—^ rendimentos 
— se comprehendem os j uros íegaes das referidas dividas, 
e fianças. 

Pelo contrario não é obrigado a trazer à collaçao a 
. DIR. CIV. BRÁS. T. II • - , 4 / , , 
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seus irmãos por ínorte de seu pai o dote, ou doação por 
motivo de casamento, que lhe fizesse algum extranho, 
ou parente transversal, aquelle, a quem elle foi dado, 
ainda que o fosse por contemplação de seu pai; cit. Ord. 
§ 10 vers.— Eisto que édito. , 

Todavia o filho^, ou filha, á quem o pai ou mãe ou 
ambos derão alg-úns bens por motivo de casamento, -ou 
qualquer outro, durante a suai vida, não é precisamente 
obrigados a traze-los à collação a seus irmãos, quando, 
contentando-se coin os mesmos bens, não quizer entrar 
com seus irmãos á herança de seu pai, ou mãe, ou de 
ambos, se ambos Ih'os derão ;: coratanto que todavia re
faça a seus irmãos as suas leg îtimas no caso, que a doa
ção exceda a sonima da sua legitima, e da terça do doa
dor, ou de ambos, se ambos lh'a .fizerão, salvo, quanto 
à terça, se a doação não foi insinuada ; porque neste caso 
só é válido a daoção da terça áté a quantia, em que a in
sinuação não é necessária ; cit. Ord. §§1, 3 e 5, e Assen
to de '"21 de Julhol de 1797 (§ 470). 

Cabe aqui notar, de passagem, que para se ver se o dote, 
ou doação feita por motivo de casamento excede a somma 
da legitima do donatário eda terça do doador, ou de ambos, 
se ambos lhe fizerão a doação, é permittido ao donatário 
exigir que se calciile a valia dos bens, que ficarão por morte 
do doador com relação ao que valiâo ao tempo, em que 
a doação, ou o dote foi constituído, ou com relação ao que 
valem ao tempo da morte do mesmo doador, qual o dona
tário escolher; citL Ord. § 4. (Veja-se o § 470). 

Também cabe aC[ui notar> a respeito do dote, ou doação 
feita pelo pai, e mae á seu filho, ou filha, .que, fallecendo 
primeiro o pai, esse filho, ou filha so traz á collação metade 
do dote, ou doação, ficando a outra metade para vir á col
lação por morte da mãe, e vice versa; cit. Ord. § 1. ' 

• ,• r , , ' 

* Os nettos, quando siiccedem directamente a seus avós, confere não só 
as doações, que elleslhe fizerão, mas também as que fizerão a seus pais pre-
defunctos; cit. Ord. §27 : exceptuão-se porém as doações, que lhes forão 
feitas na terça do pai, oii avô doador; cit. Ord. tit. 67, § 3; salva comtudo a 
doutrina do g 470, sob n. l.», e n. 2.o, quando se der algum dos casos, em 
que ella tem applicação. 
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§ 4 6 8 . Do MODO DA. COLLAÇÃO. 

Se a doação, ou dote consistio em bens de raiz, e o doado, 
ou dotado fez bemfeitorias nelles, que cheguem à quarta 
parte do seu preço, compete-lhe a escolha, trazer á collaçao 
os mesmos bens em substancia, pagando-lhe seus irmãos 
as bemfeitorias, ou trazer o preço, que os bens valiao ao 
tempo, em que lhe forao dados; e, se pelo contrario, os 
bens estão damnificados de tal sorte que o valor do damno 
chegue á quarta parte do preço delles, compete aos irmãos 
a escolha para constrangel-o, ou a trazel-os á collaçao 
assim como estão, e mais a estimação do damno, ou trazer 
o preço, que valiao ao tempo, em que lhe forão dados; Ord. 
liv. 4, tit. 97, § 13. 

No caso porém, em que os ditos bens não tenhão recebido 
melhoramento, nem deterioração, igual ou superior á quarta 
parte do seu preço, o doado deve conferil-os em substancia, 
e não a estimação delles, se o casal não tiver outros bens 
de raiz de igual bondade, com que sejão prehenchidas as 
legitimas dos outros herdeiros; Vinn. Tract. de collat. cap. 
16, n. 3, Valasc. departit. cap. 14, n. 2, Cod. Civ. Fr. 
art. 859; exceptuão-se comtudo os que forão dados á um 
filho Clérigo para seu patrimônio, os quaes em todo o caso 
devem ser conferidos por estimação; Portug. de donat. lib. 
l,Prffiluà. 2, § 5 , n. 40. 

Da mesma sorte devem ser conferidos por estimação os 
seguintes: 

1.' Os que o donatário tiver alienado, assim moveis, 
como de raiz; cit. Ord. §§ 14, e 15, 

2. ' Os bens emprazados em certas pessoas, dados a filho, 
ou filha, se o pai, ou mãe, que lh'os deo em sua vida, era a 
derradeira pessoa; cit. Ord. § 22, vers. —E se o pai; no 
prazo porém, a que o pai, ou mae nomeou o filho, ou filha, 
e logo lh'o entregou privando-s8 do usufructo em sua vida, 
pôde o nomeado conferir o mesmo prazo em substancia, ou 
o que valia ao tempo, em que o houve (§ 594, 6.°), e a 
mesma escolha lhe compete no caso, em que o prazo a que 
somente foi nomeado, tivesse sido comprado, ou adquirido 
em troca de outros bens pelo pai, ou mãe nomeante; cit. 
Ord. §22, ibi — salvo se fosse comprado, ou adquirido do 
dinheiro, ou fazenda do pai, ou mãe, que o nomeou. 



5 6 INST. DE DIB. CIV. BRA.S. LIV. 11. TIT. S! 

3.* As bemfeitòrias, que o testador tinha feito no prazo 
superiores aquellàs, que elle de necessidade e conforme a 
Direito era obrigado fazer; cit. Ord. § 22, vers — E assi 
lhe será cuntado. 

S • As despezas, que o pai, ou mae nomeante fez com a 
demanda no caso, em que o prazo, a que o filho foi no
meado, tivesse sido reivindicado de terceiro; Almeida e 
Sousa Tract. dos,prazos § 532, n. 5. 

§ 4 6 9 . ÕUE BEKS NÂO VEM Á COLLAÇÃO. 

I 

Nao vem á collacao os seguintes bens: 
1.» O que o pai, ou mae gastou com o jantar, ou cêa no 

dia das vodas do filho, ou filha, ou no dia, em que o filho 
Clérigo canto a Missa a primeira vez; Ord. liv, 4, tit. 97, § 
2, Almeid. e Sous. Add. á Mello lib. 3, tit. 12, § 12, n. 28. 

2." O que o pai, ou mae gastou com os estudos do filho, 
ou com lhe fazer aprender algum officio; cit. Ord. § 7 ; 
salvo, se o filho, em vez de estudar, perdeo o tempo sem 
aproveitamento, èstragando-se aos vicios (Guerreir. Tract. 
2.", lib. 2, cap. 12, n. 132), ou se o pai, ou mae, nao tendo 
meios suficientes, collocou o filho em estudos maiores com 
notável ruina do seu patrijaõnio, e prejaizo dos outros 
filhos; Vinn. de collat. cap. 10, n. 11, Almeida e Souza, 
Tract. das obrig. recipr. § 657. 

3.° O que o pai, ou mae gastou, ou deo ao filho para 
sahir do captiveiro,. ou para se livrar de crime, que falsa
mente lhe foi imputado; cit. Ord. § 8. 

4.* As doações, ou mercês feitas pelo Imperador, ou pelo 
Governo, ainda que fossem feitas por consideração dos ser
viços do pai; salvo, se a meícê expressamente declarar que 
será conferida; cit. Ord. §§ 10, e 11. 

5.° O que o filho ganhou com o seu trabalho, ou indus
tria, ainda que estivesse debaixo do poder do pai, e este o 
mantivesse, çomtanto que taes ganhos nao fossem feitos 
com bens do pai; cit. Ord. § 16, Guerreir, Tract. 2, lib. 2, 
cap. 12, n. 170. 

6." O que o filho, que estava debaixo do poder do pai, 
ganhou por ajuste, que o pai fez com elle como em gratifi
cação, ou remuneração de seu trabalho, e industria, tal como 
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a de Caixeiro, Feitor, e t c ; Almeid. e Sous. Add. a Mello.; 
liv. 2, tit. 4, § 13, n. 17, not., Cod. Civ. Fr. art. 854. ^, 

7." Os ganhos do filho, que formão o seu pecúlio castren-
se, ou quasi castrense; cit. Ord. § 18. ^ 

8." Os bens, que o pai, ou mae, ou ambos derao a seul 
filho, ou filha assim em casamento, como por qualquer ou* ' 
tra maneira, quando esse filho, ou filha nEo quizer entrar^^ 
com seus irmãos á herança de seu pai, ou mae, oa de am-', 
bos; cit. Ord. § 3. ' }. 

Neste ultimo caso porém, observa-se a doutrina do pa- , 
ragrapho seguinte, exceptuada a escolha, de que nelle se?, 
falia, a qual só compete no caso ahi indicado, r ' ; ^ •? > .,. 

§ 4 7 0 . D o s DIREITOS, E 0BRIGA.ÇÕES DO FK.HO, OU FILHA 
DOTADA POR MOTIVO DE CASAMENTO, QUE NÃO QDEB CONFE
RIR O DOTE. 

O filho, ou filha, á quem o pai, ou mae, ou ambos derao, 
OU prometterao em casamento alguns certos e determina
dos bens, e que nao quer entrar á herança com seus irmãos, 
compete a escolha do tempo do dote, ou do tempo da morte 
do doador, para se calcular de conformidade com aquelle, 
que escolher, o valor dos bens do mesmo doador, e conhe
cer-se se o dote, ou doação excede, ou nSo, a somma da le
gitima do dotado, e da terça do doador, no caso, em que o 
dote, ou doação foi insinuada, ou se excede, ou nao, no 
caso contrario, a .somma da legitima do dotado, e da parte 
da terça do dotante equivalente á quantia da taxa legal das 
insinuações: porquanxo, de conformidade com a Ord. liv. 
4, tit. 97, § 4, harmoni.sado com o Assento de 21 de Julho 
de 1797, pertence-lhe, no primeiro caso, a totalidade da 
üoaçao, ou do dote, .̂ e não exceder a somme da sua legitima, 
e da terça ; e no segundo somente até onde chegar a somma 
da sua legitima, e da quantia da taxa leg*al das insinua
ções (§§ lõõ e 484, e § 471, nota). 

Podendo portanto acontecer, que o pai, ou mae nao pos
sua ao tempo da sua morte bens nenhuns, ou que possua 
tao poucos, que nao cheguem para-preencher aos filhos 
indòtados as suas justas legitimas; pergunta-se: «£m 
cada um desses dois casos poderá o filho, ou filha escolher o 
tempo. em que o dote. ou doação foi feito ?» 
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O Sr. Senador Mello Freire, liv. 3, tit. 12, § 13, diz-nos 
que o § 4, da cit. Òrd. deve ser intendido de modo, que sem
pre fique salva a legitima dos outros filhos, na fôrma das 
terminantes disposições dos §§ 3 e õ da mesma Ord. É jus
ta, legal, e sem replica a opinião do distincto Juriscon-
sulto ; e delia resultao os seguintes corollarios : 

1,° Que, se o pai, ou mae doa,dora possuia tao poucos bens 
ao tempo da sua;morte, que não chegão para perfazer a 
cada um dos outros filhos a sua legitima (calculada na rà-
zEo proporcional tdo valor das duas terças desses mesmos 
poucos bens, e dos da doação, se esta foi insinuada ; ou, se 
nao o foi, na razão proporcional do valor da totalidade da 
herança, comprehendidos nesta os bens da doação, menos 
a quantia da taxa legal das insinuações (paragrapho ante
cedente) ; o filho, òu filha, ^ue não quizer entrar á herança 
com seus irmãos deve perfazer a cada um destes toda a sua 
legitima, que, tirada a terça, ou a dita quantia da taxa 
legal, segundo a doação foi, ou não insinuada, direitamente 
lhe pertencer haver. 

2.» Que no caso, em que por morte do pai, ou mae não 
ficarão bens nenhuns, deve-se deduzir da doação, ou dote 
duas terças partes do seu valor, para se perfazer a legitima 
a cada um dos filhos, incluido ò dotado, se houve insinua
ção ; e na falta delia, devé'-se deduzir do valor da doação 
uma quantia equivalente á taxa legal das insinuações para 
o dotado, e partir-.4e igualmente o resto da doação por todos 
os filhos, incluído o mesmo dotado. 

§ 471. DA OPINIÃO DE OUTROS SOBRE O MESMO CASO. 

Outros ha porém, e entre elles Corrêa Telles (Digest. 
Portug. liv. 3, art. 1669), que são de opinião que nunca se 
poderá exigir do fiijio, ou filhos dotados que contribuão para 
o estabelecimentoI dos indotados com mais de um terço do 
que receberão em dote. 

A opinião do Sr. Mello, e dosique antes delle pensarão da 
inesma sorte, é sem duvida mais razoável, mais justa, e 
mais conforme coili §§ 3 e -5 da cit. Ord., do que a destes 
últimos ; primeiramente, porque, sendo idéa dominante na 
mente do nosso Legislador, que um pai não deve beneficiar 
a um de seus filhos mais, do que aos outros, senão alé onde 
chegar a sua terça; e sendo essa a razão, por que elle im-
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põe aos filhos dotados a obrigação de trazerem á collaçao a 
seus irmãos os bens, que seus pais lhes derao, ou o preço, 
que então valiao, se elles já não os tem (Ord. liv. 4, tit. 97, 
§§ 14 e 15); é visto, que, se o pai dotante falleceo sem dei
xar outros bens além dos que doou a um de seus filhos, o 
dote, ou doação deste fica reduzida à terça parte do que va
lia ao tempo que foi feita (se foi insinuada; parag-rapho 
antecedente), e as outras duas terças partes devem ser re
partidas igualmente entre elle, e seus outros irmãos, pois 
constituem as suas legitimas: e em segundo logar, porque 
a execução da referida limitação daria muitas vezes tal re
sultado que os irmãos indotados não virião a ter legitimas 
iguaes a do dotado, como se patentêa pelos dois exemplos 
seguintes : 

De feito, se o dote (insinuado) tivesse sido de seis contos 
de réis, e os outros bens, que fi'carao por morte do pai do
tante, valessem apenas três contos de réis, sendo seis os 
filhos, que lhe sobreviverão ; a contribuição de um terço do 
dote feita pelo irmão dotado a seus irmãos indotados, no 
caso de não querer entrar com elles á herança do pai, faria 
com que cada um dos irmãos indotados tivesse legitima igual 
á do dotado, porquanto nesse caso o dote ficaria reduzido a 
quatro contos de réis, em que se comprehenderia a legitima 
do dotado na importância de um conto de réis, igual á de 
cada um dos outros seus irmãos, e a terça do pai dotante, 
que na hypothese figurada é de três contos de réis. 

A mesma cousa porém já não aconteceria, se, dado o mes
mo dote, e os mesmos outros bens, os filhos fossem mais de 
seis, ou se, dado o mesmo dote, os outros bens valesse mme-
nos de três contos de réis ou não fossem nenhuns, 

Cabe aqui notar, que se são dois, ou mais os filhes dota
dos no caso, de que aqui tractamos, as legitimas perfazem-
se pela ultima doaçSo. e se esta não basta para isso, pela 
penúltima, e assim por diante; Guerreir. Tract. 2, L. 2, cap. 
10, n. 22, Valasc. Const. 188, n. 21, Voet. L. 39, tit. 5, 
n. 38. * 

' A razão dessa doutrina é que toda a doação, feita por pai, ou mãe a um, 
ou mais d'entrc seus filhos, só é valida por direito (no caso de ter sido en-
sinuada) até onde checar a somraa da legitima de cada um dos dotados, e da 
terça do dotador (§g 470 e 484). 

Dahi pois se segue, que, se o pai, que tendo, v. gr., três filhos, fez doação 
a doisdelles, em differentes épocas; e se por sua morte se acha que a ultima 
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§ 472. DA LICITAÇÃO. 

Licitação é o acto pelo qual algum dos co-herdeiros, ou 
CO-proprietários offerece por lalgum, ou alguns dos bens 

Sartiveis um preço superior ao da sua avaliação, para o fim 
e lhe serem imputados no seu quinhao.i^í '•'•• í ^ '-''• "-
Deve ser feita depois da avaliação no termo, que se con

cede aos interessados para dizerem sobre a forma, ou modo 
das partilhas. 

Aindaque a licitação traga: augmento a massa partivel 
e por isso mesmo interesse á todos os co-herdeiros ; com-
tudo, como, concedida a um, deve-se conceder aos outros a 
faculdade de relibitar, ella é um fomento de emulação, in
decente entre parentes ; e por isso só se deve conceder nos 
bens, que nao admittirem commoda divisão, e só em tantos 
quantos caibao no quinhão hereditário do licitante ; Cod. 
Civ. Fr. art. 1686. 

Neste mesmo caso, se os outros co-herdeiros quizsrem 
que se partao entre todos os bens licitados por um pelo 
preço da licitação, isso mesmo se deve fazer. ' 

doação (insinuada, cocho a primeira) excede em valor a somma da legitima 
do filho, a quem foi feita, e da terça, ou do resto da terça do doador; esta 
doação é nufla no excedente, o qual se acrescenta á somma dos valores dos 
outros bens do defuncío, para o fim de se perfazer a legitimando terceiro 
filho. 

Se as duas doações porém forão feitas do mesmo dia, e são iguaes entre si, 
então cada um dos doados, na presente hypothese, deve repor para peifazi-
mento da legitima de seu irmão indotado, metade do excedente da sorama 
das suas doações sobre a somma das suas respectivas legitimas, e da terça 
do doador. Na falta porém da insinuação das duas doações, pa hypothese 
figurada, deve-se deduzir de cada uma dellas todo o exce.sso sobre a somma 
da legítima de cada um dos dotados é da quantia da taxa legal das insi
nuações {§ J7ij): e sucòedendo que a somma das duas quantias da referida 
taxa legal exceda a terça do defunto doador, então diminue-se na ultima 
doação tanto, quanto for necessário para o implemento das legitimas (§§ 
470 e 484). 

Por íim, cabe aqiji ndtar, que o implemento das doações, até onde for pos
sível por um ou outro dos dois referidos modos, segundo ellas forão, ou não 
forão insinuadas, prefere ao cumprimento dos le.̂ ados deixados pelo doador 
cm seu testamento ; Ord. liv. 4, tit S7, § 3, in tin. 

' Por Dii-üito Romano, LL. 1 e3, Cod. comm. divid., a licitação era uni" 
camente permittrda nas cousas, que não se podiáo commodamente dividir-
Entre nós nem nas Ordenações, nem nas Leis posteriores se f-iz menção da 
licitação. Ella portanto só pódc ser admittido coma lestricçào do Direito 
Romano, e atéa importância do quinhãodo licitante; Lobão, Suppl. ás Acç. 
Summ. Diss. 7. 
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§ 473 . O QUE SEJA PETIÇÃO DE HERANÇA. 

Do direito hereditário, o qualé deferido por testamento, 
ou pela Lei, nasce principalmente a acção de petição de he
rança, que compete ao herdeiro legitimo, ou testameutario 
contra o possuidor da mesma herança, para que o Juiz o 
declare herdeiro, e condemne o possuidor a entregrar-lh'a 
com as accessões, e rendimentos desde a morte do defuncto ; 
Ord. liv. 4, tit. 96, §§ 4 e 10. 

Esta acçao é universal, porque tem por objecto toda a 
herança do defuncto, e compete á todos os herdeiros assim 
legítimos, como escriptos, e até mesmo ao comprador da he
rança ; L. õ4, D. de pel. hered., LL. 1 e 3, D. de fideic he-
red. petiL., e L. 194, D. de reg. fur. Pouco differe da reivin
dicação assim na causa, como no effeito. 

§ 474. ACÇÃO DE PARTILHA DE HERANÇA. 

Do mesmo direito hereditário nasce também o Juizo fa-
milice erciscundce, ou acção de partilha da herança, contra o 
cabeça de casal, on contra o co-herdeiro, que está em posse 
do3 bens da mesma herança, para que dê partição delles ao 
auctor. 

Ne>te JUÍZO pois dividem-se entre os co-herdeirosos bens 
hereditai;io's. observando-se na divisão não só a justiça e 
igualdade, mas também a equidade ; L. 2, D. Familioe e?'-
cisçundue: 

'Devem-se todavia adjudicar a um dos herdeiros as cousas, 
que uão adraittem commoda divisão, satisfazendo este aos 
outros em dinheinj, ou em outros bens a parte, que nellas 
lhes tocar, ou aliás venderem-se, e dividir-se o preço entre 
todos, ou arrendafem-se, e partir-se a renda ; L. 22, § 4, D. 
eod., e Ord. liv. 4, tit. 96, § õ. 

Feita porém a partilha, não se desfaz temerarianiente ; 
§ ult. da Inst. de offic. jud. cit. Ord. § 19. Pistas, e outras 
muitas causas estalDelecidas no Direito Romano tambsm o 
sao no Direito P.itrio na cit. Ord. liv. 4, tit. 96, que é a 
sede desta matéria. 
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§ 47Õ. POR QUE MODOSE PAZ A PARTILHA. 

A partilha pód^ ser feita por quatro modos : 
1." Extrajudicial, e amigavelmente por convenção entre os 

co-herdeiros ; Ord. liv. 4, tit. 96, § 18 ibi — ou quando as 
partes fizerem partilha enlre si sem auctoridade de justiça: 
neste caso, se a herança excedera quantia da Lei (Ord. liv. 
3, tit. õ9, combinado com os Alvarás de 16 de Setembro de 
1814, e de 30 de Outubro de 1793, e com a Lei n. 840 de lõ 
de Setembro de iSõõ, art. 11), deve a partilha ser reduzida á 
escriptura pablic?i, ou autos públicos ; cit. Ord. tit. 96, § 
18, ibi — tanto que por elles for acabada, e o auto, que se del
ia fizer, for por elles assiguado em escriptura publica, ou au
tos públicos. I 

2." Por Partidores dados pelo Juiz á aprazimento dos co-
herdeiros ; dit. Or|d. § cit. 

3.° Judicialmente, citados os co-herdeiros, e proferida a 
sentença sobre o próprio processo ; dit. Ord. § cit. 

4." Pelo testador, o qual muito bem pôde no seu testa
mento dividir os .seus bens entre os seus herdeiros, comtan-
toquenão oíFenda suas lefíitimas ; Valasc. departit. cap. 20, 
(§j$32õe327). 

§ 476. DA CITAÇÃO DOS CO-HEUDEIROS. 

Como todos os co-herdeiros tem interesse commum na 
partilha, dahi vem, que, toda a vez que ella é feita judici-
alaiente, devem ser citados para ella pessoalmente não só 
todos os que estiverem presentes, mas também os que esti
verem ausentes eni log-ar certo, e sabido, onde bem possão 
ser citados: Ord. liv. 4, tit. 96,' § 2. 

Estando porém algum delles ausente em logar incerto, ou 
mesmo era logar certo, mas onde não possa ser citado em 
sua própria pessoa, ou porque o logar está occupado por 
inimigos, ou infectado de peste, ou por outra semelhante 
causa, então deve ser citado por meio de edictos na fôrma 
na Ord. liv. 3, tit.; 1, § 8 ; porquanto, aindaqueo Sr. Mello 
Freire, e outros Jürisconsultos de igual nota intendão que 
na partilha nao é 'necessário era taes casos a citação edic-
tal, já porque a cit. Ord. liv. 4, tit. 96, não a requer ex
pressamente, e já emfim porquê o ausente, que não é cita-
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do, nSo é prejudicado, poisque lhe fica salvo o seu direito ; 
comtudo tal excepçao á generalidade da disposição da ci
tada Ord. liv. 3, tit. 1, § 8 , naose acha auctorisada por 
Lei alg-uma ; e consequentemente nao deve ser seguida. 

Quando aos menores impuberes nao é mister que sejao 
citados, mas o devem ser os seus tutores; os puberes porém 
devem ser citados juntamente com seus tutores, ou cura
dores; Ord. liv. 3, tit. 41, § 8. O mesmo se deve dizer a res
peito dos filhos-familias, os quaes devem ser citados jun-
tamento com seu pai pela triplicada razão de estarem su
jeitos ao poder do pai, ser este seu tutor e defensor natural, 
e pei-tencer-lhe o usufructo dos bens adventicios delles. 

A partilha porém no caso, em que ha herdeiro menor, 
ou em que os herdeiros sao estranhos, ou parentes collateraes 
do defuncto, deve sempre ser feita com auçtoridade do Juizo 
a que pertencer ; Ord. liv, 1, tit. 88, § 4, e liv. 4, tit. 96, 
§ 6 ( § § 3 2 5 e 3 2 7 ) . 

§ 477 . A QüEM SE PEDE A PARTILHA. 

Ainda que o dominio, e posse civil dos bens hereditários 
sejao logo por morte do defuncto traspassados nos seus her
deiros legítimos, ou testaraentarios por virtude do Alvará 
de 9 de Novembro de 1754, comtudo nao é licito aos her
deiros metter-se por auçtoridade própria na posse dos ditos 
bens, quando elia estiver occupada ; mas deve primeiro o 
possuidor ser citado, e ouvido com seu direito perante o 
Juiz, a que pertencer, demandando-o os herdeiros perante 
elle, para que entregue a herança, ou lhes dê partilha, se o 
possuidor tambsm for herdeiro, ou interessado na herança; 
L. 176. D. de rcg. jm., e Ord. liv. 4, tit. 96, § 9, in fin., 
Valasc. de parlit. cap. 3, n. õ. 

§ 478-, APPLICAÇÃO DA DOUTKINA ESTABELECIDA AO CÔNJUGE 
SOBREVIVENTE. 

A partilha pois deve ser pedida, primeiramente ao côn
juge sobrevivente ; isto é, ao marido por morte da mulher, 
porque o marido retém a posse velha ; e á mulher por morte 
do marido, porque a mulher fica em posse e cabeça de casal, 
por morte do marido, se com elle vivia em casa teúda e man-
teúda, a respeito dos bens, em que é meeira, ou era que 
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tem algum outro direito : Ord. liv. 4, tit. 95, in princ. E 
este é o principal effeito da communhao dos bens entre os 
cônjuges (Veja-sé o § 144). 

§ 479. APPLÍCAÇÃO DA MESMA DOUTRINA AO FILHO 
DO DEFUNCTO. 

Da masma sorte deve o irmão pedir partilha ao irmão, 
ou irmã, que estiver na posse dos bens da herança; Ord. iiv. 
4, tit. 96, § 9; nem lhe é permittido meter-se na posse 
delles juntamento com o tal irmão, ou irmã, que a tem, ou 
esbulhar delia aqnelle, que a occupa, mas deve pedir-lhe da 
fora partilha deliés ; cit. Ord. 

Diz-se que está na posse dos bens da herança para o 
effeito de dar paitilha da sua mao aos demais herdeiros 
aquelle, que tem; practicado áctos possessorios demonstra
tivos do animo de possuir, taes como reter as chaves da 
casa, ou alugal-0 á outrem, pagar as soldadas, e dar sus
tento aos criados; arrendar, ou cultivar os prédios rústi
cos, etc. 

Semelhante os herdeiros escriptos devem pedir partilha á 
quem estiver na posse dos bens, o de alguns delles: assim, 
se dois, o mais herdeiros seus (emancipados), ou estranhos, 
estiverem na posse de alguns dos bens, cada um delles devi 
ser mantido na sua posse, e requerido pelos outros, que con
fira, o traga á partilha os bens, que em si tem; cit. Oi'd. 
§ 9. ! I 

No caso porém de concorrerem muitos a metter-se na pos 
se dos bens, e de áe temer que venhao á pelejas e arruidos, 
devem os bens scî  postos em seqüestro até que se determi
ne a quein pertencem, ou se faça a^partilha ; Ord. liv. 4, 
tit. 95, § 2, Valasc. de pariu. cap. 4, è^Consult. 191, n. 'Si. 

\ \ 
sj 480. CousAS, QÜE:NÃO SE PARTKM. 

Ainda que sao objectos da partilha todos os moveis, e 
immoveis, dividas activas, e passivas, direitos, obrigações, 
e acçoes, e tudo quanto constitue o patrimônio do defuncto 
com seus encargos, ha algumas cousas, que natur^almente 
nSo se podem partir ; e taes sao : 

l.' As .«̂ fervidões, consideradas como faculdades, ou direi-
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tos; pois, como taes, são cousas incorporaes, e conseguinte-
mente indivisiveis: o seu uso porém muito bem se pôde divi
dir ; e assim, se o prédio, a que cabe a servidão, for dividido 
por dois herdeiros, cada um usará delia como ss desde o prin-
pio fosss divida aoi dois prédios, em que aquelle foi par
tido, uma vez queuao se torne mais gravosa do qued'antes; 
L. 22. § 3. D. Famil. ercisc. ( § 510 u. 3."). 

2." As dividas, direitos, e acçOes; pois também sao cou
sas incorporeas : todavia o seu objecto divide-se por partes 
entre os diversos herdeiros ; aindaque também se podem 
adjudicar a um delles, satisfazendo o adjadicatorio acada 
um a sua respectiva parte, se isso for mais commodo e do 
agrado de todos; Valasc. de partit. cap. 17, n. 5. 

Ha outras, que sao naturalmente divisíveis, mas que di
vididas perderiao a sua utilidade, e valor, como ura moinho, 
um cavallo, etc, e que por isso mesmo devem ser adjudica
das a um dos co-herdeiros, satisfazendo este aos outros a sua 
parte, ou vender-se, e partir-se o preço entre todos, ou final
mente locar-se ou arrendar-se, e partir-se a renda; Ord. 
liv. 4, tit. 96, § õ. 

ij 4 8 1 . Dos BENS DE MOUGADOS, E CAPELLAS COM UELAÇAO 
Á PARTILHA. 

Os bens de morgados, e capellas, administrados por mem
bros das famílias dos Instituidores, e outros semelhantes 
vincülos, ficão desvinculados por morte dos actuaes admi
nistradores, e partem-se entre os seus herdsiros segundo as 
Leis, que regulão a succeòsao legitima; Lei de 6 de Outu
bro de 183Õ, a qual determinou além disso que da sua 
data em diante nao se poderiao mais estabelecer taes 
vínculos. 

§ 4 8 2 . Dos BENS EMPHYTETJTICOS SOB A MESMA RELAÇÃO. 

Quanto aos bens de prazo, sao bastantes as seguintes re
gras, relativamente a partilha: 

1.° Que o prazo,'quer hereditário, quer familiar, nunca 
admitte divisão real, ou por geiras; porque bens taes sao 
indivisíveis, segundo a natureza, que a Lei lhes attribue. 
(§§572, n. I,e586). 
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2." Que o prazo hereditário, quer simples, quer mixto, 
divide-se por estimação entre o conjug-e sobrevivente, me-
eiro (se oha), e os herdeiros do cônjuge predefuncto (§§ 588, 
589 e 590, combinados com o § 591). 

3." Que o prazo familiar, quer simples, quer mixto, nao 
se divide, nem meSmo por estimação ; quer no caso, em que 
é.nomeado a elle pelo foreiro qualquer dos parentes, que na 
fôrma do contracto emphyteutico podia ser nomeado, quer 
no caso, em que, na falta de nomeação, succede nelle quem 
-a elle chamado pelo mesmo contracto (§§ 593 e 597); di
vide-se porém." a).o preço da compra, se foi comprado, as
sim como também o valor das bemfeitorias extraordinárias 
(594, n. 5.°): b) è divide-se por estimação se foi dado em 
vida do foreiro sem reserva do usufructo fcit. § 594, 
11.6." ' 

§483. DA LEGITIMA. 

Intende-se por legitima aquella porção do patrimônio de 
cada um, de que não pôde dispor por testamento, quando 
tem herdeiros necessários, por plertencer a estes por virtude 
da Lei, depois da ^ua morte, fi;')!;^:!:^;^:!^:''^'^^:^^^ 

Entre nós consiste nas duas''tèfçàs jpaftes 9x> que resta da 
herança depois de pagas as dividas passivas do defuncto, as 
custas do inventario, e as demais despezas legaes (§ 485); 
Ord. liv. 4, tit. 82; pr., tits. 91, 92, e 96: e divide-se, as
sim entre os descendentes, què houver no mesmo grau, 
quer vivos, quer jjremortos, de; quem restão representantes 
(§ 439, e § 438, notk); como entre os ascendentes (na falta de 
descendentes successiveis), que por ventura houver no mes
mo grau, na linha paterna e materna, na fôrma prescripta 
nos §§ 440, 441 e 455. 

Ella é de tal sorte devida a cada uma dessas duas classes 
de herdeiros, chamados necessários, que não pôde ser gra
vada com condiçoe$, ou encargos alguns testaraentarios, 
sem nuUidade destes, na parte, em que a offenderem ; cit. 
Ord. liv. 4, tit, 82, § 1, ibi — erhquanto abranger a terça do 
testador: — e deve ser preenchida cada um dos herdeiros 
em bens da mesma natureza, qualidade, e duração, em-
quanto isso for possivel; porque sô assim pode haver na par
tilha a devida igualdade. 

Se amigavelmente concordarão entre si, o pai em dar a 

íO-T-í-e-^-tts» A- í -w»*^ ^kC-n-^-v*- í -v 
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legitima a algum de seus filhos emancipados, e este em ac-
ceital-a em vida do pai, bem pôde o filho, que a acceitou, 
pedir supplêmento, se o pai ao tempo do seu fallecimento 
tinha mais bens, do que quando deo a legitima ; L. 35, § 1, 
C. de inoffic. testam. 

Pelo contrario, o pai, ou mãe nao pôde ser obrigado em 
vida a dar legitima ao filho, qualquer que seja a necessi
dade, em que este se ache; Almeid e Sous. Tract. das obrig. 
recipr. § 308, Guerreir. Tract. 2, lib. 2, cap. õ, n. 14: por
quanto não ha legitima em vida dos pais, e a estes só corre a 
obrigação de alimentar os filhos, eraquanto elles nao se po
derem alimentar a si mesmos (§ 115). 

§ 484. CONTINUAÇÃO DA DOUTRINA RELATIVA Á LEGITIMA. 

Se 0 pai, OU mãe, avô, ou avó, ou o filho, ou filha, 
netto, ou netta, absorver com as disposições testamenta-
rias, que fizer, toda a sua terça, e offender a legitima, os fi
lhos, ou nettos, ou os pais, ou avós defraudaclos nella po
dem requererer até trinta annos o supplêmento da legiti
ma, sem que por isso se rescinda o testamento; L. 30, L. 
34, e L. 36, C. de inoffic. testam. Em tal caso, se ha her
deiro da terça, a este incumbe o testamento da legitima 
até onde a terça chegar, (paragrapho antecedente), e se a 
terça foi dividida eai legados, incumbe aos legatarios pro
porcionalmente^ Ord. liv. 4, tit. 6õ, §§ 1 e 2. As doações, 
ou dotes, que o pai, ou mãe fez em vida a alguns de seus fi
lhos, considerão-se como parte da sua herança para o effei-
to de se julgar se oflfendem, ou não a legitima (paragrapho 
antecedente); e preferem âs doações testamentarias ; § 485. 

No caso de serem dois, ou mais os filhos, ou filhas dota
das, preenche-se em primeiro lugar a doação, ou dote mais 
antigo com a legitima do filho, ou filha dotada ; e, se esta 
não bastar, inteira-se pelos bens da terça, até onde esta 
chegar, no caso, em que a doação, ou dote foi insinuado ; 
e no caso contrario inteira-se com a legitima, e com a par
te da terça, que corresponder á taxa legal das insinuações, 
treplicada pelo Alvará de 16 de Setembro de 1814 (§ 470, e 
§ 471, nota). 

Sobrando desse perfazimento alguns bens da terça, ap-
plicão-se ao segundo dote na ordem da antigüidade, e as
sim por diante, se a legitima também não bastarj Gruerr. 

—^—• 1 — • í c~-i ^ . I .V.'.-. -» ->>.-. íj^i-.^ ^ eU. í,i, jj, . ^ ~ eM 
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Quoest. for. 48, e Almeid. e Sòus. Tract. das obrig.recip\ 
§ 395, nota. O dote porém conjstituido na terça do pai, ou 
mSe dotante preeniche-se na mesma terça, até onde esta 
chegar, independeiitemente da legitima, a qual neste caso 
nao se inclue no dote ; Ord. liv. 

§ 485. DA 

4, tit. 97, §§ 3,5 e 2. 

TERÇA. 

herdeiros necessários, hem 
terça como lhe aprouver; 

Intende-se por iè^ça a terça parte dos bens líquidos do 
defunto ao tempo da sua morte (§§ 483, e484), comprehen-
didos assim os moyeis, e immoveis, como os direitos, e ac-
çoes. 

Ainda que o tentador tenha 
pode dispor livrem|ente da sua 
Ord. liv. 4, tit 8á, in.princip.i salvo, se por acto entre vi
vos tiver feito doações a seus filhos, que a absorvao no 
todo, ou em parte!; porque então só pode dispor do resto 
delia ; porquanto sempre a terça está legalmente obrigada 
(nos termos expostos nos §§ 155, 470, 484, e 471, nota) are-
facção dos casamentos, que o pai, ou mae promette, e doa
ções, que faz a seus filhos, quando estas sao superiores ás 
suas legitimas, ainda que nao a obrigasse expressamente, 
e posto que outra feousa ordenasse em seu testamento; Ord. 
liv. 4, tit. 97, § 3ivers.—Porque sempre. 

Antes de se apurar a terça, e a legitima, deve-se tirar 
da massa geral dos bens da herança o seguinte : 

1.* Os bens nec^essarios pai"a o pagamento das despezas 
do funeral; menos; porém a dos bem d'alma, as quaes de
vem sahir da terça do defuncto ( Carv. p. 1 j § 81, e Va-
lasc. depart. cap 1̂9, n. 39), elnao podem exceder o terço 
delia, áttenta a disposição da lei de 9 de Setembro de 1769, 
§ 6, a qual, apezaii de suspensa pelo Decreto de 17 de Julho 
de 1778, foi comtüdo restaurada nessa parte pelo Alvará de 
20 de Maio de 1797. 

2." As dividas passivas do casal (ou do defuncto, se este 
era solteiro, ou viuvo), que forao justificadas perante o 
Juiz do inventcurio sem opposiçao dos interessados, compre-
hendidas nellas as custas do inventario, e despezas attendi-
veis,, como, v. g.; as que forao feitas com o luto, e susten
tação da familia, tetc. 

É livre tanto ao herdeiro da terça, como a cada herdeiro 

± rr «-«^v 
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da legitima resgatar a sua quota-parte dos bens separados 
para pagamento das despezas do funeral, com as demais, 
que forao attendidas, e dividas passivas, dando a sua res
pectiva parte do dinheiro preciso para a solução dellas; 
Guerreit. Tract. 2, liv. 6, cap. 3, n. 7, Mor. de execut. lib. 
6, cap. 7, n. 66, Almeid. e Sous. Àcç. summ. § 334 ;e 
tanto mais, que o dominio, e posse civil da herança com os 
seus encargos sao traspassados nos herdeiros logo que fal-
lece aquelle, cujaé a herança; Alvará de 9 de Novembro 
de 1754. 

§ 486 . A PARTILHA, AINDA QUE INJUSTA, NÃO SE 
DESFAZ, EMENDA-SE. 

Com a partilha, uma vez feita, não se defaz temeraria-
mente (§ 474); dahi vem: 

1.° Que os herdeiros devem ser mettidos na posse de seus 
respectivos quinhões logo que ella for acabada, ainda que 
algum delles appelle, ou venha com quaesquer embargos á 
sentença da partilha; Ord. liv. 4, tit. 96, § 22. 

2." E ainda que prove que foi lesado na sexta parte, ou 
mesmo em metade, ou em mais de metade do que justamen
te lhe pertencia haver ; porquanto em qualquer destes casos 
os outros herdeiros lhe devem compor o seu direito quinhão, 
sem que por isso se revogue a partilha; cit. Ord. §§ 18, 19 
e 20; sendo que a lesão até a sexta parte, ou em qualquer 
outra proporção inferior a metade, deve ser allegada até um 
anno contado do dia, em que a partilha se acabou; cit. Ord. 
§ 19; e que a lesão igual à metade, ou a mais de metade, 
pôde ser allegada dentro de quinze annos, espaço que ge
ralmente é concedido pela Ord. liv. 4, tit. 13, §§ õ e 7, para 
todos os casos, e contractados, em que se dá tal lesão. 

3." Que as lesOes módicas, que não chegão á sexta parte 
do direito quinhão do herdeiro, devem ser supportadas por 
este, para evitar demandas sempre damnosas, mesmo á pró
pria parte vencedora; e consequentemente não deve ser at-
tendido o herdeiro, que por esse motivo appellar, ou usar de 
qualquer outro remédio juridico, que neste casa não lhe 
compete; Valasc. deparlü. cap. 39, ns. 34e 35. 

Tudo isso foi estabelecido em favor dos herdeiros, para 
quem é adquirido ipsojure o dominio dos bens, que lhe são 

DIR. Ciy. BRÁS. T. II 5 
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adjudicados pela sentença da partilha, o que é especial no 
JUÍZO divisório; §, ult. da Inst. de offic. judie. Ulp. in. 
Fragm. tit. 19, § 16. 

Neste JUÍZO porém, ainda que elle seja muito privilegia
do, devem ser ouvidos os inteiressados antes que o Juiz 
julg-ue, e confirme-por sentença as partilhas feitas pelos 
Partidores; o que é praxe attestada por Guerreir. Tract. 2, 
lib. 8, cap. 5, n. 33, Paiv. Pon. Orphanolog-. Pract. p. 1, 
cap. 16, n. 27, e qiie muito bem se coUige da cit. Ord. § 17, 
ibi — se for feita etn sua presença, e de seu expresso aprazi
mento, e consentimento. ' 

TITULO XI. 

D a s S e r v i d õ e s . 

S. 487 . NoCÃO DE SERVIDÃO. 

Seroidão é um ônus, ou encargo real imposto sobre um 
prédio para uso, e utilidade de outro prédio, pertencente à 
dififerente dono; Cod. Civ. Fr. art. 637. O prédio, em favor 
do q[ual está. imposto esse encargo, chama-se dominante, e 
aquelle, que o supporta, chama-se serviente. 

^ As partilhas feitas na presença, e com expresso cc^entimento dps inte
ressados não se rescindiãò por lesão nenhuma, segundo uma Lei d'Cl-Rei D. 
AITonso 111, que diz assim — Depoii quer os irmãos ou parentes fixerem 
pariiçam emtre si..-. não. pôde depois ser desfeita por nenhuma guisa, — 
e nas'palavras— se a pattiçam fài feita a prazer das partes a olhos ábertof, 
non ia pode-já correger. ' i 

Podia toíavia ser rescindida a partilha^ que era feita pelo Juiz, ou Parti
dores sem aprazimento dos herdeiros, a qual é ahi significada pelas palavras 
— se a, partieam foi nomeada per baraeo; — e rescindia-se por todas as 
causas,, porquê os mais negócios podem ser rescindidos. Ao depois D. Af-
fonsp V,.interpretando esta Lei, declarou que as partilhas feitas na presença, 
e o prazer das partes a olhos abertos podiáo ser rescindidas por lesão alem 
de metade, declaração, qüe foi trasladada para a Ord. Man. liv. 4, tit. 77, 
§S ÃO,e, 30 ; e finalmente por Lei de D. {Sebastião de 18 de Novembro de, 
l577, Sg, 37 e 38, foi determinado, pela primeira vez, que as partilhas uma 
vez. feitas-não se rescindissem por causa alguma, mas se reformassem, e. 
emendassem como o pedissem a justiça, e equidade; e deste direito, dedu
zido da citada Lei, e trasladado para a cit. Ord. liv. 4, tit., 96, §§; l í , 1% e 
22, usamos ainda hoje. 

Ás partilhas pois, tãmto judiciaes, como extrajudiciaes (cit Ord. §,. 18}̂  r«-
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As servidões portanto contém essencialmente restricçao 
da propriedade alheia; ' e por isso nao podem consistir em 
fazer, * mais consistem unicamente (da parte do dono do 
prédio serviente) ou em consentir que o dono do prédio do
minante faça um certo e determinado uso do prédio ser
viente, ou em abster-se de practicar certos e determinados 
actos de proprietário respectivamente ao prédio dominante. 

formão-se, ou émendão-se, mas não se revogão, ou desfazem; e emendão-se 
ou por meio de appellação interposta dentro de dez dias, ou por meio de 
imploração do ollicio do Juiz feita dentro de um anno contado do dia, em 
gue a partilha se acabou, no caso, em que a lesão, sendo igual, ou superior 
a sexta parte, não chegue a metade do quinhão, que o herdeiro direitamente 
devia haver (cit. Ord.''g 19); ou dentro de quinze annos no caso contrario 
(Ord. liv. 4, tit. 13, §§ 5, e seguintes). Pelo mesmo modo se corrigem, e 
emendão as avaliações; Ord. liv. 3, tit. 17, gg 5, e 6, e tit. 78, g 2. 

* Os Jurisconsultos Romanos consideravão as servidões pelo lado do di
reito, que competia aquelle, que tirava utilidade do encargo; e por isso a 
definião—jus in re aliena.— Os redactores do Código Civil Francez con-
siderarão-nas pelo lado da obrigação, ou da restricçao da propriedade. >Esta 
idéa, sem duvida, é mais conform'e com a força da significação da palavra 
— servidão: — isto porém não impede que as consideremos ora como di
reito, relativamente ao prédio dominante, ora como obrigação, relativamente 
ao prédio serviente. 

Em Direito Romano fazia-se distincção entre servidões reaes, ou pre-
diaes, e servidões pessoaes. 

Chamavão-se reaes aquellas, que erão estabelecidas para utilidade real e 
perpetua do prédio dominante, sem consideração alguma, que as restrin
gisse ás pessoas de seus actuaes possuidores; e que por isso mesmo adherião 
a um e outro prédio de tal sorte, que passando algum delles a outro pos
suidor, passava com a servidão activa, ou passiva connexa com elle; Ord. 
liv. 4 tit. 3 (g 502). 

Chamavão-se porém pessoaes aquellas, que erão estabelecidas para utili 
dade particular do actual possuidor, e que por isso mesmo acabavão com a 
morte delle. A esta ultima classe pertencião as do usofructo, do uso, e da 
habitação. 

Alguns dos Códigos modernos tem abandonado essa distincção, e conser
vando o nome de servidões somente ás chamadas reaes, contão âs pessoaes 
entre as espécies de propriedadfí limitada. Admittido este methodo, sem 
duvida, mais conforme com as idéas liberaes do século, as servidões pes
soaes, as quaes acabão com a,morte do dono do prédio dominante (L. 4, D. 
de servit. proed. rust.), e entre as quaes se comprehendem certas prestações 
de serviços pessoaes; muito bem podem ser comprehendidas; aquellas na 
classe do direito do IMO, e esta na classe dos contractos de serviços, ou do 
direito aos serviços de outrem. 

*• Aindaque em nenhuma legislação se'encontrem servidões consistentes em 
fazer, da parte do dono do prédio serviente; dahi não se segue, que este 
não se possa obrigar por contracto, ou prescripção, ás obras necessárias para 
o uso da servidão, como acontece muitar vezes na servidão, oneris ferendi ; 
nem também repugna que o dono de certo prédio se obrigue a praticar algum 
acto em beneficio de prédio alheio, como, v. g., a estrumar com seus. reba
nhos o prédio de outrem. No primeiro caso temos uma servidão anômala; 
porque regularmente a servidão consiste ou inpatiendo, ou tn non faeiendo. 
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§ 488. DA SUA NATUREZA. 

Como a servidão contém uma restricçao da propriedade, 
ou uma limitação da liberdade^ que competia ao dono do 
prédio serviente, de usar delle como lhe parecesse (para-
grapbo antecedente); dahi se segue: 

1.' Que os prédios se presumem livres, e que assim in
cumbe a prova delia a quem a allega; L. 9. Cod. de servit. 

2." Que deve ser interpretada restrictivamente, e o seu 
exercicio o menos oneroso que ser posse ao prédio serviente; 
L. 26, § 5, D. de servit. proed. urb., Cod. Civ. Fr. art. 702. 

3 / Que é de mister que delia resulte alguma vantagem 
de utilidade, ou recreio ao dono do prédio dominante; por
que seria absurda a restricçao da propriedade alheia sem 
proveito real, ou moral de um terceiro ; L. 15. D. de servit., 
Lobão, Águas, § 94. 

4.» Que nao se dâ servidão em prédio do domínio de quem 
a tem, excepto emqjianto ao co-proprietario no prédio com-
mum; L. 10 pr. D* Quemad/mod. servit. amitt. 

5.' Que, se o dono de um prédio lhe deo certo destino em 
vantagem de outro prédio também seu, por obras indica
tivas de servidão continua, e apparente, intende-se consti
tuída a servidão ; dè sorte que, se um dos dois prédios passa 
para outro dono sein nova declaração, apesar disso passa 
onerado com ella, ou revistido do direito de a exigir, con
forme o prédio for o primeiro, ou o segundo; Cod. Civ. Fr. 
arts. 692, e 694. 

6." Que as servidões, como ínherentes aos prédios, abs-
trahindo das pessoas, constituem um encargo real a respeito 
do prédio serviente, e um direito real a respeito do prédio 
dominante. * 

L. 15, § 4, D. de servit,: o segundo regula-se pelo contracto especial, em 
que se funda, e não pelas regras das servidões. 

* Este artigo de jurisprudência tem sido guasi unicamente regulado entre 
DÓS pelos costumes locaes, ou subsidiariamente pèlo Direto Romano-; por
quanto apenas se encontrão em nosso Direito antigo algumas disposições so
bre as servidões dos edifiéios, as quaes passarão da Ord. Man. liv. 1, tit. 42, 
pata a Pbilipp. liv. l, tit̂  68, g^ 22, e seguintes, e cujo conhecimento per
tencia aos Almotacés, como objecto de policia administrativa, e pertence 
hoje, aos; Juizes Jldunicipaes nos termos do art. 114, g 3, da Lei de 3 de 
Dezembro de 1841; 

Posteriormente publicarSo-se algumas providencias sobre a desappropria-
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§ 489. DA. SÜA. CLASSIFICAÇÃO. 

As servidões, consideradas emquanto ao seu objecto, sSo 
ou afirmativas, ou negativas. Dizem-se affirmalivas, quando 
consistem em consentir, que o visinho faça um certo e de
terminado uso do prédio do seu visinho, como, v. gr., a de 
passagem a pé, em carro, ou a cavallo (iter, actus, via): e 
dizem-se negativas, quando consistem em o dono do prédio 
se abster d% practicar certos e determinados actos, que aliás 
poderia practicar como proprietário; e taes sao a de nao 
abrir janellas, alçar a casa, etc.; Ord. liv. 1, tit. 68, §§ 26 
e 33, L. 15, § 1, D. de servit., Thomas, not. ad Inst. liv. 2, 
tit. 3. 

Consideradas emquanto d fôrma, sEo ou continuas, ou 
discontinuas, apparentes, ou não-apparentes. Dizem-se con
tinuas aquellas, cujo uso é, ou pode ser continuo sem facto 
actual do homem, como v, gr., a de dar escoante, a de 
vista, e todas as negativas ; e dizem-se discontinuas aquel
las, cujo uso consiste na practica, e repetição do mesmo 
acto, como a de passagem, a de águas, etc. 

Finalmente, dizem-se apparentes aquellas, que sao indi
cadas por obras visíveis, e permanentes, como, v. gr., a de 
passagem por porta, ou cancella, a de aqueducto, etc.; e 
não-apparentes aquellas, que nSb oflFerecem signaes visíveis 
de sua existência, como a de qualquer das negativas. * 

ção dos prédios encravados e contíguos, e dos atravessadouros, na Lei de 9 
de Julbo de 1773, a qual foi depois em parte suspensa e em parte mantida 
pelo Decreto de 19 de Julho de 1778; e ultimamente legislou-se sobre águas e 
aqueductos ne Alvará de 27 de Novembro de 1804. Cumpre porém adver
tir, que nesta matéria attende-se aos costumes, e posturas dos logares com 
preferencia ás disposições geraes de Direito. Vejão-se os tractades de Lobão 
sobre Casas, e sobre iguas. 

> Os Jurisconsultos Romanos, e até mesmo os nossos Praxistas, fazem dis-
tincção entre servidões rústicas e urbanos, segundo o prédio dominante é 
rústico, ou urbano : tal distincção porém não tem entre nós utilidade algu
ma para algum fim jurídico ; Lobão'; Interd. §S 36> ^ seguintes. 

No corpo do Direito Romano tracta-se das servidões prediaes nos seus 
titulos do liv. 3, do Digesto, e nos correspendentesda Instituta, e do Código, 
onde se achão indicadas muitas espécies, como são : 

1.0 Emquanto ás urbanas, as seguintes : oneris ferendi,— tigni immitten-
di,— projiciendi,— altius tollendi,— altius non totiendi,— stillicidii reci-
piendi,— fluminis,— foraminis,— fumi,— cloacce,— luminus,— ne lumi-
nihus officiatur,— prospectus,— ne prospectui offíciatur. 

2.» Emquanto ás rústicas, as seguintes: itineris,— actus,— via,— aquce-
dtictus,— aqum haustus,— pecoris ad aquam appuUus,— pascendi,— caleis 
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§ 490 . D A OEIGfEM DAS SERVIDÕES : I. COM RELAÇÃO 
i NATUREZA DAS CO USAS. 

I. Algumas das servidões tem a sua origem na mesma 
natureza das cousas; e tal é, v. gr., o encargo, que pesa 
naturalmente sobre o prédio inferior, de receber as águas, 
que descem do prédio superior. Nesta, nem o dono do pré
dio serviente pôde fazer obra, que represe as águas, e es
torve sua descida; nem o dono do prédio dominante fazer 
a servidão mais onerosa, do que foi primitivamente, como, 
V. gr., encaminhando todas as águas do seu prédio a um só 
ponto ; L. 1, § 23, í). de aq. et aq. pluv. are, Cod. Civ. Fr. 
art. 640. * \ 

§ 491. II. COM REtAÇlo Ás LEIS : A, EMQUANTO Ás OBRAS, 
E EXPROPRIAÇüES DOS PRÉDIOS RÚSTICOS. 

II. Algumas outras servidões tem a sua origem nas leis, 
que restringem a propriedade de uma para satisfazer á 
necessidade, ou notável vantagem de outro visinho, a qual 
indirectamente vem a redundar em proveito publico. As
sim : 

1." O visinho pôde ser obrigado a dar pelo seu prédio, 
nao sendo casa, ou quintal murado, aqueducto a outro vi
sinho para regar suas terras, ou fazer laborar maquinas; 
assim como vallo pára dar e-scoante ás águas prejudiciaes, 
nos termos do Alvará de 27 de Novembro de 1804. 

2." Pôde tamb3m ser obrigado a dar logav pelo seu pré
dio para as obras, e reparos necessários para o uso da 
servidão, ou dar caminho para a cultura, e colheita dos 
fpuctos dos prédios yisinhos, que se não poderem servir por 

coquenda,— arence fodiendoe,— cretm eximendm,— pedamenta sumendi,— 
fructus cogendi,— fructuS coados habendi,—velprovolvendi,—naviganãi in 
alieno stagno,— uvas expHtnendi, — aves capiendi,— sierquilinü. Podem 
porém dar-se outras muitas segundo os costumes, e circumstancias. 

5 A servidão natural de receber as águas eiiletide-se das que descem natu
ralmente, e sem facto do dono do prédio dominante; salvo, por meio de con
venção, ou prescripção; cit. Cod. art. 681. 

O dono do prédio, em cujos limites corre uma torrente, ou ribeiro, ou que 
é atravessado por elle, pode servir-se de suas águas para os usos de seu 
prédio, contanto que na sáhida as restitua á sua corrente ordinária ; cit. Cod. 
art. 644. Veja-se o § 501: 
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outra parte, uma vez que seja completamente indemnisado; 
Cod. da Pr. p. 1, tit. 22, arts. 3 e 4. 

3." O dono do prédio superior deve consentir òs reparos, 
tapumes, ou marachões, que forem convenientes para uti
lidade commum, ou somente dos prédios inferiores, uma 
vez que neste ultimo caso nao lhe venha dahi prejuízo, ou 
que seja indemnisado, no caso de o haver; Lobão, Águas, 
üiss, 1. §§ 49, e 50, Cod. da Sard. art, 552. * 

Nao se podem estabelecer servidões, que offendao as leis, 
ou a ordem public; Cod. Civ. Fr. art. 686. 

§ 492. B, EMQUANTO ÁS ESCAVAÇÕES. 

A propriedade de um prédio comprehende nao só a su
perfície do solo, mas também toda o extensüo desde a su
perfície até o centro, até onde poder ser explorado; assim 
como comprehende também o ar perpendicular á cada um 
dos pontos da sua mesma superfície. Dahi se segue: 

1." Que o proprietário pôde abrir vallas, ou minas, dentro 
dos limites do seu prédio, ainda que corte as veias d'agua, 
que iao brotar no prédio inferior, ou desvie as águas, que 
para este escorriao naturalmente; excepto, se o dono do 
prédio inferior provar servidão, ou se da veia interceptada 
derivava a fonte pnblica; Lobão, Águas, § 56. 

2.° Que pôde abrir assude, cisterna, ou poço, comtanto 
que desviado cinco pés das paredes do visinho; e fazer canos 
dí despejo, ou cloaca, comtanto que faça os reparos neces
sários, para que nao prejudica ao visinho; L. 17, § 2, D. 
si servit. vind., L. 24, § 12, de damn. inf. * 

• Além destas podem dar-se outras muitas servidões desta classe, estabele
cidas pelos usos e costumes locaes, as quaes se devem observar. Entre estas 
é muito freqüente entre nós a de pastos communs; Ord. liv. 4, tit. 43, §g 9, 
e 7. Ella náo obsta que os proprietários dos bens a ella sujeitos, possão 
tapar até uma courélla; cit. Alv. § 7. 

^ O Cod. da Pr. p. 1, tit. 8, arts. 195, e 131 dfeterinina t) intervalle de três 
pés entre o poço, ou cloaca, e a parede do visinho; mas Arouc. á L. 2, § 1, 
t . de rer. divis. intende dever ser de cinco pés, o que nos parece razoável. 
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§ 493. Cy ÈMQÜANTO AS PLANTAÇÕES. 

Pôde igualmente b proprietário: 
3." Fazer no seu prédio as plantações, que quizer, porém, 

plantando junto às extremas, ou limites do prédio visinho, 
deve deixar um interstício de três a cinco pés, emquanto ás 
arvores de pequeno tronco, taes como as larang-eiras, li
meiras, e outras semelhantes; e o de nove a doze pés, em
quanto ás arvores de grosso tronco, longos ramos, ou gran
de altura, taes como as mangueiras, as jaqueiras, e outras 
semelhantes; salvo^ se outro for o costume do logar, ou se 
ficar de permeio muro divisório, ou cerca nativa, quando a 
arvore nao o exceder muito em altura. 

4.' Cortar as raízes das arvoras do visinho, que pene
trarem no seu solo,' assim como obrigar o visinho a cortar 
os ramos, que propôhderems*obre oseu prédio; Lobão, Fas-
cic. T. I. Diss. 8, §§41, e seguintes. Emquanto ás videiras, 
e outras arvores dé pequeno tronco, e cuja altura nao ex
cede de dez a doze palmos, basta o interstício de três a 
quatro palmos. '> 

I 

§ 494. 1), EMQUANTO} AOS EDIFÍCIOS. 
1 

Pela mesma razão, ainda que o proprietário possa fazer 
no seu solo o edificio, que quizer; comtudo : 

1.' Nao pôde edificar, senão de conformidade com o ali
nhamento e plano determinado pelas posturas da respectiva 
Câmara Municipal; Lei do 1." de Outubro de 1828, art. 
66, § 1 . i 

2." Nao pode fazer janello, eirado, ou varanda, que deite 
sobre o prédio alheio, sem mediar o interstício de vara e 
quarta; Ord. liv. 1, tit. 68, §§24, e 33, Lobão, Casas, % 
156: pôde porém, independentemente desse espaço, abrir 
séteiras, pelas quaés dao caiba a cabeça, ficando quanto 
_podér ser acima do soalho; cit. Ord. § 2õ: estas porém nao 

^ Na L. ult. D. /in. regimd. determina-se o interstício de nave pés para as 
plantações de oliveiras, e figueiras, e de ciico pés para as das outras arvores. 
Os intersticios porém fitados pelo Cod. da Sard. art. 609, são muito supe
riores aos que forão fixados pelo Cod. CÍVL Fr. art. 674. 
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constituem servidões; e assim, o visinho querendo alçar a 
sua casa, pôde fazer-lh'as tapar; cit. § 24. 

3. ' Deve edificar de maneira, que os beiraes do telhado 
nSo gotejem sobre o prédio do vizinho ; e se os nao poder 
tomar sobre si, ou em cales, (jue vao desaguar á rua, deve 
para esse fim deixar o interstício de dois palmos ; Digesto 
Portug. I, art. 792. 

4." Nao pôde fazer obra, que prive a eira do vizinho do 
sol, ou do vento ; Lobão a Mell. liv. 3, tit. 1, § 8 n. 4, 

õ.* Nao pôde fazer sobre a rua passadiço, alpendre, es
cada, ou balcão, sem licença da respectivaCamara Munici
pal; cit. Ord. § 30, e seguintes. 

§ 4 9 5 . E, EMQÜA.NTO AOS MÜBOS, E PAREDES DIVISÓRIAS. 

Para evitar o desperdicio de terreno, e as rixas entre vi-
sinhos, e também por favor a edificação, dao-se, relativa
mente aos muros, e paredes divisórias os seguintes prin
cipies : 

l.° Presumem-se meeiros ou communs, assim os muros 
dos sitios, quintas, chácaras, ou quintas, como as paredes 
divisórias entre dois edifícios, em toda a sua altura, ou so
mente até a altura do prédio inferior, se nao sao iguaes; 
salvo, se tiverem visíveis indícios de terem sido feitos so
mente por um dos visinhos; porque neste caso sao proprie
dade deste; cit. Ord. § 36, Cod. Civ. Fr. arts. 653, e 
666* 

2.° Ainda sendo de um só, tornao-se meeiros, se o visi
nho se offerecer a pagar metade do valor do solo occupado 
pelo muro, ou parede, e metade das despezas da sua cons-
truccao, e S3 o muro, ou parede, for próprio para isso ; cit. 
Ord.*§ ;fô. 

3. ' Em conseqüência, o ço-proprietario do prédio com-
mum, querendo dividi-lo, e por paridade de razão o visi
nho, que pretende edificar na linha divisória, pôde levan-

1 o Cod. Civ. Fr. art. 653, comprehende no direito de meação os muros 
de tapagem dos campos, bem como os valtos; mas, emquanto a estes, a cir-
cumstanciá de estar a terra amontoada para um dos lados iaduz presumpção 
de que pertencem ao prédio desse lado; arts. 666 e 667. 
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tar a parede de divisão no terreno de ambos a sua cüstíi; 
porém o outro nao pôde logar-se delia para madeirar, nem 
para algum outro fim, emquanto nao o embolsar de me
tade das despezas; òit. Ord. § 37. 

4.* Se um dos prédios fica superior, incumbe ao dono do 
prédio inferior fazer a sua custa todas as despezas do pa
redão, o i socalco necessário para o muro da tapagem até 
a altura da solo respectivo ; e dahi para cima será, á custa 
de ambos; Cod. da Sard. art. õ82. 

§ 496. F, EMQUANTO AO USO. DAS PAEEDES MEEIHAS. 

Da co-propri'edade do muro, ou parede, ainda se segue, 
além do que fica dito no paragrapbo antecedente : 

5. ' Que pôde cada um dos | co-proprietarios servir-se 
delia para travejár, madeirar, abrir armários, e outros 
quaesquer usos, comtantoque não và prejudicar aos usos 
do outro ; cit. Ord. § 35. ' 

6." Que os reparos, e concertos devem ser feitos á custa 
de ambos, salvo, se tiverem por fim o interesse especial de 
um só, como, v. gr., levantar o muro, ou a parede para 
fazer outro andar; L. 32. D. de damn. inf., Cod. Civ. 
Fr. art. 658. 

7." O visinbo pôde exonerar-se da'obrigação dos repa
ros, abandonando ao outros o direito da meaçao, e dei
xando de se servir 'do muro,- ou parede, para os seus usos; 
ficando porém obrigado pelos deteriorações, que anterior
mente houvesse causado; cit. Cod. art. 6õ6. 

8.° O visinho, aindaque possa construir contra as pa
redes meeiras chaminés, fornos, cavalharices, depósitos 
de sal, ou de outras matérias corrosivas, é comtudò obri
gado a guardar as convenientes distancias, e a fazer as 
obras necessárias para evitar todo o perigo, prejuízo, ou 
incommodo ao visinho; Cod. da Sard. arts. 580, e 598. 

§ 497. III. POR SENTENÇA DO JUIZ. 

III. Também algumas vezes sao constituídas servidões 
por sentença judicial, como qilando o Juiz, em̂  acto de 
partilhas, deterínina que um prédio preste a outro certa 
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servidão, enseja para igualar os quinhões dos co-herdei-
ros, ou seja por necessidade, para os usos uns dos outros; 
L. 22, § 3, D. fam. ercisc, L. 1, § 1, D. st ususfr.pet. 

§ 498 . IV. POE DISPOSIÇÃO DO PROPBIETARIO. 

IV. A maior parte das servidões é constituida por con
venção , ou por disposição de ultima vontade. Como po
rém ellas importao uma espécie de alienação de proprie
dade, ou pelo menos de uma parte delia, só as pôde cons
tituir quem for verdadeiro senhor do prédio, e poder dispor 
livremente dos seus bens. 

Portanto nao pôde impor servidão : 
1." O menor, o que eetà privado da administração dos 

seus bens, e o administrador de bens alheios, como o tutor, 
ou curador, o procurador, e o Parocho sobre os bens da 
Igreja. 

'2,° O usufructuario sem consentimento do proprietário. 
3." O sócio na cousa commum sem acordo dos outros 

sócios. 
4." O marido sem o consentimento da mulher; Lobão, 

águas, §§ 81, e seguintes. 

§ 499. V. POR PRESCRIPÇÃO. 

V. Tambsm muitas vezes se constitue, ou se prova a 
constituição de servidão por meio da prescripção, isto é, 
pela posse, em que está o prédio dominante a respeito de 
algum uso sobre o prédio serviente. 

As servidões continuas, e apparentes podem provar-se 
pela pi-escripçao adquisitiva de dez annos entre presentes, 
e de vinte entre ausentes, havendo titulo, e boa fé; ou de 
trinta annos na falta de titulo ; L. fin. Cod. deprcescr. long. 
temp., L. 1, •§ 23, D. de aq. et aq. pluv. are, Cod. Civ. 
Fr. art. 69ü ; porquanto a repetição dos factos, ou vistigios 
permanentes attestao a origem, e continuação da servidão. 
Porém as discontinuas, e todas as não apparentes só podem 
provar-se por posse immemorial, visto que não dao siguaes 
visíveis de posse; Lobão cit. §§ 124, e seguintes. 

Ha porém servidões, que não prescrevem, e que á todo 
o tempo se podem destruir, como os atravessadouros, quan-
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do nao se dirigem a pontes, fontes ou outros logares pú
blicos; Lei de 9 |de Janeiro de 1773, § 12; assim como 
também os passadiços, e balcões sobre a rua; Ord. liv. 1, 
tit. 68, § 3 1 : e lia outras, què prescrevem em menor es
paço, como a da Janella sobre o prédio do visinho, a qual 
prescreve em anno e dia; cit. Ord. § 24. 

§ 500. POR (ÍUEM SE ADQUIREM, OU CONSERVXO. 

As servidões, á; maneira da posse, podem adquirir-se, e 
conservar-se nao só pelo uso, |e factos do proprietário do 
prédio dominante; mas também pelos factos de membros 
da sua família, amigos, ou hospedes. 

Podem porém conservar, mas nao adquirir: 
1." Pelos colonos, rendeiros, inquilinos, ou usufruçtua-

rios; L. 20, D. Qumiadmod. serúit. amü. 
2." Por qualqueir dos sócios] se o prédio dominante é 

commum; LL. 5, e 6, § 1, D. eód. * Todavia, a negligen
cia, ou omissão dos colonos, rendeiros, etc , no que per
tence á conservação dos prédios no estado, em que os rece
berão, nao pôde prejudicar aos proprietários, que o ignorao, 
nem quanto á perda da servidão activa, nem quanto â 
constituição de servidão passiva |; Lobão, Águas, §286. 

§ 5 0 1 . Dos DIREITOS, E OBRIGAÇÕES RECIPROCAS RESULTANTES 
• DA SERVIDÃO. 

Os direitos, e obrigações resultantes da servidão regulao-
se pelo titulo da sua constituição. Na falta, ou duvida deste 
porém, regulao-se pelos seguintes princípios: 

1." O dono do prédio dominante pôde practicar no ser-
víente todos os atítos necessários para o uso da servidão, 
e fazer as obras necessárias para o mesmo fira à sua custa, 
nao havendo convjençao em contrario; L. 6, § 2, D. si 
servit. vind. 

1 o usufructuario, o colono, e osocip pôde conservara servidão constituí
da; não pôde porém adüuiril-a para o dono do prédio, porque a isso se op-
põe o principio de que áo adquirem para outro os que estão debaixo de seu 
poder, ou obrão por siw ordem, ou mandato; § 4, Inst. de inut. stipul. 
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2. ' No caso de competirem essas obras ao dono do prédio 
serviente, pôde este desobrigar-se, abandonando o prédio ao 
dono dominante; Cod. Civ. Fr. art. 699. 

3." Se o prédio dominante foi dividido, fica a servidão 
competindo a todos os consortes, emquanto for possível, 
de maneira que nEo seja agravada a condição do serviente; 
cit. Cod. art. 700. 

4.' O dono do dominante nao pôde fazer obra, ou prac-
ticar facto, com que torne a servidão mais onerosa; L. 20, 
§ 5, D. de servit. prced. urb. 

5.* Aindaque o dono do prédio serviente nada pôde 
fazer, que embarace o uso da servidão; comtudo são-lhe 
permittidas as obras, que, tornando-lhe a servidão menos 
onerosa, não prejudicarem ao dominante, como, v. gr., dar 
a passagem por logar menos detrimentoso; Lobão, Águas, 
§ 187 ; ou mudar a servidão, sem prejuízo do dominante, 
quando ella obstar às bemfeitorias, que quizer fazer ; Cod. 
Civ. Fr. art. 701, Alvará de 27 de Novembro de 1804, 
§13 . 

§ 502. PBINCIPIOS PECULIABES ÁS SERVIDÕES PREDIAES. 

As servidões prediaes, e os direitos, que dellas derivão, 
chamão-se reaes por contraposição ás servidões pessoaes, 
não porque não compitão á pessoas, mas porque só compe
tem aos senhores dos prédios dominantes, aos quaes ellas, 
e os direitos que lhes correspondem, estão inherentes como 
accessorios, e tem por essa razão a mesma duração, que o 
principal; no que se distinguem das pessoaes, as quaes são 
connexas com as pessoas, a quem competem, e par is.so 
acabão com a morte destas, como dissemos no § 487, nota 1. 

Além disso, as servidões prediaes, que os nossos costumes 
adoptarão dos Romanos, não devem ser tomadas entre nós 
inteiramente taes, quaes são segundo o Direito Romano, 
mas segundo as noções, que lhes tem ligado os nossos, 
costumes, os quaes varião segundo os logares, e modos de 
fallar. É as.sim, que o direito de passar pelo prédio alheio 
a pé, a cavallo, ou em carro, que os Romanos signifi.cavão 
pelos vocábulos itei; actus, via, exige entre nós declarações; 
6 é por estas que elle deve ser determinado, ligando-se ás 
palavras, que para esse fim se empregarão, as noções, que 
ellas tinhão no logar,.segundo o uso vulgar de faÜar. 
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É também assim, que o direito de alçar a casa á maior 
altura, sem que o yisinhe se possa oppôr (servüus altius tol-
lendi), fundado no principio cujus est solum, ejus est ccelum 
L. 11. Siservit. vindic, L. 9, C, de servit. et aq., e Ord. liv. 
1, tit. 66, § 24, é subordinado ás Leis, e Posturas Manici-
paes, que por utilidade publica, e aformoseamento das ruas 
regulao a altura das casas, taes como o Alvará de 15 de 
Junho de 1759, e Lei de l" de Outubro de 1828, art. 66, 
§ 1, e art. 7 1 ; e que a Constituição de ZenSo referida na L. 
penult. C. de cedific. privai., que veda alçar a casa, ou edi
fício de sorte, que se tolha as vistas do mar ao visinho, sem 
que medêe a distancia' de cem pés, perdeo toda a auctori-
dade, que a practica lhe tinha dado entre nós, depois do 
Decreto de 12 de Julho de 1753, e Assento de Marco 
de 1786. 

§ 503. CONTINUAÇÃO DA MATÉRIA DO PARAGRAPHO 
ANTECEDENTE. 

Quasi outro tanto succede na servidão pascendi, ou de 
pastos de gaios; porquanto a .qualidade de taes pastos, 
o tempo do seu uso, a espécie dp gado, a que sao destina
dos, etc., sao objectos que depetídem das cláusulas da con
cessões, e dos costumes, e circumstancias locaes. Nesta 
ultima servidão ha a observar as seguintes regras: 

L* Que a ninguém com^etp o direito de apascentar seu 
gado em prédio alheio, sem que primeiro tenha adquirido 
tal servidão por meio de contracto, testamento, costume, 
ou prescripçao : CepoU. liv. 2, cap. 1, ns. 6, 24 e 46. 

2. ' Que este direito ou é adquirido para certa pessoa, 
sem referencia ao ,gado de certo e determinado prédio, e 
então é uma servidão pessoal, e consequentemente acaba 
com a. morte dessa pessoa ; ou, pelo contrario, é adquirido 
para o gado de certo prédio, e então é uma servidão real 
(§ 487, nota 1), e como tal passa com o mesmo prédio para 
os herdeiros, e successores da pessoa, que primitivamente o 
adquirio: Cepoll. cit. cap. n. 2, e Stryk. liv. 8, tit. 3, 
§11 . ; 

3.* Que a servidão pascendi também pode ser adquirida 
para uma Communidade, ou pessoa moral,, como um Ter
mo^ Qu Município; e neste caso é perpetuo, e commum aos 
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habitantes do mesmo Municipio o direito de apascentar seus 
gados nos prédios, em que tal servidão é constituída ; Ord. 
liv. 4, tit. 43. §§ 9 e 12, Alvará de 27 de Notembro de 1804, 
§ 7, e Lei do 1° de Outubro de 1828, art. 66, §§ 6 e 7. 

4." Que a servidão pessoal de apascentar nao pôde ser 
locada por quem a tem, aindaque Stryk. liv. 8, tit. 3, § 12, 
ensina o contrario; a real porém pôde ser locada, ou arren
dada juntamente com o prédio, a que ella pertence; L. 44, 
§ 2, D. locat. cunduct. 

5.* Que o direito de pastos communs [jus compascui), 
que os visinbos estabelecem entre si por direito mutuo, pre
cário, e familiaridade, é revogavel logo que um dos con-
tractantes queira resilir; Stryk. supra § 16; o contrario 
succede a respeito da communhão de pastos estabelecida por 
direito de reciproca servidão [servitiis compascui); Stryk. 
supra. 

6.* Que nos pastos communs dos Concelhos, ou Munici
palidades pertence á respectiva Câmara Municipal regular 
o uso delles, a qualidade dos gados, o numero das cabeças 
para cada um dos moradores, etc., observando os costumes 
recebidos ; e o mesmo se practica a respeito dos baldios, e 
maninhos destinados para logramento de lenhas, e ma
deiras; Ord. liv. 1, tit. 66, § 6, liv. 4, tit. 43, §§ 9, e 12, e 
Alvará de 27 de Novembro de 1804. 

§ 504. DA. EXTINCÇÃO DAS SEEVIDOBS. 

As servidões extinguem-se: 
1." Pela consolidação dos prédios na mesma pessoa por 

titulo perpetuo e irresoluvel; L. 1, D. Quemadmod. servit. 
amittü., Cod. Civ. Fr. art. 705. 

2." Pela remissão, expressa, ou tácita; L. 8, princ. D. 
eod. 

3." Pela extincção do prédio dominante, ou do serviente, 
ou mesmo se as cousas chegarão a estado de nao se poder 
fazer uso da servidão; cit. Cod. art. 709, LobSo, Aguas^ 
^ 265: revive porém a servidão extincia, quando o prédio 
for reedificado, se lhe nao obstar a prescripçao; L. 14, D. 
eoá, y Lobão, Aguas;, § 268. 

4." Pelo lapso do tempo, se é temporária; ou pela resor 
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lução do direito de quem a constituio, como se foi consti-
tuida pelo administrador do vinculo; L. 11, § 1, D. eod, 
Lobão," ibid. § 292. ; 

5.* Pela prescripçao, ou náo-uso de trinta annos; os 
quaes se contão, nas discontinuas, desde que cessou o uso; 
e nas continuas, desde que se fez obra, ou se praticou acto 
contrario á servidão; cit. Cod. arts. 706, 707, Lobão, ibid. 
§ 279. 

TITULO x n . 
t 

Do nsnfrueto» do aso , da babltaçfto, e dos serviços dos 
escravos. 

§ 5Ò5, NOÇÃO DÒ USUFRUCTO. 

Umfructo é o direito de usar, e gozar de uma cousa 
alheia, salva a sua substai^cia; L. 1, D. de usufr. Elle é 
portanto uma outra limitaçEo da propriedade. 

Por usar e gozar intende-se a faculdade, nSo só de per
ceber todos os fructos, mas também de tirar toda a van
tagem, assim de utilidade, como de recreio, que se poder 
tirar do objecto do: usufructo seím deterioração da sua subs
tancia; Mell. liv. :3, tit. 13, § 4. 

Aquelle, a quem compete esse direito, chama-se usufruc-
tuario; o dono dâ cousa, a quem continua a pertencer a 
substancia, ou o domínio delia, chama-se senhor^ ou dono 
da prapriedade, ou simplesmente proprietário.' 

í 
§ 506 . Do OBJECTO DO USUFRUCTO. 

Como O usu&uctuario não pôde dispor da substancia da 

* Os Jurisconsultos Roínanos conta vão o usufructo, o uso, e a habitações entre 
as servidões ppssoaes; L. 1, D. de serviu (§ 487. not. l); o Código cfa Prússia 
porém, segundo outro systema, ÍÍÎ TBOU do usufructo, e do uso de cousas. 
alheias, uma classe distincta das servidões, a qual nos parece jnàis philoso-
phica. O mesmo âzerão os redactorés do Código Civil Francez. 

Este artigo não se acha regulado p̂ or nossas leis, e apenas na Ord. liv. í, 
tit. 98, se indicão os casos, em que conapete ao pai o usufructo dos bens ad-
venticios dos filhos. Convém portanto,\nos demais casos, recorrer ao Direito 
Romano, e aos Codigçs modernos das nações cultas. 
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cousa (paragrapho antecedente); segue-se dahi, que em 
rigor de direito só se pôde dar usufructo das cousas não 
fungíveis, quer moveis, quer immoveis. 

Por analogia porém introduzio-se o quasi-usofructo das 
funqweis, devendo o usufructuario, findo o tempo determi
nado, restituir outro tanto (do mesmo gênero) em quanti
dade, qualidade, e valor; §2 , Inst. de vsiifr. L. 7. D. de 
uivfr. ear. rer. ' 

Pôde ser objecto do usufructo assim uma cousa singular, 
como uma universalidade de cousas, v. gr., uma herança; 
L. 37, D. de its. et usufruct. redil. 

§ 507. COMO SE CONSTITUE. 

0 usufructo, da mesma sorte que as servidões, pode-se 
constituir: 

1," Por di.sposicão de ultima vontade. 
2.* Por convenção, gratuita, ou onerosa; § 1, Inst. de 

usufr. L. 3, pr. D. eod. 
3." Por prescripção ; L. ult. Cod. de prescr. long. temp. 
4.° Por disposição de lei, como o usufructo do pai nos 

bens adventicios dos filhos menores; Ord. liv. 4, tit. 91, 
§§ 2, e 4, tit. 97, § 19, tit. 98, e tit. 105. í§§ 49, 50, 
e457). 

5." Por sentença, como, em partilhas, quando o Juiz o 
ajudica a algum dos herdeiros para os igualar; L. 6, § 1, 
D. de usufr. 

6." Pura on condicionalmenle. ou in diem; L. õ, Cod. 
eod., Ord. liv. 4, tit. 96, § 10. 

§ Õ08. Do FUNDAMENTO DOS DIREITOS, E OBRIGAÇÕES ENTRE 0 
USUFRUCTUARIO, E O PROPRIETÁRIO. 

Os direitos do usufructuario e do proprietário, tendo por 
objecto a mesma cousa, tem comtudo limites distinctos e 

1 o usufructo differe do mutuo (§ 675): 
1.» Em que este só pôde ser constituído por contracto (g 6G5); e aquelle o 

pôde ser por outros modos (paragrapho sesuinte). 
2.» Em que no mutuo rião se exige ordinariamente cai;ção alguma, nem 

acaba pela morte ; e naquella dá-se o contrario ,§ 509). 
3.0 Em que no mutuo transfere-se o domínio da cousa, e no usufructo não. 

» m . CIV. BRA.S. T. II 6 
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separados. O usufructuario pôde usar, e usufruir; mas nao 
pôde abusar, isto^ é, nao pôde dispor do objecto do usu-
fructo. nem deterioral-o; a sua faculdade de gozar, ou usu
fruir intende-se reg-ulada como o costuma ser a de ura pru
dente, e zeloso pai de familia. 

O proprietário portanto podo (;xig-ir, que elle evite todos 
os prejuízos, que possao influir sobre a substancia dacousa, 
mas nao pôde embâraçal-o no seu gozo razoável, e regulado 
como fica dito. Da; combinação desses princípios se deduzem 
as disposições relativas aos direitos, e obrigações reciprocas 
do usufructuario, e do proprietário. 

§ õ09i DA CAUÇÃO USUFRÜCTUARIA. 

Como o usufructuario ten\ de restituir o objecto do u.su-
fructo, quando esto findar, dalii vem: 

1." Que elle deve fazer inventário das cousas que recebe, 
em presença do proprietário, ou de seus herdeiros, se elle é 
fallecido, cora todas as convenientes especificações relativas 
á natureza, situação, e estado dellas; Guerr. Tr. I, liv. 4, 
cap. 2, n. 1: se o não fez. presume-se que recebeo .os bens 
com todas as suas pertenças ordinárias, e em estado de ser
virem pára os seus usos; Cod. d'Aust. art. õl8. 

2." Que deve prestar caução fidejussoria á restituição da 
substancia, <; á indemnisaçko dos damnos, a todo o tempo, 
que o proprietário ^exíja essa caução; L. 1, D. usufrucluar. 
quernadmod. cau.,'L. 4, Cod. deusufr.: exceptua-se o pai, 
emquanto ao usufructo dos bens adventicios de seus filhos; 
Ord. liv. 4, tit. 9lj § 4, L. 8, §J4, Cod. de bon. qu<s tiber.; 
assim como também qualquer outro, se no titulo constitu
tivo fòi desobrigado delia, Cod. Civ. Fr. art. 601; e o 
doador, ou vendedor, que reservou o usufructo dos bens 
doados, ou vencidos, cit. Codi art. 601. e Guerr. ibid. 
n. 22. 1 

3.*> Que, não podendo prestal-a, os bens de raiz devem 
ser arrendado.s, ou Seqüestrados; os capitães dados a juros; 
os objeitos fungiveis, ou em risco de se perderem, arrema
tados; e o seu producto também dado á juro, para serem 
os rendimentos, e juros entregues ao usufructuario. 

Se o usufructuario porémo pedir, o Juiz poderá, se se 
convencer da sua 'boa fé, e necessidade, mandar-lhe en-
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tregar os moveis necessários para o seu uso debaixo da sim
ples caução juratoria; cit. Cod. arts. 602, e 603. 

§ 5 1 0 . D o s DIREITOS, E OBRIGAÇÕES DO USüFRUGTÜARIO : 
I. EMQÜANTO AOS FRUCTOS. 

I. o usufructuario percebe todos os fructos ordinários, 
naturaes, industriaes, civis, e mixtos; L. 7, § 1, D. de 
usufr.; e até mesmo os fructos dos accessorios, como os da 
alluviao; L. 9, § 4, D. eod.; e portanto: 

1." Percebe as crias dos animaes, substituindo porém com 
ellas as cabeças, que morrerem ; L. 66, §§1, e 2, D. eod. 

2.* Nao lhe pertencem porém os thesouros, por nSo 
serem fructos; L. 7, § 12, D. solut. matr. 

3." Nao pôde abrir minas de substancias mineraes, nem 
pedreiras; pôde porém continuar a laboraçao das que jà 
estão abertas; Cod. Civ. Fr. art. 598. 

4." No usufructo da herança, percebe as pensOes, ou 
rendas annuaes, que fazem parte delia; Cod. da Pr. p. 1, 
tit. 21, art. 4-2. 

5." No usufructo do dominio directo, percebe os foros, 
luctuosas, e laudemios, vencidos durante o tempo da con
cessão ; Lobão, direit. emphyt., § 1027 (§§ 478, e 484). 

6." Tem direito aos fructos pendentes ao tempo da aber
tura do usufructo, indemnisando porém as despezas da cul
tura, se forao feitas por conta do proprietário; Digesto 
Portug-uez, 3." art. 514; bem como, se andavao arrendados, 
tem direito á pensão, ou renda pendente no principio do 
usufructo; L. 58, D. de usufr.. Lobão, Acç. Summ., § 350. 

7." Os fructos civis porém, pendentes ao tempo do co
meço do usufructo, partem-se pro rata, contando-se entre 
estes os alugueres de casas, o.s juros, e as rendas, e pensces 
copsistentes em dinheiro; porque se reputao adquiridos dia 
por dia; Cod. Civ. Frts. 584, e 586. 

§ 511. II. EMQÜANTO Ás ARVORES. 

II. 8." O usufructuerio nao pôde cortar as arvores de 
fructo, pôde porém aproveitar as que morrerem, ou se des
truírem por acidente, plantando outros no logar déllas ; L. 
18, D. de usufr. 
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9.* Pertencem-lhe as talhadias dos arbustos, ou arvores, 
que o proprietário tinha plantado, e que costumSo andai 
em cortes regulares, que se vencerem no tempo do usu-
fructo, ou sejao a eito, ou por debaste, segundo os costumes 
do logar, e dos bons administradores; L, 10, D. eod., Cod. 
Civ. Fr. art, 591: porém, se as nao cortou, nao por isso nem 
ells, nem seus herdeiros podem pedir indemnisacao; cit. 
Cod. art. 590. 

10." As outras arvores, e principalmente as que forem 
próprias para edificação, ou construcção, nao podem ser 
cortadas pela usufructuario; L. 11, D. eod.; salvo, sendo 
necessárias para os reparos dos mesmos prédios do usu-
fructo, cona accordo do proprietário; cit. Cod. arts. 592 : 
exceptua-se também o caso de serem arvores, cujo destino e 
uso principal for para cortes, ainda que incertos, comtanto 
que o usufructuario o faça com moderação, e segundo o 
costume do antigo proprietário; Gam. Decis. 104. 

§ 512. III. EMQUANTO AOS TRIBUTOS, E ENGARGOS. 

III. O usufructuario, por isso mesmo que percebe todos 
os fructos (§510), deve supportar todos os encargos reaes 
connexos com o òbjecto do usúfructo, menos porém os en
cargos hypothecarios, a que os bens estiverem sujeitos, se 
essa obrigação não lhe foi expressamente imposta; e por
tanto : 

11.° Deve pagar a décima, ou quaesquer outros tributos, 
a que o referido objecto estiver sujeito; cit. Cod. art. 608 ; 
exceptuao-se porém as contribuições lançadas sobre a pro
priedade, ou valor dos bens (como, v. gr., os empréstimos 
forçados), as quaes competem ao proprietário: todavia, 
como seria uma iniqüidade, t[ue o proprietário soffresse 
este desembolso no seu capital, continuando o usufructu ario 
a receber o rendimento por inteiro ; corre-lhe a obrigação 
dê pagar ao proprietário, durante o usúfructo, o juro da 
quantia desembolsada : por identidade de razão, o usufruc
tuario, se pagou na falta do proprietário, para evitar o 
risco da execução, pôde no fim do usúfructo repeti'* o que 
pagou, mas sem* juro ; cit. Cod. art. 609. 

12.* O legatario do usúfructo deve satisfazer as pensões 
vitalícias, ou alimentos deixados pelo testador, ou por in-
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teiro, se é usufiructuario universal, ou pro parle, se o é a 
titulo universal; cit. Cod. art. 610, (§§ 410, e 414); o le-
g-atario particular, ou singular porém, somente as deve sa
tisfazer, quando forao especialmente impostas sobre ós 
fructos da cousa legada; Cod. da Pr. p. 1, tit. 21, art. 81. 

§ 513. IV. EMQÜANTO AOS REPAROS, E BEMFEITOEIAS. 

IV. 13." Pelo mesmo principio o usufructuario é obrigado 
a fazer os concertos, ou pequenos reparos, em ordem a con
servar 03 bens no estado, em que os recebeo; nao porém 
assim bemfeitorias, nem ainda as necessárias de grande 
valor; L. 7, § 2. D. de usufr., L. 7, Cod. eod. ( § 410, n." 
4."); salvo se no titulo lhe foi imposta essa obrigação: elle 
pôde porém exonerar-se da obrigação, quer dos reparos, 
quer das bemfeitorias, renunciando ao usufructo, uma vez 
que nSo o faça com dolo; L- 64, e 65, D. eod. * 

14." Por igualdade de razão, o proprietário nao é obri
gado á fazer bemfeitorias para o gozo do usufructuario; L. 
46, § 1, D. eod.: e por isso, se os edifícios acabarão por ve
lhice, ou caso fortuito, nao é obrigado a reedificaçao delles; 
mas, se o fez, pôde exigir do usufructuario o juro corres
pondente ao augmento dos interesses, que este recebe : se o 
fez porém, o usufructuario, fica direito a este para exigir 
indemnisação no fim do usufructo (cit. §410, n." 4.°) : 
como porém essas bemfeitorias, ou reedificações, poderiao 
ser desnecessárias, ou inúteis, nao deve um fazei-as sem 
accordo do outro, ou supprimento judicial; Cod. da Pr. p. 
1, tit. 21, arts. 56, e 59. 

15.' O mesmo se intende a respeito da obra, que o insti-
tuidor do usufructo deixou começada; L. 61. D, eod. * 

' o Cod. da Pr. art. 52 considerou como concertos, ou pequenos reparos, 
a que o usufructuario é obrigado, os que importarem menos da quarta parte 
do reddimento annual da propriedade; o Cod. Civ. Fr. arts. 605, e 606, in
dicou exemplifica ti vãmente os grandes reparos, que incumbem ao proprietá
rio; a saber: nos edifícios, as paredes mestras, as abobadas, ou travejamen-
tos, as armações, e os tectos; e nos prédios de lavoura, os diques, paredões, 
muros, etc. 

2 0 usufructuario pôde continuar a obra começada sem necessidade de ac
cordo do proprietário, e com direito de reclamar no fim do usufructo o em
bolso das despezas, uma, vez que observe a planta da obra; excepto se a obra 
era de luxo, e se o proprietário se oppoz expressamente; cit. Cod. da Pr. 
arts. 61, e63. 
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§ 514. V. EMQU^NTO ÁS DIVIDAS. 

i 

V. 16." O usufructuario, oul universal, ou por titulo uni
versal (§414), deve contribuir, juntamente com o pro
prietário, para o pagamento das dividas na proporção do 
valor do usufructó; Cod. Civ. Pr. art. 612. Pagando porém 
a totalidade da divida, pode eile, ou seus herdeiros, repetir 
a parte, que cumpria ao proprietário pagar, no fim do usu
fructó ; mas sem Juros: nao querendo porém pagar, o pro
prietário pôde, ou pagar toda! a divida, e então o usufruc
tuario lhe fica obrigado pelos juros da sua parte por toda a 
duração do usufructó ; ou fazé vender a parte dos bens su
jeitos ao usufructó, que for necessária para o pagamento, 
cit. art. 612. 

O usufructuario por titulo singidar ̂ orém (§414) nao 
é obrigado ás dividas anteriores ao usufructó, ainda que o 
objecto deste estivesse hypothecado, nem aos juros dellas, 
se essa obrigação pao foi expressamente declarada (§ 512); 
e se for executado por ellas, jpóde pedir ao proprietário a 
indemnisacao; L. 43. D. de usu et usufr. leg. Cod, Civ. 
Fr. art. GÍl. 

i 
I 

§ 515. VI. EMQUANTO AO IUSUFEUGTO DE CAPITÃES. 

s VI. 17.' O usufructuario de capitães a juros, de fandoí 
públicos, ou de àcçoes de coinpanhias, ou de outra seme
lhante natureza, nao pôde levántal-os para os traspassar a 
outrem, ou dar-lhes difiFerente Idestino, sem licença do pro
prietário, sob pena de responsabilidade por toda a perda, 
ou diminuição futura, e com a obrigação de dar caução es
pecial, se o proprietário a pedir; cit. Cod. da Pr. arts. 101, 
102, e 103 : exceptua-se o caso de ser para pagar dividas, 
a que os bens usufruidos estejãb sujeitos, ibid. art. 76; e o 
de estarem em riéco de se perder; podendo em ambos os 
casos o consentimento do proprietário ser supprido pelo 
Juiz ; ibid. art. 78i ! 

18." Depois de recebidos os capitães o novo destino deve 
ser a aprazimento de ambos, prevalecendo porém o voto do 
usufructuario no caso de duvi'da, se elle prestar a caução 
especial; ibid. arts. 107, e 108.1 

19." Querendo-o.g o proprietai-io para si, e dando seg*ura 
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caução ao capital e juros, o usufructuario não se pode 
oppôr ; ibid. art. 109. 

§ 516. VIL EMQUANTO .\OS LITÍGIOS. 

VIL 20." Movendo-se litigio sobre os direitos ou do pro
prietário, ou do usufructuario somente, ao interessado com
pete sustental-o; cit. Cod. do Pr. art. 8õ. 

21.• Porém, se o iitigio interessa a ambos, o usufruc
tuario deve seg-uil-o, e fazer as despezas, as quaes pode re
petir sem juros, no fim do usufructo ; ibid. arts. 82, e 86; 
neste caso porém deve fazer chamar o proprietário para a 
assistência de causa ; arg-um. da Ord. liv. 4, tit. 45, § 10. 

§ 517. Do EXERCÍCIO DO L-SUFRUCTO. 

Ao usufructuario competem todos os meios jurídicos ne
cessários para o exercício do usufructo; e portanto com
pete-lhe : 

1.° O direito da servidão pelos prédios da herança, se 
nao a tiver por outra pa r te ; L. 1, §§ 2, e 3 . D. si 
iisufr. pet. 

2." O direito de exercel-o por procuradores, colonos, ou 
outros em seu nome, e de transmittir o exercício delle por 
titulo oneroso, ou gratuito, por todo. ou parte do tempo, por 
que lhe elle compete: nao pôde porém cedel-o a estranho ' 
])orque a cessão, (§§ 736, e 748) importa alienação perpe
tua ; o que o.usufructuai'io nao pode fazer, porque um dia 
ha de ser a cousa restituida; L. 12, § 2, e L. 67, D. de 
'iisxifr.; cit Cod. da Pr. art. 110. 

3.° O direito de reivindical-o de qualquer terceiro, e do 
mesmo proprietário, bem como de defendel-o pelos meios 
judiciaes ; L. 5, § 1, D. si tisufr. pet. 

4." Não pode porém sem accordo do proprietário dar nova 

' Por Direito Romano o usufructo, da mesma sorte que as servidões pes-
soaes, é considerado como inseparável da pessoa, a quem foi concedido, e 
por isso se extingue por sua morte .'dahi vem a regra, que o direito do usu
fructuario não se pôde ceder a estranho, que não seja o proprietário, ainda 
qtic áç possa ceder o seu exercício; § 3. Ins*i de usufr. 
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fórma ás cousas usufruídas, como, v. gr., mudar notavel-
mentaa fórma da cultura dos prédios; L. 13, § 7, e L. 44, 
D. usufr. 

5." O dever de dar parte ao (proprietário das usurpaçõas 
feitas na propriedade, para este usar dos meios, que lhe 
competirem; Cod.'Civ. Fr. art. 614. 

§ .518. DA SUA EXTINCÇÃO. 

O usufructo exting-ue-se : 
l.VÁ respeito do pai nos bsns adventicios do filho, 

pela emancipação, ou casamento deste com seu consenti
mento, ou supprirnento judicial; Ord. liv. 4, tit. 97, §49, 
(§§ 50. e 72, n. 8.*); e pelo facto do pai de nao fazer inven
tario dentro de dois mezes; Ord. liv. 1, tit. 89, § 8, in fin., 
e Assent. de 20 dé Julho de 1780. 

2.' Pela morte do hinubo pai, ou mae, á respeito dos bens, 
que herdou abintèstado de filho, ou filha de seu primeiro 
matrimônio, e què o filho, ou jfilha houve de alg-urti outro 
seu ascendente, no caso de sobrevivência de algum outro 
filho do mesmo matrimônio; Ord. liv. 4, tit. 91, §§ 2 e 4 
(§456). 

3..° Pela infracção dos deveres do usufructuario relativos 
ao modo. por que deve usar da cousa, se depois de lhe ter 
sido comminada judicialmente a pena de perdimento delle, 
continuou a infracção; Digest. Portug. 3.°, art. 585, §3, 
Inst. de usufr.. Cód. Civ. Fr. art. 618; exceptua-se porém 
o pai, o qual pôde neste caso .ser privado da administração, 
mas nao do usufructo, segundo se infere da Ord. liv. 4, tit. 
98, § ult. vers.—lE em todos. \ 

A." Pela morte do usufructuario, ainda mesmo que fosse 
concedido até certo tempo, se elle morreo antes; cit. God. 
da Pr. arts. 176, e 177. 

õ.° Pelo lapso do tempo, ou implemento da condição re-
solutiva; porém, se foi deixado a um até que outro, aquém 
é deixado em segundo logar, chegasse a certa idade, e este 
falleceo antes, o primeiro contiiiúa no gozo do usufructo até 
que chegue o tempo, em que findaria, .se fosse vivo o se
gundo, para cujos herdeiros p^ssa então: L. 12, Cod. de 
usufr., Cod. Cir. Fr. art. 620. 
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6.' Pela resolução do direito do constituinte: L. 16. 
D. eod. 

1." Pela renuncia ; mas se for dolosa, e em prejuizo dos 
credores, estes podem oppor-se; cit. Cod. Civ. Fr. art. 622. 

8." Pela perda total dos bsns que formao o seu objecto, 
como se este era uma casa, e esta foi consummida por in
cêndio, ou cahio por terremoto, ou vicio próprio; cit. § 3, 
Inst. de Uiufr.; não porém assim pela perda parcial; L, 53, 
D. de usufr. 

9." Pela consolidação na mesma pessoa, como, v. gr., se 
o usufructuario cedeo ao proprietário o usufructo, ou se ad-
quirio a propriedade do objecto delle por qualquer leg-itimo 
titulo; cit. § 3, Inst. eod. 

10." Pela prescripcão de trinta annos ; Cod. Civ. Fr. art. 
617, Ord. liv. 4 , t i t . '79. 

§ Õ l 9 . D \ RESTITUIÇÃO DOS BENS, FINDO O ÜSUFRCCTO 
DELLES. 

Como ü usufructuario só pôde usufruir como bom pai de 
familia, e salva a substancia da cousa (§§ 4õ6, 505, õ08, e 
seguintes) ; seg-ue-se dalii: 

1.' Que deve restituir no fim do usufructo o objecto 
deste com todos os seus fructos pendentes, nos termos do § 
.JIÜ, n. 6", em sentido contrario. 

2." Que é responsável pelos daranos causados por dolo, 
e por culpa lata, ou leve; e por isso, se o usufructo era de 
moveis, deve restituir as cousas fungíveis na estimação, em 
que as recebeo: e se nãoforao estimadas, tem a escolba de 
dar ouíra.s do mesmo gv^nero, da mesma qualidade, e no 
mesmo estado, ou pagal-as pelo preço do tempo, em que 
findou o usufructo; Cod. da Sard. art. 498. 

4." Nao pôde prescrever em seu favor a propriedade ; 
excepto, se por actos notórios, e públicos manifestou pos
suir em seu nome como cousa própria, sem reclamação do 
proprietário dentro do tempo necessário para a prescripçao 
( de trinta annos ) ; L. 8, Cod. de usufr. cit. Cod. da Pr. 
art. 9õ. 

Todavia aindaque as palavras da citada L. 8, — ex ea 
causa tenentes — pareçao aulorisar, por argumento a contra-
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rio sensu, a referiiia excepção ; nós não podemos adraittil-a 
relativamente ao usufructuario;, porque este tem perpetua-
mente contra si a sua mà fé: nenhuma duvida porém temos 
em admittii-a a respeito de seus herdeiros, ou successores ; 
porque da parte destes pôde liaver boa fé (Tit, Das pres-
cripções, § Dos requisitos especiaes da prescnpção aquisitiva, 
nota 2 ) . 

§ Õ20. D o 1 u s o , E HABITAÇÃO, E DOS SEIlVIÇOS 
' DOS ESCRAVOS. 

O nso, considerado em relação aquelle a quem foi con
cedido, exprime Ojdireito de perceber do objecto, ou consa 
alheia, em que eile é constituído, os fructos, e utilidades, 
que o usuário pode consummirj na satisfação de suas neces
sidades, eda sua familia; sendo essa a razão de dizer a 
Inst. liv. 2, tit. 5': Minas est inusu^ quam in tisufrucki. 

O titulo da concessão do uso pode dar-lhe mais ou me
nos latitude; quando pn'éin é omisso a esse respeito, então 
o usuário só pôde colher os fructos indispensáveis para o 
uso diário de sua jpessoa, e fanáilia ; L. 12, § 1, D. de us. ei 
Mbit. Nao pôde pijrém arrendalr o prédio, nem ceder o uso 
delle á outra pessoa, se isso não lhe foi concedido expressa
mente; L. 11, D. eod., e § 2, Inst eod. 

Postas de parteí essas difFeriíuças esíonciaes, ha gran
des analogias entre o usu, e o lisufructo; porquanto ambos 
se constituem pelos niesmos mddos (§ 507 ): L. õ, § nlt. D. 
de nsufruct., L. L D'.deusuethabUal.,eY)vinc. da Inst. 
eod. ; ambos requ'erem caução ; L. 13, g 2, D. vstifru,rl.., e 
L. 5, § 1, D. usafrurÀvar. qncmadmod. cav.: e finalmente 
ambos acabão pelas mesmas causas; L. 3. <í ult. D. de vsv.-
fruct., e princ. Inèt. devs. ei habit. (§ õ!H ). 

Entre nós norém o vulgo costuma ronfundir o uso com 
o usufructo : e assim, se o concedeüte empregou a palavra 
— usu —, mas po'r outras palavras manifestou -a intenção 
de salvar unicamente a substancia, ou o estado da cousu, 
devemos intender que elle quiz conceder o usufructo. e não 
o uso : se. pelo contrario, einpregou o vocábulo usufructo, 
e accrescentou que o concede para remédio da indigencia 
da pessoa, devemos intender que concedeo o aso no senti
do do Direito Romano, e não o jusufructo. 

E pois é assim qiie deveinos interpi-ptjir a intenção do 
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concedente, mais pelas palavras antecedentes, e conseqüen
tes, e pelo uso vulg-ar de fallar, do que pela significação 
jurídica dos vocábulos, de que elle usou, a qual ignorao a 
maior parce dos homens. 

O mesmo devemos dizer a respeito da habitação, isto é, k 
respeito do direito de habitar na casa alheia, salva a sua 
subslancia, a qual também se costuma confundir com ousu-
fructo, entretanto que eila só dá direito a habitar na casa 
( §2 , Inst. eod.), ou a local-a, te o uso delia foi concedido 
para sua melhor conservação—propter rerum utilitaíem;— 
§ 5, Inst. eod. 

Se o usuário consummir no seu uso todos os fructos do 
prédio, contrahe as obrigações de um usufructuario a res
peito das despezas de cultura, reparações miúdas, paga
mento de foros, décimas, e outros encargos reaes, a que o 
prédio for sujeito : se consummir somente parte dos fructos 
deve contribuir pro rata para taes despezas ; L. 18, U. de 
usu et habitat.; Cod, Civ. Fr. art. 635. Outro tanto se deve 
dizer do habitador ; cit. L. 18. 

Finalmente, os serviços, e obras dos escravos também 
podem ser objecto de servidão pessoal, porque são suscep
tíveis de serem concedidos a outrem, salvo o domínio dos 
mesmos escravos; e isso ou gratuitamente, ou por uma 
certa paga, ou salários; § 3, Inst. eod. (Quanto á locação 
dos serviços de pessoa livre, veja-se o que dissemos desde o 
§20 até ô § -.̂ 6). 

TITULO XIII. 

Du penhor. 

§ 521. NOÇÃO DO PENHOR EM GERAL, E SUAS ESPÉCIES. 

Penhor, em geral, tomado sabjectivamente (jus pignorisj, 
ó o direito real, que o devedor constitue ao seu credor sobre 
c-evta, ou cjrtas cousis moveis, que estão no seu domínio, 
paia garantia, e segurança do pagamento da divida. To
mado poréai foriiialnien'e, significa o contracto, ou conven
ção, pela qual se constitua e.sse direito; e tomado objecti-
ramenle, signili(;;i a mesma cous;i empenhada. Se esta é 
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movei, que se entrega ao cred(̂ r, chama-se penlior própria-
mente dito; e se é immovel, chàma-se hypotheca. * 

§ 522 . NOÇIO, E CA-UACTERES 00 PENHOR, EM SEU 
SENTIDO SüBJECTIVO. 

• 

Penhor, em seu sentido subjéctivo, é o direito real, que o 
credor adquire sobre uma cousá movei, que lhe foi entregue 
pelo devedor, ou por outrem ]em nome deste para maior 
segurança do pagamento da divida (paragrapho anteceden
te). Para se dar este direito é necessária a co-existencia da. 
divida, e da entrega rfal ou syríibolkn da cousa empenhada; 
de sorte que emquanto se nao faz a entrega, ou se se faz, 
emquanto nEo existe a divida, jtambem nao existe o direito 
real na pessoa do credor: L. 5, D, depignor. ethypoth., e 
L. 26. de pignorat. act. 

§ Õ23. O PENHOR NÃO TRANSFERE O DOMÍNIO. 

Como O penhor é constituído para segurança do paga
mento da divida (paragrapho antecedente); dalii vem que 
a propriedade, e posse civil da çousa empenhada fica sempre 
continuando na pessoa do devedor, não passando para o 
credor senão a simples detenção, o'.i posse natural da mesma 
cousa; LL. 6 e 9̂  Cod. de pignor. acf., § iilt. In̂ -x. quib. 
mod. re coidrahit. oblig., Ofd. ÍÍV. 4.-tit. 10, § 1. 

§ 524. POR QUE ãiopos SE CONSTITÜE. 
j 

Eatre nós pôde-rse constituir! o penhor por cada um dot> 
seguintes modos: 

1." Por convenção, ou pacto, 

' No corpo do Direito Komano, isto é, no Dig. liv. 3, lit. 7, de.pignnral. 
act., no Cod. lív. 4, tit- 24, e § ult. Inst. quib. mod. reconlrahit obKg.. 
trata-se do penhor consiãerado como '•oritracto, e trata-se delle, considerado 
como jus tn re, em todái; as suas relações, nos seis títulos do liv. 20 do Di-
gesto, e iios parailelos do Código. 1 

Nas nossas Leis não se acha artigo especial sobre esta matéria, havendo 
apenas algumas disposições dispersas aqui, e alli, as quaes indicaremos uos 
iogares competentes. I 

No maior numero dos casos portanto é mister recorrer ao Direito Boman» 
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2., Por testamento. 
3 . ' Por acto judicial. 
4. ' Por disposição da Lei. Elle portanto se divide em 

pacticio, testamentario, judicial., legal, geral, e especial. 

§ 525 , Do PENHOR PACTiCro, E DO TESTAMEKTARIO. 

Chama-se penhor padicio aquelle, que é constituído entre 
vivos por meio de pacto, firmado por escriptura puhlica, ou 
privada, e seguido da tradição do seu objecto, feita ao 
credor pelo devedor, ou por outrem em nome deste, para 
segurança do pagamento da divida (§ 521): chama-se 
porém pznhnr testamentario aquelle, que é constituído em 
testamento para segurança do que o testador deve ao credor 
por elle nomeado; L. 26, D. de pign. act. 

§ 526 , Do PENHOR JUDICIAL, E LEGAL. 

Chama-se penhor judicial: 
l." Aquelle que o devedor offereceern Juízo por sua livre 

vontade, ou á instância do credor. 
2." O que um terceiro consigna em Juízo, como no caso 

da Ord. lív. 4, tít. 6, pr. 
3." O que é tomado por mandado do Juízo na execução 

de cousa julgada; Ord. lív. 3, tít. 86, pr., ibi — ou de pe
nhores bastantes. 

4." A caução pignoraticia decretada pelo Juiz a requeri
mento de parte; Ord. lív. 3, tit. 31, pr., ibi —que satisfaça 
com penhores. 

5.* Os penhores tomados por mandado do Juízo para se
gurança do que accrescer á dívida julgada por sentença, 
como quando a divida vence juros, ou consiste em cousa.de  
raiz, e o réo condemnado vem com embargos á execução, e 
nao presta fiança ; Ord. lív. 4, tit. 86, § 15, vers. —E di
zendo o condemnado. 

como subsidiário: porém, aindaque proviesse deste a differença eníre penhor 
e hypotheca, comtudo, emquanto a esta. a jurisprudência moderna tem alte
rado muito não só as doutrinas, mas também as primeiras noções dos Ro
manos sobre ella. 

http://cousa.de
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Chama-se porém penhor legal aquelle, que é constituído 
por disposição da Lei, como. v; gr., o que compete ao loca-
dor do prédio rústico nos fructbs do mesmo prédio, e o que 
compete ao locador do prédio urbano nos trastes, e moveis, 
que o inquilino introduzio nelle para commodidade, e uso da 
habitação; Lei de 20 de Junho de 1774, § 38, Alvará de 24 
de Julho de 1793, e Ord. liv. 4, tit. 23, § ull. 

§ 527 . Do PENHOR GERAL, E ESPECIAL, B DOS BENS, QUE 
ü k E OUTRO COMPREHENDE. 

O penhor geral comprehende todos os moveis do devedor, 
susceptíveis de alienação; exceptuao-se porém • 

1." Os moveis, que por sua dependência, ou destino, 
silo pertenças, ou accessorios dos bens immoveis, aos quaes 
estão annexos, como, v. gr., a fabrica dos engenhos de as-
sucar: Alvará de 6 de Julho de 1807, e de 21 de Janeiro 
de 1808. 

2,' Os moveis necessários para o uso quotidiano, ou exer
cício da profissão, ou officio do devedor, como, v. gr., os 
vestidos, a cama, os livros do ádvog"ado, ou magistrado, a 
ferramenta, ou instrumentos do artífice; porquanto nao 
é verosímil que o 'devedor tivesse tido -a intenção de obri
gar moveis desta natureza; arg. da Ord. Jív. 3, tit. 88. 
§23. ' 

O penhor especial porém somente comprehende os moveis 
específicadamente designados. Se o devedor porém, obri
gando certos e determinados moveis, sujeitou em geral ao 
penhor todos os deínais ; o credor, depois de verificado pela 
arremataçao, que o producto dos primeiros não basta para 
seu inteiro pagamento, pôde executar o devedor em tantos 
dos segundos, quantos forem | necessários: L. 2, Cod. de 
pign. et hypolh., Ord. liv. 3, tit. 8t3, § 7. 

i 
§ 5 2 8 . Dos PACTOS ACCRESCENTADOS AO PENHOR. 

São válidos todos os pactos accrescentados ao penhor, uma 
vez que não lhe destruao, ou nâo lhe mudem a natureza, e 
que sejao honestos; e conformes ia direito. 

Assim, pode-se-lhe accrescentar o pacto antichrético, pelo 
qual as partes estipulao que o òredor poderá usar, e gDZ»r 
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da cousa empenhada em compepsaçao dos juros d» divida^ 
restituiudo ao devedor, ou abateijdo na somma do capitalj6 
excedente dos fructos, ou rendimeMps da cousa; porquanto, 
aindaque a Ord. liv. 4, tit. 67 o repcg^^re^^^Swá-Homo 
usurario, comtudo essa reprovação cessou depois que o Al
vará de 17 de Janeiro, e o de 6 de Agosto de 1657, conce
derão o juro de cinco por cento ao anno, e principalmente 
depois que a Lei de 24 de Outubro de 1832concedeo ás par
tes estipularem o juro, que lhes aprouver. 

O Direito Romano também permittia o referido pacto, ad 
modum legitimarum usurarum, na L. 8, D. in qidb. cas. 
pign. vel. hypoth. tac. conlrah. 

Também se lhe pode accrescentar o pacto addiciionis in 
diem, pelo qual se estipula, que, nao pag-ando o devedor 
até certo dia, fique o penhor vendido ao credor por seu justo 
preço, estimado por dois homens bons, escolhidos po.r cada 
uma das partes, e juramentados : Ord. liv, 4, tit. 56, pr. 
.§ oó-ri, n. ^. j . 

Comtudo o devedor pôde suspender a venda, offerecendo-
se á pagar em vinte e quatro horas, e implorando o officio 
do Juiz; Ord. liv. 3, tit. 78, § 7. Pelo contrario, é nullo o 
pacto de ficar o penhor vendido ao credor, ou de o poder 
este vender pelo preço, era que por elle mesmo for estima
do, se o devedor não pagar até certo dia ; porquanto o cre
dor neste caso é estimador suspeito ; cit. Ord. liv, 4, tit. 56, 
§ fin. (cit. §534, n. ' 1.»). 

§ 529. Dos BENS, QUE PODEM SER DADOS EM PENHOIÍ. 

Podem ser dados em penhor propriamente dito : 
1.* Quaesquer bens moveis, .susèe^ptiveis de alienação, e 

desembargados, porque sem essas condições o penhor seria 
improficuo. 

%' Os fructos pendentes dos bens de raiz ; L. 15, pr. D. 
de pign. et hypoth. 

2." As acções, e créditos, entregando-se o titulo ao novo 
credor, e intimando-se o empenho ao devedor originário; 
God. Civ. Fr. art. 2075. 

4.* Os fructos, e rendimentos da emphyteuse durante a 
vida do emphyteuta (§ 581). 
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§. 5 3 0 . D o s iSENS, QüE NÃO PODEM SER OBJECTO 
' D E PENHOR. 

Como O penhor dê direito ao credor pára haver pagamen
to da divida pelo preço do objècto delle no caso, que o de
vedor nao pague por outro modo (§ 521), e por isso mesmo 
tenda para uma alienação; segue-se dahi que não pôde ser 
constituído em coüisas, que não entrão no commercio, ou 
cuja alienação é especialmente prohibida (paragrapho an
tecedente n. 1.°). 

Assim, não se p^de constituir! penhor : 
1.° Nas cousas sagradas, c destinadas ao culto divino; 

Ord. liv. 2, tit. 24, e Alvará de 22 dt3 Fevereiro de 1778, 
§5 . \ 

2." Nas cousas litigiosas; Ord. liv. 4, tit. 10, § 3. 
3." Em bens de pupillos, e jmenores sem consentimento 

de seu tutor, ou curador, e do Juiz de Orphãos, segundo a 
qualidade dos mesmos bens; Ord. liv. 1. tit. 88, §§ 25 e 
26, liv. 3, tit 41,|§§ 8e9, tit. 42. § 2, e lir. 4, tit. 102. e 
tit. 103 (§§ 203 e; 208). 

4." Nos bens dotaes, ainda que a mulher consinta; Ord. 
liv. 4, tit. 60. ' I 

5." Na emphyteüse, sem consentimento do senhorio; Ord. 
liv. 4, tit. 38, in princip. e § 1, excepto na emphyteuse 
hereditária, porque esta faz parte do patrimônio do emph}'-
teuta, como os bens allodiaes; e portanto muito bem pode 
ser empenhada, ou hypothecada sem consentimento do se
nhorio, o qual só se requer nal occasiao dá venda judicial 
da mesma emphyteuse no caso, em que o credor hypotheca-
rio venha a final a fazer execução nella para seu paga
mento {§ 581). 

6." Nos prazos familiares, e de gerações, ainda que o se
nhorio consinta; Ord. liv. 3, tit. 93,'§fin., Gam. DerJs. 
5, n. 8; exceptoi nos seus fructos, ou rendimentos, du
rante a vida do eniphyteuta (cit. § 581). 

7". Nos soldosdos Militares, ordenados dos Empregados 
Públicos, soldadas vencidas no mar, e nos Arsenaes de Ma
rinha, obras publicas, vencimentos dos Guarda-livros, e 
Caixeiros das Casas de Commercio, alimentos futuros devi
dos por direito do sangue, e as tensas; Alvará de 21 de 
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Outubro de 1763, § 13, Lei de 16 de Março de 1-775, e de 
17 de Janeiro de 1766, Alvará de 12 de Dezembro de 1623, 
e Lei de 24 de Julho de 1773, e Ord. liv. 4, tit. 55. 

§ 531. Dos niREirosE OBBIGAÇÕES DO CREDOR : I. ENQUANTO 
V CONSERVAÇÃO DO PENHOR. 

I. Como 0 credor só detém o penhor para segurança do 
pagamento da divida (§ 521) ; segue-se dahi: 

1.' Que nao pôde applical-o aos seus usos, se isso nao lhe 
foi expressamente concedido (523); e fazendo-o, commette 
furto; Cod. Crim. art. 258. 

2," Que por virtude do direito real, que lhe foi consti-
tuido sobre elle (§ 521), pôde reivindical-o de quem lh'o 
furtou, ainda que .seja o dono, o qual, da mesma sorte que 
um estranho, commette nesse caso o crime de furto; cit. 
Cod. art. 259, e L. 12, § 2, D. de furt. 

3." Que tem direito a repetir as despezas necessárias, e 
úteis, que fez para conservação delle; L. 8, pr., e § 5, D. 
de pignor. act.; Cod. Civ. Fr. art. 2080. 

4." Que é responsável pelo damno causado por dolo, ou 
culpa lata, ou leve; L. 13, § 1, e L. 14, eod. 

5.° Que, se o penhor se.perdeo, ou tem diminuido de va
lor, sem culpa sua, pôde exigir do devedor melhor penhor, 
ou pagamento da divida, ainda que o praso não tenha ex
pirado; Cod. da Pr. art, 441. ^ ^.-<r^ 

§ 532. II. EMQUÂNTO ^>íy«fsTiTüiçÂo. 

II. O credor é obrigado : 
6." A restituir o penhor logo que lhe fôr paga toda a di

vida, isto é, capital, juros, e despezas da conservação; L. 
8, § 5, D. de pignor. ací.;.pôde porém retel-o para segu
rança da solução àe outra divida do mesmo devedor, con-
trahida para com elle mesmo depois da primeira, e exigivel 
antes do pagamento "desta; Cod. Civ. Fr. art. 2082. 

7.' Sendo muitos os objectos empenhados, o credor nao 
é obrigado a acceitar o pagamento por partes, e ir resti-
tuindo os penhores em proporção; excepto, .se assim se 
pactuou; L. 19. D. de pignor. et hypoth.: o riiesmo se en-

1MH:'C1V. BRAS. T. II 
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teiide no caso, em que algum dos co-lierdôiros do devedor 
porétn entregal-oá aquelle 
divida, o qual fica i])so jure 

paga parte da divida; dôye 
d'entre elles, qué pagar toda a 
subrogado no direito do credor; L. 8, §'2, D. eod., L. 1, 
Cod. de luit. pignor. | 

8." O credor não pods presci-ever o penhor, ainda que o 
possua mais de trinta annos, por S3r simples detentor; L. 
2, God. debitorem vendil. pign.- impedire nonj^oss. Isso po
rém nâo ŝe estende ao lisrdeiro, ou successor do credor, 
que nso souber, nem tiver v&zíío de saber, que a cousa es
tava empenhada (§ 519 in fin.)l 

i 
§ 5 3 3 . D o s DIREITOS RO DETEDOIÍ EMQUÀNTO Á COUSA 

IvMPEXHknA. 
] 

Como a propriedade, e posse civil do objecto empenha
do fica sempre pertencendo ao devedor (§523); seguem-se : 

1.' Que tambam lhe pertencem todos os seus fractos, e 
rendimento-s, dos quaes o credor lhe deve dar conta, salvo, 
ss se estipulou a antichresa (§ 543);' Cod. Civ. Fr. art. 
2081 (§528). , 

2." Que continua em seu favor a prescripção contra ter
ceiro ; LI 1.6, D;, de usurp. ei usucap. 

S.̂ ^Que, se o credor abusa Ido penhor, pode pedir-lhe 
caucao, ou deposito do penhor em poder de • outrem: cit, 
Cod". da Pr. art. 126. 

§ 534. DA VENDA DO PENiioa. 

Como o penhor é dado para rnaior segurança, e facilida
de de pagamento da divida.(§ 521), e as? leis devem preve
nir que o credor não abuse do seu direito e da necessidade 
do devedor ; por isso : j 

l.°.È núlta a cláusula de ficar o credor com o penhor em 
pagamento da divida sem avaliação,*ou pelo preço, em que 
for estimado pelo credor; Ord. liv. 4, lit. 56, § fin. (§ 528,-
iè Sii.j 
, 2.Í* iSfa falta de estipuláção, o penhor naopode ser ven-

<m5!toí«etíao judicialmente com citação dó.devedor para o re-
nUTw^u-vei-Teader; Mot. d^í exec.liv. 1, cap. 4, § 3; n. là . 
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3." Se posto em praça, nao apparecer lançador, pode ser 
adjudicado ao credor com o abate da Lei. X>\g. Port. 3, art. 
122Õ. 

4." O excedente do producto da arremataçao, ou da ad
judicação sobre a divida pertence ao devedor ; e se o pro
ducto uao chegar, o credor pode executar pelo resto assim 
o devedor, como o fiador, se o houver, e o devedor não ti-
vei' outros bens ; L. 28, D. de reb. cred., L. 3, Cod. de dislr. 
pignor., e Ord. liv. 4, tit. 59. 

õ." O credor pela venda do penhor nao fica obrig-ado á 
evicçao, salvo, S9 obrou com dolo, ou- se expressamente sa 
sujeitou á ella; L. 11, § 16, D. de act. empt., L. 2 Cod. cre~ 
dit. evict. pifjnor. non deb. * 

§ 535. DA saA EXTINCÇÃO. 

O penhor acaba: 
1." Pela solução da divida. 
â.' Pela remissão expressa. 
3." Pela entrega do mesmo penhor, ou quando o credor 

consentio expressamente na sua alienação sem resalva do 
seu direito ; L. 4, § 1, L. 7, pr., e L. 8,. § 1, D. qtiib. mod. 
pign. 

4." Pela resolução da propriedade do empenhante se o 
credor ao tempo do empenho era sabedor dessa circumstan-
cia : L. 7-, pr. D. eod. e L.3I , D. de pign. ei hypoíh. 

4." Pelo lapsp do tempo ; ou verificação de condição de
terminada, como V. gr., se se estipulou, que dentro de um 
atino o.devedor daria fiador em lugar de penhor; L. 5, § 2, 
D. quib. moa. pign. 

6." Pela extincção, ou transformação do objecto erape-

í Por Direito Romano as formalidades da distracçãa, ou venda .do ponbor, 
variavão segundo as cláusulas estipulados-^w{ vendat creditor pignttí, -^ »e 
vendat, —'quando niWí^oncenertt-^Nt):primeiro caso podia-O Credor vender 
o penhor a, seu arbítrio, se o devedor náo pagava no tempo ajustado : no 
segundo a venda devia ser pretòdida de três intêcpeliações feitas ao devedor 
ppr4'Eítap;KaIlo '̂̂ iiOrtercieiro-s&se podia vender^jíiepoisjde passados dois annós 
coSàiifÊ^^liítótÍpcllação;§;í, Inst. jû ^̂  alSmítteét.;'h. 4, Cod. de dütr-, 
ftógn, % â̂  ^ 5 , Còd. dç;Brc doíBtntí impéírandò. Naia^ disto foi adoptado 
énticelios. 
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nhado, de tal qualidade, que lhe mudasse a natureza ; L. 
8, pr. éod., L. 18,'§ 3 D. depign. act. 

Em todos os òusos porém, fora do da soluçSo, e remissão, 
a divida continila a subsistir, i excepto no da tradição do 
penhor, emquanto o credor náo destruir a presumpçao da 
solução, ou remissão resultante do seu faoto. 

TITULO XIV. 

D a H y p o t h e e a . 

§ 536 . O QUK SEJA HTPOTHECA, E EM QLT. DIFFERK 
DO PENHOR. 

Chama-se ht/poüieca o direito real, que ao credor é cons
tituído pelo devedor sobre todos, ou sobre algum, ou alguns 
dos seus iinmoveis, para melhor segurança da divida, sem 
que todavia seja necessária a suà tradição ao credor.' Differe 
do penhor: 

1.' Em que este pôde ser provado por escripto privado 
(Lei de 24 de Outubro de 1832); e a hypotheca só por es-
criptura publica, ou quasi publica (§ 539). 

2." Em que, »em regra, o penhor dá-se nos moveis, os 
quaes sao entregues ao credor; e a hypotheca dá-se nos 
immoveis, os quaes não se entregão ao credor exceptuado 
somente o caso, em que se lhe accrescentoti o pacto anti-
chretico (§543). 

§ 537. EM QUE BENS SJK PÓT>E CONSTITUIR. 

Podem ser hypDthecados todoà os bens immmoveis, ainda 

> A.palavra hypotheca torna-se da mesma sorte que o penhor (g 591), em 
três accepções: 

1.* Pelo direito real constituído n<> objecto delia. 
2.» Pelo contracto. | 
3.* Pela cousa hypóthecada. ] 
Segundo o Direito Romano, ea legislação pátria, a hypotheca também 

pôde comprehender>l>ens'moveis, o guetemlògar na hypotheca geral, porque 
esta, quando não & expressamente limitada aos immoveis^ comprehende tan 
to 0$ moveis, como os immoyeiç. I 
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que algiins só o sej&o por dependência, ou destino \ uma 
vez que nao estejão fóra do commercio, e que o hypothe-
cante possa dispor delles. 

Portanto póde-se constituir liypotlieca : 
1." Sobre o usufructo de bens de raiz-; L. 11, § 12, D. de 

pign. et hypoth., Cod. Civ.Fr. art. 2118. 
2." Sobre servidões, nSo só conjunctamente com o prédio 

dominante, mas também separa lamente, se forem taes, que 
se possão alienar separadamente sem novo gravame do pré
dio serviente ; L. 12, eod. * 

3.° Sobre as pertenças, ou accessorios, os quies accrescem 
a bypotheca, taes como, v. gr., a alluviao, as bemfeitorias, 
etc. 

§ Õ38. DA SUA DIVISÃO. 

A hypotbeca, em quanto ao modo, por que é constituida, 
divide-se em convencional, testamentaria, legal, ou tácita, e 
judicial: e emquanto aos bens, divide-se em geral, quando a 
lei, ou o devedor declara que hypotbeca todos os immoveis, 
ou todos os moveis, e immoveis, sem os especificar ' ; e es-

) Os moveis accessorioF, reputados immoveis por destino, somente são su
jeitos á hypotbeca, não tenao sido expressamente comprehendidos nella, 
quando estão unidos, ou adherentes aos immoveis; porque, se o não estão, e 
se depois o hypothecantc ps vendeo, o credor hypotbecario não pôde exercer 
contra o terceiro possuidor os direitos da hypotbeca. 

Pela mesma razão o devedor pôde perceber, e alienar os fructos do» bens 
bypothecados, comlando que estes não sejão damnificados; mas os fructos 
pendentes ao tempo da penliora seguem a sorte da propriedade para o eSeito 
da preferencia ; e por isso pela hypotbeca do usufructo o credor não adqUi-
in direito hypotbecario sobre a totalidade dos rendimentos ánnuaes, mas tão 
somente solíre o valor edital do usufructo. Se o devedor hypotbecou a sim-
pies propriedade, e depois obteve o usufructo, tica este também sujeito a hy
potbeca; L. 18, S 1, D. de pignorat. act. 

- Na Lei 11, S 3, de pignorih et hypoth. diz o Jurisconsulto Marciano que 
as servidões uri>anas não se podem empenhar, e na L. 19. e seguintes diz 
Paulo o contrario a respeito das rústicas. Não ha porém difüculdade nenhu
ma em se poderem também empenhar as urbanas. Por exemplo: Pedro, pro
prietário de um solo, contíguo a'outro, em que Paulo seu dono edifícava 
uma casa, concorreo com este por igual para a edificação da parede diviso-
I ia: nesta hypothese, assim como em qualquer outra semelhante, bem pôde 
Pedro empenhar a servidão urbano, que tem na dita parede, juntamente com 
o seu solo, assim como pôde render. Veja-se a nottt de Gothofr. áquellas. 
Leis. É claro porém que o devedor, depois de terhypothecado uma pro
priedade, não pód« bypotbecar a uutro as servidões, que são peiienças delia. 

' É questão se na hypotbeca geral comprehendem-se os immoveis futuros. 
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pecial, quando alei, oii o devedor declara|specificadaniente 
os immoveis, qWe hvpotheca; Lei de 20 de Junho de 1774, 
§§ 31, e 32. i 

i" 

§ 539i DA HYPOTHECA CONVENCIONAL, E TESTAMENTARIÂ, 
: E.SUAS SOLEK NIDADES, 
I 

A hypothecaj convencional deve ser̂  constituída por es-
criptura publica, ou por testamento, oj[ual eqüivale a 
escriptura publica, ou èmfim jior escnipt\iT9. quasi-pubUca. 
isto é, por escnpto particular | de pessoa da qualidade de 
algumas daquellas, a cujos escriptos a.lei dá tanta fé, como 
á escriptura publica, taes comolag referidas na Ord. liv. 3, 
tit. 59, § lõ, còmtanto que o referido escripto seja feito e 
assignado pelo devedor, e sobrescripto por três testimnnhas 
de inteira fé. e reconhecido por tabelliao', que o visse escre
ver ; Lei de 20 de Junho de 1784, §§ 31 e 33, Regulamento 
n. 482 de 14 dè Novembro de 1846, art. 7, e L. 11, Cod. 
Quid potior in pignor. 

Quanto á hyípotheca estabelecida em testamento, esta 
somente é valida nas seguintes condições; 

1.° Se o testamento for perfeito e solemne, e como tal 
valido. I 

2.' Se. de feito, a divida existe; salvo, se o testamento 
for-tao bem ordenado, que nSo se possa attribuir a menção 
da divida a erro, ou defeito de entendimento ; porque então 
deve-se presumir^ que o testador tomou a divida como 

quando isto não foi expressamente declarado. A L. 9. Cod. qua rcs piffri. 
ohlig. poss. decide aOirmativamentc, e da mesma sorlcacit. I^i.de 20 de 
Junho de 177í, g 32, no c^so de concurso entre vários hypotiiecarios: a ne-
íjàtiva porém foi sustentada por Mell. liv. .3, tii. 14, nota. A. sua opinião é 
verdadeira somente nos cjiso-, em (}ue não liouver concurso, oucmquc. lia-
vêndo-o, os bens, qüe o devedor tinha aò tempo, era quecontrahio a obri-
.láçlo, sejão bastantes para pagamento d^ todos os credores; porquanto nos 
casos contrários a cada um destes o cil. § S2, da referida Lei de 2ü de Ju
nho sujeitou á hypòtheca os bens futmos, ou posteriormente adquiridos. 

(Conforme o systema moderno a hypotlicca 'Oonvencional iião pôde ser se
não especial coríi designação dos beiis, nem pede comprehender os futuros; 
Cod. Civ. Fr. árt. 2123, c da Sard. tM8ü: a Icsftlporém,.quando não 6 res-
tricta a certos bens, é. ajttdicial, affectao todos OS'immoveis actuaes do de-
vedori e em certos casos também os futuros, se- forem necessários para sc-
gur.aaça dòxredor, á qiient uma^ ou outra; eóropeSr-?Git. Cod.ííjv. Fi. arts. 
2122, c 2161, e da Safa. 2176 c 2183, Codl Coram. Braá. art. 26^. 
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causa para doar sscretaments; o que todavia se deve en
tender com a restrícçao indicada no § 422, in fin. 

3 . ' Se o testador podia dispor dos seus bens. 
4." Se o testador, nao tendo sobre o immovel, que hypo-

thecou no seu testamento, senão um direito condicional, 
resoluvel, ou sujeição a recisão, fez expressa declaração 
dessa circumstancia. 

§ 540. Dos SEcs EPPEiTOs: I, EMQUANTO AO CREDOR. 
E DEVEDOR, E A SEüS HERDEIROS. 

I. Da hypotheca resultSo, relativamente ao credor e ao 
devedor, ou a seus herdeiros, os seguintes eflFeitos: 

1.° Poder o credor hypothecario demandar a cousaa 
qualquer terceiro possuidor delia ; Ord. liv. 4, tit. 3. 

2.° Dar preferencia, em concurso, nao só contra os cre
dores chirographarios, mas também contra os typotheca-
rios posteriores, exceptuadoo os privilegiados ; Lei 2." de 22 
de Dezembro de 1761, tit. 3, § 13, Lei de 20 de Junho de 
1774, § 42. 

3." Poder o credor, ou seus herdeiros ceder a outro o seu 
direito hypothecario com os mesmos eífeitos, e vantagens, 
que lhes competiao ; L. 2, Cod. de his qui. in pricr. credit. 
loc. succed. 

4." Poder o credor hypothecario, ou seus herdeiros, ou 
snccessores, demandar pela totalidade da divida a qualquer 
dos co-herdeiros, ou 'possuidores dos bens hypothecados, por 
(jue a hypotheca intende-se in solidum sobVe todos os bens 
comprehendidos nella; fica porém aquelle, que ]>agou, o 
direito de haver de cada um dos outros pro rata a parte, 
que Ihs tocar ; L. 2, Cod. si umis ex plurib. hísred. 

5." Poder o credor hypothecario pagar-se por quaesquer 
outres bens do devedor, que não estivessem obrigados a 
outro tempo, em que passou em cousa julgada a sentença 
condemnatoria; mas deve requerer que a penhora se faça 
em primeiro logar nos bens, que lhe forão especialmente 
hypoíhecados, se estes ainda estiverem no poder do devedor 
ou de seus herdeiros; e depois de arrematados, iião che
gando o produc to da arrématação para seu inteiro paga-
menía^ fá:íer então penhora n'aqaellès, .quanto bastarem; 
argum. 3a Ord. liv. 3, tit. 84, § 14, e tit. 86, § 14. 
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§ 541. II. EMQÜANTÓ A TERCEIBOS. 

• ( 

II. Emquanto a terceiros, a hypotheca convencional, se 
foi registrada, èomo havemos de explicar no § 566, opera 
estes dois principaes efiFeitós: 

1.' A nuUidade, a favor do credor hypothecario, de toda 
a espécie de alienaç&o dos beiis bypothecados, que o de
vedor fizer pos^riormente ao 1 registro ; cit. Regulam-, n. 
482, de 14 de Novembro de 1846, art. 13. 

2." Conferir ao credor hypothecario (munido de sen
tença comdemnatoria contra o bypothecante seu devedor, 
contra os herdeiros deste, se é fallecido) a faculdade de 
de penhorar, e executar com ja mesma sentença os bens 
bypothecados, èm poder de quem elles se acharem, ainda 
que alienados ;| cit. Regulam. | ibid. : exceptua-se porém, 
no caso, em que possa aproveitar a prescripção ao que os 
tem possüido em boa fé em uma, ou outra das três hypo-
theses da Ord.l liv. 4, tit. 3, § l ; porquanto então o pos
suidor pôde embargar peremptoriamente a execução mo
vida contra ellè, * 

§ 542. DA HYPOTHECA LEGAL, E SUA DIVISÃO. 

A hypotheca i legal é a que resulta immediatamente da 
disposição da lei, independentemente da vontade do deve
dor. Também Ise chama tacila^ e divide-se em legal sim-
ple&, e legal privilegiada. 

Algumas vezes a lei concedj-a em attençao á especial 
prerogativa do; credito, e à quíilidade da obrigação, como 
v. gr., o empréstimo para concertos de navios, e então taes 
hypotbecas dizem-se privilegiadas- especiaes, porque em 
concurso com outras, que nao sao de igual natureza, prefe
rem a estas a rjespeito do bem especial, sobre que ellas re-

< Está pois revogada a citada Oíd. liv. i, tit. 3, pr., na parte em que so 
dava o credor hypothecario -a acção alternativa contra o terceiro possuidor 
dos bens hypolhccados depcús de demandado e executido o devedor, e o 
íiador, se o havia; menos porém emquanto á facultade, que ella concede ao 
terceiro possuidor da pagar a divida, se antes o iiuizer, e de peiimir dess'arte 
a execuQâo; porquanto, sendo o lim da hypotheca segurar o pagamento da 
dívida, é de pura e blara intuição, que essa faculdade é da natijreza d'aquel-
Ias, que nenhuma lei pôde supprimir seni notória injustiça. 
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cahem, aindaque estas sej&o anteriores; cit. Lei de 20 de 
Junho de 1774, §§ 34 até 40. 

Outras vezes porém concede-se somente em favor do cre
dor, e então comprehendem-se nella todos os bens do deve
dor, e diz-se hypotheca legal geral, cujo eíFeitò é preferir ás 
que nao sao privilegiadas. 

Aindaque estas hypotecas supponhao divida anterior, 
como todas as outras, comtudo a lei, para evitar çs frau
des, impõe em certos casos o ônus hypothecario sobre os 
bens do devedor desde a epocha da sua responsabilidade, a 
qual por isso mesmo é necessário fíxar em cada uma das 
espécies, para resolver grande numero de dificuldades. 
Assim, aindaque o filho-familias tem hypotheca geral pri
vilegiada nos bens do pai a respeito dos seus, entregues a 
administração do pai, ella principia com a administração, 
sem que prefira ás hypothecas convencionaes anteriores ; 
L. 6, §.fin. Cod. de bonis, qucs liber. Quando só concorrem 
entre si credores privilegiados em igual grau, a preferen
cia resolve-se pela prioridade das hypothecas. Vejao-se os 
§§ 546 até 549, e 557 até 558 inclusive. 

§ 543. DA ANTICHBESE. 

Se no contracto do penhor, ou hypotheca se estipula que 
o devedor entregará ao-credor a cousa empenhada, e que o 
credor perceberá, até o pagamento da divida, ou todos ou 
parte dos rendimentos delia, por conta dos juros, ou da 
mesma divida •; a isso se chama antichrese, ou pacto 
antichretico (§ 528). Se ella versa sobre bens de raiz, deve 
ser constituída por escriptura publica, ou quasi publica (§ 
539), da mesma sorte que a hypotheca, á qual se pode ac-

- * Pela Ord. liv. 4, tit. 67,§ 4, fundada no Direito Canonico, que reprova 
toda a qualidade de usura, ou juro de dinheiro emprestado, >oi declarado 
usurario, e nullo como tal, o contiacto indefinido — que o credor perceberá 
os fructos da cousa empenhada até ser pago —; salvo, se tal condição foi esti
pulada entre o senhorio e o foreiro, e se a cousa empenhada é o mesmo pra
zo; cessando nesse Ínterim da parte do foreiro a obrigação da pensão. 

Como porém hoje é licito às partes convencionar o juro, que lhes aprouver 
podendo provar essa convenção por escriptura publica, ou particular (lei de 
34 de Outubro de 1833;; certamente a referida nullidade não se pôde ap-
plicar: 

1» Quando o devedor consigna os rendimentos annuaes em preço certo, pa-
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erescentar na inesma escriptura; arg. da Lei de 20 de Ju
nho de 1774, §i33, 

§ Õ44. Dos DIREITOS DO 
DA ANTICHUKS13. 

CREDOR EM VIIITÜDE 

Da faculdade dada ao credor pelo pacto antichreticore-
sultão para ellelos seguintes direitos : 

1." O de percjeter, e de^fructar os rendimentos do objecto, 
alug-ando-o^ ou ar-V. gr. ou por .SI, ou por outrem, como 

rendando-o ; excepto, se outra cousa fui expressamente 
estipulada ; L. il l , § i. e L. 23, D. dep'gnor. ctjiypoth. 

2." O de defender a sua detensüo, e rendimeutfis pelos 
meios •po.sse.ssorio.s ; Maced. Decis. 62, e Silv. á Ord liv. 3, 
tit. 48, ad rúbr. n. 34. 1 . 

3.° Na anticlirese de bens de raiz porétn, com a condição 
de ficar a coasa vend da è arrematada ao credor pela di
vida, -se esta lião for p^ga até certo tíMupo ; o crecior não 
adquire a propriedade da cou.ía pelo simple.s facto ua faltn 
do pagamento no tempo convencionado ; porquanto tal con
dição é nnlla, ejde nenhum effeito ; Cod. Òiv. Fr art. 2088, 
e Òrd. liv. 4, tit. 45, p:-. ; e CÍM concurso com outros cre
dores só goza dosfavore.s, que lhe conipetirem segando 
reg.-as geraes das preferencias, 
adiante. 

de que havemos de tratar 

ra serem dcsnont"dòs nos juros, c o cxccflentc no capi-iai; norn fjuuiHlo. na 
ialta de lixaçáo dos j rendimentos cm preço certo, o eredot .••e obriga á dar 
coctas. ! 1 

?" Finalmente na faüa do rada uma dessas duas condiç.ics, cmquanfo não 
so provar, que os riindimontoí, f-a!cj.ilad(>s uns annos pôrbutro-, valem mais 
iiiTiíi terça parto, do; que os juios, .'«uando forão cedidos soraenle p.ira paga
mento destes: ("-odl da Pr. p 1, tit. 20, art. 231, ]Jic;est. Portus. 3, art. 
1 2 4 5 . I 

' A cit. Ord permilte ás partes estipular, que não pa?ando o devedor á 
tempo ccrlo, o penliór lique arri-matado AO credor pelo p.eç.-). qu- for esti
mado por dois homens bons juramontadok, e escolhidos pelas partes (S! .T2ÍÍ1; 
isto poicm, secundo o espirito da le,r?is'açao novíssima, náo se pode inten
der senáo a r?,-;poiíO dos bens mov is daiios em penhor ; porquanto a respei
to dos bens do raizj sobro os i;ua-'.s outiros cn-dnres podem ter i;::ual, ou 
melhor direito, outra doutrina .so d -ve ';jbscivar: c 6 que, a sua arremaíação 
deve ser ftíita jiidiciátmente com as formaljilades Icgaes, e precedida de sen
tença; como diremos no titulo das preferencias. 



DA HTPOTHBCA H l 

§ 545. DAS ogniGAçOEs DO CKEDOR EM RAZÃO 
DA ANTICHSfiSE. 

Ao credor,, como detentor em virtude da antichrese, com
petem a respeito da hypotheca as mesmas obrigações, que 
a respeito do simples penhor propriamente dito (§§ 531, e 
seguintes) ; e além disso : 

1." É responsável pelas deteriorações, fractos, e rendi
mentos, que deixou de perceber por culpa lata, ou leve ; hh. 
3, 7, e 12, Cod. de pignor. wt. 

2.» Gomo usuário, é obrigado aos tributos, e demais en
cargos prediacs, com o direito de os prelevar nos rendimen
tos ; L. 6, Cod. de pignor, et hypolh. 

3." É obrigado a dar contas ; excepto, se foi estipulada 
renda certa, ou ajustado que os rendimentos ficassem ao 
credor como paga dos juros; Lobão a Mell. liv. 1, tit. 8, 
§ 26 : esta con-iição porém é nulla, por .usuraria, se se pro
var que 03 rendimentos, calculados uns annos por outros, 
valem mais uma terça parte, do que os juros ; (§ õ43, not). 

4.° É obrigado â encontrar no capital o excedente dos 
rendimentos soire os juros ; Mell. liv. 3, tit. 14, § lÜ. 

§ 5 4 6 . D o s EFFEITOS DA HYPOTHECA LEGAL SIMPLES, 
E DE ALGUMAS DAS SüAS ESPÉCIES. 

A hypolheca legal simples,- prefere às hypotbecas conven-
cionaes posteriores, quer CvStas sejão geraes, quer síjão es-
peciaes ; Lei de 20 de Junho de 1774, §§ 31 e 32. 

Exceptua-se porém a hypotheca legal da Fazenda Pu
blica, a qual prefere ás hypothecas convencionaes geraes, 
aindaqua esíis sejão anteriores; Lei 2." de 22 de Dezembro 
de 17íjl, tit. 3, § 15: não porém assim ás especiaes an
teriores. 

Todavia, para que as convencionaes especiaes anteriores 
-possão preferir á legal simples da Fazenda Publica sobre os 
bená da seus Thesoureiros, Administradores, Rscebadofes, 
Colléctore.s. e demais Empregados obrigados a dar contas, 
e sobre os beu-s dos Contractadores, ou Arrematantes de ren
das publica?, e'seus fiadores, é de mister que.sejão anteriores 
ás nomeíiç&es dós referidos Empregados, e aos contractos 
dos Arrematantes ; cit. Lei, tit. 3, |§ 14 e 15. 



U 2 INST. DE DIE. CIV. BRÁS. LIV. II. TIX. Xl t 

No concurso da hypotheca. legal simples com outra da 
mesma natureza, e qualidade, a anterior prefere á posterior; 
cit. Lei de 20 de Junho § 31. Ella compete: 

1." A Fazenda publica sobre os bens dos seus.Thesourei-
reiros, Administradores, Recebedores, Collectores, e demais 
Empregados obrigados a dar contas, para preferir nao só ás 
hypothecas convencionaes posteriores, geraes, e especiaes ; 
mas também às geraes anteriores. 

2." A mesma Fazenda Publica sobre os bens dos Contrac-
tadores, ou Arrematantes das rendas publicas, e seus fiado-
res, com a mesma preferencia do n. 1."; cit. Lei 2.', tit. 3, 
§ '1'5- ' ' • I " 

3.° A mesma Fazenda Publica sobre os bens dos seus de
vedores, para pagamento de suas dividas activas em geral, 
e dos impostos i Regim. dos colntos de 1627, cap. 83, Ord. 
liv. 2, tit. 52, § 5, e Decreto n. 656 de 5 de Dezembro 
de 1849. 

4." As Igrejas, Mosteiros, Misericórdias, e outros Estabe
lecimentos Pios, Casas de Caridade, e Câmaras Municipaes 
sobre os bens de seus Administradores, Thesoureiros, Eco-
nomos, e outros obrigados a dar contas ; Ord. liv. 1, tit.*62, 
§§ 39 e seguintes, L. 23, Cod. de Sacross. Eccles., L. 3, Cod. 
dejur. reipubl.] 

§ 547. CONTINUAÇÃO DA MESMA MATÉRIA. 
! 

Também compete a hypotheca legal simples : 
5.° Á mulher sobre os bens de seu marido,- quanto á se

gurança, e conservação do seu dote, consistente em dinhei
ro, ou moveis estimados, ou mesmo em bens de raiz nao es
timados; arguta, a contrario sensu da disposição da Lei de 
20 de junho dè 1774, § 40, L. fin. § 1, Cod. qui jwt. 
in pign. \ 

6.° Ao marido, nos bens de sua mulher, òu de quem lhe 
proraetteo o dote, para o haver a si depois de contrahido 
legalmente o matrimônio ; Ord 
tit. 61, §2, L.|un, § 1, Cod. de 

liv. 3,nit. 25, § 5» e liv. 4, 
rei uxor. acl. 

T° Aos filhos, nos bens do pai, quanto ás damnificaçOes, 
delapidações, é consumo dos bens (ios mesmos entregues á 
sua adminisiraçao; Ord. liv. l|, tit. 88, §§ 6, 7, 9, e 22, e 
L. 6. ,.§íííií* Cod. dje bon. qum%iber. 
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8." Aos filhos do priníeiro matrimônio, nos bens do pai, 
ou mae, que passou á segundas nupcias, para segurança 
da propriedade dos bens, que um ou outro herdou ab intês-
tato de filho, ou filha do primeiro matrimônio, e que este, 
ou esta houve por qualquer modo de algum ascendente da 
parte do cônjuge defuncto ; Ord. liv. 4, tit. 91, §§ 2 e 4, L. 
6, e L. 8, § fin. Cod. de secund. nupt. 

9." Aos tutelados, e curados, nos bens de seus tutores, e 
curadores, para indemnisação de todas as perdas, e damnos, 
que lhes causarem durante a sua administração ; Ord. liv. 
1, tit. 88, §§ 19 e seguintes, liv. 4, tit. 102,'e tit. 103, L. 
20, Cod. de admin. tut., e Cod. Civ. Fr. art. 2121. 

10." Aos orphaos de pai, nos bens da tutora sua mae, e 
do marido, com quem se tornou á casar antes de dar contais, 
e entregar os bens, e alcance, se o houve, para garantia 
real de uma e outra cousa ; Ord. liv. 4, tit. 102, § 3, L. 6, 
Cod. m quib. caus. pign. 

11.' Aos legatarios, nos bens da herança, para garantia 
dos seus legados, salvo comtudo o direito dos credores da 
mesma herança, aindaque sejão meramente chirographa-
rios, e mesmo de dividas provadas por testimunhas, se por 
direito se poderem provar por esse modo ; porquanto os le
gados sao beneficios, ou liberalidades, ecomo taes, cedem á 
obrigação das dividas, se a herança não bastar para solu
ção delles, e dellas ; L. 1, Cod. comm. de legal. 

12." Ao credor chirographario, nos bens do seu devedor 
condemnado por sentença irrevogável, nos termos e condi
ções dos §§ 549 e 558 in fin. 

§ 5 4 8 . Dos EFFEITOS DA HYPOTHECA LEGAL PRIVILEGIADA, 
E DE ALGUMAS DAS SUAS ESPÉCIES. 

A hypotheca legal privilegiada prefere á hypotheca con
vencional, e á legal simples, aindaque Uma, e outra sejao 
anteriores, geraes, ou especiaes, e aindaqne pertenção á 
Fazenda Publica; Alv. de 24 de Julho de 1793, § 3.' Ella 
compete: 

1.° Ao credor de dinheiro, ou de materiaes, emprestados 
por elle para edificação, construcçao, ou reconstrucção de 
edificios, navios, e quaesquer outras embarcações, ou para 
bemfeitorias de fazendas ruraes: assim como também aos 
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empreiteiros, ou obreiros. que as executarão; cada um so
bre cada um desses bens, e bemféitorias especiaes, para cuja 
existência, conservação, ou melhoramento coneorreo com 
dinheiro, ou com materiacs, ô l com serviços pessoaes; Lei 
de 12 de Maio de 1758, § 10 é 11, Lei dé 20 de Junho de 
1774, §§ 34 e 3̂5, Alvará de ^4 de Julho de 1793, § 1, L. 
25 D. dereb. cred..L. 34, D. de rtb. ancL jnd. posí.Cod. 
Civ. Fr. art.2J03. 

2." Ao credcir de dinheiro emprestado por elle para se 
abrir, ou aiTotear algum paul,|üu terras incultas; somente 
no preço dessas bemféitorias; cit. Lei de 20 de Junho, § 36. 
e L, 7, Cod, qiti pot. in pign. 

3.* Ao que emprestou dinheiro para a compra de qual
quer fazenda rural, ou terras, se constar da escriptdra do 
empréstimo que este se fez com esse destino, e se provar, 
que a compra fpi posterior ; citJ Lei, § 37. Estas duas condi
ções subintendem-se, por analogia, e identidade de rázao, 
para todos os empréstimos de|dinheiro para qualquer fim 
productivo, taès como o? referidos em cada um dos dois nú
meros antecede'ntes. 

§ 549L CONTINUAÇÃO DA. MESMA MATEUIA. 
•j 

Também compete a hypotheca leg-al privilegiada ; 
4." Ao que vendeo algum bem da raiz, e entregando-o ao 

comprador não chegou a recebsr deste o preço; somente 
sobre o produbto da arrematação do mesmo bsin de raiz ; 
L. 22, D. de héred. vel ad. •uend'., Cod. Civ. Fr. art. 2103. 

õ.° Em geral, a todo aquelle, que com seu dinheiro, in
dustria, animaès, ou instrumentos seus, ou com seus servi
ços coneorreo para a existência, conservaçito, bemfèitori.sa-" 
ção, ou salvauienío de alguns dos bens do coucnr.sò dos 
credores; sendòr que em cada| um destes casos, prefere so
mente sobre o preço da arreínataçaadesses bens especiaes-a 
qualquer credor menos privilegiado; cit. Lei, §41, L. 6, D.., 
e L- 7, Cod. qm poi. in pign. 

6.* Ao locadbr, e no senhorio do prédio rústicoj pela ren
da, e pensão. Ou foro, sebre os íruetos do prédio, ou prazo; 
cit. Lei-, S 33, é L. 7, D. in^juiò. causz^ign. 

l." Ao ibcador de casas, pĵ fô alaguei T^aeido, no valor 
-dos trasteiSyemovdis, qjaeo íRqwilrso^ouysubinfjuilinoítiver 
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introdu/.ido na cnsa para uso e commodidade da habitação, 
tíxceptuados por favor ao commercio os efireitos commer-
ciaas ; Ord. liv. 4, tit. 23, § 3, cit. Lei, § 39, cit. Alv. 
ds 24 de Julho de 1793, § 2, e L. 2, D. %n quib. caus. 
pign. 

8." Á mulher, sobre os bens do marido, para haver a es
timação do seu dote consistente em fazendas estimadas, im
portando' venda; cit. Lei de 20 de Junho, § 40, 

9." A Fazenda Nacional, palas Deci nas, e demais encar
gos prediaes, no rendimento, ou no producto da arremata-
ção do prédio ; Reg-ul. n. 152 de IG de Abril de 1842, art. 
21., § 2, L. 1, Cod. in quib. caus. pign. 

10." Aos credores das daspezas do enterro do devedo:, 
sendo sem luxo ; L. 14, § 1, D. de relig. et sumví. fancr., 
Cod. Civ. Fr. art. 2101. 

^ 550. DA HYPOTHECA JUDICIAL. 

Ilypolheca judicial é a que resulta de uma sentença con-
demnatoria sobre os bens de raiz do condemnado ; porquanto 
por virtude delia íicão .taes bens hypothecados ao paga
mento da coudemnação ; e consequentemente, se o devedor 
condemnado os alienar em fraude da execução, pôde o 
credor vencedor prosegnir a execução do julgado contra o 
terceiro, em cujo poder se acharem ; Ord. liv. 3, tit. 84, 
§14. 

Q;ian;lo porém a acção, sobre que foi dada a sentença, se 
fuíidou em liypotheca, provada por escriptura publica, ou 
quasi ])ubiica, revistida da.s solemnidades indicadas iio §. 
539, então a .sentença, aindaque seja de preceito, produz, 
além do effeito acima declarado (cumo no caso de ter o de
vedor alienado a cousa hypothecada), o da preferencia, que 
resultar da natureza e data d i hypotheca, e seu reg-isiro, 
conomai.s largamente mostramos e havemos demostrarmos 
g§ õ i l , 54:0 até 549, e 556 até õõü. 
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TITULO XV. 

Do concurso dos credores, e das preferencias. 

§ 5 5 1 . D o CONCURSO DOS CREDORES. 

Chama-se concurso dos credores o processo de sua habili-
teçao, e graduação. Aquelles pois que quizerem usar do 
direito de preferencia, devem : 

!.• Habilitar-se com sentença nos termos indicados no § 
561, n. 1, ou com titulo, que tenha execução apparelhada, 
como, V. gr., os titulos de dividas do Thesouro Publico, e 
as causas, em que por virtude do privilegio da divida se 
começa pela penhora executiva, a qual neste caso basta 
para o credor privilegiado poder entrar no concurso, ainda 
que depois necessite da sentença para haver pagamento ; 
argum. daOrd. liv. 4, tit. 6, § i. e cit. Lei de 20 de Junho 
de 1774. 

2.* Fazer penhora nos bens, que pretenderem disputar, 
oa*ao menos ajuntar requerimento de preferencia, aos autos 
da execução daquelle, que jà tem penhora feita sobre elles. 

3.» O credor hypothecario jiorém, que nSo se habilitou 
com sentença, ainda pôde durante o concurso fazer protesto, 
para o fim de que nem o prodácto da arrematação, nem os 
mesmos bens, no caso de serem adjudicados ao exequente, 
sejao "entregues sem fiança, ou designação de outros bens 
desembargados, que substituaò o encargo da hypotheca: 
assim como também para o fim de responsabilisar os outros 
credores concurrentes, em propiorçao do que receberem, pelo 
prejuizo^ que lhe resultar da preterição da sua hypotheca. 

4.* Os credores, que tivessem direito para preferirem a 
outros, e que por impsdimanto pao concorrerão ao concurso, 
nem fizerao protesto, podem ainda depois intentar acção de 
preferencia pela via ordinária. Per. e Sous. Prim. Link, 
Civ. not. 900, \e seguintes. 

§ 552 . D o BENEFICIO DA SEPARAÇÃO. 

Quando concorrerem credores do lâesmo devedor, porém, 
uns em virtude de obrigação própria, deste, e outros em vir-
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tude de obrigação, que veio-lhes por successao; estes últi
mos podem requerer que se separem os bens da successao, 
e, feita a separação, formar sobre elles um concurso espe
cial e distincto, com exclusão dos primeiros, ao que se chama 
beneficio da separação; Lobão, exec. § 632. 

Este beneficio compete assim aos credores, como aos lega-
tarios do defuncto; L. 6, pr. D. de separat. ; nao compete 
porém aos credores do herdeiro, ou successor do defuncto; 
L. 1, § 2, eod.: e cessa (nos casos, em que tem logar), quan
do se dér uma, ou outra das seguintes circumstancias: 

1.* Se os credores fizerao novaçao da divida, ou por qual
quer modo acceitarão o herdeiro como devedor próprio, ou 
originário; L. 1, §§ 11 e lõ eod. 

2 / Se deixarão passar cinco annos desde a adição da 
successao; cit. L. § 13 *. 

Os credores, que obtiverao a separação, nSo sao admitti-
dos a concorrer sobre os bens próprios do herdeiro, ainda que 
os bens da successao nao cheguem para seu inteiro paga
mento, excepto, se houver sobras; L. 3̂  § 2, eod. 

§ 5 5 3 . O QUE SEJÃO PREFERENCIAS, E QUANDO TEM LOGAB. 

Um dos principaes effeitos das hypothecas é o que dá di
reito aos credores, que as tem, de serem pagos das suas 
dividas primeiro, que outros credores do mesmo devedor 
commum, pelo preço da cousa hypothscada. Esse direito é 
chamado direito de preferencia. O uso delle porém só tem lo
gar, quando os bens do commum devedor não chegão para 
o pagamento de todos os credores. E como o producto dos 
bens só se pôde liquidar depois da arremataçao, só então 
pôde ter logar a disputa das preferencias, ou seja sobre 
esse producto entrado em deposito, ou sobre o valor dos 
bens conforme a avaliação nos termos de serem adjudicados 
por falta de arrematante; Lei de 20 de Junho de 1774, §§ 
31 e 44. 

4 Pelo Cod. Civ. Fr. art. 880, este' beneficio prescreve, emquanto aos mo
veis por três annos, o emquanto aos de raiz, somente desde que sahirão do 
poder do herdeiro. 

DIR.CIV. BRAS. T. II 
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§ 554. DA CLÀSSIPICAÇSO, E GRADUAÇIO DOS CREDORES. 

I I . 
Pa.ra se comprebender esta doutrina em toda a sua ex

tensão, é necessário considerar o direito de preferencia nâo 
somente emquanto aos credores hypotbecarios, mas também 
emquanto a todos os outros, e não somente quando as pre
ferencias versão sobre bens de r^iz, mas ainda quando ver
são sobre bens moveis. Nesta generalidade póde-se graduar 
os credores nestas sete classes: 1 

• . • • i I 

I. Das credores em razão do dominio. 
II. Dos credores immediaios, e mediatos. 
III. Dos credores privilegiados. 
IV. Dos credores munidos de hypotheca legal simples. 
V. Dos credores munidos de hypothecas convencionaes, não 

privilegiados, oü simplesmente hypothecarios. 
VI. Dos chirógrapharios. 
VII. Dos de rateio. 

§ 5 5 5 . I . D o s CREDORES EM RAZÃO DO DOMÍNIO 
r 

I. O proprietário de bens moveis, ou de raiz, que se 
achao em espécie em poder doj devedor executado, á pre
ferido á todos os credores à respeito desses mesmos bens, 
que elle vem reclamar jure domlinii, sendo portanto impro
priamente chandado credor. * Taes são : 

1." Os donos dos bens depositados, emprestados, locados, 
empenhados, ou: entregues á administração do tal devedor. 

2;' O filbo, emquanto aos bens, que,tinba em poder do 
pai, ou mãe, cjantra quem se move a execução, compre-
nendidos, quanto ao dominio, kquelles mesmos, cujo usu-
fructo pertence ao pai, ou mãe. 

3." A mulheî , emçjuanto aos bens dotaes, ou dados em 
estimação, que :nao importe vejnda, quer estimados, quer 

1 Como estes não rececem taes bens a titulo de credores, mas de senhores 
e possuidores, nem sè faz cumulo desses bens para o producto da execução, 
os senhores delles fottão incluídos na classificação dos credores somente para 
melhor esclarecimsnto^ è não porque lhe sejão applicaveis, propriamente fal-
lando, as regras das preferencias e hypothecas. 
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inestimados, e emquanto aos demais, que pelo contracto 
dotal excluio da communhão. 

4.' Os co-herdeiros, emquanto aos bens da herança in-
divisa, e outros; Lobão, exeo. § 536, e not., Cod. Com. 
Brás. art. 874. 

§ 5 5 6 . I I . Dos CREDORES IMMEDIATOS, E DOS MEDIATOS. 

II. Intendemos por credores immediatos, ou diredos, 
aquelles, cujas dividas activas procedeai de facto próprio 
do seu devedor; e por credores mediatos, ou indirectos, 
aquelles, cujas dividas activas procedem de facto próprio de 
um terceiro, a quem succedeo por sua morte o actual 
devedor. 

§ 557 . I I I . Dos CREDORES PRIVILEGIADOS. 

III. Separados os bens alheios, e os da successão (§§ 552, 
e 553), são graduados em primeiro logar os credores pri-
viligiados, taes cornos os referidos nos §§ 546, e 547. ' A 
esses podem-se accrescentar os seguintes, os quaes tem pri
vilegio, ou a respeito de todos os moveis, ou somente a res
peito de alguns delles: 

1." Sobre todos os moveis f até onde bastar), as despezas, 
ou custas judiciaes, as despezas da ultima doença do de-
fancto, as despezas funerárias, as soldadas dos criados, do 
anno corrente, e do precedente, se ainda não estavão pagras, 
os fornecimentos de gêneros feitos por padeiros, carniceiros, 
e outros semelhantes, nos últimos seis mezes; Cod. Civ. Fr. 
art. 2101. 

2." Sobre certos moveis os seguintes : 

1 Concorrendo entre si credores privilegiados em igual grau, porém um 
a respeito de certos bens especiaes, e cada um dos demais a respeito de 
outros bens também especiaes, cada um prefere sobre os que formão o ob-
jeito do seu privilegio. 

Concorrendo porém uns com outros a respeito dos mesmos bens como 
quando, v. gr., concorrem a respeito do preço da arrematação da casa, para 
cuja edificação, ou concertos todos concorrerão, um com dinheiro, outro 
com materiaes, outro com serviços pessoaes, etc, então, se o producto liqui
do da arrematação não bastar para integral pagamento de todos os concur-
rentes dessa classe, são todos pagos pro rata; isto é, proporcionalmente á 
importância da divida activa de cada um. 
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4. O credor pignoraticio, sobre o movei, ou moveis em
penhados, o qual, ainda depois de pago da divida, para 
cuja segurança lhe forEo entregues, pode retel-os até ser 
embolsado das despezas, que fez com a conservação delles; 
arguni; da Ord. liv. 4, tit. 54, § 1. 

D. O depositário, sobre o objecto depositado, ares peito 
das despezas, qae fez, para a conservação delle; cit. Or
denação. 

C. O crador de concertos, a respeito do seu pagamento, 
emquanto o objecto estiver em!seu poder; cit. Ord., e Cod. 
Civ. Fr. art. 2ü76. j 

D. O dono dá estalagem, botei, ou hospedaria, a respeito 
das despezas da hospedagem, sobre os eíFeitos, que o hos
pede recolheo na hospedaria, emquanto não tiverem sabido; 
cit. Cod. art. 1102, n.° 5. 

§ 558. IV. Dos CREDORES MUNIDOS DE HÍPOIHECA LEGAL 
SIMPLES. 

IV. Os credores munidos de hypotheca legal simples, 
concorrendo com credores fundados em hypotheca conven
cional posterior, quer geral, quer especial, preferem á estes 
(§§546,e547) . 

Concorrendo porém entre si dois, ou mais credores mu
nidos de hypotheca legal geral, a anterior prefere á pos
terior. 

Se a hypotheca legal de cada um é especial, e em bens 
differentes dos de cada uma das demais, então cada um é 
pago pelos bens respectivos; e se é sobre os mesmos bens, 
a anterior prefere á posterior ; j a especial porém prefere á 
geral, aindaque esta seja anterior ; cit. Lei de 20 de Ju
nho §1 31, e 32, L. 2, Cod. de pignor. et hypoth. ( o-it. § 
546). 

§ 559. V. Dos CREDORES MUNIDOS DE HYPOTHECAS CONVENCIO-
NAES, OU SIMPLESMENTE HYPOTHECARIOS. 

V. Os credores munidos de hypothecas convencionaes, 
ou simplesmente hypothecarios jgraduão-se pela prioridade 
das hypothecas, tendo-se comtudo em consideração a quali
dade destas; assim: 
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1." Se concorrem somente hypotbecas geraes, quer sejao 
convencionaes, quer judiciaes, preferem em todos os bens 
as que primeiro tiverao existências. 

2." Se concorrerem somente hypotbecas especiaes cons
tituídas sobre os mesmos bens, preferem igualmente umas 
às outras pela ordem de sua respectiva antigüidade ; e se 
forao constituídas sobre bens diiFerentes, .então cada uma 
prefere ás outras nos bens especificadamente declarados 
nella; cit. Lei de 20 de Junho de 1774, § 31. 

§ 560. VI . Dos CRKDORES CHIROGRAPHARIOS. 

VI. Depois de pagos os credores previlegiados, e os hy-
pothecarios simplesmente ditos, seguem-se os credores chi-
rographarios. Dizem-se credores chirographarios, em sentido 
restricto, ãquelles, cujas dividas activas constao: 

I." De escriptura publica; cit. Lei de 20 de Junho, § 31. 
2. ' De escriptura quasi-publica, em que concorrao os 

requisitos determinados pela cit. Lei de 20 de Junho, § 33, 
e Alvará de 15 de Maio de 1778, § 3. 

Uns, e outros, concorrendo simultaneamente, preferem 
entre si pela prioridade das datas das suas respectivas di
vidas ; cit. Lei, § 42, e cit. Alvará, § 3 ; sendo, que, se 
anteá da abertura do concurso alguns delles obteve hypo-
theca judicial por virtude de sentença nos termos do cit. § 
3, do referido Alvará, passa para a classe dos credores hy-
pothecarios; L. 2.' de 22 de Dezembro de 1761, T. 3, § 14, 
ihi — Segundo, o de terem sentenças^—e vers. Ém qualquer 
destes dois casos. 

§ 5 6 1 . CONTINUAÇ-lO DA MESMA MATÉRIA. 

No concurso de credores chirographarios entre si prefe
rem : 

1." Os anteriores aos posteriores, sem distincçao entre 
escriptura publica, e quasi-publica, uma vez que esta seja 
revistido dos requisitos referidos no paragrapho anteceden
te ; e que os mesmos credores se mostrem habilitados com 
sentenças, quer estas fossem havidas em Juizo contencioso, 
com plenária discussão, e disputa sobre a verdade das di
vidas^ qnér fosssem de preceito, fundado na confissão dos 
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respectivos deyedores; por quanto, aindaque as sentenças 
de pireceito só tem logar quando os devedores confessao 
em JUÍZO as suas dividas, cdmtudo em cada um dos dois 
referidos casos, ellas tem por base, além da confissão dos 
devedores, a escriptura publica, ou quasi-publica, ofiPere-
cida por cada um dos credores; e por isso muito sábia e 
justamente o citado Alvará equiparou as sentenças de pre
ceito, assim baseadas, ás sentenças dadas em Juizo con
tencioso, com plenária discussão, e disputa sobre a verdade 
da vida. i 

2." Se o crejdor chirographario mais antigo era ausente, 
ou, sendo presente, nao soubb que outros credores chiro-
grapharios demandavão o devedor commum, senão quan
do estes já executavao contra elle suas sentenças, e protes
tando de bavêr seu pagamento primeiro que elles, lhes 
fez intimar o seu protesto, requerendo ao mesmo tempo, 
que ficasse em ideposito o producto da arremataçao até que 
elle se habilitasse com sua sentença , então ainda lhes pre
fere por virtude da prioridade lia sua divida; arg. da Ord. 
liv. 1, tit. 91, Ipr., liv. 4, tit. 6, §ult., e Lei 2.\ de 22 de 
Dezembro de 1761, T. 3, § 14. I 

i , 
§ 562 . VII. Dos CREDORES DE RATEIO. 

I j 

VIL Finalmente depois dos credores chiragrapharios, se 
ainda sobejarem bens, sao chalmados os credores, que não 
poderão entrar | nas graduações antecedentes, ou pela qua
lidade das suas dividas, ou porque nao se habilitarão com 
sentenças dadas em Juizo controvertido *. Entre estes não 
se dá preferencia, mas são pa^os pro rata ; cit. Lei, § 43. 

i 
1 Já acima advertimos ( § 560, n. 2», ;e 561, n. 2») que aos credilos. que 

pela natureza da divida, ou do titulo desta, entrao nas classes anteriores, 
não prejudica o terem sido julgados porl sentença de preceito, se constào de 
escriptura publica ou quasi-publica ; os credores porém, que não entrão nes
sa classe, antes da abertura do concursol, se por ventura se habilitarem com 
sentença dada em Juizo contencioso, oulcontroversido entre as partes, ainda 
entrão para a classe das hypothecas jud|iciaes, e portanto preferem entre si 
pela prioridade da sentença, a todos os cbirographarios. 
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§ 563. DA EXTiiscçÃo DA HYPOTHECA 

A hypotheca extingue-se: 
1." Pelo pagamento da divida, salvo se quem a pagou fi

cou subrogado ao credor, ou se o pagamento ficou depois 
iiullificado por alguma razão superveniente, como no caso, 
em. que forao evictos os bens dados ao credor ; Cod. da 
Sard. art. 2298. 

2." Pela prescripçao, quer em favor de terceiro senhor e 
possuidor dos bens (sendo que neste caso é de dez annos 
entre presentes, e de vinte entre ausentes, contados do dia, 
em que elles forao ao seu poder com titulo e boa fé, ou de 
trinta annos na falta de titulo); quer em favor do próprio 
devedor, ou de seus herdeiros, se a cousa obrigada sempre 
esteve em seu poder, ou no de outro credor, a que depois 
foi apenhada, possuindo-a por virtude desse apenhamento; 
sendo que nestes casos a prescripçao é de vinte annos en
tre presentes, e quarenta entre ausentes ; Ord. liv. 4, tit. 
3, § 1 . 

3." Quando o terceiro comprador consignou o preço em 
deposito judicial, ou publico, como dissemos no § 526 
sob n. 2.'* 

4.° Pelos outros meios, por que se extingue o penhor, de
finidos no 8 535. 

TITULO XVI. 

Do registro das hyi^othecas, seus fins, e Tántagens : do logar 
onde se deve fazer : dos sens effeitos l e g a e s : das averba» 
çues, oa annotações : das certidões extrahidas de l le : e da 
responsabilidade dos respectivois tábell iàes. 

§ 564 . Do REGISTRO DAS HTPOTHECAS, SEUS FINS, E 
VANTAGENS. 

O registro das hypothecas, ou sua inscripção no registro 
é a nota da divida, e dos bens hypóthecados á sua segu
rança, lançada em livro por offici-al competente, para esse 
fim creado por lei, para poder constar o estado da fortuna 
dos cidadãos a quem nisso tiver legiiinjío" iateresse, sem 
necessidade de grande trabalho,- vtòtâ grande dispêíídio 
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das partes; bastando em tal caso dirigir-se ao dito official, 
para que estes dê por certidáo o que constar do regisíro 
dos bens de raiz, do que se tratar. 

Os seus fins portanto sao : 
1.* Patentear o estado da fortuna dos cidadãos, em-

qüanto aos bens de raiz, para pôr os capitalistas, e credo
res a abrigo das fraudes dos devedores probos, e de boa fé ; 
e nisto estão postas as suas maiorias vantagens-

2.' Facilitar aos credores a jconsecução da justiça, que 
lhes for devida^ nas questões d?is preferencias. 

Para obrigar os interessados; á observância desta forma
lidade, essencial para o complemento e perfeição de um 
bom regimen hypothecario, todas as nações civilisadas, 
que o tem estabelecido por leil tem terminado ao mesmo 
tempo, que, sem. elle, nenhuma hypotheca será ejficaz, 
nem sortirá os seus effeitos contra terceiros. 

Á. nossa legislação (Cod. Comm. Brás. art. 265, Lei n." 
317 de 21 de Oütiíbro de 1843, |art. 35. Decreto n.» 482 de 
14 de Novembro de 1846,. e Aviso de 26 de Setembro 
de 1850) só o egixe á respeito das h.jj)othecas convencio-
naes (§ 541). Muito maior seria sem duvida o proveito, 
que delle tiraria o publico em geral, se igualmente se exi
gisse à respeito das legaes, qiiér privilegiadas, quer sim-
plices (§§ 542 e seguintes), e dás judiciaes (§ 550), excep-
tuadas somente as provenientes de despezas judiciaes, do 
funeral, e dos gastos da ultima doença do defuncto, das 
soldadas dos criados, e outras semelhantes. 

§ 565. Do LOGAR ONDE SE DEVE FAZEB. 

Todas as hypothecas convencionaes, quer geraes, quer 
especiaes, devem ser registradas no Cartório do Eegistro 
Geral da Comarca, onde forem'situados os bens immoveis 
hypothecados, sob pena de nao produzir effeito algum o re
gistro feito em outro Cartório ; Regulamento n." 482 de 14 
de Novembro de 1846,-arts. '2." ê 4." 

Se na mesma hypotheca se coniprehenderem bens de raiz 
situados em differentes Comarcas, deve-se registrar em cada 
uma dellas; e o mesmo se deve fazer, quando, hypothecada 
uma fazenda rural, esta for situada, parte em uma Co
marca, e parte em outra; cit. Reg-ulam. art: 3 . ' Em cada 
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um destes casos, a data do primeiro registro feito em uma 
das Comarcas fixa a época dos eflFeitos legaes da hypo-
theca, contanto que se effectúe o registro em cada uma das 
outras dentro do tempo necessário, contando a distancia da 
primeira à cada uma das outras na razEo de duas léguas 
por dia; cit. Regulam. il>id. 

§ 5 6 3 . Dos EFFEITOS LEGAES DO REGISTRO. 

O registro produz os seguintes effeitos legaes : 
1." Tornar nulla, a favor do credor hypothecario, qual

quer alienação dos bens hypothecados, que o devedor fizer 
posteriormente ao registro, por titulo oneroso, ou gratuito ; 
cit. Regulam, arr. 13. 

2.' Poder o credor hypothecario, com a mesma sentença 
dada contra o seu devedor, panhorar, e executar os bens 
hypotbecados, ainda que alienados depois pelo devedor, em 
poder de quem se acharem; cit. Regluam. ibid. (§ õ4l). 

3." Dar preferencia ao credor hypothecario, cuja hy-
potheca foi registrada primeiro, que a dos outros, que con
correrem com elle ; e ainda mesmo que fosiem registradas 
na mesma data, se no instrumento do primeiro se declarou 
a hora; Avis. Gire. de 26 de Setembro de 1850, que de
clarou revogado o art. lõ do cit. Regulam, pelo art. 885 
do Cod. Comm. 

4.» Estabelecer rateio entre os credores concurrentes, no 
caso, em que suas respectivas hypothecas forao apresen
tadas simultaneamente para o registro; cit. Avis Circ. 
e cit. art. 885 do Ood. Comm. 

Esses effeitos porém só começao a existir da data do re
gistro ; cit. Regulam, arts. 5 e 14. Exceptúa-se porém o 
registro, -que foi-feito dentro dos quarenta dias anteriores 
ao fallecimento, o qual nao opera effeito algum; cit. Re
gulam, art. 2." Os vinte dias, de que falia o cit. art. 2." 
com referencia ao § 19 do Alvará de 13 Novembro de 1756, 
intendem-se substituídos pelos quarenta dias dos arts. 129, 
§ 5.% e 827, § 2.» do Cod. Comm. 
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§ 567, DAS AVERBAÇÕES, OU' ANNOTAOÕES AO REGISTRO. 

Devem-se averbar no registro geral das hypotbecas : 

1." As baixas, ou extincções, no todo, ou em parte, das 
hypothecas inscriptas nelle. ' 

2." As suas substituições, ou transferencias para outro 
credor, ou para outro dev êdor, ou para outros bens. 

3." Qualquer outra alteração, ou novaçao do contracto, 
ou da obrigação hypothecaria!; cit. Regulamento art. 18. 

As baixas, ou extincções effeituao-se por virtude de mu
tuo consenso das partes, ou por virtude de cousa julgada; 
sendo que para isso as partes interessadas devem apre
sentar ao Tabelliao do Registro Geral o competente titulo, 
quitação, ou sentença, que extingue, altera, ou innova a 
hypotheca registrada ; cit. Regulam, art. 29. 

Êxtincta a hypotheca registrada, no todo, ou em par
te, por substituição de outrcs bens, a nova hypotheca es
tabelecida nestes não produz effeitos válidos, emquanto 
não for competente mente registrada; cit. Regulamento 
art. 21. : 1 

§ 568. DAS CERTIDÕES EXÍBAHIDAS DO REGISTRO. 

O Tabelliao do Registro é obrigado a dar certidões in
dependente de despacho, transcrevendo nellas o theor do 
assento do registro, e das averbações, e annotações a elle 
relativas, que existirem nos seus livros, declarando em 
todas a requerimento de quem sao passadas; cit. Regulam, 
arts. 24 e 25. 

As certidões negativas, isto- é, que affirmao nao existir 
hypotheca alguma registrada, | relativa á certa pessoa, ou 
a certos bens especial, ou gerailmente designados, só tem 
vigor por seis raezes (dentro dos quaes não se passão outras 
do mesmo theor, aindaque as partes alleguem perdimento 
das primeiras) ; e só podem ser passadas aos próprios donos 
dos bens desembargados, ou a seus bastantes procuradores; 
cit. Regulam, art. 26. j 

Os Tabelliaes de Notas, a qupm taes certidões forem ap-
presentadas, sao obrigados a trànscreve-las nas respectivas 
escripturas, guardando-as emihassadas em seu Cartório 
com a competente averbaçao do livro, e folhas, em que 
ficarão lançadas ; cit. Regulam, art. 27. 



DO RE3. DAS HYP. SEUS FINS E VANT. 127 

Appresentada para o registro uma escriptura de hypo-
théca, em que nao venha transcripta a certidão negativa, 
que se haja passado, e recusando a parte exhibil-a a reque
rimento do Tabelliao, toma-se o registro com declaração 
disso mesmo ; mas esse registro nao pôde prejudicar ao de 
outra escriptura de hypotheca, aindaque posterior, em que 
esteja transcripta a dita certidão, estando ainda em vigor 
ao teJipo da sua transcripçao, como. acima se disse; cit. 
Regulam, art. 28. 

§ 569. DA RESPONSABILIDADE DO TABELLIÃO DO REGISTRO 
GERAL. 

O Tabellião do Registro Reral das hypothecas é respon
sável ás partes pelos damnos, que lhes causar com a recusa, 
ou demora do registro, averbações, ou certidões, que ellas 
lhe requererem; Regulam, art. 30. 

Para se tornar effectiva a responsabilidade, cumpre ás 
partes justificar a recusa, ou demora^ dentro de cinco dias 
úteis, com duas testiinunhas de vista, e notificação do Ta
bellião perante o Juiz Municipal do Termo; cit. Regula
mento, art. 31. 

Se a recusa, ou demora for julgada infundada e impro
cedente, * é intimada a sentença ao Tabelliao, e este obri
gado a averbal-a no seu protocollo, e a fazer menção desta 
averbação nas certidões, que passar, relativas ao devedor, 
e bens, cujo registro houver recusado, ou demorado ; sendo 
que em tal caso a dita sentença suppre a falta de registro ; 
cit. Regulam, ibid. 

' A proposição— Se a recusa, ou demora for julgada infundada, e impro
cedente,— exprime a mesma idéa, que esta — Se for julgado, que o Tabel
lião recusou, ou demorou, sem legitimo fundamento, o que lhe foi reque
rido : — e póde-se traduzir por esta — Se a queixa da recusa, ou demora 
for julgada procedente. — Tal é verdadeira e precisamente a disposição le
gislativa, que tinha cabimento no caso de que se trata, e por ahi se vê, que 
houve engano'ha redacção da disposição análoga — Se a recusa ou demora 
for jiílgoda procedente, — que se lê no art. 71 do Regulamento n. 738 de 25 
de Novembro de 1850, no qual em logar da palavra — procedente — cabia a 
sua contraria — improcedente. 
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A Lei n. 1237, de 24 de Septembro de 1864, alterou pro
fundamente as (diversas disposições relativas ás hypothecas, 
e constituiu uni estudo novo. P|0r isso, e visto que no Com
pêndio ha muitas observações;, que convém aproveitar, 
damos em seguida o Transurapto da referida Lèi, acommo-
dado aoensinodo Direito Civil'Pátrio, em substituição dos 
Titulos 14, 15 e 16 do Compêndio, e annatado, com refe-' 
rencia ao respectivo Regulamento n. 3453, de 25 de Abril 
de 186Õ, obra escripta e publicada pelo mesmo Autor. 

TITULO I. 

Disposições! geraes. 

Art. 1." Determina este artigo que nao ha outras hypo
thecas, senSo as que esta Lei estabelece. ' 

Art. 2." Adverte que a hvpotheca é regulada somente pela 
lei civil, ainda que algum, ou todos os credores sejam com-
merciantes; e deroga as disposições do Código Commercial 
relativas á hypotheca de bens de raiz. 

Nos seus diverso? paragraphoiá determina o seguinte: 
No 1,* Que só podem ser objecto de hypotheca : 1." os im-

moveis por si sós ; 2." os accessorios dos immoveis junta
mente com estes mesmos : 3 / os escravos e animaes perten
centes ás propriedades agrícolas, e que forem especificados 
no contracto, juntamente com as mesmas propriedades; 4." 
o domínio directo dos bens emphyteuticos; õ.* o domínio 
útil dos mesmos bens independentemente da licença.do se
nhorio, á quem deixa salvo o seu direito de opção para 
usar delle, querendo, quando Súer á alienar-se o immovel 
hypothecado. 

' Todavia, segundo o art. 111 do Regulamento que o decreto n.» 3453 
de 26 de Abril de 1865 mandou observar na execução da presente Lei, não 
está derrogada a hypotheca judicial, a qual, sem importar preferencia, con
siste somente no direito que tem o e.teqüente de proseguir a execução da 
sentença contra os adquirentes dos bens do devedor condemnado (art. 3." 
g 12 desta lei). j 

Também su.tisistem, posto que sem o iiome de hypotheca, as obrigações 
que o Código Commercial estabelece a favor de certos créditos sobre os 
navias e mercadorias (citado Regulara, art. 112). 
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No 2." Que são accessorios dos-immoveis agrícolas os ins
trumentos da lavoura, e os utensílios das fabricas respectivas 
adherentes ao solo. ' 

No 3." Que fica subrog-ado ao iminovel hypotbecado nao 
só o preço que no caso de sinistro for devido pelo segurador 
ao seg-urado, e que não for applicado á reparação do mesmo 
immovel; mas também a indemnisação da desapropriação 
por necessidade ou utilidade publica, e a reparação pela 
qual for responsável o terceiro * em razão da perda ou de
terioração do immovel. 

No 4." Que só pôde byp.otbecar quem pôde alhear; e que 
os immoveis que não podem ser alheados, não podem ser 
hypothecados, 

No 5.° Que ficão em seu inteiro vigor as disposições dos 
arts. 23 ̂ e seguintes du Código Commercial sobre a capaci
dade dos menores e das mulheres casadas commerciantes, 
para hypothecarem os immoveis. 

No 6.° Que o dominio superveniente revalida desde a ins-
cripção ^ as hypothecas contrahidas em boa fé pelas pes
soas, que com justo titulo ' possuião os immoveis hypo
thecados. 

No 7." Que não só o fiador, mas também qualquer ter
ceiro pôde bypothecar seus bens para garantia de obrigação 
alheia. 

No 8." Qae a hypothsca ou é legal, ou convencional. 
No 9." Qu3 as hypothecas ou legaes ou convencionaes, 

1 Na genérica disposição deste artigo .§§ l.» e 2.o, respectivamento aos ac-
çessorios do immovel hypothecado, subentendem-se compreíiendidos os novos 
edilicios construidos no solo hypothecado, a consolidação de um com o outro 
dominio, quando fòr empbyteutico ao immovel hypothecado, os terreuos 
adquiridos pelo devedor e incorporados expressa ou licitamente ao immovel 
hypothecado, e os terrenos de alluviao, qualquer que seja a sua extensão e 
importância (citado Regulam, art. 143). 

* Segundo o art. 67 do citado Regulamento considerão-se terceiros, no 
sentido jurídico da presente Lei, todos os que não forem parte no contracto, e 
seus herdeiros. 

' Veja-se, quanto á inscripção das hypothecas, e sua forma, o art. 9." da 
presente Lei, e o citado Regulamento tit. IL caps. VI, e VIL 

* Entende-se por titulo, em sentido juridico, a origem e fundamento da 
acquisição, ou, segundo o Direito Romano, a causa dos direitos como v. gr., 
o contracto em geral, a successão, etc.; e divide-se: 1.» em oneroso e benéfico 
ou gratuito, segundo é adquirido por um equivalente, ou sem elle : 2.', em 
universal e singular , segundo se refere a um todo de cousas e direitos, ou 
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somente se reg-ulão pela prioridade ; e que esta é determi
nada pela data, ou pela inscripção, nos termos estabelecidos 
por esta Lei. ^ ; | 

No 10.« Que á excepção das hypothecas legaes (art. 3.') 
que não forem especiaíisadas *, nenhuma outra gozará de 
preferencia, senão quanto aos bens, á que ella se refere, 
existentes ao tempo do contractp. ^ 

No 11."* Que são nullas as h|ypothecas de garantias de 
dividas contrahidas anteriormente à data da escriptura nos 
quarenta dias precedentes á époòa legal da quebra (art. 837 
do Código Commercial). * 

. No 12.' Que fica derogado em sua segunda parte o art, 
273 do Código Commercial. 

CAPITÜ: 

DA HYPOTHEC 

OI. 

A LEGAL. 

Art. 3." Determina que compete esta hypotheca á cada 
uma das pessoas declaradas em jcada um dos seus parapra-
phos ; a saber: 1 

No 1." Que compete á mulher casada sobre os immoveis 
do marido nos seguintes casos : L% pelo dote, e pelos con-
tractos antenupciaes exclusivos da communhão; ° 2." pelos 
bens provenientes de herança, legado, ou doação que sobre-

sómente a uma cousa e direito singular; 3.°, em revogavel ou resoluvel, e 
irrevogável ou irresoluvel, segundo se pôde, ou não, revogar ou resolver. 
Para ser justo requer-se: l.oque seja veiidadeiro; §11. Instit. dcusucap: 
2." que seja hábil para transferir o dorainio, ou pelo menos algum dos 
direitos reaes comprehendidos nelle; L. 44, Cod. de rei vindicat. 

* Veja o art. 9.» desta Lei, e o citado Regulamento tit. H, caps. VI e VIL 
2 Veja, quanto a especialisação e sua fôrma o citado Regulamento tit. II, 

cap. V, secç. I e II. 
' As hypothecas legaes não especialisadas, que no presente § 10 são ex-

ceptuadas da regra nelle estabelecida, são!as referidas no art. 3.°, § 10, e na 
primeira parte do § 11. Estas portanto sãojas únicas que são comprehensivas 
de todos os bens presentes e futuros, quando não são especialisadas. 

* Assim, são validas as hypothecas convencionaes celebradas para a garan
tia de dividas contrahidas no mesmo acto, ainda que.nos quarenta dias pre 
cedentes á época legal de quebra (citado Regulamento arts. i33 e 133). 

» Veja o citado Regulamento art. 136 g 5.» 



DISPOSIÇÕES GEKA.ES 131 

venhao á mulher na constância do matrimônio com a cláu
sula exclusiva da communhão. * 

No 2.° Aos menores e interdictos sobre os immoveis do 
tutor ou curadjr. -

No 3.° Aos filhos menores sobre os immoveis do pai, que 
administra os bens maternos, ou adventicios ^ de seus 
filhos. 

No 4.» Aos filhos menores do primeiro matrimônio sobre 
os immoveis do pai ou mãe, que passa à segundas nupcias, 
tendo herdado bens * de algum filho daquelíe matrimônio. 

' Veja o citado Regulamento art. 136, § 6." 
- Veja o citado Regulamento art. 136, § 1.» 
3 Veja o citado Regulamento art. 136, §2.o Cumpre-nos porém notar aqui, 

com a devida venia, que, na linguagem jurídica, os bens maternos, isto é, 
priivenientes da mãe, ou dos avós maternos, são uma espécie de bens adven
ticios; e que, alóm desta espécie, ha outras muitas espécies de bens adven
ticios, a i'espeito de uns dos quaes pertence aos filhos a propriedade, e 
ao pai, que os administra, o usufructo até que os filhos sejam emancipados, 
ou casados ; e a respeito de outros pertence aos lilhos menores assim a pro
priedade, como o usufructo. São prova de tudo isso as Ordenações do liv. i.", 
tit. 8S, e liv. 4.0, tits. 97 e 98, além de outras : a primeira no § 6.o, versic. 
— Porém é obrigado, etc. ; e no g 8.0 versic. —E não n fazendo — ibi — 
e mais se fôr seu pai, será, etc. ; a segunda nn. § 16, ibi — salvo se o ganhou, 
etc., e nos §§ 19, 20 c 21; o a terceira em todos os seus paragraphos, ex-
ceptuando o ultimo. De tudo i-so, pois concluímos qne a hypotlieca legal, 
de que falia o presente § 30 do art. 3.» da lei, garante aos iilhos menores 
somente a propriedade dos bens maternos c dos demais adventicias, quando 
o usufructo dcUes pertence ao pai; e garante-lhes a propriedade, e o usu
fructo (isto é, neste caso, os seus rendimentos liquidos), quando o usufructo 
não pertence ao pai. 

* Este § 4.0 entendido corno soa as suas palavras, é defeituoso e dupla 
mente injusto. 

É defeituoso, porque as palavras—tendo herdado — signiíicão tempo 
anterior ao da celebração das segundas nupcias, entretanto qae é de pura e 
clara intuição, que existe igual razão de dispor a respeito dos bens herdados 
de filho oü tilha do primeiro matrimônio depois da celebração do segundo; 
sendo essa a causa pela qual a Ord. liv. 4, tit. 91, S2.o dispôz neste sesundo 
caso a mesma cousa que no primeiro, ibi — ou já ao tempo, que succedeo 
era casada. 

E é duplamente injusto, porque sujeita a hypotlieca legal os immoveis do 
pai ou mãe, que passa a segundas nupcias, para segurança dos bens que 
herdou de algum filho de seu primeiro matrimônio, sem dislincçáo do modo 
ou cousa, pô r que herdou, isto é, se ab intestato ou por testamento (visto 
como, se, conforme a Ord. liv. 4.0, tit. 81, in princ. e § 3.o, o menoi- que 
está sob o poder do pai não pôde testar, ainda que o pai lh'o permitia, 
pôde comtudo testar o menor pubere, cujo pai é fallecido], sem distinção 
da origem ou fonte, donde os bens vierão ao íilho defunto, e ainda mais sem 
distlncção de ter, ou não ter o pai ou mãe outro filho ou filhos, irmãos 
germanos do defuncto; distincçôes estas que sabia e justamente féz a Oíd. 
liv. 4.0 tit. 91, como ja as tinhão feito a L. 6, e L. 8, § fin. Cod de secxmdis 

http://geka.es
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No 5." A fazenda publica g^eral, provincial, e municipal 
sobre os immoveis dos seus thesoureiros, coUectores, admi
nistradores, exactores, prepostos, rendeiros, contractadores 
6 fiadores. ' , j 

No 6." Ás Igi'ejas, Mosteiros, Misericórdias e Corporações 
de mSo-morta sobre os immoveis de seus thesoureiros, pre
postos, procuradores e syndicos. ' 

No 7.° Ao Estado, e aos offendidos ou seus herdeiros, so
bre os immoveis do criminoso. ^! 

No 8." Aos co-herdeiros, pela^garantia do seu quinhão ou 
torna da partilha, sobre o immovel da herança adjudicado 
ao herdeiro reponente. 

No 9.» Determina que os dotes, ou contractos antenup-
ciaes nao valem contra terceirp: 1.» sem escriptura pu
blica : 2." sem expressa exclusão da communhão : 3." sem 
estimação : 4." sem insinuação nos casos em que as leis a 
exigem. ̂  

No 10." Ordena que, exceptuadas as hypothecas legaes 

nuptiis: mas que todavia não fez expressamente o presente § 4.0 desta Lei, 
nem o paragrapho 4.» do art. 136 do citado Regulamento. 

l'ensamos portanto, que as ultimas palavras do presente § i.»— tendo her
dado bens de algum filho daquelle matrimônio — devem ser entendidas neste 
sentido — te-ndn herdado, on herdando depois àh intesiato de algnm filho 
daquelle matrimônio bens que vieram atí mesmo fdho da fasenda do pai ou 
mãe, ou dos avós da parte daquelle ou desta, no caso em que o pai ou mãe 
tenha outro filho ou filhos irmãos germanos do defunto. 

E pensamos assim, porque não nos é licito crer que o Poder Legislativo 
Brasileiro tivesse em mente revogar as sábias e justas distincções da citada 
Ordenação nos j5§ í.», S.» e 4.o. 

A mesma disposição se subentende, por paridade de razão, á respeito 
dos bens dos filhos menores do segundo matrimônio fallecidos ab intestato 
em vida do pai ou mãe, e sobrevivendo-lhes algum outro lilho ou filhos do 
mesmo segundo matrimônio. 1 

1 Veja o citado Regulamento art. 13S, § 7.» primeira parte. 
s Veja idem idem art. 136, § 7.» segunda par;e. 
3 Veja-se o tit. 1.» cap. 4.» da 1 • parte do Código Criminal combinado 

com o art. 68 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, e o citado regulamento art. 
136, § 8.«. 

* Veja o mesmo regulamento art. 136, §9.». Cessa, porém, ou extingue-
se a hypotheca em-cada um dos oito primeiros casos do presente artigo 3.» 
daXei por uma ou outra das causas expressas no artigo l i desta mesma Lei. 

5 A Ord. do liv. i.", tit. 62 combinada 'com o AIv. de 16 de Setembro de 
1814 exige a insinuação dos dotes e das doações, para que possão valer em 
toda a sua extensão, somente quando excederem, o? que são feitos por ho
mens, a quantia de tresentos e sessenta mil réis, e metade desta qnantia os 
que são feitos por mulheres. 
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das mulheres casadas, e as dos menores e iuterdictos, as de
mais devem ser especialisadas. 

No 11." Determina que as hypothecas legaes das mulhe
res casadas, e dos menores e interdictos são geraes, compre-
hensivas dos immoveis presentes e futuros *, salvo, se forem 
especialisadas, determinando-se o valor da responsabilidade, 
e os immoveis á ella sujeitos. ^ 

Os Regulamentos estabelecerão a forma desta especia-
lisação. 

No 12.« Declara que não se considera derogado por esta 
Lei o dii*eito, que compete ao exequente, de proseguir a 
execuçãp da sentença contra os adquirentes dos bens do con-
demnado : mas para ser opposto a terceiros conforme valer, 
depende de inscripção (art. 9.°). ^ 

CAPITULO 11. 

DAS HYPOTHECAS CONVENCIONAES, 

Art. 4.° Determina que a hypotheca convencional deve 
ser especial, com quantia determinada, e sobre bens presen-

' Devem pertanto ser especialisadas, para poderem valer contra terceiros 
falem das hypothecas convencionaes, segundo o art. 4.» da presente Lei) as 
seguintes : a da fazenda publica geral; citado regulamento, arts. 157, g 20, e 
lõy; a da fazenda provincial; cilado att, 159 g, 3.»; a da fazenda municipal: 
citado art. 159, g í.» ; a dos offendidos, art. 161 ; a das corporações de mão-
morta ; arts. 157 e 160 ; a judicial, art. 9.», g27 desta Lei, e art. 224 do cita
do regulamento. 

Consiste a.especialisação na determinação do valor da responsabilidade, e 
na designação dos immoveis dos responsáveis que ficão especialmente hypo-
thecados (citado regulamento ait. 121), assim como na indicação da situação 
e dos caracterislicds dos mesmos immoveis (art. 4.» g 1.» desta Lei). Consi-
derão-se, porém, especialisadas, e somente dependentes da inscripção para 
valerem contra terceiros, a hypotheca do herdeiro e a hypotheca judicial; 
citado regulamento, art. 122 e suas referencias. 

* Além destas hypothecas legaes a Lei não reconhece outra alguma com-
prehensiva de bens futuros lart. 4.» desta Lei, e citado regulamento art. 118 . 

' Veja-se o art. 9» no principio e paragraphos 24 e seguintes desta Lei, e o 
citado regulamento arts. 123 e 136, paragraphos 10 e seguintes. 

* Veja-se o citado regulamento, tit. II, cap. I, e cap. V. secç., I e IL 
5 Veja-se o art. 9.» no principio^ e g 27 desta Lei, e o citado regulamento 

arts 122 e 136, gg 10 e seguintes. 
DIIl. CIV. BHAS. T. 11 
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tes, ficando prohibidas e de nsnhum effeito as hypothecas 
geraes e sobre bens futuros. 

Depois disso determina em seus diversos paragraphos o 
seguinte: i 

No 1." Que ia hypotheca convencional deve indicar no
meadamente o immovel ou iLnnioveis, em que ella consistir, 
assim como a sua situação e caracteristicos. 

No 2.» Que comprehende todas as bemfeitorias que ac-
crescerem ao immovel hypothecado, assim como também as 
accessões naturaes, nas quaes se considerao incluídas as 
crias das escravas hypothecadas. * 

No 3." Que no caso em que o!immovel ou immoveis hypo 
thecados pereçao, ou soflrão deterioração que os torne 
insuficientes para garantia dá divida, pôde o credor de
mandar logo a mesma divida, se o devedor recusar o reforço 
da hypotheca. 

No 4." Que os contractos celebrados em paiz estrangeiro 
nSo produzem hypotheca sobre bens situados no Brazil, 
salvo o direito estabelecido nosj tratados, ou se forem cele
brados entre brazileiros, ou em favor delles, nos consu
lados e com as solemnidades e condições que esta Lei pres
creve. ' 

No S.o Que no caso, em que o credito seja indeterminado, 
ã inscripçao só poderá ter lugar com o valor estimativo que 
o credor e o devedor ajustarem expressamente. 

No 6." Que a escriptura é da substancia da hypotheca 
convencional ainda que sejao prjivilegiads as pessoas *, que 
a constituem. ^ j 

No 7." Que o devedor não fica inhibido pela hypotheca 
de hypothecar de novo o immovel, cujo valor exceder ao da 
mesma hypotheca ; mas nesle caso, realisando-se o paga
mento de qualquer das dividas, o immovel permanece hy-

^ Também se considerao incluídos na generalidade da significação das 
palavras—bcftfettoriaí—e—accessões ríaturáes — as accessões industriaes 
e naturaes declaradas em nossa nota ao a|rt. S.» § 2.». 

- As pessoas privilegiadas, de que aqui|a Lei falia, são as que segundo a 
Ord. do liv. .3.0 tit. 59 § 15, podem firmar seus contractos por escriptura de 
seu próprio punho. ' | 

^ dada uma das demais bypotheeas 6 constituída por um ou outro dos 
modos declarados no citado regulamento, art. 136 e seus pat^graphoã. 
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pothecado ás restantes nao só em parte, mas na sua-tota-
lidade. ' 

No 8.» Que o immovel commum a diversos proprietários 
nao pôde ser hypothecado na sua totalidade sem consen
timento de todos ; mas pôde cada um hypothecar individu
almente a parte qüe nelle tiver, se elle for divisivel; e só á 
respeito dessa parte vigorará a indivisibilidade da hypo-
theca. ' 

No 9.» Que, sé acontecer (no caso em que o pagamento, 
á que está sujeita a hypotheca, foi ajustado por prestações) 
que o devedor deixe de satisfazer algumas dellas, todas se 
reputarão vencidas. ' 

TITULO II. 

Dos privilégios, e dos onns reaes. 

Art. 5." Declara que os privilégios nao comprehendidos 
nesta Lei referem-se : 1." aos moveis ; 2." aos immoveis nao 
hypothecados; 3.° ao preço dos immoveis hypothecados, 
depois de pagas as dividas hypothecarias. '^ 

Nos seus dons paragraphos determina o seguinte : 
No 1." Que exceptuao-se da disposição inicial deste 

artigo os créditos provenientes das despezas e custas judi-
ciaes feitas para excussao do immovel hypothecado,'as quaes 
serão deduzidas precepuamente do producta do mesmo im
movel. 

No 2.» Que continuao em vigor as preferencias, estabele-

* Subentende-se, porém, de conformidade com a disposição da primeira 
parte deste mesmo paragrapho, por argumento de paridade de razão, que o 
immovel, desonerado em parte, pelo pagamento de algumas dividas, pôde 
ser novamente hypothecado quanto ao excedente do seu valor sobre a somma 
das dividas ainda subsistentes. 

* Neste caso, portanto, a hypotheca somente grava integralmente a parte 
do immovel divisivel, que fôr hypothecada (art. 10 da Lei). 

3 Subentende-se que nesse ficto vencimento não sé comprehendem os 
juros correspondentes ao tempo ainda não decorrido {cit. regulam, art. 131). 

* Parece-nos que o ultimo trecho da parte inicial deste artigo devia ser 
redigido desta forma. — Ao resto do preço dos immoveis hypothecados de
pois de pagas executivamente as dividas hypothecarias, ou aos mesmos im
moveis, quando foram pagas livre e expontaneamenté. 
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cidaspela legislação actual, tanto à respeito dos bens mo
veis, semoventes e immoveis não hypothecados, como a 
respeito do preço dos immoveis hypothecados, depois de pa
gas as dividas hypothecarias. ' 

Art. 6." Determina que somente se considera© ônus reaes: 
1.0, a servidão; 2.°, o uso ; 3.°̂  a habitação ; 4.», a anti-
chrese; 5.", o usufructo ; 6.°, o ifôro ; 7.°, o legado de pres
tações, ou alimentos expressamente consignado no im-
movel. , I 

Nos seus seguintes paragraplios determina : 
No 1.° Que os outros ônus, qué os proprietários impozerem 

aos seus prédios, se haverão como pessoaes, e não poderão 
prejudicar aos credores hypothecarios. 

No 2." Que os preditos ônus reaes não poderão ser op-
postos aos credores hypothecarios, se os respectivos títulos 
não tiverem sido transcnptos * antes das hypothecas. 

No B." Que os ônus reaes passão com o immovel para o 
poder ' do comprador, ou do sucçessor. 

No 4.' Que ficão salvos, independentemente de transcrip-
ção e inscripção, e considerados como ônus reaes, a décima, 
e outros impostos respectivos aos immoveis. 

No 5.» Que a disposição do§ 2." só comprehende os ônus 
reaes instituidos por actos entre; vivos * assim como as ser
vidões adquiridas por prescripção, sendo a transcripção 
neste caso por meio de justificação julgada por sentença ou 
qualquer outro ácto judicial declaratorio, 

No 6.» Que o penhor de escravos pertencentes ás pro
priedades agrícolas, celebrado com a cláusula constituti, 
também não poderá valer contrai os credores hypothecarios. 

1 A disposição deste § 2.« foi dictada pela consciência do respéilo devido 
ao preceito constitucional.— Nenhuma Lei terá effeito retroacUvo. 

* Veja-se o art. 8.0 da presente Lei. 
' Substituimos as palavras —o dominio—(contidas neste § 3.0) por 

— o poder — para que alguém não inferisse da genérica significação jurídica 
de dominio, que o comprador, ou o sucçessor não contrahe a obrigação de 
cumprir o ônus real imposto sobre o immovel; sendo que sem duvida foi 
essa razão, por que a Ord. do liv. 4, tit. 3.o ín princ. usou, cm caso idêntico, 
da expressão^- e a passar o seu poder\— e não de—e a fossar a seu 
dominio. , 

* ríãosão portanto sujeitas á transcripção as transmissões causa moríis, 
ou testameatarias, nem também os actos judiciaes (citado regulamento 
art. 2G0). , 
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33 O respectivo titulo n3o fôr traascripto antes da kypo-
theca. 

TITULO III. 
Do registro gperal. 

Art. 7.» Determina que o registro geral comprehende : 
1.», a transcripção dos titulos da transmissão dos immoveis 
susceptíveis de hypotheca, e a instituição dos ônus reaes: * 
2.", a iuscripçao das liypothecas. * 

Nos seus três paragraphos dispoe o seguinte : 
No 1." Que a transcripção e a inscripçSo devem ser feitas 

na comarca ou comarcas, onde forem situados os bens. ' 
No 2." Que as despezas da transcripção incumbem ao 

adquirente, e as da inscripção competem ao devedor. * 
No 3," Que fica encarregado este registro aos tabellíaes 

creados ou designados pelo decreto n. 482 de 14 de Novem
bro de 1846. 

CAPITULO I. 

Bk TRANSCRIPÇÃO. 

Art. 8." Determina que a transmissão entre vivos dos 
bens susceptíveis de hypotheca (art. 2." § 1.') operada por 
titulo oneroso ou gratuito, assim como a instituição dos 
ônus reaes (art. 6.°), nao operao os seus effeitos a respeito 
de terceiros, senEo pela transcripção, e desde a data desta. ' 

Nos seus seguintes paragraphos determina : 
No 1." Que a transcripção será por extracto. ® 

' Veja-se o citado regiriamento arts. 256 e 364. 
* Veja-se o citado regulamento tit. II. caps. VI e VII. 
' Veja-se o citado regulamento os arts. 226 até 230 inclusive. 
* Veja-se o citado regulamento arts. 188, 189, 199, 200, 214, 219, 220, 

233, 234, 268 e 272 e seguintes até 281 inclusive. 
' Veja-se o citado regulamento arts. 2&6 até 259 inclusive, e 267. 
« Veja-se o citado regulamento art. 53. 
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Ntf 2." Que, quando a transmissão fór feita por escripto 
particular, nos casos em que a leg-islaçao actual o permitte, 
nao pôde este escripto ser transcripto, se delle nao constar 
a assignatura dos contrahentes reconhecida por Tabelliao, 
e o conhecimento da siza. ' i 

No 3.° Que, quando as partes quizerem a transcripçao dos 
seus titulos de verbo ad verbum,] esta se fará em livros au-
xiliares, aos quaes será remissivo o dos extractos; sendo 
porém neste, e nao naquelles que se apontarão as cessões, e 
quaesquer inscripções e occurreücias. * 

No 4.» Que a transcripçao nao induz a prova do domínio, 
que fica salvo á quem for. ^ j 

No 5.» Que, quando os contractos de transmissão de im-
moveis que forem transcriptos, dependerem de condicçoes, 
estas não se haverão por cumpridas ou resolvidas para com 
terceiros, se nao constar do registro o implemento ou nao 
implemento dellas por meio de declaração dos interess-
sados fundada em documento legal, ou com notificação da 
parte. ' 

Nõô." Que as transcripções terão seu numero de ordem, 
e á margem de Cada uma o Tabelião referirá o numero, ou 
números posteriores relativos aó mesmo immovel, ou seja 
transmittido integralmente ou por partes. ' 

No 7." Que se determine nos regulamentos o processo e a 
escriptura da transcripçao 6. j 

CAPITULO II. 

DA INSCBIPÇAO DAS HYPOTHECAS. 

Art. 9.* Determida que as hypothecas legaes espeeiali-
sadas, assim como as convencionaes, somente valem contra 

1 Veja-se o citado regulamento arts. 53 até 59 inclusive, e 77. 
s Veja-se o citado regulamento art. 273.; 
' Veja-se o citado regulamento arts. 257 e 258. 
* Veja-se o citado regulamento art. 275. 
8 Veja-se o citado regulamento art. 276 é seg. até 281 inclusive. 
6 Veja-se o citado regulamento tit. I. e tit. III. e seus caps. 
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terceiros desde a data da inscripçao; sendo que todavia as 
hypothecas legaes das mulheres casadas, e dos menores e 
interdictos, serão inscriptas, posto que valhao contra tercei
ros sem inscripçao (art. 3.'). 

Nos seus seguintes paragraphos determina : 
No 1." Que ficao subsistindo entre os contrahentes quaes-

quer hypothecas nao inscriptas. 
No 2." Que a inscripçao, salva a disposição do art. 11, 

valerá por trinta annos, e só depende de renovação, findo 
este prazo; sendo porém que nesta disposição nao se com-
prehende a inscripçao dahypotheca dd, mulher casada, e do 
interdicto, a qual subsistirá por todo o tempo do casamento, 
ou da interdicçao. 

No 3.' Que um anno depois da cessação da tutela ou cu-
ratela, da dissolução do matrimônio, ou da separação dos 
conjugues*, cessa ahypotheca legal dos menores, dos in
terdictos, e da mulher casada, salvo havendo questões pen
dentes. 

No 4." Que as inscripções serão feitas pela ordem em que 
forem requeridas, e que será designada por números, deter
minando o numero a prioridade. ̂  

No 5.° Que, quando daas ou mais pessoas concorrerem 
ao mesmo tempo, as inscripções serão feitas sob o mesmo nu
mero, entendendo-se por — ao mesmo tempo — de manha 

* A Lei não falia aqui do menor. A vista das disposições do art. 3.» §§ 
1.», S.», 3.», 4.0, 10 e 11 da mesma Lei e dos arts. 213§ 4.o,e 216, tal omissão 
certamente não procede, senão de falta de attenção do redactor, ou do compo
sitor. Pensamos portanto que o Legislador, quanto à ultima parte deste § 2.'», 
depois das palavras — da mulher casada — teve na mente o seguinte — e do 
menor e do interdicto, a qual subsistirá por todo o tempo do casamento, da 
tutela ou curatela, e da interdicçao. 

- Quanto á separação dos cônjuges entendemos que a lei falia da separação 
operada por virtude da sentença do Juizo Ecclesiastico, que julga nullo o 
matcimonio por alguma das causais determinadas por Direito, ou que separa 
os cônjuges in perpetuum quoad thorum et habitationem ; não porém 
assim á respeito da separação temporária dos cônjuges decretada por sentença 
domesmo jiiizo; porquanto nesta separação dos cônjuges não se lhe dá a 
$:eparação dos bens, e o marido é obrigado a prestar a mulher os alimentos 
que lhe forem competentemente arbitrados, emquanto durante a sepa
ração. O art. 216 do citado regulamento também não faz esta distincçáo, 
a qual, não obstante, reputamos essencial, e de absoluta necessidade, ao 
menos entre os que professão a Religião do Estado, única verdadeira. 

' Veja-sé o citado regulamento, art. 46. 
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desde as seis até as doze, e de jtarde desde as doze até âs 
seis horas. . " ' 

No 6." Que nâo se dá prioridade entre as inscripçoes do 
mesmo numero. * ' 

No 7." Que a inscripção dahypotheca convencional com
pete aos interessados. 

No 8." Que a inscripçao dahypotheca leg-al compete aos 
interessados, e incumbe aos empregados públicos abaixo 
designados. •, | 

No 9.» Que a inscripçao da hypotheca legal da mulher 
casada deve ser requerida pelo marido ou pelo pai. 

No 10. Que pôde ser requerida não só pela mulher, e 
pelo doador, mas também por qiialquer parente delia. 

No 11. Que a inscripçao incumbe ao Tabellião, ao Testa-
menteiro, ao Juiz da Provedoria, e ao Juiz de Direito. 

No 12. Que a inscripçao da tutela ou curatela deve ser' 
requerida pelo tutor ou curador ^antes do exercício, ou pelo 
testamenteiro. 

Nó 13. Que pôde ser requerida por qualquer parente do 
orphão, ou do ihterdicto. \ 

No 14. Que incumbe ao Tabellião, ao Escrivão dos or-
phaos, ao da Provedoria, ao Curador Geral, ao Juiz de or-
phaos, ao da Provedoria e ao Juiz de Direito em correição. 

No 15. Que a inscripçao da hypotheca do criminoso pode 
ser requerida pelo ofifeudido.; e; incumbe ao Promotor Pu
blico, ao Escrivão e ao Juiz do processo e da execução, e ao 
Juiz de Direito em correição. 

No 16. Que a inscripçao da hypotheca das corporações 
de mão-morta deve ser requerida por aquelles que as admi-
nistrão; e incumbe ao Escrivão da Provedoria, ao Promotor 
de Capellas, ao Juiz de Capellas^ e ao Juiz de Direito em 
correição, j 

No 17. Que a hypotheca do .pai deve ser requerida por 
elle. i 

No 18. Que pôde ser requerida por qualquer parente 
do pai. I 

1 V. o citado regulam, arts. 49 até 52 inlclusive. 
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No 12. Que incumbe ao Escrivão do inventario, ou ao da 
Provedoria, ao Tabelliao, ao Juiz de Orphaos, ou ao da Pro-
vedoria e ao Juiz de Direito em correiçao. 

No 20. Que a incripçao da hypotheca dos responsáveis 
da Fazenda Publica incumbe aos empregados, que forem 
designados pelo Ministro da Fazenda; e deve também ser 
requerida pelos mesmos responsáveis. 

No 21. Que todos os empregados, aos quaes incumbem as 
referidas inscripções, ficSo sujeitos pela omissão á responsa
bilidade civil e criminal. 

No 22. Que o testamenteiro perderá, á beneficio das pes
soas lesadas, a vintena que poderia perceber, e o marido 
(§ 9."), o tutor e o curador (§ 12), e aquelles que adminis-
trao as corporações de rnSo-morta (§ 1(5), o pai (§ 17), e os 
responsáveis da Fazenda Publica (§ 20), ncao sujeitos ás 
penas de estellionato pela omissão da inscripçao, verificada 
a fraude. 

No 23. Que a inscripçao de todas as bypotbecas espe-
cialiasadas será feita em um mesmo livro ; mas a inscripçao 
das hypothecas legaes nao especialisadas terá livro pró
prio. * 

No 24. Que a inscripçao das hypothecas convencionaes 
e legaes especialisadas deve conter o nome, domicilio e pro
fissão do credor; o nome, domicilio e profissão do devedor; 
a data e natureza do titulo, o valor do credito, ou a sua es
timação ajustada pelas partes; a época do vencimento, os 
juros estipulados, e a situação, denominação e caracteris-
ticos do immovel hypothecado ; podendo o credor, além 
do domicilio próprio, designar outro, onde seja notificado. 

No 25. Que a inscripçao das hypothecas legaes não espe
cialisadas deve conter o nome, domicilio e profissão dos res
ponsáveis ; o nome e domicilio do orphao, do filho, da mu
lher, e do criminoso ; o emprego, titulo, ou razão da res
ponsabilidade, e a data respectiva. 

No 23. Que os livros da inscripçao serão divididos em 
tantas columnas, quantos sao os requisitos de cada uma das 
inscripçOss, tendo além disto uma margem em branco tao 

' Veja-se o citado regulamento arts. 27, e 213 e seg. até 217 inclusive. 
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larga, como a escripta, para se. lançarem nella as cessões, 
remissões e quaesquer oceurreucias. 

No 27. Que as hypotheeas legaes sujeitas à especialisaçao 
e inseripçao, assim como á hypotheca judicial (art. 3.» § 
12), será concedido um prazo razoável, que nao excederá ã 
trinta dias, para verificação dos' ditos actos, o qual correrá 
da data do titulo de hypotheca;; nao se inscrevendo dentro 
prazo marcado outras hypothebas do mesmo devedor, as 
quaes serão prenotadas para esse fim em livro especial. 

No 28. Que, além dos livros lias inscripções, e daquelles 
ĉ ue os regulamentos determinarem, haverá dous grandes 
livros alphabeticos, que serão indicadores dos outros, sendo 
um delles destinado para as pessoas, e o outro para os immo-
veis referidos nas inscripções. * | 

No 29. Que o governo determinará as formalidades da 
inseripçao, conforme a base deste artigo. ^ 

TITULO IV. 

Dos cffeit«s das hypotheeas, e suas remissões. 

Art. 10. Declara que a hypotheca é indivisível, e grava 
o immovel ou immoveis respectivos integralmente e em cada 
uma das suas partes, qualquer que seja a pessoa, em cujo 
poder se acharem. 

Nos seus vários paragraphos determina o seguinte : 
No 1." Que até a transcripçao do titulo da transmissão 

todas as acções sao competentes !e validas contra quemquer 
que for o detentor. 

No 2," Que ficao derogadas a| excepçao de excussao (art-
14, § 3.*), e a faculdade de largar a hypotheca. 

No 3." Que, se nos trinta dias depois da transcripçao o 
adquirente nao notificar os credores hypothecarios para a 
remissão da hypotheca, fica obrigado ás acções, que propo-
zerem contra elle os mesmos credores para a indemnisaçao 
de perdas e damnos, assim como ás custas e despezas judi-

1 Veja-se o citado regulamento, tit. 1,'caps. III e IV. 
' Idemidem, m, It, caps. VI. e Vil. ! 
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ciaes 6 á differença do preço da avaliação e da adjudicação, 
se esta houver log-ar. Que o immovel será penhorado e ven
dido por conta do adquirente, ainda que elle queira pag-ar, 
ou depositar o preço da venda ou da avaliação, salvo, se o 
credor consentir, ou se o preço da venda ou da avaliação 
bastar para pagamento da hypotheca, ou se adquirente pa
gar a mesma hypotheca ; sendo que a avaliação nunca será 
menor, que o preço da venda. 

1*̂0 4." Que, se o adquirente quizer garantir-se contra o 
effeito do excussao da hypotheca, notificará judicialmente 
dentro dos trinta dias aos credores hypothecarios o seu con-
tracto, declarando o preço da alienação, ou outro maior, 
para ter lugar a remissão ; sendo que a notificação deve ser 
feita no domicilio inscripto, ou por editos, se o credor ahi 
se não achar. ' 

No 5." Que o credor notificado pôde requerer no prazo as-
signado para a opposiçao, que seja licitado o immovel. 

No 6." Que são admittidos á licitar os credores hypothe
carios, os fiadores e os mesmos adquirentes. * 

No 7." Que, não sendo requerida a licitação, o preço da 
alienação, ou aquelle que o adquirente propozer, se haverá 
por definitivamente fixado para a remissão do immovel, 
que ficará livre de hypothecas, pago ou depositado o dito 
preço. 3 

No 8." Que tem acção regressiva contra o vendedor o 
adquirente, que saffrer a desappropriação do immovel ou 
pela penhora, ou pela licitação, ou que pagar a hypotheca, 
ou paga-la por maior preço, que o da alienação, par causa 
da adjudicação, ou da licitação, cuque supportar custas ou 
despezas judiciaes. 

No 9.° Que a licitação não pode exceder ao quinto da 
avaliação. 

No 10. Que a remissão da hypotheca tem logar ainda não 
sendo vencida a divida. 

No 11. Que as hypothecas legaes não especialisadas não 

« Veja-se o citado regulamento, arts. 293 e seg. até 297 inclusive, 
« Idem idem, arts. 299 e seg. até 303 inclusive. 
3 ld€n) idem, art, 20?. 
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sSlo remiveis, salvo mediante fiança. ' É porém remivel na 
forma deste titulo a hypotheca legal especialisada, figu
rando pelas pessoas, á quem ella pertence, aquellas que pela 
legislação em vigor fôrera conápetentes, * 

TITULO V. 

Das extincç&o das Iiypothecas c cancellamento das 
transcripçues e insorlpç5es. 

i 

Art. 11, Determina que se extingue a hypotheca por 
cada um dos modos declarados em cada «m dos seus cinco 
primeiros paragraphos; istoé: 1." pela extinção da obri
gação principal; 2.» pela destruição da cousa hypothecada, 
salva a disposição do art. 2." § 3."; 3.'pela renuncia do 
credor; 4 " pela remissão; 5." pela sentença passada em 
cousa julgada. 

Nos paragraphos 6." e seguintes determina. 
No 6.° Que a extinção das hypotheças só começa á ter 

effeito depois de averbada no competente registro, e só po
derá ser attendida era juizo á vista da certidão do averba-
mento. 

No 7." Que, se o credor não se apresentar na época do 
pagamento para receber a divida hypothecaria, o devedor 
liberta-se pelo deposito judicial da importância da mesma 
divida e juros vencidos, sendo por conta do credor as des-
pezas do deposito, que se fará coim a cláusula de ser levan
tado pela pessoa quemá Je Direito pertencer .̂ 

Termina este ultimo § 7." poi* este modo — A prescrip-
çao da hypotheca não pôde ser independente e diversa da 
prescripção da obrigação principal *. 

Art. 12. Determina que o cancellamento tem logar por 
convenção das partes, e sentenOa dos Juizes, e dos Tribu-
naes .̂ 

' Veja-se o citado regulamento arts. 305 até 308 inclusive. 
* Veja-se o citado regulamento art. 304. ' 
' Veja-se o citado regulamento árts. 252 e 243. 
* Veja-se o citado regulamento arts.- J54 e 255. 
5 Veja-se o citado regulamento tit. I, ca )̂. VIII. 
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TITULO VI. 

Das cess&cs e sabrogaçfies. 

Art. 13. Determina que o cessionário do credito hypo-
thecario, ou a pessoa valida mente subrogada no mesmo 
credito, exercerá sobre o immovel os mesmos direitos, que 
competem ao cedente ou sobrogante, e tem o direito de fa
zer inscrever á margem da inscripçEo principal a cessão 
ou subrogaçao. E accrescenta que as cessões so podem ser 
feitas por escriptura publica, ou por termo judicial. 

Nos seus vários paragraphos determina: 
No l." Que constituída a hypotheca conforme o art. 4." 

§ 6.", ou cedida conforme este artigo, pódém as sociedades, 
especialmente autorisadas pelo governo, emittir sobre ella, 
com o nome de letras hypothecarias,titulos de devidas trans
missíveis e pagaveis pelo modo determinado nos paragra
phos seguintes. 

No 2." Que as letras hypothecarias sao nominativas, ou 
ao portador. 

No 3." Que as letras nominativas sao transmissíveis por 
endosso, cujo effeito será somente o da cessão civil. 

No 4." Que o valor das letras hypothecarias nunca será 
inferior a iOOgOOO reis. 

No õ.** Que os empréstimos hypothecarios nao podem 
exceder á metade do valor dos prédios ruraes, e a três 
quartos dos immoveis urbanos. 

No 6." Que a emissão das letras hypothecarias nao po
derá exceder a importância da divida ainda nao amortisa-
da, nem o decuplo do capital social realisado. 

No 7.° Que os empréstimos hypothecarios são pagaveis 
por anniijidades calculadas de modo,que a amortisação total 
se realise em dez aunospelo menos, e em trinta no máximo. 

No 8." Que a annuidade comprehende o juro estipulado, a 
quota da amortisação, e a porcentagem da administração. 

No. 9." Que nos estatutos das sociedades, os quaes serão 
sujeitos á approvaçao do Governo, se determinará a cir-
cumscripçao territorial de cada sociedade, o modo da ava
liação da propriedade, a tarifa para o calculo da amortisa-
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çao, e porcentagem da administração; o modo e condicçOes 
dos pagamentols antecipados; io intervallo entre o paga
mento das annuidades e o dos juros das letras hypotheca-
rias ; a constituição do fundo de reserva, os casos da dis
solução voluntária da socisdajde, e a forma e condições da 
liquidação ; o modo da emissão, e da amortisaçao das le
tras hypothecarias, e o da annulaçao das letras remidas. 

No 10. Que a falta de pagamento da annuidade autorisa 
a sociedade para exigir não só esse pagamentos mas tam
bém o de toda a divida ainda nao amortisada. 

No 11. Que 03 empréstimos jhypotliecarios sao feitos em 
dinheiro, ou em letras hypothebarias. 

No 12. Que o capital das sociedades, e as letras hypo-
tliecarias, ou á sua transferencia, são isentas do sello pro
porcional, assim como também a arrematação e a adjudica
ção dos immoveis para pagamento da sociedade. 

No 13. Que o portador da letra hypothecaria só tem 
acçSo contra a sociedade. • 

No 14. Que as sociedades, de que trata esta Lei, nao são 
sujeitas á fallehcia commercial|: que verificada a insolvabi-
lidade a requerimento do Procurador Fiscal do Thesouro 
publico, ou das The.sourorias, aos quaes os credores devem 
partecipar a falta de pagamento, o Juiz do Civel do domi
cilio, procedendo às diligências necessárias, decretará a li
quidação forçada da sociedade, havendo deste despacho 
aggravo de petição ; e que, decretada a liquidação forçada, 
será o estabelecimento confiado á uma administração pro
visória, composta de três portadores de letras hypothecarias, 
e de dous accionistas nomeados Ipelo Juiz. 

No lõ. Que o Juiz convocará; os portadores de letras hy
pothecarias, para nomearem no prazo de quinze dias uma 
administração, que tome conta ido estabelecimento para sua 
liquidação definitiva. 

No 16. Que estas sociedades^ além da operação funda
mental dos empréstimos por longo prazo, pagaveis por an
nuidades, podem : 

1." Fazer empréstimos sobre; hypothecas á curto prazo 
com ou sem amortisaçao. 

2.* Receber depósitos em conta corrente de capitães com 
ou sem juros, empregando estes capitães, por prazo que 
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nao exceda á noventa dias, em empréstimos garantidos por 
letras hypotliecarias e por apólices da Divida Publica, ou 
na compra e desconto de bilhetes do Thesouro. 

Determina mais este paragrapho, que estes depósitos só 
podem ser retirados com prévio aviso de sessenta dias, e 
nao excederão a importância do capital realisado. 
®No 17. Que a letra bypotbecaria prefere â qualquer ti
tulo de divida chirographaria, ou privilegiada. 

No 18. Que o governo, pelo Ministério da Fazenda, dará 
regulamento especial para execução desta parte da pre
sente Lei. 

TITULO VIL 

Oas acções hypothecarias» 

Art. 14. Determina que aos credores de hypotbecas con-
vencionaes inscriptas e celebradas depois desta Lei compete 
o seguinte: isto é; o seqüestro do immovel, como prepara
tório da acção ; conciliação posterior ao seqüestro; a acçSo 
de dez dias, cujo processo e execução serão regulados pelo 
decreto n. 737 de 25 de Novembro de 1850 ; e o foro civil. 

Nos seus quatro paragraphos determina o seguinte : 
No 1." Que os immoveis hypothecados podem ser arre

matados, ou adjudicados, qualquer que seja o seu valor, e 
a importância da divida. 

No 2 " Que fica derogado o privilegio das fabricas de 
assucar e mineração, do qual trata a Lei de 30 de Agosto 
de 1833. 

No 3." Que 03 bens especialmente só podem ser executa
dos pelos credores das hypothecas geraes anteriores depois 
de execatidos os outros bens do devedor commum. 

No 4.° Que as custas judiciaes serão reduzidas a dous 
terços das quantias fixadas pelo regulamento actual ' , 

Veja-se o citado regulamento, tit. IV, secç. I, e secç. ]II. 
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i 
TITULO i v m . 

Disposições transitorins. 

Art. 15. Autorisa o governoIpara determinar a forma e 
o prazo, dentro do qual, sob pena de nao valerem contra 
terceiros, devem as partes : l." inscrever e especialisar as 
hypothecas geraes sobre bens futuros : 2.° inscrever as hy-
pothecas privilegiadas conforme a legislação actual, e cele
bradas antes desta Lei, as quaes ficao em vigor até a sua 
solução *. 

TITULO ;XVn. 

Do contracto emphytentico» o outros, e de algamas 
consas mais . 

I 

§ 570. NOÇÃO DE EMPHYTEUSE. 

Emphyteuse (aforámenio^ ou emprazamenio) é o con
tracto, pelo qual o pleno senllor de um prédio concede a 
outra pessoa o dòminio útil delle perpetuamente, ou por 
tempo determinado, com reserva do dominio directo, e com 
o encargo de uma certa pensão annual, e de outros ônus 
reas, que são da essência do mesmo contracto (§ 572). 

Nelle portanto o complexo deis diffcrentes direitos, que se 
eomprehendení nó dominio pleno, decompoe-se por assim 
dizer, ficando uma parte no antigo senhor, como o direito 
de exigir a pensão annual, o direito de laudemio, a conso
lidação, etc, chamados direitos dominicaes, ou dominio 
directo; e passando a outra parte para o outro contrac-
tante, a qual consiste principaímeiite na faculdade de cul
tivar, e beneficiar o prédio (se são terras incultas, como 
ordinariamente acontüce), e de tirar delle qualquer outra 
utilidade ; assim como também no poder legal de de
fender, e recobrar a sua posse, no caso em que alguém 
tente turbar-lh'a, ou delia o tenha esbulhado. 

» Veja o citado regulamento, tit. \.-^ Disposições transitórias. 
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O primeiro chama-se senhor direclo, ou simplesmente 
senhor, ou senhorio; e o segundo chama-se senhor, útil, 
emphyteuta, foreiro, ou caseiro. 

Tomada subjectivamente significa o dominio útil, ou direito 
do emphyteuta; e tomada objectivamerUe significa os mes
mos bens, que fazem o objecto do contracto. Neste ultimo 
sentido toma-se a nossa palavra prazo; Mell. liv. 3, tit. 
11, § 1, nota. O titulo originário da sua instituição desi
gna-se ordinariamente pela palavra invistidura, deduzida 
dos feudos. 

§ 571. DA ORIGEM DELLA. 

A origem da emphyteuse, no sentido em que é tomada 
em cada um dos três Códigos das Ordenações, e Leis pos
teriores de nossos maiores, e principalmente no que respeita 
a prestação do canon, ou foro, ao laudemio, renovação, 
caducidade, commisso, direito de protimeseos, ou prefe
rencia, etc, deriva do Direito Romano ; porquanto, ainda 
que o uso della deva naturalmente ser muito mais antigo 
entre os Portuguezes, comtudo é incontestável que as re
feridas particularidades passarão, com poucas excepçOes ou 
modificações, do Direito Justinianeo para os Titules 78, 79, 
e 80 do 4." livro das Ordenações Affonsinas, e destes para 
os Titulos 63, 64, e 65 do Código Manoelino, do qual pas
sarão para o Phiíippino no Titulos 36, 37, 38, 39, e e 40 
do mesmo livro 4." 

§ 5 7 2 . D o QUE Ú NATURAL, E ESSENCIAL NA EMPHITHEUSE. 

Antes de tudo convém saber que ha certas cousas, que 
sSo da essência, e outras, que sao da natureza da empny-
teuse, São da sua essência, e naturalmente se seguem da 
sua definição, os seguintes requisitos: 

1.° Que o bem emphyteutico é indisivel; Ord. liv. 4, 
tit. 38, § ibi.— E porquanto o foro não ha de ser partido 
entre muitos, — e tit. 96, § 23. 

2." Que deve ser de raiz, ou immovel; tit. 37, in pr. ibi. 
— herdade, vinha, casa, olival, ou outra possessão de foro. 

3." Que o emphyteuta, ou foreiro não é senhor pleno, 
mas somente senhor útil; é por esse nome é designado a 

DIR.CIT. BRAS. T. II 10 
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cada passo assim nas Leis âómanas, como nas Leis do 
paiz. 

4." Que o senhor útil paga uma certa pensão, ou foro 
annual em reconhecimento do senhorio directo (e nisso 
principalmente o contracto de áforamento se distingue dos 
outro contractos, em que ha prestações quasi semelhantes). 

õ.' Que no caso, em que o seu objecto é casa, ou chãos 
para se fazer, o foro deve consistir em dinheiro, ou aves; 
cit. Ord. tit. 40. 

6.* Que a total destruição da cousa sem dolo, nem culpa 
do foreiro pertence ao senhorio; § 3, Inst. de locat. et 
conduct. 

7"° Que não se pode alienar o objecto, ou cousa em-
phyteutica semsciencia, e consentimento do senhor directo, 
a quem no caso de venda, ou permiitação compete o direito 
de prelação, e nos outros casos, comprehendido o de nEo 
querer preferir tanto por tanto, o direito de embargar a 
alheação, se o acquirente não for pessoa tão capaz de pagar 
o foro, em bemfeitorisar o prédio, como o actual foreiro; 
tit. 38, in princip. § 1. 

8." A escriptura publica na emphyteuse ecclesiastica; 
Ord. liv. 4, tit. 19 pr. 

São porém da natureza da emphyteuse as' seguintes 
condições: i 

1.' Que o senhor útil, que deixa de pagar o foro por 
três annos continuos, ou pelo tempo determinado pelo con
tracto de áforamento, perde o seu direito para o senhorio, 
ainda que depois lhe offareça, e este lhe receba as pensões 
devidas, salvo se expressamente ò relevar do commisso, em 
assim cahio; tit. 39 in princip., e § 1. ' 

'2.' O laudemio, ou quarentena. 
3.* As bemfeitorias. 
4.* A escriptura publica na emphytheuse civil; porque 

na ecclesiastica é essencial. 

^ o Sr. Mello Freire incluio o commisso ha classe das cousas cssenciaes 
da, emphyteuse ; mas, se o senhorio pôde relevar delle o emphyteuta, e, fa-
.zeiado-o, o direito deste continua a existir, como dantes, parece-nos incon-
ti^Ãrel, que o commisso deve entrar na classe das cousas naturaes da 
émpt^teuse; e por isso ahi o induimos em primeiro logar. 
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5.' O modo, qualidade, e tempo do pagamento da 
pensão. 

6." O perigo, que succèder accideutalmente na cousa 
emphytheutica; porquanto cada uma destas cousas pôde 
ser alterada por mutuo consenso das partes contractantes 
com auctoridade do senhorio; cit. tit. 38, § ult. Valasc. de 
jur. emphyteut. Qusest. 1." n. 19, e Quaest. 4.'. • No pa-
ragrapho ultimo deste Titulo notaremos o que ha de es
pecial na emphytheuse ecciesiastica. 

§ 573. DIVISÃO DA EMPHTTEUSE. 

A emphyteuse divide-se principalmente em civil, ou se
cular e ecciesiastica. E civil, ou secular, quando a proprie
dade, que faz o ohjecto delia, pertence a pessoa, ou 
Corporação secular; e é ecciesiastica, quando pertence a al
guma Igreja, ou Corporação religiosa ; Ord. liv. 4, tit. 39, 
§§ ] e 2, Novell. 7, cap. 3, e Novell. 120 cap. 6, Covar-
ruv., cap. 18. 

Uma e outra é, ou perpetua, ou temporária; cit. Ord. in 
princip., e liv. 2, tit. 1,§ 6, cit. Novell. 120, cap. 6, § 1, e 

1 A natureza da emphyteuse depende mais dos pactos accrescentados 
ao contracto emphyteutico, do que da denominação do mesmo contracto: 
porquanto taes pactos, uma vez que não oHendào, nem destruão a essência 
da cmpiiyteuse, como succederia se se pactuasse que o emphyteuta não 
pagaria fôro, ou pensão, ou que não deixaria de o pagar, aindaque a cousa 
viesse a perecer inteiramente, ou que não seria obrigado a requerer o consen
timento do senhorio para a alheação do seu direito, etc, não opera extrin-
sicamente, como nos outros contractos, mas constituem a própria natureza 
da emphyteuse, como se vê no § 3 , da Inst. ãe locat. et conduct., ond<i 
Zenão dá á emphyteuse, dislincta da locação, uma natureza própria, formada 
pelos pactos dos contractantes: Et si quidem aliquid pacium fuerit, hoc 
ita ohlinere, ac si natura talis esset contractus. 

Taes pactos pois, como constitutivos da natureza da emphyteuse, quando 
não oftendem a sua essência, quer versem sobre o perigo da cousa,' quer 
sobre a perda, ou conservação do direito, quer sobre a successao, ou res-
tricção desta ao primogênito, á terceira geraçRO, aos íilhos e lierdeiros, etc, 
quer sobre quaesquer outros artigos, sao válidos e obrigatórios; LL. 1, 2, 
e 3, C. de jur. emphyt, 

* É da natureza, mas não da essência da emphyteuse o ser perpetua; 
e dabi vem que, quando é concedida simplesmente sem nenhuma declaração 
a respeito do tempo, presume-se perpetua; e sempre se entende ser .tal̂  
quando se usa do vocábulo fateosim, ou fatiota, pelo qual é designada 
não só nas antigas invistiduras, senão também no Alvará de 3 de Novem
bro de 1767. 

EUa porém pode ser temporária, segundo as citadas Ordenações, e Lei de 
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Alvará do doze de Maio de 1769; hereditária, ou familiar; 
Ord. liv. 4, tit. 36, § 7, e tit. 79, §§ 23 e 24; ou, finalmente 
de nomeação; cit. Ord. tit. 36, e tit. 37; e esta subdivide-
se era eraphyteuse de nomeação livr',, ou de nomeação res-
tricta aosfierdeiros, ou a membros da família do emphyteuta; 
cit. Ord. tit. 36 § 7, e tit. 37, pr. e § 6, e cit. Alvará de' 
12 de Maio de 1769. 

Também se subdivide em cada uma das referidas espécies 
em antiga, é tal se diz aquellá, em que alguém succedeo a 
seus pais; e nova, e tal é aquellá, que principiou no actual 
emphyteuta. O contracto porém é quem dá a lei a cada 
uma das referidas espécies, e dahi vem que a emphyteuse, 
que originariamente foi simples, perpetua, ou hereditária, 
algumas vezes se torna de nomeação, temporária, ou fa
miliar, por eífeito de um novo contracto ; Ord. liv. 4, tit. 
38, § ult. Exceptua-se todavia a emphyteuse ecclesiastica, 
a qual vindo a dar-se a consolidação, ha de continuar sem 
alteração na sua anterior e primordial natureza, e .sempre 
com os mesmos foros, e laudarnios ; cit. Lei de 12 de Maio 
de 1769. 

§ 574. DAS COUSAS, QUE PODEM, E DAS QUE NÃO PODEM 
SER OBJECTO DA EMPHYTHEÜSE. 

A emphyteuse não pode ser constituída senão em bens 
immoveis, ou de raiz, susceptíveis de melhoramenlo, e cujo 
doininio útil se possa transferir, ficando o domínio directo 
na pessoa, que emphyteuticou os ditos bens (§ 570). 

12 de Maio de 1799, se isso for do agrado das partes, comprehendendo boje 
a que é temporária, pelo menos, três |Vidas, ou gerações, alterados nessa 
parte pela cilada Lei os Titulos 38 e 39 da Ord. do liv. 4, emquanto per-
miltião que podesse ser constituída pelo tempo da vida do acceitante, e até 
só por dez aunos. 

A hereditária, v. gr., a que é concedida a Ticio, e aos seus herdeiros, e 
successores, ou é pura, o tal se diz a que só requer no successor a qualidade 
do herdeiro; ou é mirta, e tal se reputa a que além da qualidaüe de her
deiro requer a de varão, ou outra semelhante. 

A familiar também ou é pura, tal como a- que é concedida á Ticio, e 
á sua familia; ou é mixta, tal como a que chama certos iodividuos da fa-
.railia; v. g., os filhos varões e legítimos 

Finalmente a de nomeação, a qual ordinariamente é concedida por três 
vidas, ou gerações, é aquellá, em que foi dada ao eraphyleuta a faculdade 
de nomear successor, ou por acto entre vivos, ou por disposição mortis 
causa; Ord. liv. 4, tit. 37, in princ. e g 1; e essa faculdade ou é livre, e 
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Póde-se portanto emprazar, ou empliyteuticar prédios 
rústicos, ou urbanos, cultivados, ou incultos, ou próprios 
para edificação, contanto que sejao aforados por pensão me
nor, do que aquella, por que taes bens se costumao ar
rendar, aliás é locação, e não emphyteuse; Ord. liv. 4, tit. 
37, e tit. 38 in princ., e Lei de 4 de Julho de 1776. 

Na emphyteuse constituída em casas, ou chãos para se 
fazerem, a pensão não pôde consistir senão em dinheiro, 
ou aves; Ord. liv. 4, tit. 40, e Man. tit. 7õ, § ultimo. Va-
lasco na Questão 20. n. 6, dá como razão desta disposição, 
que aos habitantes das Cidades é mais fácil e mais commodo 
pagar em dinheiro, do que em fructos. 

Também podem ser objecto de emphyteuse : 
1.° Cousas adherentes ao solo, sem que este seja com-

prehendido nella, como, v. gr., edifícios feitos de madeira, 
e arvores plantadas em solo alheio, emquanto permane
cerem nelle ; Coce. Disp. 41, ch ervpkyt. vol 1, cap. 3, n. 3 

2." Moinhos movidos por água, ou p?lo vento; porque 
estes entrão na classe dos bens immoveis, por terem alicer
ces na terra, e não poderem facilmente ser mudados de um 
para outro logar, além de .serem de longa duração ; Coce. 
supra, ns. 6, 7, 8, 9, e 10 ; Valasc. Quest. 12, n. 9. 

Não podem porém ser objecto de emphyteuse : 
i." Os réditos annuaes, como tensas, pensões, foros, ou 

tributos devidos perpetuamente, ou por mais de dez annos *; 

então a emphyteuse se diz de livre nomeação, como quando ao emphyteuta 
é dado o poder de nomear por successor quem lhe aprouvér; ou é res-
tricta, como quando a emphyteuta deve nomear indivíduo .da família e 
enlao o emphyteuse se diz familiar de nomeação; ou quando a nomeação 
deve recahir em herdeiro do nomeante, e enta'o a emphyteuse se diz here
ditária de nomeação. Ord. cit. §. 6. 

Toda a emphyteuse porém, que não é pura hereditária, chama-se de 
pacto e providencia, porque em todas as demais espécies além daquella, 
os pactuantes providencião para se não observar nella a successão here
ditária, a qual sem isso se intenderia ter sido adoptada por elles. Velasco, 
Quest. 40 in fin., expõe outras divisões, cujas formulas mais freqüentadas 
entre nós explica na Questão 4.» n. 8., e também Pinheir. de emphyteusi. 
Disp. 1, sect. 3, §§ 1 e 2. 

' Ainda que taes réditos annuos entrem na classe dos bens immoveis para 
certos lins jurídicos, como, v. gr. para não poderem ser alienados pelo ma
rido sem consentimento da mulher, segundo a Ord. liv. 3, tit. 47, pr. e g 
ult.; comtudo, isso não passa de uma pura ficção de direito ; pois-que taes 
cousas não são em sua essência senão direitos a certas prestações annuaes, e 
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porquanto, ainda que entrem,na classe dos bens immoveis, 
segundo a Ord. liv. 3, tit. 47!, in princ, e § ult., comtudo 
não sao suscesptiveis de melhoramento; Valasc. Questão 
12, ns. 5 e 6( Almeid. e Spus. Tract. do direito emphy-
teutico, p. 1, § 43, e outros pensão o contrario ; mas parece-
nos que com menos razão). 

2." Os direitos, e acções, ainda que reaes; porque cons
tituem uma espécie de bens distinctos dos moveis, e im
moveis ; e por̂  isso mesmo lhes é applicavel o que havemos 
de dizer na nota 242 ; exceptuá-se porém o objecto da acçao 
real tornado litigioso, se é bemimmovel; Valasc. supra 
ns. 10 e 12. 

3." Sem expressa licença do' Governo \ os bens de Ca-
pellas, Hospitacs, Irmandades, e Municipaes ; Ord. liv. 1. 
tit. 62, §§ 45 e seguintes, tit. 68, § 17, liv. 2, tit. 35, liv. 
4, tit. 4Í, Alvará de 23 de Julho de 1776, e de 27 de No
vembro de 1804, § 10, Lei do 1.' de Outubro de 1828, art. 
42, e Lei de 9 de Dezembro de, 1830, harmonisadas cora a 
Lei de 12 de Agosto de 1834, bitada na nota infra, Molin. 
de primog. lib. 1, cap. 21, n. 31, Pheb. Decis. 6. 

como taes não são susceptíveis de melhoramentos materiaes; principal fim 
da emphyteuse. I 

Não procede portanto, a nosso ver, a razão da opinião contraria « que na 
cmphyteuticação de prédios cultivados, e de casas cessa o fim — ut meliores 
fiant — », porquanto não concebemos prédio algum, que não possa com o 
andar dos tempos receber melhoramcnlos. 

Também não procede o outro argumento —« que o emphytouta desses 
réditos annuos toma a seu cargo a cobrança dellcs em proveito seu, e do 
senhorio, a quem paga uma somma certa, inalterável, e exigivel, aindaquo 
menor, do que a somma dos mesmos re'ditos —»; porquanto não ha nisso 
verdadeira emphyteuticaçào, ou empraiamento, mas um contracto inteira-
mcnto distincto; pois que outros são os direitos e obrigações, assim do 
emphyleuta, como do senhorio ('§§ 537 ej539). A isso accresce que a l.ei de 
4 de jfulho de 1776, em que sé fundão os'que assim pensão, em nada favo
rece a sua opinião (Lobão,.Tr. do dir. erhphyt. §§ 42, 43, e 44. 

* Na Corte e seu Município a licença é pedida ao Governo Geral, e nas 
Províncias ao respectivo Governo Proviiicial; Lei de 12 de Agosto de 1834, 
art. 1, in fin., e art. 10, §§ -3, 4, 5, 6, e Í0, e Lei de 3 de Outubio do mesmo 
anno, art. 5, § 3. 
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§ 575. QUEM PÔDE CONSTITUIR, E QUEM PÔDE ADQUIRIR 
EMPHYTEUSE. 

Só podem constituir emphyteuse os que tem a livre 
administração dos seus bens, e o pleno dominio do prédio,, 
em que pretendem constituil-a; e só podem adquiril-a 
aquelles, a quem alguma Lei especial nao o prohibir. En-
trao na classe daquelles, a quem Leis especiaes prohibem 
adquiril-a, os seguintes: 

1." As Corporoções de mSo morta; Ord. liv. 2, tit. 18, 
§ 1, Lei de 4 dê Julho de 1768, e de 9 de Setembro 
de 1769. 

2." Os Magistrados temporários, e seus OfSciaes dentro 
dos limites da sua jurisdicção; Ord. liv. 4, tit. 15, Man. 
tit. 38, e Affons. tit. Ól, ampliada aos Magistrados Per
pétuos pela Extravagante de 10 ds Janeiro de 1678, e em 
geral, quanto a terrenos de marinha, a todos os Empre
gados Públicos, que em razão de seus officios tem de in
tervir directamente ém aforamentos de terrenos desse gê
nero; Ordem n. 82 de 22 de Julho de 1842, e n." 156 de 
4 de Dezembro de 1848. 

3." Os Vereadores, a respeito de emphyteuses de Munici
palidades, e os administradores, e Mesarios, á respeito de 
emphyteuses de Igrejas, Mosteiros, Confrarias, e Estabele
cimentos de Caridade; cit. Alvará de 6 de Dezembro de 
1603, e de 23 de Julho de 1776, § 1. 

4." Os pobres, e as almas, que como pessoas incertas não 
offerecem segurança ao senhorio a respeito do pagamento 
da pensão ; Valasc. Consult. 193, n. 6, e Pinheir. de emphy. 
Disp. 6, sect. 3, n. 39. 

§ 576. Do MODO COMO É CONSTITUÍDA, E DO MODO 
DE SER PROVADA. 

A concessão de emphyteuse pode ser feita, ou em testa
mento, ou por pactos entre vivos; Ord. liv. 4, tit. 37. 
Neste sentido a emphyteuse é um contracto consensual, 
em que um cede, e outro acceita o dominio útil de algum 
bem immovel para sempre, ou pelo menos por três vidsis 
(cit. Alvará de 3 de Novembro de 1757), ficando o con-
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cessionário obrigado á pagar annualmente ao concedente, 
e à seus herdeiros, ou successores uma, certa pensSo em 
reconhecimento do direito senhorial; § 3, da Inst. dè locat. 
L. 1, C. dejurremphyt., e cit. Alvará de 3 de Novembro 
de 1757. 

Assim pois, o contracto eniphyteutico, da mesma sorte 
que os mais contractos consensuaes, é perfeito e acabado 
pela concórdia das vontades, que o formEo, suíScientemente 
manifestadas; e dahi se segue, que a escriptura nEo è da 
essência da emphyteuse, e só 'se requer para prova delia ' ; 
exceptua-se comtudo a emphyteuse ecclesiastica, segando 
a Ord. liv. 4, tit. 19 in princ. 

É constituída em testamento, quando alguém, que ^óde 
testar, lega á outrem o domiiiio útil de algum bem immo-
vel com o ônus da pensão annual por elle determinada; o 
que sem duvida alguma é perinittido aos que podem testar, 
emquanto subsistirem as Leis lestamentarias vigentes no 
Império: como porém este legado contém, além de outros 
ônus, o da pensão annual, á cuja prestação ninguém pôde 
ser obrigado contra sua vontade, depende da vontade do le-
gatario acceital-o, ou repudial-o (§ 429). 

§ 5 5 7 . Dos PRINCIPAES DIREITOS DO EMPHYTEUTA, 
E DO SENHOR DIRECTO. 

Os principaes direitos do emphyteuta, e do senhor direc-
to, conhecem-se facilmente pelo que temos dito até aqui. 
Primeiramente : como o emphyteuta é senhor útil da cousa, 
ou herdade, qtie traz de foro, e a possúe natural e civil-
mente, porque a detém com o animo de a ter como própria, 
e com exclusão de qualquer outra pessoa; Valasc. Quest. 
88, n. 6 ; segue-se dahi : 

1.° Que lhe pertencem todos os fructos, e rendimentos 
delia ; § 3, da Inst. de locat. \ 

2.' Que a pôde reivindicar de qualquer possuidor, 

' A emphyteuse é ura contracto do Direito das Gentes, e tal ficou sendo 
depois de Zenão; a escriptura pois nãolé da essência delia ; e se o contrario 
é determinado a respeito da emphyteuse ecclesiastica, isso tem sua razão na 
freqüente mudança dos Economos, e Administradores dos bens da Igreja; 
L. 14, §. ult. C. de Sacros. Eccles., c Novell. 120, cap. 6, gg 2 e 7. 
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aindaque seja o directo senhor delia ; L. ult. Si ager vec-
iigal. 

3." Que a pôde defender por meio dos interdictos, e ac-
çCes possessorias ; L. 1, § l. Si ager vectigal, e L. 1, de su
per ficieb. 

4.' Que a pôde subemphyteuticar à outro com consen
timento do senhor directo ; Valasc. Quest. 13, ns. 9, e 
seguintes. 

5.° Que, findo o tempo da sua concessão, quando é tem
porária, tem direito á renovação delia (§§ 602 e 603). 

6." Que pôde nomear successor a ella ; Ord. liv. 4, 
tit. 37. 

7.° Que pôde transmittil-a á quaesqner herdeiros, ou des
cendentes, segundo for a natureza, delia ; cit. Ord. tit. 36, 
§ 7, e tit. 37, § 6. 

8." Que é obrigado â pagar as collectas, e tributos im
postos por occasiao delia ; L. 2, C. dejur. emphyt. 

9.» Que nao pôde repetir as bemfeitorias, que fizer, por
que as faz em cousa própria, e para seu próprio proveito ; 
cit. L. 2, e Novell. 120, cap. 8 (§ 687). 

10. Que lhe pertence todo o damno particular, que não 
destróe inteiramente acousa, e com maioria de razão o que 
sobrevém ás bemfeitorias feitas nella; L. 1, in fiu., e L. 2, 
C. dejur. emphyt., e§ 3, da Inst. delocat. 

Ao senhorio porém, em razão do dominio dirdcto, com
pete o direito de approvar a alienação da cousa emphyteu-
tica, o da opçEo, protimeseos ou preferencia, o do canon, e 
laudemio, e o da consolidação por virtude de commisaso, 
ou de devolução ; Ord. liv. 4, tit. 38, e tit. 39. 

§ 5 7 8 . Do CANON EMPHYTEÜTICO. 

Como o canon, ou fôro, é pago em reconhecimento do se
nhorio directo, e se presume imposto no estado inculto do 
prédio; e como, por outro lado, pertence à essência da em-
phyteuse (î § 572 e 573), e é um ônus real, que se prende 
ao" prédio aforado ; dahi vem : 

1.* Que deve ser módico, porque não é constituído em 
compensação dos fructos, que o foreiro pôde tirar do prédio, 
melhorando-o: mas em reconhecimento do direito senho-
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rial; e até porque seguindo a Lei de 4 de Julho de 1776 o 
favor da agricultura assim o pede, e porque assim mesmo 
ha proveito para os senhores directos, que eonservavao in
cultos os seus prédios. 

2." Que o senhorio pode demandar as pensões, que o fo-
reiro estiver devendo, ou que seu antecessor deixou de 
pag-ar, por meio da acção hypòíhecaria, a qual a Lei de 20 
de Junho de 1774, § 38, concede geralmente aos senhores 
dé prédios rústicos, e urbanos na palavra — para haverem 
dos seus rendeiros, inquilinos, ou ewphyleuias as pensões, 
alugueres, e foros, e para preferirem neste caso pela suatacila 
e legal hypotheça a outros credores, posto que a tenhão geral 
ou especial mais antiga; — Lob. exec. § õ55, Liz. Teix'. liv. 
3, tit. 11, § 13, Coeíh. da Roch. § 639, n. 6, Cod. Comm. 
art. 877. » 

3.0 Que as esterilidades, seccas, incursões de inimigos, e 
outros semelhantes casos fortuijtos, que ás vezes damnificao, 
ou tolhem a producçflo, masque nao destróem inteiramente 
a substancia do prédio, não dispensão o foreiro da obriga
ção de pagar o foro ; salvo se lhe tolherem todos os fructos, 
ou se elle preferir dar ao senhorio os fructos, que houver, 
tirada para si a semente; arg. da Ord. liv. 4, tit. 27, pr., e 
§ 1, e L. 1, Cod. dejur. emphyt. 

§ 579 . CONTINUxVÇÃO DA MESMA MATEEIA. 

Dahi vem tatobem : 4.» que* nos prazos ecclesiasticos, o 
senhorio não pôde augmentar ''• a pensão, nem o laudemio 

» o Sr. Senador Mello Freire (liv. 3, tit. 11, g 13), tendo em consideração 
que a citada Lei de 4 de Julho de 1768, jtinha estabelecido o privilegio da 
hypotheça tácita era favor da emphyteuse ecclesiastica, e que, sendo os 
privilégios stricti júris, essa excepção firmava a regra em contrario a res
peito da emphyteuse civil; infere dahi que acil. Lei de 20 de Junho de 1774 
(na parte.em que falia dos eraphyteutas)"deve-se intender a respeito da excepção; 
e coherente com esse seu modo de pensar, embora confesse que a dita Lei 
parece estabelecer geralmente a hypotheça tácita — qua tacitam hypothecam 
generaliter conxtittiere videíur; — coriclue, relativamente á emphyteuse 
civil; 

1.» Que não compete ao senhorio contra o empbyteuta a acção hypotheca-
ria, mas a emphyteuticaria. l 

S.o Que o successor do foreiro anterior não é responsável pelos-fóros, 
que estou devendo. Nós porém entendemos com os autores acima citados 
que a citada Lei, tão clara como é, nãò dá logar a admittír-se a opinião 
do 4istincto Jurisconsulto Portugucz. ; 
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por occasiao da renovação do prazo ; porquanto esta nao é 
outra cousa senão o mesmo primeiro aforamento renovado 
entre o senhorio, e o mais próximo parente do ultimo fo-
reiro em ultima vida, em observância da Lei, que nesse 
caso justamente prohibe tal augmento, por ser injusto que 
o senhorio se locuplete com o prejuízo daquelle, ou daquel-
les, cujos maiores melhorarão o prédio emphyteutico com o 
producto do suor do seu rosto; Lei de 4 de Julho de 1768, e 
Alvará do 12 de Maio de 1760 (§ 603 n. 8); nos prazos se
culares porém bem pôde o senhorio augmentar a pensSo, e 
laudemio, segundo for justo, e honesto,, á arbítrio de louva
dos ; comtanto que isso nao se faça com respeito ao aug
mento de valor, que haja tido o prazo em conseqüência das 
bemfeitorias feitas nelle pelos antecessores daquelle, em 
quem o prazo deve ser renovado ; mas por alguma outra 
razão, como, v. gr., porque os prédios de igual natureza 
tem geralmente augmentado em valor; Lobão, Tr. do dir. 
emphyt. §§ 1174 e seguintes. 

5." Que no caso de destruiç&o das obras, ou do edifício, 
existentes no prédio ao tempo do contracto, o foreiro pôde 
resilir do mesmo contracto, na falta de abate no foro, pro
porcionado á destruição das obras, ou do edifício ; Cod. da 
Pr. art. 765 e 766 ; se o foro porém pouco ou nada differe 
da renda, como succede ordinariamente nos aforamentos de 
prédios iá cultivados, ou melhorados, entSo, como taes afo
ramentos sao equiparados à locação por muitos annos, ou 
vida^, sem outra diffdrença, que não seja a de serem os co
lonos dessa nova espécie obrigados aos direitos dominicaes 
estipulados nos seus respectivos contractos (cit. Lei de 4 de 
Julho), a equidade pede não só alguma reducçao no foro, 
proporcionada a ruina, que o prédio tiver soffrido, mas 
tamb'ím que o senhorio supporte em taes casos uma parte 
das collectjxs e tributos, á que o prédio estiver sujeito ; Lo
bão supra, § 748. 

§ 5 8 0 . D o CONSENTIMENTO DO SENHOS DIRECTO NA ALIENAÇÃO 
NECESSÁRIA DA EMPHYTEüSE. 

Também é da essência da emphyteuse o não poder ser 
alienada sem sciencia, e consentimento do senhor directo 
§§ 572, n. 7" ,e577inf in . ) ; isto é, nao poder ser vendi
da, permutada, dada em pagamento, doada, ou dada- em 
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dote, subemphyteuticada, nem hypothecada; exceptuada, 
relativamente a hypotheca, a empliyteuse hereditária, e os 
fructos de qualquer outra durante a vida do emphyteuta; 
Ord. liv. 4, tit. 38, in princ.,!e L. ult. C. de jur. emphyt. 

O consentimento porém do senhor directo nao é arbitrá
rio, e absoluto, mas reguladoIpelos prihcipios da justiça, 
de sorte, que nó caso de venda^ permuta, ou daçao in HOÍIÁT-
tum, nao pôde impedir a alienação da emphyteüse, senão 
dando dentro de trinta dias o preço, que o comprador, ou 
a cousa, que o permutante offerece ao emphyteuta, ou pa
gando a divida, que o emphyteuta quer pagar por meio da 
alienação da emphyteüse; Ordi cit. in piinc. vers.— E esU 
r&querimento — e cit. L. ult.; è nos demais casos deve dar 
justa razão da denegaçao do consentimento, mostrando 
que o emphyteuta, que se lhe ^uer dar, nao lhe offerece a 
a mesma segurança, que o actual emphyteuta. 

Nesse sentido o consentimento do senhor directo é neces
sário não só na alienação voluntária, senão também na 
alienação necessa ria, ou judicial, feita por execução movida 
contra o emphyteuta; a mesma Ordenação no logar citado, 
e liv. 3, tit. 93, 5 ult. 

Nao é porém necessário o consentimento do senhor di-
recío (nem do emphyteuta) no òaso de desappropriaçao exi
gida por necessidade, ou utilidade publica, uma vez que 
um e outro sejao prévia e cabalmente indemnisados; Cònst. 
art. 179, § 22, e Lei de 9 de Setembro de 1826. 

Por exemploj para a construcçao de novas estradas po
dem-se tomar as porçOes dos terrenos aforados, que para 
isso forem necessárias, depositando-se o preço da indemni-
sacao arbitrada por. louvados; klv. de 13 de Dezembro de 
1788, § 11; é cit. Lei de 9 de Setembro de 1626; sob a 
mesma condição podem ser adjudicados para a construcçao 
de edifícios públicos, para rocios, praças, e passeios públi
cos, e alinhamento, e regularidade das ruas das Cidades, 
os chãos de particulares, e Corporações, foreiros, ou não 
foreiros, como se fez para a resdificaçao de Lisboa depois do 
grande terremoto, que a de?truio, por virtude do Alvará 
de 23 de Fevereiro.de 1771. Valasc. Consult. 113, Cabed. 
p. 1, Decis. 103, n. 4, Gam. Decis. 242. 
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§ 58i. DA ALIENAÇÃO VOLUNTÁRIA. 

Se o emphyteuta aliena a cousa aforada sem consenti
mento do senhor directo, * incorre em commisso, cujo 
effeito é ser nuUa a alienação, e elle perder todo o seu di
reito, que se devolve ao senhor directo, o qual, se antes o 
quizer, pôde demandar o emphyteuta, para que haja a 
cousa ao seu poder, & lhe pague o toro conforme o contra-
cto; Ord. liv. 4, tit. 38, § 1, e L. ult. C dejur. emphyl. 

Isso porém se entende, segundo a letra, e espirito da 
citada Ordenação, da alienação, pela qual a cousa aforada, 
ou o direito emphyteutico é realmente traspassado em outra 
pessoa, como succede pela venda, permuta, daçao em pa
gamento, doação, ou daçao em dote, subemphyteuticação, 
e apenhamento perpetuo (par^grapho antecedente). 

Pôde portanto sem consentimento do senhor directo locar 
cousa aforada, e sujeita-la á hypotheca do usufructo, e a 
qualquer outro ônus de servidão real por pouco tempo, ou 
por toda a duração da sua vida, se no correr delia não 
cahir em commisso ; porquanto, ainda que esta doutrina 
nSo seja geralmente seguida, é comtudo de summa eviden
cia que nenhum prejuizo vem dahi: nem ao senhor directo; 
porque, acabada a emphyteuse por qualquer modo, pôde 
devolver-se para elle livrement*^ a cousa aforada; e nem 
também aos successores, pois que recebem a cousa livre de 

1 Quando se diz que a emphyteuse não pôde ser alienada sem consenti
mento do senhor directo, intende-se que não se p6de fazer a alienação, sem 
que primeiro seja denunciada ao senhor direito para que elle possa usar, 
se quizer, do direito, que lhe compete de preferir tanto por tanto, ou 
obstar á alienação, se o acquirente for pessoa, que por poderosa, ou pobre 
torne arriscado, ou dilficil o pagamento da pensão, e pouco seguro o melho
ramento do prédio; porquanto, se, feita a referida denuncia, o senhor di
recto não declarar dentro de trinta dias, que quer a cousa tanto por tanto, 
ou se, declarando que a quer, não pagar o preço dentro dos mesmos trinta 
dias, ou emüm, se não a querendo, não oppozer legitima razão de recusa do 
emphyteuta, que o actual lhe quer dar em seu loiíar, a alienai;ão pôde ser 
\feita sem seu expresso consentimento, bastando então o consentimento tácito, 
qne se presume do seu facto de não satisfazer ao que em tal caso é obrigado; 
Ord. liv. 4, tit. 38, in princ.; e L. ult. C. de jur. emphyt. (g 580). 

O emphyteuta porém, que effectuar a alienação fundada somente no refe
rido consentimento tácito, precedido de denunciação extrajudicial, arrisca-se 
ao commisso acima declarado, se o senhor directo fallecér, ou negara de-
nunciaçáo. Para evitar pois esse risco, é boa cautella usar da denunciação 
judicial, na falta de consentimento expresso dado por escripto. 

file:///feita
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taes ônus, visto que estes só forSo impostos pela duraçSo 
da vida do defuncto ; Barbos, ao cap. Poiuit. 4." de locat., 
Brit. ibid. § 2, n. 9, Caepol. deservit. lib. 1, cap. 14. 

Pelo contrario, nao só nos últimos tempos, mas já nos 
antigos a praxe geral adoptouo principio de nao poder o 
emphyteuta sem consentimento do senhor directò instituir 
vinculo de capella, ou morgadò em bens do prazo, ainda 
que este seja perpetuo, e hereditário; porque, como taes 
vinculos tornariao inalienável a cousa aforada, o resultado 
seria ficar o senhor directo perpetuamente privado dos 
laudemios; Pinheir. de emphyt. p. 2, Disp, 4, Sect. 7 e 8 
(paragrapho antecedente). Es'ta doutrina porém é hoje 
inútil entre nós, visto que está geralmente prohibido o es
tabelecimento de morgados, cápellas, e quasquer outros 
vinculos,de qualquer denominação, administrados por indi
víduos das famílias dos instituidores; Lei de 6 de Outubro 
de 1835. 

Se o senhor directo consentio na alienação em favor de 
certa pessoa, dahi nao se segue que o emphyteuta lhe 

Í
)ossa substituir outra; no caso porém, em que lhe concedeo 
icença geral, pôde o emphyteuta transferir o seu direitos 

em quem bem lhe aprouver, comtanto que nao seja menos 
idôneo, que elle mesmo, porque não pôde em caso nenhum 
tornar peor a condição do senhor directo; Cald. de emphyt. 
extinct. cap. 13, n. 37; e assim se deve intender a Ord. liv. 
4, tit. 38, no fim do principio ibi—o foreiro o poderá vender 
a quem quizer (paragrapho antecedente). 

§ 582 . D o DIREITO DE OPÇÃO, EM GERAL. 

É da essência da emphyteuse, que no caso, em que o 
emphyteuta queira alienar por {qualquer modo oneroso a 
cousa emphyteutica, compete ao senhor directo o direito 
de opção, ou preferencia (§§ 272 e 577). Dahi pois se ssgue 
que o emphyteuta, querendo subemphyteuticar, vender, 
permutár, dar em pagamento, ou obrigar a cousa aforada, 
deve-lhe declarar nao só o nonie da outra parte contrac-
tante, mas também o preço, quantia da divida * ou a cousa. 

* O Sr. Mello Freire, concordando com Barbos, no cap. Potuit. 4, de local, 
a. 11, Cald. de emphyt. extinct. cap. 13, ni 34, e Valasc Quest., 8. ns. 10 e 
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que SB lhe offerece em troca, para que elle possa deliberar 
se lhe convém usar do seu direito de preferencia, ou acceitar 
o novo emphyteuta, e receber o laudemio ; Ord. liv. 4, tit. 
38, in princ, e liv. 3, tit. 93, § 3, vers. fin. — Será porém 
o senhorio requerido... se os quer tanto por tanto. Quanto 
porém a emphyteuse hereditária bein a pôde obrigar inde
pendentemente do consentimento do senhorio (§ 580"). 

Querendo porém doar, ou dar em dote a cousa, deve de
clarar-lhe isso mesmo, e o nome da pessoa, para poder re-
cusal-a, se tiver legitima razão para o fazer ; sendo que é 
este no presente caso o único direito, que compete ao se
nhorio; (cit. tit. 38, in princ. ibi—e todavia Wo fará 
saber, para ver se tem algum legitimo embargo). Se o senho
rio oppõe legitimo embargo, não resta ao emphyteuta, 
senão o direito de vender, ou permutar a cousa, para 
doar, ou dar em dote á mesma pessoa o preço da venda, ou 
qualquer outra cou.sa comprada com elle, ou emfim a que 
lhe foi dada em troca da emphytheuse. 

§ 5 8 3 . Do DIREITO DE OPÇ.\0 COM RELAÇÃO A TROCA 
DA EMPHYTEUSE, EM CASOS DE AFFEIÇÃO. 

Quanto á troca da emphyteuse, significada no citado tit. 
38, pelo vocábulo escaimbar, intende o Sr. Mello Freire com 
outros Jurisconsultos, também de grande nota, que nao 
tem logar iiella o direito de preferencia, quando na cousa, 
que é °offerecida em troca ao emphyteuta, pôde cahir 
affeicão. 

Respeitando porém altamente a sua auctoridade, nós nSo 
vemos como se possa sem offeusa da Lei negar ao senhor 
directo o direito de preferir tanto por tanto, que a Lei lhe 
concede tanto neste, como em qualquer outro caso de alie
nação onerosa da cousa emphyteutica, em que elle possa 

11, ensina na nola, a que esta corresponde, que o emphyteuta também in
corre em commisso, quando, para prejudicar ao senhorio nos laudemios, ou 
no direito de preferencia, occulta o verdadeiro preço da cousa. . 

Nós também não podemos abraçar esta doutrina, porque a perda de direi
tos é uma verdadeira pena, e as penas são stricti jwrw, e como taes, nao se 
podem eitender a casos diversos daqueües, que o Legislador prévio. Por
tento só concedemos ao senhorio no caso de que se trata, o direito de exigir 
do. emphyteuta a competente indemnisação do prejuízo, que lhe este causou 
com o seu doto mau. 
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satisfazer por igual modo aos | interesses do emphyteutà, 
como muito bem pondera Brito sobre o cap. Potuü. de local. 
§ 5, n. 30. 

E com effeito : se na hypothese, de que se trata, o senhor 
directo poder haver por compra, ou por outro modo legi
timo a cousa ofifórecida em troca ao emphyteutà, com que 
direito e justiço se lhe recusará o poder de a adquirir, e de 
a dar ao emphyteutà em troca do seu direito emphyteu-
tico ? Nao é indifferente para o emphyteutà receber a mes
ma cousa da mao do permutante originário, ou da mao do 
senhor directo ? Por sem duvida que é, e o mesmo Sr. Mello 
Freire o reconhece na nota ao paragrapho, a que este cor
responde, nas palavras — (squuvi est, ut dominus prosfera-
tur, costeris paribus, hoc est, quando jus emphyteutos salvum 
manei, isque nullum inde patilur prajudicium. 

E de mais; se no caso de troca, da mesma sorte, que no 
de venda, e no de daçao em pagamento, o senhor directo 
tem direito ao laudemio (§ 582),| porque o citado tit. 38, in 
princ. só lh'o nega na alienação benéfica (Dig. Portug. 
tom. 3, arts. 958 e 963) ; como jse pôde sem incoherencia 
negar-se-lhe o direito de opção ? Por certo isso nao é pos-
sivel, juridica e moralmente fallando (§584, nota). 

No caso porém, em que a affeiçao do outro permutante 
sobre a cousa emphyteutica foi causa determinativa da sua 
vontade de tal sorte, que nao queb alienar a sua própria cou
sa senão em troca da cousa emphyteutica, então, se o mesmo 
permutante é pessoa capaz de pagar livremente o foro ao 
senhorio, é nossa opinião que deve cessar no senhorio o di
reito de preferencia; porquanto só lhe compete, quando dér 
ao emphyteutà o preço, ou cousa, que lhe dao pela cousa 
emphyteuticia; e não o fazendo, iiao pódè embargar a ven
da, ou troca no caso, em que a emphytôuse é vendida, ou 
permutada á pessoa capaz de pagar livremente o foro ; cit, 
Ord. liv. 4, tit. 38, in princ. ibi — e querendo-a o senhorio 
por o tanto, havel-a-ha, e não outvem ; e vers. — E não "Que
rendo — ibi —então deve ser vendida d pessoa, que livre
mente pague o foro ao senhorio. 

§ 5 8 4 . Do LAUDEMIO, E EMÍQUE CASOS É DEVIDO. 

i 

o laudemio, entre nós, consiste na quarentena, ou dois e 
meio por cento do preço, porque o prazo é vendido, ou do 
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valor, em que é estimado no caso de permuta, se outra 
maior, ou menor quantia nSo foi estipulada no contracto 
emphyteutico ; Ord. liv. 4, tit. 38 in princ. ibi —epagará 
ao senhorio a quarentena, ou o conleúdo em seu contracto. — 
EUe é devido ao senhoiio como em compensação do consen-
lirhento 'prestado á alienação do prazo, ou da abstenção do 
uso do seu direito de prelação, voltmtaria, ou forçada. 

Consequentemente é devido em todos os casos de alie
nação onerosa da êmphyteuse, em que o senhorio se abstém 
de usar do seu direito de prelação, seja porque nao quer, 
seja porque nao pôde, como succede nos seguintes casos : 

1." No caso da venda, assim voluntária^ como necessá
ria; Ord. liv. 4, tit. 38, in princ. tit. 96, § 23, vers. — E 
não se acordando, — e liv. 3, tit. 93, § ult. in fin. 

2.° No caso de dação em pagamento, a qual equival á 
venda voluntária ; Dig. Portug. tom. 3, art. 958. 

3.° No caso de permüta por qualquer cousa, quer seja 
fungivel, ou nSo fungivel. ' 

4.» No caso da venda, ou permuta do prazo á pessoa es
tranha, quando os co-herdeiros não se podem acordar em 
que o haja um delles, satisfazendo este a cada um dos outros 
o seu direito quinhão ; Ord. liv. 4, tit. 36, § 1, vers. — E 
não se acordando nisto, —e tit. 96, § 23, vers. —E não se 
acordando. 

1 O Sr. Mello Freire, no paragrapho a que este corresponde, ensina 
que não é devido laudemio no caso, em que o prazo é permutado por 
cousa não-fungivel, em que pôde cahir affeição. Essa doutrina parece-nos 
contraria assim á Ord. liv. 4, tit. 38 in princ. vers. —E não querendo,— 
como no Alvará de 20 de Agosto de 1774, § 2, nas palavras — Mando 
que os emphyteulas, ou subemphyteutás dos mesmos prasos apresentem 
juntamente e " conhecimento em fôrma original de que se metteo 
no Cofre da mesma junta á importância do laudemio, correspondeJtfn valor 
do prazo vendido ou permutada: — porquanto, hão tendo o Legisrador res
tringido a generalidade da significação das palavras — laudemio cnrrespon-
dente ao valor do prazo . . . permutado — á respeito dos prazos permu-
tados por cousas fungíveis em que cahir affeição, é manifesto que não se 
pôde fazer tal restricção'. 

Nem obsta que o referido Alvará trata especialmente dos prazos foreiros á 
universidade de Coimbra; porquanto a sua razão de decidir, que se deve 
laudemio pela permuta de taes prazos, sem differença de serem permutados 
por cousas fungíveis, ou não fungíveis, é universal, e está em harmonia 
coma Ord. liv. 4, tit. 38, in princ. 

A isso accresse,. q.ue a razão, em que se fundão cs fautores da referida 
distinção (isto é, que o direito de preferencia não pôde lèr logar na per
muta do prazo por cousas não-fungiveis, em que cahir affeição, e por isso 
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5."̂  No caso da venda haUilOf fidede preíio, a qual é logo 
perfeita, e de todo completa, ;etraspassada o domínio na 
pessoa do comprador por virtude do Alvará de 4 de Se
tembro de 1810, que nesta parte revog-ou a Ord. liv. 4, tit. 
5, § 2. : 

Exceptua-se porém o caso de dísappropriação por neces
sidade, ou utilidade publica, no qual o senhorio, e o emphy-
teuta sao previamente indemnisados do seu respectivo inte
resse pojr m.eio da sonma, em que for arbitrado o va;lor do 
prazp, ou da parte delle desappropriada, calculado não só 
pelo intrinsiCG delle, mas também seg-undo a relação de sua 
localidade, e do interesse, que delle tira um, e outro, e 
fixado por árbitros nomeados pelo Procurador da Fazenda 
Publica, e pelo senhorio, e eihphyteuta; pertencendo ao 
senhorio uma quota parte da somma arbitrada ig-ual á 
somma de três laudemios sobre a pensão de vinte annos, e 
ao emphyteuta a restante parte da mesma somma arbitra
da ; Constit. art. _179, §22, !e Lei de 9 de Setembro de 
1826, combinada com o Decreto de 6 de Maio de 1769. 

§ 585. EM QUE cAsos NÃO Ú DEVIDO. 

Pelo contrario não é devido laudemio nos seguintes 
ca-̂ os : 

1," No de doação, ou dação do prazo em dote; Ord. liv. 
4, tit. 38, in princ. vers.—E no caso. 

2." No caso da resolução da venda por virtude do pacto 
(hretrovendendo (§ 690); porquanto não é uma nova venda, 
mas desfazimento da primeira^ a qual ficou suspensii por 

tombem pão pôde ter logar nella o laudemio) não ésempra. verdadeira 
(§583) f é que Dp caso único, em que ella é verdadeira, que é aquclle. em 
qüc a aíFeiçao do dono da cousa emphyteutica foi a principal cousa dolcr-
minativa da sua vontade (cit. g 583), essa razão não 6 sufficiente, para que 
o senhorio seja privado do laudemio, o qual lhe 6 devido em reconhecimento 
dõ seu direito senhorial. e compensação da abstenção do uso do seu diieito, 
quando, na alienação onerosa da emphyteuse se abstém de usar do seu di
reito d;e, pireláçâo, seja porque nâo'quer\ seja porque náq pôde por qualquer 
râzáp ou;çausá; doutrina esta, para que achamos apoio na Ord. liv. 4, tit. 38, 
iq princ.. ibi. — E não querendo o senhorio declarar logo se a quer tanto 
pôr̂ ríiBWtOj:s«j-íí esperado trinta dias do dia que for requerido: os quaes pas-
sad(i^,;ev4:0'declarandaseaquer.enlà6a poderá vender, ou escaimbar, 
^«K^^iB^itSr^&Sffr^^ela resposta áo preço ; e pagarei ao senhorio, a quareri' 
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virtude do referido pacto, e da qual o senhorio já houve o 
competente laudemio; exceptua-se porém o caso de resolu
ção da venda depois do lapso do tempo certo fixado para 
ella, porque então é uma nova venda. 

3.* No caso da nomeação da emphyteuse á quem por di
reito pertence, na fôrma da invistidura; pois nao ha ahi 
A-erdadeira alienação, mas successao própria dessa espécie 
de emphyteuse; nem se requer nesse caso Consentimento do 
senhorio, pois já foi dado na invistidura. 

4." No caso da divisão da emphyteuse por estimação, e 
encabecamento delia em um dos co-herdeiros, na fôrma da 
Ord. liv. 4, tit. 96, § 23 ; porquanto nao ha ahi alienação, 
mas successao accommodada á essência da emph3''teuse (§§ 
ò72e5S0). 

5." No caso da alienação, em que o senhorio preferio ficar 
com a cousa; porquanto e dado em compensação da absten
ção do uso do seu direito de prelação (paragrapho antece
dente), a qual abstenção não se dá neste caso, e por isso 
não lhe é devido o laudemio; Ord. liv. 4, tit. 38, in princ. 
vers. — E declarando. 

6." No caso da venda condicional, emquanto não se rea-
lisar a "condição ; porquanto a consummação daquella de
pende do evento desta. 

7." No da venda pura, emquanto o preço nao for pago, 
porque antes disso a venda não é perfeita e acabada, em
bora a cousa fosse entregue ; Ord. liv. 4, tit. õ, § 1, e tit. 
7, in princ. § 1; salvo, se o vendedor se houve por pago, ou 
deu espaço ao comprador, para pagar o preço (paragrapho 
antecedente, n. 5."). 

S." No caso de locação do prazo, ainda.que por longo tfem-
po, no da dação delle, em usufructo, no da servidão imposta 
nelle, e no da hypotheca; porque em nenhum destes casos 
se dá verdadeira alienação, e porque é só desta que .se deve 
laudemio. Veja-se Pinheir. de emphyt. Disp. 4, sect. 4 e 
seguintes. Barbos, á Ord. lib. 4, tit. 38, n. 51, 

§ 586 . A EMPHYTEUSE é INDIVISÍVEL. 

A;emphyteuse considerada em si mesma, ou na qualidade 
àéheia immovel, sem relação ao direito, e interesse do se-
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nhorio, é naturalmente divisivel, porque nesse sentido nada 
impede que seja dividida por glebas, ou geiras entre muitos 
emphyteutas. 

Considerada porém em relaçap ás disposições de Direito, 
fundadas nao só no interesse do senhorio, senão também no 
proveito da agricultura em geral, e no socego, e paz 
dos emphyteutas pela diminuição das demandas, ella é 
indivisivel (§ 572 n. 1.°);. e Ô nesse sentido que se diz 
que é da sua natureza o ser indivisivel; Ord. liv. 4, tit. 36, 
§ 1, ibi. •—E porquanto o fóró não ha de ser partido entre 
muitos, por se não confundir apenmo delles,— tit. 96, § 23, 
ibi. — Eporque os laes bens segundo a natureza dos foros não 
se hão partir, c hão de andar eih uma só pessoa, — e Lei de 
9 de Julho de 1773, nas palavras do preâmbulo —por uma 
parte faltarem para á agricultura todos os muitos terrenos, 
que se achão pejados e impedidos com os muros, vallados, ca
minhos, e atravessadouros, que fazem infrucliferos não só os 
logares que occupão, mas também as outras consideráveis por
ções dos terrenos, que a eUes são contíguos : por outra parte 
multiplicarem-se as servidões, usos e demarcações dos mesmos 
insignificantes prédios, innumeràveis rixas, epldlos, queper-
iurbão o socego, e diminuem com querellas, vistorias e custas 
a substancia dos povos ;•—e §§ 14 e 25. Veja,-S3 também o 
Alvará de 6 de Março de 1669. 

Dahi se segue pois, que os prazos perpétuos e heredi
tários (§§ 588 e seguintes) só se partem por estimação, en-
cabeçando-se em um dos herdeiros, e pagando este á cada 
um dos outros o seu respectivo quinhão ; cit. Ord. tit. 96, 
§ 23, Valasc. Consult. 53. O citado Alv. de 6 de Março de 
1669 reprovou, quanto aofuturü; todo o costume contrario 
á indivisibilidade dos prazos. 

§ 587. DAS BEMFEITOEIAS. 

As bemfeitorias feitas no prazo seguem o mesmo prazo; 
e por isso o emphyteuta não as pôde alienar sem consenti
mento do senhorio; porque lhe cabe â respeito dellas, o 
mesmo direito de prelação, que â respeito do mesmo prazo ; 
Lei ult. C. de jur. emphyt. ' 

Isso porém se intende das bemfaitorias intrínsecas, ou 
inherentes ao prédio emprrzadó, v. gr., uma casa, lagar, 
ou moinho feito dentro do mesmo prédio ; nao porém das 
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extrinsícas, e independentes do prédio, como v. gr., pastos, 
ou terras contiguas compradas pelo emphyteuta, ou qual
quer edifício construido na Tisinnança; porquanto estas sSo 
do seu pleno e exclusivo domínio ; e portanto as pôde alie
nar livremente; Almeid. e Sous. Trac. do direito emphy^ 
tmíico, p. 3, § 586. 

Como ninguém se deve locupletar com o prejuizo alheio, 
justamente se distinguem entre as bemfeitorias intrinsicas 
algumas, que o senhorio deve satisfazer, quando se lhe de
volve o prazo por effeito de commisso, ou por serem findas 
as vidas, ou o tempo, por que elle foi concedido; e taes sao 
as extraordinárias, e avultadas, que augmentando o valor 
do prazo, e tendo uma utilidade perpetua, ou de longa du
ração, o em'phyteuta nao era obrigado fazer nem por força 
da própria natureza da emphyteuse, isto é, ex necessitnte 
júris, nem por força de condição especial posta no contracto 
emphyteutico (Ord. liv, 4, tit. 97, § 22, vers. — E assi lhe 
será contado. — § 597). 

Ha porém outras, que o senhorio nao é obrigado satisfa
zer no referido caso, e taes são as pequenas, ordinárias, ou 
módicas, e as que o emphyteuta era obrigado fazer, ou ex 
11 ecessilale júris, ò\i por força dé condição especial- expressa 
no contracto emphyteutico ; cit. Ord. e § vers. — E isto não 
se entenderá, — Valasc. Quest. 25, Pinheir. de emphyt. 
Disp. 3. Veja-se também Almeid. e Sous. Tract. do direito 
cmphyleulicoy. 3, §§ 578 e seguintes, e p. 5, §§ 1117 e 
seguintes. 

§ 588. COMO SE SUCCEDE NA EMPHYTEUSE HÊ REDITARIÂ  
PURA. 

A successão emphyteutica diffare segundo a diversidade 
dus prazos. O prazo hereditário puro, isto é, o prazo, em 
que somente se requer no successor delle a qualidade de 
herdeiro ou successor do foreiro, tal como o que é constituído 
em favor de Ticío, e seus herdeiros, e successores (§ 573 e 
sua nota), é deferido por direito hereditário aos herdeiros es-
criptos, ou legítimos; e adquire-se da mesma sorte, que a 
herança, cuja natureza segue, ou por testamento, ou abin-
testado. E dahi vem: 

l." Que neste prazo somente succedem-os que sEo effec-
tivamente herdeiros do emphyteuta defuncto; e consequen-
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temente nao succedem o herdeiro, que legalmente foi des-
herdado, nem aquelle, que se absteve da herança, ou que a 
repudiou. 

2." Que os herdeiros testamentarios preferem aos legi-
timos nao necessários, porque esta mesma ordem se guarda 
na successfto da herança. 

. • 

3.0 Que o emphyteuta pode dispor do prazo hereditário 
com omèsmó direito, com que pôde dispor dos seus outro"s" 
bens hereditários, salvos os direitos senhoriaes. 

4.' Que os seus herdeiros legititnos podem anuUar o seu 
testamento, sé por elle forao injustamente preteridos, des-
herdadop, ou lesados á respeito fio prazo, com o mesmo direi
to, e pelo mesmo modo, porque o podem fazer nos mesmos 
casos a respeito dos bens, em que o pai tinha o pleno domiiiio. 

§ 589. CONTINUAÇÃO DA MESMA MATÉRIA. 

Dahi vem também: 5." que, fallecendo o emphyteuta 
sem testamento, ou com testamento nullo, ,a §uccessao do 
prazo défere-se primeiramente aos seus descendentes, varoas, 
e fêmeas sem nhenhuma differenca, encab3çando-o na quelle 
d'entre elles, em que todos, ou,a mór parte concordarem; 
Ord. liv. 4, tit. 96, § 23: na falta destes aos ascendentes 
mais chegados em grau; depois dos ascendentes aos coUa-
teraes até o décimo grau: e dspois deste ao cônjuge sobre
vivente ; Ord. liv. 4, tit. 36, § 7: 

Nestes termos o filho legitimo, ou natural, ou o legiti
mado, süccede no prazo hereditário a .seu pai, ou mae, fiil-
lecidos abintestado com o mesmo direito, e pelo mesmo 
modo, porque succede nos-outros bens hereditários'(§§ 438, 
441, 448, e seguintes): e dá mesma sorte succedè o netto 
por direito de representação (§ 439), o qual sem duvida o 
Legislador teve em vista na Ord. liv. tit. 96, %23, nas 
palavras—segundo forem herdeiros — (Valasc. de jur. emr 
phyt. Quest. 50, n. 5, e Cãld. de noníinat. Quest. 17, n. 13). 
, Nem a isso obsta a Ord liv. 4, tit. 36, §§ 2 e 4, em-

quanto Tpjeitai o direito de representação na successao da 
gmphjteüsè com relação ao nètto, e prefere a este o filho 
natupak ainda que seu pai fosse Cavalleiro- porquanto 
deve-se intender isso restrictàmente no prazo familiar, e de 
nomeado (|uaiMÍú o,pai morre sem nomear successor, pois 
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que é dessa espécie que ahi^se trata, e nao dá émphyteuse 
hereditária, porque desta só se falia remissivãmente no § 7. 

Os ascendentes, e collateraes succedem também por sua 
ordem; e assim tem aqui applicaçao o que dissemos nos §§ 
454, 4Õ8, e seguintes ; Almeid. ê Sous. supra p. 3, §§ 4i7 
e518. 

-Nao ficando ao cônjuge predefuncto aointestado algum 
parente collateral até o décimo grau, succede-lhe o cônjuge 
sobrevivente da mesma sorte, que nos bens, em que o de-
functo tinha pleno dominio, como dissemos no § 460. 

Finalmente, se ao emphyteuta fallecido abintestado tam
bém nao ficou mulher, se erà varão, ôu marido, se era fêmea, 
nem Relegioso Professo secularisado, seu parente (§ 459, n." 
2."), então o prazo se devolve ao senhorio, por se terem fin
dado as pessoas attendidas ua sucessão, como sao os pa
rentes successiveis, o cônjuge, e os estranhos instituidos em 
testamento; e nunca o Fisco; doutrina esta, que é confir
mada pela Ord. liv. 5, tit 6, g^iS, nas palavras finaes—E 
não havendo descendente, ou ascendente capaz, tomará ao 
senhorio donde procedeo, — e § 19. per totum. 

§ 5 9 0 . UO-MO SE SüCCEDB KA EMPHYXEÜSE HEREDITÁRIA 
MIXTA. 

Como a tímphyt3US3 heriditaria^ mix t̂a requer no suc-
cessor alguma outra qualidade além da de herdeiro do em
phyteuta, como, v. gi\, a de varão, descendente, ou outra 
semelhante (§ 573, nota); é manifesto que só succede nella 
o que tiver- essa qualidade exigida além da de herdeiro. 
Dahi se segue : 

1;* Que na émphyteuse concedida a Ticio, e seus her
deiros descendentes, ou simplesnaentes a Ticio, e seus filhos, 
o que importa a mesma cousa, segundo a Ord. liv. 4, tit. 
37, §.6," somente auccedem os que reúnem- as duas quali
dades, de effectivos herdeiroÍÍ, e descendentes do defuncto 
emphyteuta ; é assim, se este, tendo somente um descen
dente (filho, netto, bisnetto, etc.^ varão, ou fêmea), o des-
herJou com legitima causa, a émphyteuse se devolve ao 
senhorio. 

2v° Qae na eàaphyteasà concedida a Ticio, e a seus 
filhosv e parentes herdeirvjs, só succedenrdepois dos descen
dentes Ds parentes do einphytfeüta defuncto, que forem 
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com effeito seas herdeiros, e nao os outros, nem estranhos 
instituídos '. 

3 / Que na emphyteuse concedida a Ticio, e a seus her-
herdeiros descendentes varões nao succedem as fêmeas des
cendentes do emphyteuta defunçto; e assim, na falta de 
herdeiro, que reuna a qualidade de descendente do de-
fancto à de varão, a emphyteu$e se devolve ao senhorio. 

Nao ha porém falta de herdeiro varão descendente do 
emphyteuta, quando, náo existindo algum filho varão do 
emphyteuta, existe comtudo algum seu netto, nascido de 
seu filho jà fallecido ; porquanto este netto reúne todas as 
condições exigidas para lhe succeder nesta espécie de em-
phyteuse; porque, polo direito de representação ( § 439) 
elle entra no logar do seu pai fallecido, em que se dava o 
direito de succeder na mesma emphyteuse por ser herdeiro, 
e descendente do emphyteuta, e ser ao mesmo tempo varão; 
pois que nesta espécie tem logar o direito de representação 
pela mesma razão, por que mostramos no paragrapho an
tecedente ter elle logar na emphyteuse hereditária simples, 
a qual accresce a auctoridade de Almeida e. Sousa, supra, 
p. 3, § 518. 

Outro tanto porém não succede á respeito do netto des
cendente do emphyteuta defunçto por sexo feminino ; por
quanto, se sua mãe é viva, elle não pôde ser herdeiro do 
emphyteuta seu avô materno; e, S3 é morta, elle a repre
senta a respeito do direito, que nella se dava de succeder a 
seu pai no3 bens allodiaes, ou libres, que elle possuia : mas 

1 Tfm-se disputado, se, succedendo que um emphyteuta institua am estra
nho na emphyteuse hereditária mixta de familiar (qual, v. gr., a que é con
cedida a Ticio, e a seus filhos, e parentes herdeiros), lendo elle, se não 
descundentes, ao menos outros parentes, a emphyteuse se deve deferir ao 
herdeiro instituído, ou ao parente mais próximo do emphyteuta: ou se deve 
devolver-se ao senhorio. Cada uma d'essas três hypothesses tem seus sectários 
e defensores; parece-nos porém mais segura, e maisconforme com a \ontade do 
emphyteuticánte (que pelaformulà, que empregou, mostrou claramente que
rer que a emphyteuse não passasse a pessoas estranhas a familia do emphy
teuta, mas se conservasse nella, emquanto não se extinguisse, ou o emphy
teuta não incorresse em commissão), a opinião, que a defere ao parente niais 
chegado do emphyteuta defunçto até o quarto prau, conlados conforme o 
Direito Canonico. segundo a Lei de 9 de Setembio de 1769, § 26, e que é se
guida pelo Sr. Mello Freire, e outros por elle cit.irtos; e tanto mais, que, 
por um lado, a successào legitima é myis, favorecida pelas nossas leis, do que 
á testameritaria; e por outro fado, o senhorio é obriga Io a renovar a emphy
teuse^ qiiando esta se extingue sem culpa do emphyteuta naquelle quehclla 
succedéria^ &enáo tivesse extinguido {§§ |602 e 603), 

file:///ontade
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nao a representa, nem pôde representar a respeito do di
reito de succeder ao pai delia na emphyteuse de que se 
trata, porque tal direito nao se dava nelia mesma. O Sr. 
Mello Freire, concordando com Valasco na Questão 41, 
n. 5, ensina o contrario; as suas razoes porém nao tem 
podido convencer-nos. 

§ í9l. COMO SE PARTE A EMPHYTEasE HEREDITÁRIA SIMPLES, 

E A HEREDITÁRIA MIXTA, DISSOLVIDO O MATRIMÔNIO. 

Os cônjuges casados por carta de metade sSo meeiros não 
só na emphyteuse hereditária simples, ou pura, mas tam-
bam na hereditária mixta, quer elles houvessem uma, ou 
outra na constância do matrimônio,- quer um delles a ti
vesse jà, quando casou com o outro ; só com a dififerença, 
que no primeiro caso a emphy^ êuse (quer hereditária sim
ples, qaér hereditária mixta) parte-se por estimaçãp entre 
os herdeiros do cônjuge defuncto, legítimos, ou testamen-
tarlos, e o cônjuge sobrevivente, encabeçando-se neste, a 
quem incumbe pagar áquelles a estimação, a cada um seu 
quinhão legitimo, e a pensão ao senhorio; e no segundo 
caso parte-se do mesmo modo, por estimação, entre o côn
juge sobrevivente, e os herdeiros do defuncto, encabeçan
do-se em um destes, se o cônjuge defuncto era quem a 
tinha ao tempo, que casarão, e incumbindo neste caso ao 
herdeiro, em quem foi encabeçada a emphyteuse, pagar 
a estimação ao cônjuge sobrevivente e aos outros co-her-
deiros^ a cada um seu legitimo quinhão, e a pensão ao se
nhorio ; Orçl. liv. 4, tit. 96, § 24, Almeid. e Soüs. supra §§ 
517, 518 e 524. 

Neste ultimo caso, se os herdeiros do cônjuge defuncto 
até seis mezes da morte deste não concordarem em umd'en-
tre si, -em quem o prazo fique encabeçado com os referidos 
encargos, ou não o venderem de accordo com o cônjuge so
brevivente, requerendo primeiro o senhorio, se o quer tanto 
por tanto ; fica devoluto ao senhorio, se o elle quizer; Ord. 
cit.,no§2.3. 

Vendido o prazo, ou preferindo o senhorio tanto por tan
to, o qual deve pagar o tanto dentro de trinta dia^ contados 
daquelle, em que foi requerido (Ord. liv. 4, tit. 38 in princ), 
parte-se o preço, pertencendo metade ao cônjuge sobrevi
vente, e sòbpartindo-se a outra metade entre os herdeiros do 
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defuQcto, segundo foí*áin herdeiros,.isto é-, in capita, eiii 
slirpes, se uns delles forem herdeiros por direito propíiov e 
outros por direito de representação (sj 439); cit. Ord. tít. 
93, § 23. A mesma cousa sé obssrva entre os herdeiros so
mente, se o emphyteuta falíeceo no estado de, solteiro:, ou 
viuvo, partindo-se então a estimação somente eotre éUes 
mesmos ; cit. Ord. e §. 

§ 592 . ÜMA E OUTRA SSO SUJEITAS Á COLLAÇiO, 
E Ás DIVlt)AS. 

A emphyteuse hereditária simples, e a hereditária mixta 
fazem parte do matrimônio^ ou herança do emphyteuta 
defuncto ; e assim, se* elle em sua vida doou, ou deu em 
dote uma, ou outra á algum seu filho, ou filha, hetto, ou 
netta, uma e outra deve vir á collaçao por morte do emphy
teuta doador, salvo se dotado, ou dotada nao quizer entrar 
à herança, e refizer aos outros herdeiros toda sua legitima, 
no caso, què a doação exceda a legitima do dotado, e a ter
ça de seu pai, mae, avô, ou avó, ,ou da ambos, se ambos lhe 
fizerao a doação, e esta foi insinuada; Ord. liv. 4, tit. 97, 
in princ , e §§ 3, 17, 20, e 21, Assento de 21 de Julho de 
1797, Almeid. e Sous. supra § 525 ; porquanto, se nSo foi 
insinuada, deve refazer toda? as legitimas coa a parte delia, 
qu3 exceder a taxa legal, ató on,de ella é válida indepeüden-
tsments de insinuação (§§433, 439, 470, e484). Pela meò-
ma razUo tanto uma, corii:) outra é sujeita juntamente coin 
os dem lis bans da herança âs dividas do emphyteuta de
functo, .salvos sempre os direitos do senhorio ; Almeid. e 
Sous. supra § 518. 

§ 59-3. COMO SE SÜCCEDE NA EMPHYTEUSE 
FAMILIAR Î URA. 

A emphyteuse familiar pura, pu simples.tál com« a que 
é concedida a Ticio, e á sua familia, ou.ai Ticio, e seus .filhos, 
não faz parte da herança do emphyteuta; e por isso nSo íe^ 
quer precisamente no. successor á q^ualidáde -de. herdeiro ; 
porque não é deferida por virtude dó direito heíèda-iáriá^ 
mas por virtude do direito do sângüè, e âá-iaTíst'i<ltí?íÉ f§ 
595, TI. liÓi?). B a h i v ^ r | 

1 .•* Qüé pôde sufróedefr nélk por nomôsÈçáé fiiÉfâteemsSêSílâir: 
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mento, ou por acto entre vivos um, ou outro dos que sSo da 
familia do emphyteuta primitivo, mas nunca um estranho ; 
Ord. liv. 4, tit. 37, § 6. 

2 . ' Que na falta de nOioieaçao succede nella abintestado, 
primeiramente o filho legitimo mais velho d'entre os varões, 
e na falta de filho legitimo, varão, a filha legitima mais 
velha; e na falta destes o filho, ou filha natural, porque 
tambam estes sao da familia., se forao reconhecidos pelo pai, 
no caso, em que o prazo pertence á este; Ord.. liv. 4, tit. 36, 
§§ 2, 3, e 4, tit. 87, § 6, e Decreto de 2 de Setembro de 
1847, Almeid. e Sous. supra p. 2, § 181. 

3." Que o netto, ou netta não succede em caso nenhum 
emquanto houver filho, ou filha, legitimos, ou naturaes re
conhecidos pelo pa i ; porque nesta espécie de emphyteuse 
nao tem logar a successao por direito de representação; cit. 
Ord. tit. 36, § 2 ; e nem mesmo quando o único filho, ou filha, 
que houver, tenha ?ido desherdado com legitima causa; 
porquanto a desherdaçao não lhe tira o direito de succeder 
abintestado nesta emphyteuse, o qual lhe pertence nao por 
elfeito do direito hereditário, mas por effeito do direito do 
sangue, e da vontade do instituidor do prazo, na fôrma da 
inviátidura, madiante a qual recebe o prazo nao do foreiro, 
mas do senhor directo, segundo a Provisão de 17 de Ago to 
de 1801 ; e nem emfim quando repudia a herança, quanto 
aos outros ben? do emphyteuta defuncto ; porque nesta es
pécie de emphyteuse nao se requer no successor a qualidade 
de herdeiro-, mas somente a de parente do emphyteuta 
defuncto. 

4." Que na falta ds descendentes no primeiro grau succe-
dera os do segundo e assim por diante preferindo sempre no 
mesmo grau o sexo masculino aòfeminino, e no mesmo sexo 
o mais velho ao mais moço; cit. Ord. § 2. 

§ 594. CONTINUAÇÃO DA MATÉRIA DO PARAGEAPHO 
A>!TECEDENTE. 

Dahi vem também: õ." que não se imputa na legitima 
do filho, ou filha, que succede nella por morte do pai, ou 
mae, que a tinha, salvo o preço delia, se foi comprada pelo 
•emphyteuta- defuncto, antes de casar, ou nà constância do 
matrimônio; Ord. liv. 4, tit. 97, §§ 22 e 24, ou o valor 
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das bamfeitorias extraordinárias, e avulta,da8, que o mesmo 
emphyteuta fez nella; cit. Ord;. § 22 vers.— E am lhe serd 
contado^ 

6.0 Que se o pai, ou mSe, áquem o emphyteuse perten
cia, a deii em sua vida a alg-tim de seus filhos, ou filhas, 
sem reserva do usufructo, esse filho, ou filha, por morte do 
pai, ou mae doadora deve trazer à collaçao, ou a emphy
teuse, ou o que ella valia ao tempo, que lhe foi dada, ain
da mesmo no caso, em que o emphiteuta doador a tivesse 
adquirido por titulo henefico^ ou lucrativo; porquanto, 
aindaqüe a emphyteuse, de que nos occupamos, nao faça 
parte da herança do emphyteuta defuncto, comtudo a frui
ção dos proveitos delia durante a sua vida estava entre os 
seus bens; e assim, a doaçao; delia por acto entre vivos, 
sem reserva do usufructo para d doador durante a sua vida, 
evidentemente prejudicou aos. outros seus filhos; Ord. liv. 
4, tit. 97, § 22 \evs.—Querendo Nós,—e Provisão de 17 de 
Agosto de 1801; e se o pai, ou mae, que a deu, era a der
radeira vida, o donatário traz à collaçao a estimação del
ia ; cit. § 22 vers. — E seo pai; — Valasc. de parlit. cap. 
13, n. 126, Pinheir. de emphyt. p. 2, Disp. 5, sect. 2, § 3, n. 
3 1 : feita porém uma vez a iihputação do preço, ou valor 
da emphyteuse^ ou das herafeitorias na porção legitima do 
filho, ou filha, á-quem ella foi doada, ou indemnisados por 
outro modo os interessados, a emphyteuse não torna mais 
à collaçao por morte do outro cdnjuge ; Ord. liv. 4, tit. 97, 
§ 23, Cabed. p. 2, Decis. 3, n. 7. 

7.° Que o successor não é obrigado ás dividas do seu an
tecessor ; porque esta espécie de 'emphyteuse está fora da 
herança do defuncto emphyteuta; salvo, quanto ao preço, 
se elle a tinha comprado, ou quanto ao valor das bemfeito-
rias, se nella tinha feito algumas de subido Valor, e per
manentes ; exceptuão-se também as pensões que o defuncto 
emphyteuta deixa-se de pagar ao senhorio; porque este 
tem a respeito dellas hypotheca tácita e legal no prédio 
aforado (§ 578, n. 2"). 

§ 595. CONTINUAÇÃO DA MESMA MATÉRIA. 

Dahi vem finalmente : 8." Qáe na falta de descendentes 
succedem pelo mesmo modo, e ordem, e com o mesmo direito 



DO CONTB. BMPHYT. E OUrROS, E DE ALG. COUS. MAIS 177 

OS ascendentes paternos, ou maternos do emphyteuta defun
to segundo a emphyteuse lhes veio pelo lado paterno, ou ma
terno ; Ord. liv. 4, tit. 36, § 4, a qual se deve intender com 
attençâo ao direito do sangue do instituidor, de sorte que 
se a emphyteuse veio ao emphyteuta defiincto por parte de 
sua mae, e de seu pai, e seu avô materno sSo vivos ao tem
po da sua morte, a seu avô materno, e nSo a seu pai, deve 
passar a emphyteuse. 

9." Que na falta de ascendentes succedem pelo mesmo 
modo, e ordem os parentes collateraes do emphyteuta de-
functo até o quarto grau inclusivamente, contado segundo 
o Direito Canonico; Lei de 9 de Setembro de 1769, § 26, a 
qual, abrogandoa Ord. liv. 4, tit. 36, §2, na parte, em que 
manda, que, fallecendo o foreiro sem nomear alguma pes
soa ao foro, e sem herdeiro descendente, ou ascendente, fi
que o foro devoluto ao senhorio, extendeo a succèssao abin-
testado na emphyteuse familiar aos parentes transversaes 
até o referido grau. 

10." Que o cônjuge sobrevivente, e os herdeiros, e credo
res do cônjuge defuncto, á quem a emphyteuse pertencia, 
nenhum direito tem contra o seu successor por motivo da 
mesma emphyteuse; porquanto ella nao faz pai*te da heran
ça do defuncto; como já dissemos, e é deferida por força da 
invistidura; Ord. liv. 4, tit.. 96, § 24, vers. — Porém : — 
exceptúa-se comtudo o caso, além dos referidos no paragra-
pho antecedente sob ns. 5." e 6.°, em que o cônjuge defun
cto a tivesse obrigado ao cônjuge sobrevivente; Ord. liv. 
4, tit. 95, § 1 in fin. 

11." Que a emphyteuse familiar concedida ao marido 
para si, e para sua mulher, e um filho nascido d'entre am
bos, qual o que fallecer por derradeiro nomear, é adqui
rida para ambos in solidum e fro indiviso, e assim por mor
te de um dos cônjuges fica no outro na sua integridade, 
sem que mais alguém tenha nella algum direito; e do mes
mo modo por morte deste passa ao filho, ou filha, ou netto, 
ou netta, que lhe aprouver nomear na falta de filho?, uma 
vez que esse filho, ou filha, netto, ou netta descenda de am
bos 03 senhores utei? solidários; Oi"d. liv. 4, tit. 37, §6, 
Gald. de nominal. Quaeát. 19, ns. 84 e 85. 

12." Que a Fazenda Nacional nunca succede na emphy
teuse familiar, assim como nao succeda na hereditária, se
gundo dissemos no § 588, in fin. 
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§ 598. COMO SE süCCEDE NA FAMILIAR MIXTA. 

Na successao do prazô familiar paixto requer-se de mais, 
do que na successao do familiar simples, que concorra no 
süccessor a qualidade accrescetitada na primordial institui
ção. Assim, no prazo concedido a Tido, e seus descendentes 
varões, ás fêmeas descendentes do emphyteuta sao excluidas 
da successao testamentaria, e abintestado, inas nao o são os 
varões descendentes dellas, porque também são 4escendentes 
do emphyteuta; Qrd. liv. 4, tit;. 38, §§ 2, 3, e4. 

Da mesma sorte no prazo concedido a Ticio, e ao primo
gênito de seus filhos, são exclíiidos os demais. Reputa-se 
porém por primogênito o mais velho d'entre os filhos varões 
vivos ao tempo da morte do emphyteuta, e na falta de fiüiõs 
varoe? a mais velha das filhas!; e assim dahi por diante a 
respeito dos nettos, e mais descendentes; porque nesta es
pécie de prazo não tem logar a; successao por direito de re
presentação; Ord. liv. 4, tit. 33, g â, e tit. 37, § 6. 

§ 597. COMO SE SUCCEDE NA EMPHTTEUSE DE NOMEAÇÃO, 
E QUEM PODE NOMEAH PARA ELLA. 

Chamar-se emphyteuse de nome':ção aquella, que é dada 
com\ a faculdade de nomear, ej é principalmente nisso que 
ella differe da familiar, e da hereditária. 

A faculdade de nomear pôde ser concedida por acta entre 
vivos, e por testamento; Ord. liv. 4, tit. 37, § ult.; e pôde 
ser livre, o restrieta aos herdeiros do emphyteuta, ou a sua 
familia (§ 573); e então concorda com a hereditavia, ou 
com a familiar; e assim, em cada um destes dous casos 
deve-se-lhe applicar o que dissemos nos §§ 588 e seguintes. 

Podem nomear todos aquellgs, a quem essa faculdade é 
concedida pela instituição primordial, ou por novo pacto, 
que posteriormente se lhe accresiientasse, ou mesmo por tes
tamento ; cití Òrd. liv. 4, tit. 37, § ult. Não pode poré.m o 
marido nomear sem a mulher, se está lhe sobrevive, para o 
prazo, que lhe foi concedido para si, e para" sua mulher, e 
um filho, que d'entre ambos nascesse ; porque a nomeação, 
nesta espécie de prazo, não concbrdando ambos, só pertenee 
ao que fallecer por derradeiro • Ord. liv. 4, tit. 37, § 6. 

Pelo contrario o marido pôde nomear para aquêlje, que 
j i tinha, qua,ndo casou, ou qué adquiriò para si na cons-

/ 
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tancia do matrimônio ; porque dispõe do que só a si pertence 
e para tempo, em que, acabada a communhão por eífeito 
de sua morte, está extincto o direito do outro cônjuge a 
participação do usufructo; Ord. liv, 4, tit. 37, in princ, 
tit. 96, § 24, vers —Porém—e tit. 97, § ult. O mesmo 
pôde fazer a mulher á respeito do prazo, quejá tinha quan
do casou, ou que adquii'io para si durante o matrimônio. 

Nao pôde porém o marido sem a mulher, mra a mulher 
sem o marido traspassar em sua vida a emphyíeuie por 
titulo de dote, ou doação, feita ao que nomear para ella 
sem reserva do usufructo para si, einquanto viver ; porque 
nesse caso prejudica ao outro cônjuge, que tem direito.a 
participação do usufructo, emquanto perdurar o matri-
ofonio : Ord. liv. 4, tit. 48, § 8, e Provisão de 17 de Agosto 
de 1801. Os Religiosos professos não seculari.?íidos, e os 
condemnados por sentença ao banimento, ou ao ultimo 
supplicio não podem nomear (§ 33 i, n.'*2.*); mas a em-
phytheuse se defere a seus parentes mais próximos, des
cendentes, ou coUaterass até o quarto grau inclusivamente, 
contando o seguindo o Direito Canon;co (§ 595, e Lei ahi 
citada de 9 de Setembro de 1769, § 28), logo que a pro
fissão tem logar, ou que a sentença condemnatoria se torna 
irrevogável.; porquanto não é exacto o que algunsco.>tumao 
dizer; isto é, que a nomeação consiste mais no facto, do 
que no direito: porquanto, quando recahe em filha, ou 
netta, havendo filhos, ou nettjs varões, ou em filho, ou filha 
mais moça, havendo filhos, ou filhas m.ais velhas, transfere 
a emphyteuse em quem ella não recahiria por Direito, se 
tal nomeação não tivesse existido; porque então recahiria 
no filho mais velho, ainda que mais moço a respeito das fi
lhas; e na falta de filhes na filha mais velha, e não na mais 
moça ; Ord. liv. 4, tit. 36, § 2, vers. — E onde houver filho. 

§ Õ 9 9 . D.VS* PESSOA.S, QUE PODEM SER NOMEADAS A 
EMPHTTECSE. 

Podem ser nomeados ao prazo todos os que não são espe
cialmente prohibidos. Podem pois ser nomeados ao prazo 
concedido com livre poder de nomear, i.sto é, concedido á 
alguém para si, e para quení lhe aprouver nomear antes, 
ou ao tempo da morte. (Órd. liv. 4 , tit. 37, pr.,) os 
seguinte?! : 
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1.» NSo SÓ OS filhos legítimos, legitimados, adoptivos, e 
naturaes, senão também os espúrios; porquanto a Ord. liv. 
4, tit. 36, § 4, só lhes prohibs succeder na emphyteuse abin-
testado, mas nao por nomeaòao feita pelo pai entre vivos, 
ou por testamento ; Cald. de nominat. Quíest. 19, n. 65, e 
âe poteslàt. eligtnd. cap. 13, ns. 3 e 4. 

2." E até mesmo os estranhos (Ord. liv. 4, tit.. 36, pr. e § 
1.°) comtanto que nao lhes sieja prohibido por alguma lei 
especial (§ 575); 

3.» Os Clérigos, aindaque o nomeánte também seja Clé
rigo ; Lei de 19 de Novembro de 1821, que vem na tabeliã, 
que accompanha a Lei de 20 de Outubro de 1823. 

4.» O marido pgla mulher, que se casou com elle na idadç 
quinquagenaria, se nao tinha filhos, nem outros descen
dentes nascidos de outro matrimônio: Ord. liv. 4, tit. 105 ; 
e a mulher pelo marido, que na dita idade casou com ella, 
aindaque tivesse filhos de outro matrimônio; porque a ci
tada Ordenação, sendo restricta á mulher quinquagenaria, 
que tinha filhos, nao se pódè extender nem á quinquage
naria, que nao os tinha, nem ao homem quinquagenario, 
d̂e que nao falia, e a respeito d̂e quem nao se verifica a ra
zão da sua disposição (a fraqueza do entender dds mulheres 
viuvas), declarada na mesma Ord. tit. 107, Cabed. Decis. 
114, Pheb. p. 1, Decis. 93. : 

Quanto porém à emphyteuse de nomeação restricta aos 
herdeiros, só podem ser nomeados à ella os qne sao herdei
ros do emphyteuta, assim como podem ser nomeados á fami
liar os que sao da família. E assim, na emphyteuse conce
dida a Tido e a um seu filho, Jpóde ser nomeada uma filha, 
aindaque haja filhos varões, Imas nao pôde ser nomeado 
netto, nem netta, senSo na falta absoluta de filhos; Ord. 
liv. 4, tit. 37, § 6. : 

Entre os filhos prefere aquélle, que o emphyteuta tiver 
nomeado, quer seja legitimo, jdo primeiro, ou do segundo 
matrimônio, qu'ér seja natural reconhecido pelo pai por e&-
criptura publica antes que casasse, ou por testamento na 
falta de filhos^legitimos; porqiíanto, como todos sao, nao só 
filhos por natureza, mas também herdeiros do emphyteuta, 
muito bem pôde este preferir aquelle, que mais lhe agradar; 
Ord. liv. 4, tit. 36, §§ 2, e 4, tit. 37, § 6, e Decreto de 2 de 
Setembro de 1847. ' 

Exceptuao-se porém o mesino filho natural assim 1600-
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nhecido, e os filhos do segundo matrimônio na emphyteuse 
concedida ao pai antes que casasse a primeira vez, ou du
rante o primeiro matrimônio para si, para sua mulher, e 
para utn filho, que d'entre ambos nascesse; Ord. liv. 4, tit, 
37, § 6, e tit. 97, § 22; e da mesma sorte na emphyteuse 
comprada durante o primeiro matrimônio contrãhido por 
carta de metade; Ord. liv. 4, tit. 97, § 22, vers. —salvo, se 
fosse comprado. 

O filho adoptivo nao é filho por natureza, e portanto nao 
pode ser nomeado á empliyteuse familiar, quer simples, 
quer mixta. 

Na familiar mixta, em que além da qualidade de membro 
da familia do emphyteuta primitivo se requer qualquer ou
tra, como a de varão, de legitimo, etc., só pôde ser noineado 
quem a tiver. * 

* Se o emphyteuta fallece sem ter nomeado pessoa alguma a emphyteuse, 
esta defere-se abintestado: 

l.» Aos seus descendentes legítimos, e na falta destes aos naturaes, prefe
rindo sempre o mais chegado em grau ao mais remoto; no mesmo grau o 
sexo masculino ao feminino, e no mesmo sexo o mais velho ao mais moço, 
regeitado o direito de representação (§ 595, ns. 2 », S.», e 4.»). 

2.0 Aos ascendentes na falta de descendentes, conforme a dita prerogativa 
do grau e linha (§595 n. 9.»). 

3.0 Aos parentes transversaes até o quarto grau inclusivamente contado 
segundo o Direito Canonico; cit. § 565 n. 9. Só porém se intende que o em
phyteuta falleceo inlestado, e sem ter nomeado successor a emphyteusa, 
quando concorrem as seguintes circumstancias : 

l.« Quando não nomeou successor nem entre vivos, nem por testamento 
valido. 

2.* Quando não traspassou em sua vida a emphyteuse em alguma pessoa 
por titulo geral de dote, ou de doação; porquanto, se falleceo com testamento 
valido, o herdeiro instituído intende-se nomeado a emphyteuse, aindaque 
não fosse expressamente nomeado a ella no testamento ; Ord. liv. i, tit. 36 
no (im do princ. e § 1, e da mesma sorte intende-se nomeado aquelle, em 
quem o emphyteuta traspassou em sua vida a emphyteuse por título de dote 
ou por outro qualquer com consentimento do senhorio: Ora. liv. 4, tit. 37, 
g 1, e tit. 38, in princ. vers. — E no caso. 

Neste ultimo caso-porém a doação, ou dote deve %er insinuado, se o em
phyteuta hão reservou parp si o usufructo durante a sua vida ;.Assento de 31 
de Julho de 1783, Decreto de 21 de Fevereiro de 1801, e Provisão de 17 de 
Agosto desse mesmo anno- Quanto á nomeação esta pôde ser feita sem prévia 
sciencia do senhorio, nem lhe é devido laudemio; pois é feita por virtude da 
invistidura (g 583). Deve porém ser feita puramente sem nenhuma condição, 
nem sujeição a novos encargos, nem as dividas do nomeante, salvas as excep-
ções referidas no § 596, ns. 5 e 6. 
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' § 6 0 1 . QüA-NDO PODE SER REVOGADA A NOMEAÇÃO. 

Se na instituição primordial foi dado ao foreiro o poder 
de nomear alg-uma pes-̂ soa antes de sua morte, ou ao tempo 
delia, em cada um destes casos pôde fazer quantas nomea
ções lhe aprouvér até o tempo de gua morte, e pela derra
deira ficao revogadas-as anteriores; Ord. liv, 4, tit. 37 in 
princ. Exceplúa-se ]X)rém o caso, em que o foreiro trespas
sar em sua vida em oatra pessoa a coiisa aforada por titulo 
de dote, ou por outro qualquer ; porque então, aindaque 
elle reserve para ai o usufructò durante a sua vida, a pes
soa, em quem a cousa aforada foi assim traspassada, tem 
adquirido direito sobre ella, é consequentemente está ex-
tincto o direito de nomear, que até então o foreiro tinha ; 
cit. Ord. § 1 . 

Pelo contrario, se no contrapto primordial só foi dado ao 
foreiro o poder de nomear sem se fazer expressa referencia 
ao caso dé morte, ou ao tempo delia, a primeira nomeação 
nao pode mais ser revogada, e se o for, a revogação é nulía; 
porque pela primeira é adquirido direito ao nomeado, ain
daque delia nao seja sabedor; cit. Ord. § 2. 

Havendo porém nomeação feita por escriptura publica 
no caso, em que o emphyteuta pode revogar as nomeações 
antedores, nao se pode provar por testimunhas que a no
meação feita p3la dita escriptaca foi revogada por outra no
meação posterior, salvo, se e:sta toi feita por testamento 
feito por palavra ao tempo da;morte com as testemunhas, 
que as Ordenações requerem ; òit. Ord. § 3. 

Da mesma sorte no caso, em que o emphyteuta só pode 
nomear uma vez, a nomeação feita em testamento segue a 
natureza, e a sorte deste; e con-sequentementeé revogada, 
se o testamento o for pelo tèstador, que o fez, e pode então 
o tèstador fazer outra como lhe aprouvér ; e é tida por ne
nhuma no caso, em que o testamento seja declarado nuUo 
por sentença ; cit. Ord. § 4. ' 

Todavia não prejudica á nonieaçõo, assim como não pre
judica aos legados comp.̂ ehendidos na -terçado tèstador a 
nullidacie do t( stamehto por causa de desherdação, ou pre
terição ; Ord. liv. 4, tit. 82, § i, Authent. Ea?. causa, C. d^ 
liber. prcetení. 
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§ 602. DA RENOVAÇÃO DA EMPHYTEUSE. 

A emphyteuse deve ser renovada, quando vem a extin
guir-se sem culpa do emphyteuta por serem findas as vi
das, ou gerações, por qüe foi concedido ou por outra causa, 
que nao se lhe possa attribuir a culpa. 

Chama-se renovação a repetida concessão do direito em-
phyteutico extincto. Ella pois não é um novo beneficio, mas 
a continuação, ou prorogaçao do antigo; e tem por funda
mento a regra de Direito Natural, e Civil, que nao soffre 
que alguém se locuplete com prejuizo de outrem. E dahi 
vem que o senhorio é obrigado a renovar a emphyteuse ex-
incta sem culpa do emphyteuta: 

1." Aiuda no caso, em que nao houve pacto expresso a esse 
respeito; Valasc. de jur. emphyt., Quest. 38, n. 17, e Con-
sult. 157, e Pereir. Decis. 31, n. 4, e Decis. 128; porquanto 
a equidade nao tolera que perca sem culpa sua a emphyteuse 
aquelle, cujos maiores a bemfeitorisarao á sua custa. 

2." Ainda mesmo no caso, em que houve pacto especial, 
pelo qual se acautelou que haveria ronovaçao; porquanto a 
equidade, e o favor publico da agricultura reprovão um tal 
pacto ; Gald. de renovai. Qusest. 8, n. 19, e Qunsst. 2, n. 21, 
e Valasc. Consult. 123, n. 13. 

3." Aindaque a emphyteuse não esteja melhorada; por
quanto .basta que não esteja deteriorada; Cald. supra, e 
Valesc. Consult. 201, n. 4. 

4.^ Que o direito de renovação comprehende-se nos bens 
do emphyteuta, e portanto pode ser legado; Valasc. Con
sult. 157, e Pereir. Decis. 128. 

§ 603. CONTINUAÇÃO DA MATÉRIA DO PARAGRAPHO 
ANTECEDENTE. 

Dahi vem também: 5.° Que o senhorio pôde ser constran
gido á fazer a renovação, ou por officio do Juiz, se ha or-
pliãos interessados nella, ou por acçao pessoal, cuja formu
la é indicada por Cabed. de renovat. Quíest. 29. 

ô." Que o successor de emphyteuta^ f> quem compete a 
renovação-, pôde raetter-se na posse da emphyteuse logo que 
o enaphyteuta fallece, ou reivindical^a, se se achar na posse 
de outrem; Valasc. Consult. 156, e Per. Decis. 128. 
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7.* Que é costume e praxe antiga pedir-se a renovação 
dentro de um anno contado do dia, em que se extinguio a 
emphyteuse; Valasc. Qusest. 39; salvo se houver legitimo 
impedimento ; de emphyt. Disp. 7, sect. 3. 

8." Que deve ser feita (quanto aos prazos pertencentes a 
Igrejas, Ordens, e Mosteiros),conforme a invistidura, com 
as mesmas cláusulas, e condiçõís, e com a mesma pensão, 
cujo augmento é prohibido pela lei de 4 de Julho de 1768, 
Alvará de 22 de Maio de 1769 (§ 579 n.« 4.% e § 607). 

9.* Que o se"nhorio não pôde exigir prêmio algum pela 
renovação; Ord. liv. 4, tit. 41. 

10." Que somente é devida a renovação áquelles, que 
podiao succeder na emphyteuse, e se ella se nao tivesse 
extinguido; Cald. de renovai. Qusest. 9. ns. 13 e 19, e 
Pereir, Decis. 128 ; e assim, na emphyteuse hereditária o 
direito da renovação compete aos hereditários legitimou, ou 
escriptos' do ultimo emphyteuta, e na familiar aos seus 
mais próximos parentes conforme a prerogativa do grau, 
linha, sexo, e idade; Oi-d. liv, 4, tit. 33, §;̂  2 e 4, e Lei 
de 9 de Setembro de 1769, §' 26. Se o direito de reno
vação porém foi leg-ado a um delles, este deve preferir aos 
outros; Pinheir. supra sect. 53. * 

§ 604. Dos MODOS, PORQUE SE EXTINGUE A EMPHYTEUSE 
SEM CULPA DO EMPHYTEUTA. 

Muitos sEo OS modos, porque se extingue a emphyteuse 
sem culpai do emphyteuta, e taes sao principalmente os 
seguintes: 

1 Como hoje a emphyteuse concedida a Tido e seus descendentes, ou a Tido, 
sua mulher, e um /lí/io, qual nomear o que delles fallecer por derradeiro, 
não caduca pela falta de descendentes, mas delTere-sé aos ascendentes, e na 
falta destes aos collateraes até ao quarto grau inclusivamente (g 595, n.» 9.o); 
segue-se que a estes independfínlemente da nomeação compele também o 
direito de nomeação; cit. I,ei de 9 de Setembro de 1769, § 27. 

Isso porém se intende da renovação, que é devida por Direito, quando 
a emphyteuse se extingue sem culpa dó possuidor; porquanto S3 PÜa se 
extingue por vontade, ou por culpa delle, como, v. g., por comraisso, de
volução, cessão, prescripção, e outros semelhantes modos, enjao depende 
inteirainente da vbnfacle do senhorio concedel-a, ou denegal-a; P delle da-
pende também nesse caso concedel-a com novas condições e augmento de 
pensão; se assim lhe aprouvér; salvo, sie for Corporação de raãn morta, 
como a;ima se disse, sob n." 8.o; Pinhèir. de emphyt. Disp. 7, sect. 5, 



DO CONTB. EMPHTX. E OUTBOS, E DE AL3. COUS. MAIS 185 

1.' Pela destruição da cousa aforada por causa, que nflo 
dependeo do possuidor ; § 3, da Inst. de locat.; porquanto, 
como o direito emphyteutico está inherente ao corpo do 
objecto delle, perecendo este, necessariamente se extingue 
aquelle; princ. da Inst. de usufruct. 

2." Pela cessão, ou renuncia em favor do senhorio, se a 
empbyteuse for de tal natureza, que possa ser renunciada 
seni prejuízo dos possuidores, e o senhorio acceitar a re
nuncia 5 porquanto contra ,sua vontade nao pôde o em-
phyteuta demittir a emphyteuse. 

3." Pela prescripçao, quer em favor do senhorio, quer 
em favor do emphyteuta: em favor do senhorio, como, v. 
gr., no caso, em que este possuio em boa fé como bem allodial 
o prédio aforado, e o primeiro nao reclamou o seu direito 
antes de se completar a prescripçSo; e em favor do foreiro, 
se este era boa fé nao pagou a pensão por todo o termo fatal, 
6 o senhorio nao usou do seu direito; Coce. Disp. 7, cap. 
6, n. 12. 

4.» Pela extincçao da gerações, ou vidas, porque foi con
cedida; porque, findas ellas, devolve-se ao senhorio; Ord. 
liv. 2, tit. 1, § 6, o qual todavia é obrigado a reuoval-a 
(paragrapho antecedente). 

5.° Pela consolidação, ou devolução especial por causa de 
caducidade, a qual se verifica no caso de nao ficar parente 
algum até o décimo grau, quanto a emphyteuse heredi
tária, efamilar perpetua; eaté o quarto grau da linha col
lateral, contado segundo o Direito Canonico, quanto a fa
miliar temporária; Lei de 9 de Setembro de 1769. 

A de livre nomeação caduca no caso, em que o que tinha 
direito de nomear successor morre intestado sem fazer a 
respeito delia nomeação expressa, nem tácita, e sem deixar 
descendente, ascendente, nem collateral até o dito quarto 
grau inclusivamente ; cit. Lei de 9 de Setembro. 

§ 605. Dos MODOS, POKQUE SE EXTINGUE A EMPHYTEUSE 
POR CULPA DO EMPHYTEUTA. 

A emphyteuse extingue-se por culpa do emphyteuta : 
1.° Por commisso, deixando de pagar a pensão por três 

annos contínuos : Ord. liv. 4, tit, 39, in priac. ; nem o re
leva do commisso, em que assim cahio, o offerecimento, e 
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recebimento das pensões devidas, se o senhorio expressa
mente nao o relevar delle; cit. Ord. § 1; requer-se porém 
sentença de Juiz competente, que julgue o emphytèüta 
incurso em commisso; arg. 'do Assento de 20 de Julho 
de 1780. 

2." Pela notável deterioração da cousa aforada por éf-
feito de dolo, ou culpa lata do emphyteuta; Novell. 120, 
cap. 8." 

3." Pela alienação da emphyteuse sem consentimento do 
senhorio; Ord. liv. 4, tit. 38,; in princ. O commisso porém 
costuma ser desculpado no emphyteuta por qualquer ca-usa, 
que mostre nao ter elle obrado com dolo; Gam. Dscis. 
242, n. 13, e Decis. 268 n. 2 , e Valasc. Consult. 11, 
n. 44. 

§ 603. PARTICULA-RIDADES DA EMPHYTEUSE ECCLESIASTICA. 

Como seja certo que na instituição de um prazo dá-se 
uma espécie de alienação, porque se aliena o dominio útil, 
dahi ven>que a emphyteuse ecclesiastica não pôde ser cons-
tituida sem as solemnidades ;canonicas; LL. 14 e 17, C. 
de Sacros. .Eccles. cap. 5, Authent. de reb. eccles. alien. vel 
non. Isso porém só se intende a respeito da emphyteuse que 
se quer constituir de novo, más não para a continuação ou 
renovação das antigas, que se devolverão á Igreja; Ex-
travag. Ambiciosce, de reb. eccles. non alien. 

Assim constituída a emphyteuse, perde-se por commisso, 
se o emphiteuta deixa de pagar a pensão por dous annos 
contínuos ; cap. \i\t. de locat.,\e Ord.. liv. 4, tit. 39, § ult. ; 
e nisso se .distingue da secular, ou civil, na qual só se in
corre em commisso pela falta de pagamento da pensão por 
três annos contínuos (paragrapho antecedente); pôde po
rém o emphyteuta purgar a mora, pagando as pensões 
devidas antes que seja citado, e ainda depois dé citado, com-
tantoque seja antes de ser a lide contestada; cit. Ord. § 
ult., e Novell. 7, cap. 3, § 2, e cap. ün. de loi^at. 

Requer-se nella escriptura publica não só para prova, se
não também como cousa da substancia do contracto;GÍt. 
Novell. 7, in princ, Novell. 120, cap. 5, e Ord, liv^4;, tit;-: 
19, no fim do princ. 
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§ 607. OUTRAS PARTICULARIDADES DA EMPHYTEUSE 
ECCLESIASTICA. 

Antigamente a emphyteuse ecclesiastica nao se estendia 
além dos filhos, e nettos, segundo a cit. Novell. 7, cap. 3, 
cap. Potuit. 4, de locat., e Ord. liv. 4, tit. 39, §ult. infin., 
onde manda guardar neste caso o Direito Canonico: hoje 
porém pôde ser perpetua, como a secular; Novell. 120, 
cap. 6, § 1, e Lei de 9 de Setembro de 1769, § 26. Também 
lhe sao applicaveis a Lei de 4 de Julho de 1768, e o Alvará 
de 12 de Maio de 1769, que determinarão : 

1." Que se devia proscrever do foro a opinião daquelies, 
que ensinavão que a Igreja podia adquirir e reter perpetua-
mente as emphyteuses, que lhe revertião por titulo de cora-
misso, devolução, opçíio, ou consolidação; porquanto era 
contraria ás Leis da aniortisação, e principalmente ao Al
vará de 30 de Julho de 1611. 

2." Que os bens consolidados, ficando válidas as consoli
dações anteriores, fossem dados em emphyteuse pelas Igre
jas, e Corporações de mão morta, dentro de um anno com 
os mesmos foros, e laudemios, com que antecedente os 
tinhão aforado. 

3 . ' Que dahi em diante não pudessem as Igrejas, nem as 
ditas Corporações de mão morta reter por mais de anno e 
dia prazo algum, que por qualquer causa viesse a devolver-
se-lhes. 

Hoje pois não tem mais vigor entre nós a Ord.-liv, 1, tit. 
62, § 48, e liv. 2, tit. 1, § 6, e outras, que parecia concede
rem ás Corporações ecclesiasticas o poder de reterem, 
e possuírem in perpetuum os prazos, que se lhes devolvião 
por titulo de opção, prelação, caducidade, ou commisso. ' 

' Como as Corporações de mão morta não possao reter em si bens ira-
moveis, além dos adquiridos ati 16U, por mais de anno o dia, tem-se 
duvidado se as mesmas Corporações poderei possuir padrões de juros reaes, 
ou tituiüs de divida nacional com vencimento de juros pagos pelo The-
soiiro Publico. 

Aindàque taes padrões sejão considerados como bens de raiz pela Ord. 
liv. 3, tit. 47, alguns Doutores tern seguido que as referidas Corporações 
Qs podem possuir segundo as Leis; porque as que respeitão á aniortisação 
versão sòbce verdadeiros immoveis, e não sobre os que somente o são por 
pura ficção. 

O Sr. ftjelto Freire porém mais acertadanaente ríprova tal doutrina, não 
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TITULO XVIII. 
Das p r e s o r i p ç ô e s . 

§ 6 0 8 . NOÇIO DE PRBSCRIPÇÃO, E SUAS ESPÉCIES. 

A palavra prescripção toraa-se, umas vezes como um meio 
juridico de adquirir, e outras vezes como um meio juridico 
de extinguir assim direitos, e obrigações, como as acçOas, 
que lhes andao annexas. Quando se,toma no primeiro sen
tido, confunde-se com o usucapião, * e então chama-se pres
cripção acquisUiva; assim como se chama prescripção ex-
tinctiva, quando se toma no segunda sentido. 

Uma e outra porém existem isimultaneamente; porque ao 
mesmo tempo que um adquire um direito por virtude da 
posse nunca interrompida do ohjecto delle por todo o tempo 
determinado pela lei, de necessidade esse mesmo direito é 
extincto, e perdido para aquelle, á quem elie pertencera até 
então, o qual nSo pôde justamente queixar-se senão da sua 
negligencia, e omissão em o reclamar, e fazer valer durante 
o lapso do tempo, que para esse fim lhe era concedido 
por lei. ' 

só porque o facto mui freqüente de terem taes Corperações impetrado dis 
pensas (das quaes ellè cita muitos exemplos), para possuírem os titulos, 
de que falíamos, ou por successão, ouipor compra, faz suppôr Lei, prohi-
bitiva; senão também porque esta existe realmente no Alvará de 3t de 
.Taneiro de 1775, g 3. Porquanto, concedendo á Misericórdia de Lisboa, 
e Hospitaes delia a faculdade de poderem haver bens, que sem licença do 
Soberano não podião possuir por mais tempo, do que o determinado na 
Lei do Reino', refere como taes em primeiro logar padrões de juro em 
qualquer dos Almoxarifados, e Alfândegas. 

Taes titulos pois estão expressamente considerados na Lei como bens 
immoveis que as Corporações de mão morta não podem possuir sem li
cença do Soberano, e hoje do Poder Legislativa; Constit. art. li», § 8. 
Accresce que a Provisão de 14 de Maio de 1700 já lhes dava a mesma 
natureza, declarando não poder certa Irmandade possuir ura padrão, que 
lhe tinha sido deixado, e que por is-o estava devoiuto ao dorainio dá Coroa. 

• O usucapião exprime a idéia de adquirir o domínio das cousas or -

f>oraes por effeito da mansa posse e uso dellas pelo tempo marcado por 
ei para se poder adquirir por esse modo: a preícripçáo porém, signif]-

cando isso mesmo, comprehende também na sua significação, e a extincção 
de direitos, obrigações, e acções por cíFeito do mesmo lapso de tempo. 

^ Em Jurisprudência a prescripção encerra sempre em sua signilicação 
a idéa da acquisição de um direito para uma pessoa, e a idéa de ex
tincção desse mesmo direito para outra. Delia portanto resulta proveito 
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§ 609. Do FUNDAMENTO DA PRESCRIPÇÃO. 

O fundamento da prescripçao é a presumpçao legal de es
tar satisfeita, ou pelo menos remittida a obrigação, e de es
tar extincto o direito, que nao se fez valer dentro de um 
longo espaço de tempo. 

Os legisladores de todas as nações cultas tem admittido 
essa presumpçao por consideração da immensa vantagem da 
certeza, e segurança da propriedade, e da diminuição das 
demandas, sempre fataes á sociedade, e sempre ruinosas 
para as partes. ' 

Todavia, como este modo de adquirir se desvia do prin
cipio do Direito Natural, pelo qual a propriedade de um nao 
pôde sem o seu consentimento passar para outro, as leis, 
estabelecendo as prescripções, nSo annullao a obrigação 
natural do prescribente, que tem dslla sciencia própria; 
porque á. tanto não chega o poder do3 legisladores huma
nos. Dabi vem: 

1.° Que a prèscripcao nao aproveita ao possuidor de má 
fé; Ord, liv. 5, tit. 3, § 1, e tit. 79, princ. 

2.° Que o Juiz nao a pôde applicar, sem que o interessado 
a tenha allegado; Siv. á Ord. liv. 3, tit. 50, pr. n. 38; 
Cod. Civ. Fr. art. 2223. 

3." Que o devedor nao se pôde fundar nella para repetir 
aquillü, que pagou voluntariamente, porque esse seu facto 
importa reconhecimento da divida ; citado Cod. art. 2233. 

4." Que não se pôde renunciar antecipadamente; cit. Cod. 
art. 2220. 

para quem adquire o direito, ou para quem se extingue a obrigação^ em 
que estava a respeito de outro, e perda para aquelle, a quem esse direito 
pertencia, e para quem licou extincto por esse modo. 

* Alguns considerão injusto o usucapião, porque (dizem elles) aquelle, 
que uma vez se tornou proprietário de uma cousa, é sempre proprietário 
delia, emquauto nao a transmittir a outro por acto de sua livre vontade; 
e assim nao é isento do crime de furto aquelle, que se arroga o domínio 
delia,pelo simples facto de a ter possuído por um certo numero-de annos 
sem ppposigao de-seu verdadeiro dono. Esta illação é verdadeira a respeito 
do possuidor de má fé; ella porém é falsa a respeito do possuidor de boa 
fé. Ora, como entre nós o possuidor de má fé não prescreve em tempo 
nenhum (cit. Ord. liv. 4, tit. i, e tit. 79); é visto que não ha injustiça 
nenhuma na prescripçao assim regulada. 

A prova da má fé do possuidor, a qual depois do lapso de tempo incumbe 
ao verdadeiro proprietário, sem duvida é sempre difficil, e iQuitas vezes 
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§ 6 1 0 . Dos REQUESITOS GERAE3 DA PRESCRIPÇÃO: E I . EM-
QUANTO AO SEU ÜBJECTO. 

I. Sao requisitos essencial para a prescrípçao: 
1." Que, na acquisitiva, as coasas corporaes, que formao 

o seu objecto, náo estejao fora do commercio, como o estão, 
V. gr., ascousas sagradas, e os direitos e bens nacionaes de 
tal sorte ligados ao domínio publico, que nao podem sahir 
delle sem mudarem de natureza (§§ 257, 259, v62, e 263). 

2." Que, na extinctiva, os direitos, e obrigações, e as ac-
çOes, que lhes correspondem, sejao capazes de prescreverem, 
isto é, que nao haja lei, que prohiba a sua extincçao por ef-
feito do lapso do tempo ; como succede^ v. gr., a respeito 
da obrigação de desfazer o balcão, ou passadiço feito sobre 
a rua ; Ord liv. 1, tit. 68, § |32; a respeito da acçao para 
extinguir o atravessadouro, L'ei de 19 de Julho de 1773, § 
12 ; e a respeita da acçao para dividir a cousa commum, e 
outras semelhantes. 

§ 611. II. EMQUANTO AO SEU COMEÇO. 

II. C!omo a prescripçao extinctiva extingiíe um direito, e 
a acçao, que lhe corresponde, |em conseqüência da omissão 
da parte do sujeito delle em ofazsr Vi!ler(§ 608); dahi vem 
que, para que ella possa aproveitar ao prescribente, e essen
cial: ; 

1." Que a acçao fosse exeqüível. 

'mpossivel; isso porén) não é razão bastante para se recusar a prescripçao 
•'cquisativa, ou usucapião. Seja o proprietário mais diligente; e se o não 
Poder ser, queixe-se ãa sua sorte ; pois que o bem gerai da sociedade não 
°eve ser sacrificado indefinidamente ao bem individual; e tanto mais o 
°ão deve ser, que o usucapião acha apoio não só na recta razão, mas tambcm 
°a Sagrada Escriptura. ; 

Na Sagrada Esciptura, porque acharàos nelle que Jephtho se defendera 
a si, e a naíão hebrarca..contrà os Amrapnitas com a prescripçao; Jud. XI. 
26, nas palavras—quum jám dticenlos ánnos hahitaverit Israel in Ueshon et 
villis èjtts: — e na récta razão, porque^ esta nos diz, que, tendo Ueos creado 
as cousas para utilidade dos homens, devem ceder ao occupante aquellas, 
que são achadas sem dono, e que não são reivindicados por este dentro de um 
período assás longo para sé poder presumir com segurança, que as tem 
abandonado.; sendo que sem isso a propriedade seria sempre incerta e 
vacilante, é ais demandas serião infiüitas ; §§ 46 e 47.1nsti:t. de rer, divis., 
L. ] , D. deusuciip., e L. 5y pro sxtç. 
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2." Que aquelie, a quem ella competia, nao estíve^e ra
zoavelmente impedido. 

No primeiro caso a prescripçao nao corre, emquanto nSo 
chegar o tempo da exequibilidade da acçao; é assim que 
nas obrigações ex die, ou sub conditione, a prescripçao nao 
corre emquanto nao chegar o dia, ou nao se verificar a con
dição ; L. 7, § 4, Cod. deproescript. Irig. ann.; é também 
assim, què na acçao de evicçao nao corre a prescripçao, em
quanto a cousa nao for evicta; Cod. Civ. Fr. art. 2257 ; e 
que na acçao pignoraticia para pedir o penhor a prescrip
çao não corre, emquanto a divida nao for paga ; L. 9, § 1. 
D. de pignor. act. 

No segundo caso a prescripçao nao corre, emquanto durar 
o impedimento; é assim que a prescripçao nao corre contra 
os impuberes, emquanto durar a sua impuberdade ' ; nem 
contra os ausentes por serviço do Estado, emquanto durar 
a ausência por esse motivo ; nem finalmente emquanto a 
administração da Justiça estiver impedida, como no caso de 
peste, ou guerra; Ord. liv. 4, tit. 79, § 3, Cod. da Sard. 
art. 3886. 

É também assim, que nao corre, nem contra os filhos-fa-
milias, emquanto estiverem sujeitos ao poder paterno, a 
respeito das acçOes, que lhes competirem contra seus pais, 
ou contra terceiros a respeito dos bens invalidamente alie
nados, por seus pais; Ord. liv. 3, tit. 9, § 3, e L. 1, §2 , 
Coà. de ann. except. ; nem contra os ponjuges, durante o 
matrimônio, a respeito das acções, que podiao competir en
tre um e outro, ou á mulher contra terceiros, nos casos de 
reflectir a responsabilidade sobre o marido ; Cod. Civ. Fr. 
arts. 22-55 .e 2258. S3 o impedimento sobreveio durante o 
curso da prescripçao, suspende-a temporariamente em
quanto durar. 

* Como nas meaores puberes já se reconhece bastante capacidade para 
estarem a Juizo assistidos, dos seus tutores, ou curadores (§5 203, e 213); 
a prescripçao trintennaria corre contra elles, assim contra os interdictos, 'fi-
cando-lhes salvo o direito de restituição; Ord. Liv. 3, tit. 4], § 4 e 6, e liv. 
4, tit. 79, § 2. " 
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§612. ni ; EMQÜANTOA SUA. CONTINUAÇÃO. 

in. o lapso do tempo da prescripçao deve ser continuo, 
ou não interrompido. A interrupção (usurpaíio) pode ser ci
vil, ou natural, 

A primeira tem logar, quando o possuidor foi citado va
lida e explicitamente sobre o objecto disputado, aindaque 
sómento o fosse no Juizo Conciliatório ; Cod. Civ. Fr. art. 
2243, e Ord. liv. 4, tit. 79, § 1, conbinadp cora o art. 453, 
n. 2, do Cod. Comm. Brasil., e art. 38 do Decreto n. 737 
de 25 de Novembro de 1850. 

A segunda porém dá-se : 
L* Quando o possuidor, na prescripçao acqiüsitiva, foi 

desapossado da causa, quer o fosse pelo proprietário, quer 
por um terceiro, se dentro de anno e dia n5o requereo a 
restituição ; L. 5, D. de usucap., e L. 17, D. de acquir. vel 
amilt. poss. Se a requereo, e a íinal a obteve, conta-se todo 
o tempo, que durou o litig-io; Domat. Loix civ. liv. 3, tit. 
7, sect. õ, art. 18. 

2." Quando o possuidor reconheceo o direito do antigo 
proprietário ; ou quando, na extinctiva, o devedor reconlie 
ceo o direito do credor, quer expressamente, quer por fac-
tps, como, V. gr., pagando o aluguel, ou renda, pedindo 
espera, renovando o titulo, pagando juros, etc, ; Cod. Civ. 
Fr. art. 2248, Cod, Comm. B:-asil. art. 453, n. 1. 

O tempo anterior á interrupção fica todo perdido para a 
prescripçao, a qual, neste segundo caso, torna a correr de 
novo; cit. Ord. § 1., e nisto a interrupção diSere da sus
pensão, da. qual falíamos na paragrapho antecedente in 
fin. * 

' Aindaque o possuidora titulo de dõmiriio não interrompe, nem perde 
a posse civil pelo facto de transferir a butro a posse natural, como quan
do, .v. gr., aluga ou arrenda a cousa; comtudo, se-por este, o outro seme
lhante modo a transferio ao antigo proprietário, contra o qual a quer pres
crever, este, sem duvida adquire a posse civil; porque o verdadeiro pro
prietário não pôde possuir em nome de outro; L. 21, D. de ttsucap., 
Pothier, de Ia prescrip. n. 41. 
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§ 613. IV. EMQUANTO Á BOA PÉ. 

Para aproveitar a prescripçao é necessário a boa fé, da 
parte do prescribente (§ 609, n. 1.°). A boa fé, na prescrip-
ção acquisitiva, consiste na persuasão, em que está o pos-
.suidor, de que a cousa possuída é propriedade sua; na ex-
tinctiva porém consiste na persuasão, em que está o deve
dor de que não deve. 

Em uma e outra requer-se portanto a boa fé da parte do 
prescribente; e requer-se não só no principio, mas por todo 
o tempo necessário para prescrever; Ord. iiv. 4, tit. 3, § 1, 
tit. 79, pr. e cap. fin. Auth. deproescripto. * 

Se no curso da prescripção a cousa, ou a divida passou a 
diíFerentes pessoas, conta-se o tempo da posse de uns e ou
tros, se houve em todos boa fé ; e portanto, se o actual é de 
má fé, não lhe aproveita a boa fé do antepossuidor ; vice 
versa, se o antepossuidor foi de má fé, o tempo da sua posse 
não aproveita ao possuidor actual de boa fé, para quem a 
prescripção só começa a correr desde o começo da sua posse ; 
L. 43, D. de usucap.^ Lobão Fascic. tom. 1, Diss. 4.% § 69. 

A boa fé presume-se, quando são passado trinta annos de 
posse ; á parte adversa portanto incumbe a prova em con
trario ; Mello Iiv. 3, tit. 4, § 9, Stryk. Us Mod. Iiv. 41, tit. 
3, § 2. 

• Por Direito Romano (L. 48, § 1, D. de acquir. rer. dom.) bastava a 
boa fé, no principio do curso de prescripção, de sorte que, aindaque depois 
em algum tempo do curso delia o possuidor viesse a ser sabedor de que a 
cousa'náo lhe pertencia, assim mesmo continuava o curso da prescripção. 
O Cod. Civ. Fr. art. 2269, adoptou nesta parte o Direito Romano; a nossa 
Ord. porém preferio a disposição do Direito Canonico no cap. fin. Auth. de 
prescript. Vej. Lobão, cit. Diss. 4.» sobre a boa e amá fé das prescripçóes. 

Entre nós portanto é necessária a boa fé em todo o tempo da posse, 'para 
prescrever, isto ó, para sedar boa f; no possuidor, para prescrever por ef-
feito delia, é necessária a constante persuasão de que a cousa lhe pertence; 
entretanioque na posse, pura usar dos interdictos, ou para fazer se:US os 
fruclos. basta a p^irsuasão de que lhe pertence a posse da cousa, como, 
v. gr., no usufructuario. 

Ordinariamente decide-se. da boa, ou má fé do possuidor, conforme a ju-
tiça, oa injustiça do titulo (g 614): pôde porém acçontecer que seja de má 
fé o possuidor por justo titulo, como v. gr., se elle sabia, que a cousa nãos 
era de quem lha deo on vendco ; e vice versa pôde dar se boa fé no pos
suidor por titulo injusto, como v. gr., naquelle, que errou de facto, com
prando inscientemsDtd á quem uão era dono; L. 27. D. de contr. empt. 
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§ 6 1 4 . Dos REQUISITOS ESPECIAES DA PRESCRIPÇÃO ACQUISITITA: 
E I. DA POSSE TITULADA. 

I. O mais essencial requisito da prescripao acquisitiva 
consiste na posse, ou quasi-posse, fundada em justo titulo, 
e boa fé ; exceptuada a prescripção trintennaria, na qual 
basta a boa fé ; Ord. liv. 4, tit.^S, § 1 vers. — E vindo. 

Intende-se aqui por titulo a origem, e fundamento da 
acquisiçao, ou, segundo se diz íem Direita Romano, a causa 
dos direitos (§ 296, nota); como sSo, v. gr., os contractos, a 
successao, a filiação, etc. * ; e divide-se em oneroso e benéfi
co, gratuito ou lucrativo, segundo o direito foi obtido por 
uma retribuição equivalente, como na venda ou troca ; ou 
sem retribuição alguma, como na doação. 

Além disso diz-se universal, ou singular, segundo se re
fere a um todo de cousas, e direitos, como a herança, ou á 
um direito, ou cousa singular, como a locação de um pré
dio rústico, ou urbano, etc. 

Finalmente diz-se revogavcl, oti resoluvel, e irrevogável, 
ou irresoluvel, segundo se pode, ou não pode revogar, ou 
desfazer. 

Para o titulo ser justo é necessário ; 
1." Que seja verdadeiro; porque quem possue por titulo 

falso, aindaque suppondo-o verdadeiro, não pode prescre
ver; § 11, Inst. deusucap. 

2."Que seja legal; L. 27, D. de usucap., Potbier, de Ia 
prescription y n. 28. 

3." Que seja hábil para transferir a propriedade, ou pelo 
menos algum dos direitos reaes comprehendidos nella ; L. 
24, Cod. de rei vind. 

Portanto é necessário que o possuidor tenha a posse ci-

1 Quando aqui se falia do titulo, não seMntende do titulo proveniente do 
verdadeiro "senhor da cousa, que transferio por si mesmo a propriedade 
delia; porque neste caso o possuidor não precisa de soccocrer-se á pres
cripção ; para defender o seu dominio, e posse,é bastante exbibir o instru
mento do contraclo, se otetn; mas iniende-se do titulo proveniente a 
non-dominio, o qual verdadeiramente não transfere a propriedade, porque 
não a tem; mas põe o possuidor de boa fé em estado de poder prescrever; 
assim, âcfuelle que-vende um bem ériheio pão transfere a propriedade dètie; 
mas aqu:elleiiue em boa fé Ibo coinprou tem titulo hábil para o prescrever, 
se perDiaiiieceriBtsua bòá fé pelo tempo para isso necessário^ 
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vil, aindaque a exerça por outrem ; porque nao pode pres
crever o possuidor imperfeito, que possue em Bome de ou
tro, como, V. gr., o locatário ; L. 13, D. de usueap. e L. 1, 
God. arnim. de iisiicap. O titulo do começo da posse presu
me-se continuar, emquanto n3,o se provar alterado; e por
tanto, se elle era hábil para transferir a propriedade, assim 
continua,'e procedç a prescripçao; e vice-versa, se era em 
nome de outrem; Cod. Civ, Fr. arts. 2230, e 2231. ' 

O juito titulo não se presume'; e portanto incumbe ao 
possuidor exhibil-o, excepto na prescripçao trintennaria ; 
Mell. liv. 3, tit. 4, § 6, Vej. o liv. 41 doDig. tit. 3, até 
10, onde se trata dos differentes títulos justos da prescrip
çao (§§281 e seguintes).. 

§ 615. n. DA. POSSE JUSTA. 

II. Além da boa fé, e justo titulo (§§ 613 e 614), requer-
se também que a posse se^a justa, isto é, que nao seja offen-
siva de direito de terceiro, ou, o que importa a mesma cou-
sa, que fosse adquirida por modo conforme a direito, e com 
causa legitima (§ 285). 

É portanto injusta, e por isso mesmo inhabil para pres
crever, nao só a posse violenta, ou tomada por meio da for
ça contra a. vontade do verdadeiro senhor da cousa, mas 
também a posse clandestina, e ainda mesmo a posse precá
ria, ou fundada em mera licença, ou mera tolerância da 
parte do proprietário (cit. § 285), L. 4, §§ 25 e 26, e L. 31, 
§4, D. deusucap., e Cod. Civ. Fr. arts. 2228 e seguintes. 
Esta posse viciosa poie portanto ser opposta contra a pres^ 
cripçao, ainda quando o titulo da acquisiçao pareça legi
timo. 

1 o possuidor pôde ter adquirido a posse, ou a titulo de proprietário, 
isto é, com o animo, e fim de adquirir a propriedade [§ 275), ou sèm esse 
animo e lim (a titulo precário], couio o colono, o usufructuario, e outros 
semelhantes possuidores imperfeitos, cuja posse não lhe aproveita para 
prescreverem, mas pôde aproveitar áos outros, que continuarem em boa fé 
a posse civil; porquanto a respeito destes verifica-se a regra^^nemínemsibi 
ipsi causam posxessionis mutare posse — L.Z, § 19, D. de acquir. vel 
omiti, poss., Cod. Civ. Fr. art, 2240. Assim, aquellé que obteve a cousa, 
v. gr., por locação,.não pôde prescrevêlraj-aind^iquè,a possua por mais de 
trinta annos, por<^ue lhe obsta sempre a sua má ^ ; mas ps seus successores, 
se estão em boa fe..sem duvida nenhuma a prescrevem, a contar o ewsó 4a 
pt;«s«rtpii»^ <iesde o£Oçaeço da sua' posse ; Cod. Civ,: Ff., arts. íSâT^-e 2239, 
PóOiier,*de la-prescript. 
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§ 616 . Dó TEMPO DA POSSE NA PRESCRIPÇÃO ORDINÁRIA. 

Além da boa fé, justo titulo, ajusta posse (§§ 613, 614, 
6 615), também se requer queja posse dure sem interrupção 
(Ord. liv. 4, tit. 79, § 1), por todo o espaço do tempo deter
minado pelas leis, o qual varia segundo as differentes espé
cies de bens, e viirias outras circumstancias. 

Em regra, o tempo da posse,; necessário para a prescj-ip-
ção acquisitiva de bens moveis, é de três annos \ e 
para a dos immoveis, o de trinta annos (§ 617); sendo que 
nesta dispença-se o titulo (por se presumir-^umas vezes 
perdido por tão longa diuturnidade), contanto que haja boa 
fé da parte do possuidor; Ord. liv. 4, tit. 3, § 1 vers,^ 
E vindo. 

§ 617 . DA PRESCRIPÇÃO DE TRINTA ANNOS, E PRIMEIRAMENTE 
DA PRESCRIPÇÃO DA COUSA HYPOTHECADA. 

A cousa, que o devedor hyppthecára ao seu credor, pres
crevia por dez annos entre presentes, e por vinte entre au
sentes, segundo as diversas circumstancias previstas pela 
Ord. liv. 4, tit. 3, § 1, uma vez que houvesse titulo, e boa 
fé da parte do possuidor. 

Como porém, depois que se estabsleceo o registro geral 
das hypothecas (§ 564 e ̂ seguintes), nao è mais possivel, 

» o Cod. Civ. Fr. art. 2279, adoptou a respeito da-prescripçãò dos moveis 
a regra — A posse equ^vil ao titulo de acqMisíçâo, — adoplada também 
pelo Código da Hollanda, art. 214 ; exceî to nas cousas perdidas, oü furtadas, 
nas quaes tem logar a prescripção triennal. Dahi conclue Delvincourt, 
Coursde Cod. Civ. tom. 2, liv. 3 tit. 6,"chap. 3, que para adquirir moveis, 
excepto naquelles deus casos, basta p simples facto da posse; istoé, 
que ü possuidor de um movei é de tal maneira reputado proprietário delle, 
que ninguém lh'o pôde revindicar (salvo nos ditos dous casos), dando como 
razão justificativa: 

1.0 A conveniencia.da repelida circulação de taes bens. 
2.0 A circumstancia de não serem ordinariamente firmados por escripto os 

contráctos sobre estes bens. [ 
3.0 Os. embaraços do commercio, se os acquirintes, para evitarem a 

evicção, tivessem de averiguar, se os alienante> erão, ou não erão legíti
mos proprietários delles. Troplong, Droit Civ. expliq., no commentarió 
ao cit. art. 2279, exceptúa o caso, em que o possuidor esteja ligado ao 
proprietário por obrigação pessoal relativa ao movei, de qiie se trata, pro
veniente do cõntracto, ou quasi-contractò, delicio, ou quâei-delicto; porque 
então'não se pôde defender com a simples posse; mas com a prescrijpção 
de três anãos. 



DAS PBESCBIPÇOES 19-7 

juridicamente fallando, que um bem immovel. hypotheca-
do passe ao domínio e posse de um terceiro com boa 
fé da parle deste; pois que, se nao sabe se tal bem es
tá, ou nao hypotbecado a oatro, pelo menos lhe é pos
sível, e elle é obrigado tirar-se desse estado de duvida, 
visto que foi para isso mesmo que o dito registro geral foi 
instituído; é conseqüente que a dita espécie de pres-
cripçao da causa obrigada, ou hypothecada não tem mais 
logar, por ser hoje facilmente vencivel a ignorância de 
facto, que antigamente era causa occasional da fé da 
acquirente. 

Quanto á prescripçao ordinária de trinta annos, na qual 
nao é essencial o titulo, uma vez que haja boa fé da parte 
do possuidor (§ 616), ella tem logar, em geral, a respeito 
detodaj as cousas, direitos, obrigações, e acções, resultan
tes de contractos, ou quasi-contractos, delictos, ou quasi-
delictos, ou disposições testamentarias; Ord. liv. 4, tit. 79, 
pr., Liv. 3, God. de prcescript. trig. vel quadrag. annor. 

Também tem logar em cada um dos seguintes casos : 
1.' A respeito dos bens de menores, e dos adventicios do 

filho, que estava debaixo do pátrio poder; L. ult. Cod. Quib. 
ex. caus. maior, in integr. restil., L. 3, Cod. Qíd. non ohjic. 
long. temp. prcBscript., Novell. 22, cap, 24. 

2.° A respeito dás cousas, que por virtude de contracto, 
ou de disposição testamentaria é vedado alhear; L. 2, Cod. 
de usucap. pro empt,, L. fin. § 3, Cod. Comm. delegai. 

5.' A respeito das cousas tiradas á seu dono por violência, 
ou ameaças, quando tem permanecido sempre em poder do 
espoliador; Strik. Vs. Mod. liv. 4, tit. 2, § 4. 

4.' A respeito, da iesao enormissima, assim como tam
bém a i'espeito do supplemento da legítima, na parte em 
que algum dos herdeiros necessários foi defraudado nella; 
Ord. liv. 4, tit. 13, § ult. in fin.. Mor. di exec. liv. 6, 
cap. 14, n. 17, L. 30, L. 34. L. 36, Cod. de inoff. testam. 
(§484).-

5." A respeito das acções mixtas de pessoaes, e reaes, 
como as que os Romanos significarão pelos vocábulos Fa~ 
milioB erctscundce, Communi dividurldo, e Finiuih regundo-
rum; L. 7, Cod. depet. hcered., L. 1, § 1, Cod. de ann. 
eixcept., L. 3, pr. Cod, de prcescript. trig. vel quadrag, 
annor. 

Dia. Cly. BKAS. Z. II 13 
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§ 618. DA PBEsCRipçSo DC QUARENTA, E DE CEM A-KJÍUS. 

Nao prescrevem senão pela posse de quarenta annos : 
1 " As dividas activas da Fazenda, e quaesquer dos bens 

nacionáes capazes de alienação; Ord. da Fazenda-cap. 210, 
L. 4, § 1, Çod. de praecript. (rig. vel quadrad. arvtwr. 
(Quanto porém aos bens nacionáes inalienáveis-, e aos pode-
res, jarisdicçao-, e direitos essencialmente connexos com a 
soberania nacional, esses nao prescrevem em tempo ne
nhum; Ord. liv. 3 , tit. 45, pr. in fin., e § § 8 , 10, 
õ5, e Õ6. 

2." Quaesquer dos bens provinciaes, e municipaes capazes 
de alienação ; L. fin. Cod. de fúnd. palritn. 

3.° Quaesquer dos bensde Igrejas, Confrarias e Mosteiros 
capazes de alienação; Autb. Quas acHon. Cod. de sacros, 
eceies. 

Quanto aprescripçao de cem annos, o Direito Pátrio nSo 
faz mencao delia, * senão: 

1.° Com relação á acquisição do direito de obrigar no sen
tido do costume constantemente observado por todo esse es
paço de tempo, uma vez que çonoorrao os mais requisitos 
determinados pela Lei de 18 de Agosto de 1769. 

2.° Com relação ao poder de desobrigar de pagar o que se 
contém no Foral, se por o dito tempo immemorial estava ení 
po.sse de .se nao pagar; Ord. liv. 1, tit. 62, §51, liv. 2, tit. 
27, § 1, Lei de 3 de Agosto de 1770, § 4. 

» Os interprstes do Direito Romano mencionão a prescripção immemorial, 
istfi é, a prova da propriedade em virtude de uma posse tão antiga, gue ex
cede a, memória dos homens, a qual se pôde dar a respeito de cousas imprés-
criptiveis pelas leis, mas cuja acquisição é possível por privilegio. 

Kllapoi-tantoé mais um msio de provar a propriedade,do que modo de 
adquirir: CorrêaTélles,Digest.'Pórtug. 1, art.. 1377, Mello e Lobão, liv. 3, 
tit. 4, § 7,'iipontão alguns' exemplos, que pouco uso podem ter hoje. Con
forme a Ord. liv. 2. tit. 27, g 1, extingue-se a obrigação contida em lei foral 
peirf facto da posse immemorial de se não pagar; não se pôde porém adqui
rir por meio delia o direito de exigir alguma cousa; que não esteja expressa
mente contida na mesma lei foral; e isso, já porque a interpretação deve ser 
téita em faVòrdá liberdade, é já porque aquelle, que tem em seu poder o 
-instrumento censitico, tem perpetuamenté contra si a sua má fé: cit. Ord. § 3. 
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§ 6 1 9 . Dos REQUISITOS ESPECIAES DA PRESCBIPÇiO 
EXTINCTIVA. 

Na prescripçao extinctiva nao se exige, além da boa fé, 
e dos mais requisitos apontados nos parag"raphos preceden
tes relativamente á acquisitiva, os quaeslhesao communs, 
senão o lapso de trinta annos, contados desde quando o de-
vedor devia cumprir a obrig-açao; Ord. liv. 4, tit. 79 *; 
excepto : 

1.° As dividas ao Estado, ou Thesouro Nacional, as 
quaes sÓ prescrevem por quarenta annos; Ord. da Fazenda, 
cap. 210. 

2.» Nos casos, em que por lei especial se estabelece praso 
mais breve, ou'mais longo. 

§ 620. DAS-PRIÍSCBIPÇPES ANÔMALAS. 

Ha muitas prescripções, que nao se podem reduzir á uma 
ordem, e regra certa, eque por isso se chamaò anômalas, ou 
exlraonHarias. Não fallando das que sao estabelecidas pelas 
leis criminaes, e commerciaes, e pelas que regulao a ordem 
do processo, indicaremos aqui somente as qüe respéitao ao 
nosso assumpto. 

Nesta classe prescrevem: 
I, Por um mez, a acção paraiexigeitar animal comprado, 

ou obtido por troca, no caso dé ter doença occulta, ou gra
ves vicios do animo, como, v. gr., espantar-se, impinar-se, 
on rebellar-se sem causa, se nao forao declarados pelo ven
dedor ao comprador: Ord. liv. 4, tit. 17, §§ 8, 9, e 10. 

' A cit. Ord. liv. 4̂  tit. 79^ estabelece esta regra para a extincção das obri
gações provenientes de contractos, ou quasi-contractos; os interpretes porém 
a tem ampliado não só as obrigações, que €m Direito Romano sè ònaimão 
pessoaeií,_ fundadas no j«s od rem, e as n»ia;to,'!,icomo a Aepartilhaa, cpm-
muni dividundo, finium regundontm, nuUidade de tèstdtriento, etc. (IVféíl. 
liv. 3, tit. 4, § 2 ) ; mas também a õutrásrqüàésquer, qúe sé-dèvãò eofl vir
tude rde contracto, ou qírasi-coatracto, delicio, ou qoasi-delicto,;vaÍDda;<|u,e 
sejáo fundadas no jus in re, còrao v. gr., á obrigação do emçbyteuta,,o 
damno causado com a pratica de acto criminoso, etc. 

É porém fácil de entender, que as obrigações reaes, quç não partem de 
contracto, seguem os termos da prescripçao acquisitiva; porquanto se um 
terceiro adquire por meio da posse a propriedade do objecto prescriptivo, é 
claro que se extingue ao mesmo tempo a obrigação em que esse terceiro po
dia estar para com o antigo proprietário relativamente a esse mesmo objecto. 
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Tambsm prescreve por uin me;s a acçao para eugeitar cousa 
inanimada, movei, ou immovèl, por vicios, ou faltas des-
'eoahecidas ao comprívdor; cit. :Ord. § 10. 

ir. Por sessenta dias, ou dois mezes: 
l. ' A excepçao non numeratce pícunicB ; Ord: liv. 4, tit. 

51. 
2." A insinuação das doacõss; Ln de 22 de Setembro de 

1828, art. 2, § L 
3.° O usufructOi que compete ao pai sobre os bens adven-

ticios do filho, que está sob seu poder, e o direito de suc-
ceder aos filhos, ou nettos o pai, ou mae, avô, ou avó, que, 
enviuvando, e ficando ao conjuge.defuncto filhos, ou nettos, 
que lhe devão succeder, e eritre Oá quaes haja algum de 
menor idade, nao fizer inventario dentro desse espaço'con
tado do dia da morte do outro cônjuge; Ord. liv. 1, tit. 
88, § 8 . 

III. Por três mezes: 
1.' As soldadas dos criados, que servem por certa paga 

mensal; Ord. liv. 4, tit. 32, § 1. 
2." Os salários dos Escrivães, Procuradores, contados do 

dia, em que o feito for findo; Ord. liv. 1, tit. 79, § 18, e 
tit. 92, § 18. 

IV. Por seis mezes: ! 
1.° A acçao para engeitar escravo, que tinha, ou o vicio-

de fugitivo, ou tal enfermidade, que tolhe ao comprador 
servir-se delle; ou que tinha jcommettido crime de pena 
capital, de que ainda nao estava livre; ou que já tinha 
tentado suicidar-ss, se o vendedor, sabehdo-o, nao o mani
festou ao comprador; ou que, ;emfim, nao tem, sequer em 
mediano grau, as qualidades, ou habilidades, que o ven
dedor affirmou ter; Ord. liv. 4, tit. 17, pr., e §§ 2, 3, e 4. 

2.'* Ò domínio útil, ou direito emphyteutico dos succes-
sores do prazo, se este nao foi encabeçado em um delles, ou 
aliás vendido com consénrtünento do senhorio dentro desse 
espaço contado do dia da mortel do foreiro; Ord. liv. 4, tit. 
96, §23.-
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§ 6 2 1 . CONTINÜAÇSO DA MESMA MATEKIA. 

Além disso prescrevem: 
V. Por um anno : 
1.° A acçao para pedir o que o escra,vo menos valer em 

conseqüência de vicio do animo, que o vendedor calou, nao 
sendo o de fugitivo; Ord. liv. 4, tit. 17, § 2 (§ 69õ in fin.)-

2. ' A acçao para pedir emenda, ou reparação de lesão na 
sexta parte*; Ord. liv. 3, tit. 17, § 5, e liv. 4, tit. 96, § 19. 

VL Por anno e dia; 
1." Os interdictos de damno infecto,e Quod vi, aut Ciam.; 

Ord. liv. 3; tit. 48, pr. 
2.* O foro da situação da cousa; Ord. liv. 3, tit. 11, 

§ § 5 e 6 . 
VII. Por três annos, — as soldadas dos criados, que ser

vem por certa paga annual, nao correndo todavia a pres-
cripçao para os menores, emquanto nao completarem a 
idade legitima; Ord. liv. 4, tit. 32, pr. 

VIII. Por quatro annos: 
1." A acçao qüe compete a mulher, ou a seus herdeiros 

descendentes, para reivindicar os bens, que o marido deu, 
vendeu, ou obrigou a sua concubina, ou que esta lhe furtou, 
ou roubou; contado o dito espaço do dia da separação do 
ruatrimonio por morte de um dos dois, ou por outra causa ; 
Ord. liv. 4, tit. 66. 

2." A restituição ifi integrum, contado o dito espaço do 
dia, em que o menor completou o idade legitima; Ord. liv. 
3, tit. 41, §§ 4, e 6 

IX. Por cinco annos : 
1.° Qualquer dos commissos, porque o foreíro pôde 

perder o seu direito; Lobão, Tr. do dir. emphyt. § 801. 
2." A querella de testamento inofficioso; L. 8, § ult. D. 

deinoff. testam. 
X. Por dez annos: 
1." A acçao para reclamar de terceiro possuidor, ainda 

que de boa fé, a cousa tirada violentamente a seu dono por 
aquelle, de quem elle a houve; Bnlrinemán a L. 3, Cod. 
de his, qvoB vi metusve caus. 
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2.* Os bens immoveis possuídos por terceiro com justo ti
tulo, e boa fé, se o verdadeiro dono delles sabia que eruo 
seus, e que o seu possuidor de má fé os alheara ; e todavia, 
seíido élle, e o possuidor de boa fé presentes na mesma co
marca, nao 03 demandou á este durante o dito espaço de dez 
annos, incluidos nelle os de ausência na razão de dois destes 
por um de presença; pr. Inst. de usucap., Novell. 119, cap. 
7, Cod. Civ.Fr. ãrts. 2228 e 2265 \. . 

XI. Por quinze annos; 
1.° A obrig-ação dos testamenleiros de darem contas dos 

bens moveis dos testadores, e dos seus rendimentos; Ord. liv. 
1, tit. 62, §§8e22. 

2." A accao para se haver reparação de lesão enorme; 
Ord. liv. 4,*tit. 13, § 5. 

XII. Por vinte e cinco anno-j;—a obrig-açao dos herdei
ros, e testamenteiros de darem contas da execução dos tes
tamentos, relativamente aos bens immoveis dos testadores. 
6 seus rendimentos ; cit. Ord. tit. 62, §§ 8 e22. 

> Por esta Noyella, no capitulo citado, a dita prescripção ordinária por doz 
annos entre presentes, é por vinte entre ausentes, nao tem logar senão no 
caso. em que o vtrdadeirr) proprietário é sabedor de que a cousa é sua. c d--
que 0: possuidor de má fé a alheou, e apesar disso não a reivindicou dentro 
•do referido termo legal: porqnanto no caso de ignorância de uma, ou de 
outra dessas duas eircumstanciâs, só tem logar a prescripção trintennaria ; 
o que também se acha indicado na-Auth. Màlce fidei, Cod. de prcescript. 
lo^ng.témp. 

Por esta maneira a dita prescripção de dez annos entre presentes, e vinte 
entre ausentes ficou sujeita a tamanhas diOiculdades {como são o provar o 
prescribenle de boa fé que o reivindicaate era sabedor da cada uma das 
duas referidas circumstancias),*5|ue rarasrvezes se poderá implorar cora cs-
pcírança de bom resultado ; e então só aproveita a de trinta annos. 
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LIVI^O III. 

I>as otorigaçôes, pactos, conven
ções, q.u.asi-contractos e modos 
de dissolver as obrigações. 

TITULO L 

Das obrigações. 

§ 622. RAZÃO DE ORDEM. 

Tendo tractado no livro I do Direito com relação ás pes
soas, e no Livro II do Direito com relação às cousas , temos 
de tractar neste livro 111, em outros tantos Titulos : 

l." Das obrig-açoas hypotheticas : 
. 2." Das cousas essenciaes aos contractos, em geral; e em 

particular, da sua forma, prova, garantias, penas conven-
cionaes e interpretação. 

3." Das condições acrescentadas aos contractos, e ás dis-
posições de ultima voutade. 

4.° Dos pactos. 
5.' Das convenções principaes e accessorias, benéficas e 

onerosas. 
O." Do5 quasi-contfactos. 
7." Dos niodos de dissolver as obrigações. 

§ 623. DEFINIÇÃO DE OBKIGAÇÃO. 

Como o nosso propósito é tractar somente das obrigações 
hypotheticas, nascidas de fecto licito, ou iHicitOj de quem 
nascem para outrem direitos também hypóthetiêos, chama
dos in rém, ouin re, segundo affecttfo ifflmédiatáiáeB^é ft 
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I 
pessoa, que é o sujeito da obrigação, que lhes corresponde, 
ou a cousa, que forma o seu objecto [Inlrod. § XXVI, n. 3.% 
combinado com o § 629), os quáes, para sua g-arantia, e efi
cácia, ssto acompanhados dos meios juridicos de os fazer va
ler em JUÍZO, á que se deo em Direito o nome de acçôes ; 
podemos definir a obrigação, tomada nesse sentido; um vin
culo jurídico, que nos liga de modo, que nos põe nn necessi
dade moral de fazer, ou deixar de fazer alguma cousa se
gundo as Leis da nossa Cidade;, ou por outra : e um laço de 
direito, que existe entre duas pessoas deierminadas e em vir
tude do qual uma deltas tem direito de exigir da outra, que 
lhe dê, lhe faça, ou lhe preste alguma cousa. 

§ 624. PRIMEIRA DIVISÃO DA OBEIGAÇÃO. 

A obrigação, no sentido do dever juridico resultante de 
facto humano, pôde nascer nao só de contracto, e quasi-con-
tracto, e de delicto, e quasi-delicto, mas tarabsm de pacto, 
e núa convenção, e de varias] figurai de causas, como diz 
Gaio na L., 1, I). de obligat. et dction E esta e a primeira e 
principal divisão de obrigação iio sentido de dever juridico 
derivado de facto humano licito, ou illicito. 

§ 625. SEGUNDA DIVISÃO DA OBRIGAÇÃO. 

A divisSo, que o Direito Romano faz da obrigação em 
puramente natural, puramente civil, e mhxta, nao se accom-
moda ás nossas leis, 6 costumes, no rigor do sentido desse 
Direito; porquanto a obrigação puramente natural éentre 
nós inteiramente destituida de effeíto juridico civil; tal é, v. 
gr., a obrigação do filho-famílias a respeito do dinheiro, 
que tomou por empréstimo; Ofd. liv. 5, tit. 50, § 2 ; e a 
obrigação puramente civil é illidida po excepçSo perpetua; 
e portanto é ociosa, como muito discretamente pondera 
Paulo na L. 112, D. de règ. jur.~rNihilinterest,ip$ojwe 
quis actionem vion habeal, anper exceptionem infirmeíur. 

A mixta„ como se funda era um, e outro vinculo, isto é, 
iiO Direito Givil, justamente tem efficacia no nosso foro. 

Mais simples era sem duvida ia divi.sao da obrigação em 
perfeita, ta:l ;Como a que liga uma das partes contractantes 
devsorte, .que;conipeteá outra p direito de a demandar em 
íjáizói ^íira qtie .lhe dê, pague,, ou façaoqué ém rigor de 
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direito está obrigada a dar-lhe, pag-ar-lhe, ou fazer-lhe; e 
imperfeita, tal como a que só liga em consciência, sem dar 
a outra parte o referido direito ; Thomas, in notaod tit. D. 
de obligat. et ftction '. 

§ 626. EXEMPLOS DE OBRIGAÇÕES PURAMENTE NATUKAES. 

Quando se diz que as obrigações puramente naturaes sSo 
destituidas de todo o effeito juridico, falla-se das obrigações, 
que nao sahem dos limites de mera officiosidade, ou ho
nestidade, ou para cuja efficacia o Direito Civil de nega 
acçao por alguma razão especial, como, v. gr., a respeito 
da obrig'açao do filho-familias, que tomou dinheiro empres
tado ; e taes são: 

1.» A obrigação do mesmo filho-familias, a quem alguém 
emprestou dinheiro, e a obrigação da mulher, que ficou por 
fiadora de alguém ; Ord. liv.' 4, tit. 50, § 2, e tit. 61, in 
princ. 

2. A obrigação contrahida pelo pupillo, que intende o 
que faz, ou pelo pródigo privado da administração dos seus 
bens, sem auctoridade de seu tutor, ou curador ; Ord. liv. 
1, tit. 88, § 28, liv. 3, tit. 42, § 2, e liv. 4, tit. 103, § 6. 

3." As obrigações accèísorias accrpscentadas à convenção 
reprovada por Direito; Ord. liv, 4, tit. 48, § 1. 

As demais obrigações meramente naturaes tem quasi os 
mesmos effeitos, que as m-istas, ou perfeitas, com exclusão 
somente da acçao, ou meio juridico de exigir em Juizo a 
effectividade dellas: Vinn. ad íil. de obligat. n. 4, Heinec. 
ad Pand. p. 6, §381, not. Elias portanto ligao em cons
ciência, ou inteiramente; nâo ligao porém externamente, 
isto é, no foro externo, ou civil.-

* A obrigação puramente natural, ou imperfeita, pertencem todos os of-
íicios de humanidade, e principalmente a obrigação do filho-familias, que 
tomou dinheiro emprestato, a qual não produz acção civil, segundo a Ord. 
liv. 4, tit. 60, § 2, e a obrigação antidoral, isto é, a gratidão para com o 
bemfeitor. a qual também não a produz, nem por Direito Romano, nem 
por Direito Pátrio; Puífeadórf, de jur. nat. et gent. lib. 3, cap. 3, § 17, 
eCicer. deofjic. lib. 2,S18. 
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§ 627. ENTRE NÓS TODA ÍA OBRIGAÇÃO i CIVIL, 

A outra divisão das cíbrjgações em Civis ePreíorias, uao 
te;n uso nenhum entre nós;'porque todas as obrigações, a 
que corresponde em outro indivíduo o direito de exigir em 
JUÍZO a effectividade àeQ&s, derivão entre'nós do bireiío 
Civil, e portanto saoçiíyfe:'. 

§ 628. DAS OBRIGAÇÕES, QUE DERIVSO DOS CONTRACTOS. 

Toda a-contenção, ^uè duas, ou mais pessoas fazem en
tre si de dar, fazer, ou nSo fazer alguma çousa, é um con-
iracío; e este, ou é principal ou accessorio: o contracto 
principal porém, ou éb^teraljse produz obrigações, e di
reitos para cada uma das'partes; ou éwMÍ/aíera/, se produz 
somente direitos para uína, e obrigações para a outra. O 
primeiro também se denomina oneroso, e o segundo bené
fico, ou gratuito,_ 

§ 629. DAS OBRIGAÇÕES PESSOAES, REAES, E KEGATIVAS. 

Dizem-se obrigações pessoaes aquellas, que ligao certa 
pessoa sem respeito á posse de alguma cousa, como, v. gr., 
a obrigação de fazer, ou de nao fazer alguma cousa. Pôde 
porém ser objecto de um direito pessoal [jus ad rem ou in 
rem) certa e determinada cousa, que outro nos deve fazer, 
ou entregar. : 

Pelo contrario, dizem-se obtigações reae^i as que estão 
connexas com a posse de uma cousa, como, v. gr., a obri
gação de pagar a décima urbana, ou predial; L. 7, § 2, e 
L. ^ 2 , D. de Msw/r. Da mesma fôrma, dizem-se dimíosr^aes 
(jiw in re) aquelles, que tem pòf objecto uma certa cousa, 
sem respeito á pessoa, qué a possue, como, v. gr., o direito 
de servidão predial; L..12, Cod. Commum. prasd. 

» A referida divisão das obri|pífões em Civis e Pretorias, consta do § 1 
dá^Gbst. deàbligat. Ella porém nãò tem uso algum pratico, já desde O tempo 
dJa^^iniáúo, que converteo em <ávis as obrigações pretorias, émquanto as 
iií^uÍG no Código; porquanto no mesmo § cit. se chámão civis as pbriga-
çio«<s{íiq^'sãoconstituidàs pelas leis,, ou que são approvadas pelo Direito 
GÍVT1.,ÔS nòssòs-Magistràdos pois, não podem constituir direitos, obrigações, 
nem Leis. 
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Uma vez transferidas sem outras pessoas as cousas, á cuja 
posse estão connexas obrig-açoes reaes, transferidas sao 
tambsm estas, ainda que o possuidor, ou o credor nao haja 
consentido; Ord. liv. 4,tit; 3,pr., eL. 4, D. deserv. rust., L. 
2, Cod. deproid. ei. omn. reb. navic. Pelo contrario, o deve
dor de obrigação pessoal, ainda que a transfira em outra 
pessoa, nao se livra, se o credor nao consentio; L. 5, Cod. de 
obligat. et a t. 

Em regra, todos os direitos pessoaes, ou reaes podem ser 
cedidos, e transferidos á outro, exceptuados aquelies, que 
sao concedidos à pessoas designadas para os exercerem pes
soalmente; do que temos exemplo na Ord. liv. 1, tit. '9í5, e 
tit. 97; e aqueíles, que suo inberentes á pessoa, que tenha 
uma certa qualidade, como, v. gr. , os direitos de advogado. 

A cedencia, ou renuncia, que alguém faz do seu direito, 
deve ser clara, e indubitavel; porque é cousa, que nao se 
presume ; L. 25, pr, D. de probat. et proes. 

Ss o direito de quem deo era resoluvel, nao obsta á sua 
resolução o ter sido transferido ; L. 31, D. depignor. et hy-
polh. ; porquanto a convenção de duas pessoas nao pôde 
offender o direito de terceiro. 

Finalmente, dizem-se obrigações jiegativas aquellas que 
nos impõem a necessidade moral e jurídica de .nos abstermos 
de todos os actos que tendao a empecer, ou prejudicar a 

âuem quer que seja no livre exercício, e pleno gozo de seus 
ireitos (§5). 

§ 630. DAS OBRIGAÇÕES MODAES, E CAUSÀES. 

Uma obrigação, ou um direito é modal, quando tem por 
origem e fundamento a promessa, ou doação de uma cousa 
para certo e determinado fim, que se ha de cumprir de fu
turo. E é causai, quando o que dá, ou promette uma cousa 
toma por motivo desse seu acto um facto verdadeiro, ou 
supposto acontecido antes. 

No caso de ser duvidoso, se as palavras do promittente 
importao condição, ou modo, reputao-se cóndicianaes, se 
manifestao vontade de dar depois que se tenha verificado o 
evento: e reputao-se modaes, se se mostrar que quizdia^ 
logo, e que o evento se seguisse depois. 

Quando do implemento do modo resulta proveito a 
quem deo, ou a um terceiro, o modo deve ser precisamente 
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"Diz-se obrigação pnrjapoZ 'aqüelia,<^que primeiro' còmè-
çbu-ã exiétif;*e^que subVisteípòr"si'imesma;*jndepéndente-
mênte'̂ 'dé outraVî è diz-sê õfcfíg-ápáo-acçeWó^ aquéllà,- que 
iíao^existe'sem a''principar, á^qlual àccresce|para garatítiá, 
e''segurWçá do cumprimeíitò dellá^X'''!'!® poF' î ^ 
éxtingiie-se quando se extingue •átí.principalj^ie-'é •nullã 
quandca .principal for. nuUa; :0rdrHliv;i4,-í tit.- 48; § i l , 
tit. 50, § 2, e tit. 67, § 8. Ê assim, que ás obrigações^ 
resultantes de contractos,-ex)utraSjpodem-se dar fiadofes.e' 
abónadbres, penhores, ou bypotbêcas, etc. ' -• ,?q7'Íj:;S 
^ Diz-se. fiador, aquelle,,que^se^obriga poiv outra pessoa*'a 
dar̂  ou fazeràlguma coúsa^a^quê^ièsta se" obrigou. ^' '̂ ^ ^ 
'" 0*^menor, "e ,o "maiorf'̂  qüé* Itifer̂ fcuTador,' .como^intêr-^ 
dicto da adininistraçáo dos, seus',bêns, niad se, obriga vali-
damente^pòr.fiança sem.aúctoFidade, oû  consentimento.do 
seu*Cüradó'r ; e ainda^ intervin^dÒ ésté',*pbderá:̂ pedir '̂o be
neficio da restituição até quatr'o "aunos, contados do tempo 
dâ^émâiicjpaçao,' ou do levantamento'dà ibtèrdicçãõ; §.9, 
lnst]'deinut. sííp.; e Ord. liv;'47tit," 6i,'§-7." >"-' • * 
; '̂As mulheres não podem ser fiadoras,'»nem*^ tòmarsobre'.si 
obrigàçOes'alhei.as;*cit. Ord.pr., A mulher, 'poríémVqúe é 
lierdeirâ^do"devedor fallecido, pódê renovariem sî á obriga
ção deste,' sé aceitou a herança; cit. Ord.'§4.' E pôde tam-; 
bem òbrigár^se a pagar ao seu fiador o que elle, como tal/ 
tiver pagado por?ella; cit. Ord: §'4, 'vevK^-^ella depois se 
abrigasse?'^ • • '^j '"' ':"-í "-r '-':^'""- \-

A <raülher, que afiançou algaein;"vindò''afser'herdeira 
deste,;antes de paga a divida| fica obrigada* ádivida,ináo 
como fiadòrá, mas como herdeira do devedor; cit. Ord̂ =̂ § 5. 
No caso pbrémV 'ém que, depois da fiança^-recebeo do»deve
dor a^^quantidáde, oucousa, por queõ afiançara,-fica obri
gada,''cônío se legalmente b houvesse'* afiançado •,<• cit.'-
Ô r d : _ § ^ 6 r ' ' •: • • • * '"1 • ' '• : ' • ; • - • • • ' ' • - • • • • ^ • ; ' 

•5Támb9m'fica obrigada, se ficou por fiadbrade dote,-quê 
outro; prbmettèo'para casamento, ou de resgate'para-capti-
vòf;-ou se^fpára enganar o credor, se vistio de homem; oü 
sej fiugindô-se herdeira do déVèdor,'tomoü sobre si ádivida 
nessa qualidade; citi Ord^§§ 1, 2,'e 3. í* • *i ^: ' • 
^-Afiança indeterminada'da| obrigação principal, ou capi
tal, comprehendetambém osjurbs;'L. 52,'§ 21, eL. 56, §2, 
D. de fidejuss. 
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Aquelle, que afiançou alguém, sem este o saber, reputa-
se gestor do seu negocio; aquelle porém, que o fez a rogo 
do devedor, reputa-se seu mandatário, e como tal compete-
lhe a acçao de mandato; L. 4, pr. D. eod., e L. 60, D. de 
reg. jwr. 

Nao se reputa fiador aquelle, que em boa fé recommen-
dou outro, afQrmando sua probidade, ou solvabilidade; 
L. 12, § 12, D. mandat,; mas, se houve dolo na recom-
mendaçao, ou asseveração, é responsável pelo damno cau
sado ; L. 47, D. de reg. jur. 

Fâllecido o fiador, o devedor é obrigado a dar novo fiador 
idôneo, oú pagar a divida, embora nao esteja vencida; salvo 
se antes quizer dar penhores bastantes; L. 10̂  § 1. D. qui 
satisd. cog. 

Quando um rendeiro, ou arrematante de rendas publicas 
dá fiança á segurança dellas, elle e o fiador devem de
clarar os bens que obrigao, e estes devem ser avaliados 
por peritos, para se evitarem as fraudes; 0;'d. da Faz. 
caps. 166 e 167. 

O marido, que afiança outra pessoa, sem outorga de sua 
mulher, nao obriga a meaçao delia; se a fiança porém ver
sou sobre rendas publicas, obriga sua mulher a respeito de 
todos os bens moveis do seu casal; e se o próprio marido to
mou para si rendas publicas, ou particulares, e deo seus á 
fiança, os bens de ambos, moveis, e iramoveis, ficSo obri
gados ; salvo, se no contracto dotal outra cousa foi contra-
ctada;Ord. liv. 4, tit. 60. 

§ 636. DAS OBRIGAÇÕES NASCIDAS DE FACTO DAMNOSO. 

Aquellfe, que de propósito, ou por culpa lata ou leve cau
sou damno a outrem em sua pessoa, ou bens, é obrigado 
civilmente a prestar-lhe completa indemnisaçao; Cod. 
Crim. arts. 21 e 22, e Lei de 3 de Dezembro de 1841, art. 68. 

Nem o isempta dessa obrigação a circumstancia de ter 
sido o damno involuntário, ou casual, se o acto, que o cau
sou era contrario a alguma Lei prohibitiva, ou mesmo se, 
sendo licito, nao foi praticado com attençao ordinária; ou 
se, devende, e podendo o damno ser previsto, e acautelado, 
nao o foi como cumpria; argum. da Ord. liv, 4, tit. 53, § 3, 
e L. 29 in princ. D. ad leg. Aquil. 

Se o damno foi causado por muilos, e nSo poder deter-
DHl. CIT. BRAS. T. II U 
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mliíar a porçaò que pertence a cada um, cada um responde 
pòr todos, e todos por cada um ; L. 51, § 1, D. ad.Leg Âquil. 

• Quanto a;o damno causado pór impuberes, ou menores de 
doze, ou quatorze annos, em que já se dá alg-utn uso de ra
zão, e discernimento, todos convém em que deve ser* indem-
nisadb a custa de seus bens, se os tiverem; § 18, da Inst. 
de obligat. qucB ex deiict., Vinri. ao § 1, da Inst. ex duob' 
réis. n. 2; 

Nâo pensão porém todos do í mesmo modo a respeito do 
damno causado por menores de sete annos, e por furiosos, e 
loucos de todo o gênero, no caso, em que elle nao poder ser 
imputado a culpa, ou negligencia da pessoa, que os tinha 
sob sua guarda; porquanto querem uns que neste caso se 
considere como caso fortuito, que nao admitte indemnisa-
çao; e neste sentido legislarão á L. õ, § 2, D. ad Leg. Aquil. 
6 L. 12, D. ad Leg. Coru. de sícar.,, Cod. Cir. Fr. art. 1381 
6 Cod. da Pruss. p. 1, arts. 42 e57. 

Outros porém pensão que é̂  mais razoável que elles sa
tisfação por meio dos bens, se os tiverem, o damno, que 
causarão á terceiro, ainda que sem conhecimento do mal, e 
directá intenção de o praticaitem ; do que forçar o terceiro 
a suppprtal-o, como se fora etfeito de um verdadeiro caso 
fortuito. O nosso Código Criminal, art. 11, e a Lei de 3 de 
Dezembro de 1841, art. 68, derao a preferencia á esta ulti
ma opinião. i 

§637. DAS OBRIGAÇÕES xAscibAS no FACTO DA PGSSTÍ DA 
COUSA ALHEIA COM BOA FÉ. 

i 

O possuidor de boai'é faz seus os fructos, e rendas, que 
percebeo dá cousa alheia até O ponto, em que foi constitui-
do em má fé; § 35, da Inst. de rer. divis.; e portanto só é 
obrigado a réstituir a cou?a com os fructos, e rendas, que 
percebeo desse tempo por diante, e com a somma dos encar
gos réaes delia, se deixou de Os satisfazer durante o tempo 
que apossüio ; Voet. ad Pand. L.-41, t i t . l , n. 12. 
^ Se fez poiém na mesma cousa bemfeitorias necessárias, 
oú proTeitòsâs, pôde pedir indemnisaçaa do valor addicio-
nal, (Jtié éllàs lhe accresentaráo, devendo conitudo compen-
sací os'̂ n(ítos ,̂ que-dellas colheo: Ord. liv. 3, tit. 86, § 5. e-
lit;,v4v tií;;48, § 7, e L. 4B,'By de rei/oind. 

PÔrriàêtitidaefé^de rázabj se támbem houver deteriorações, 
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deve ab"ter a estimação das bemfeitorias; Mend. p. 2, liv. 
3, cap. 21, n. 104, e Mor. de éxecut. liv,.6, cap. 9, n. 119. 

Além disso, nao lhe querendo o dono pag-ar as bemfeito
rias de recreio, é-lhe licito arrancal-as, se o poder falzer sem 
damno, ou detrimento da cousa; L. 38. D. clereivind. 

§ 638. DAS OBKIGAÇOES NASCIDAS DO FACTO DA POSSE DA 
COÜSA ALHEIA COM MÁ FÉ. 

Pelo contrario, o possuidor de má fé, além da restituição 
da cousa, é obrig-ado não só a restituir os fructos, e rendas, 
que percebeo durante a injusta posse, mas ainda as que po
dia ter percebido, e que não percebeo por neg-lig-encia, e de-
leixo; L. 33, D., e L. 5', Cod. dereivind. 

Devem poréra ser-lhe descontadas as despezas necessárias 
para a cultura, e amanho das terras, e colheita dos fructos, 
da mesma sorte que as bemfeitorias necessárias e a somma 
dos encargos reaes da cousa, que elle tiver pagado. L. 3í), 
§ õ, D. de hwred. pet.. e L. õ. Cod. de reivind. 

Quanto ás bemfeitorias proveitosas, e ás de mero recreio, 
não lhe compete, senão o direito de as arrancar, se o poder 
fazer sem detrimento da cousa, salvo se o dono espontanea
mente lhe quizer dar a estimação deilas. 

Além disso é obrigado a indemnisar o dono da cousa, a 
respeito das deteriorações, que nella houver, ainda que estas 
provenha de culpa levíssimo ; L. 13, D. de reivind. ; e se a 
cousa pereceo, ainda que fosse por caso fortuito, é obrigado 
a pag-ar-lhe o valor delia, a menos que n5o prove que ella 
teria perecido do mesmo modo no poder do dono; L. 15, § 
3, D. de reivind. 

-Nenhum caso fortuito porém o livra da referida obrig-a-
çao, se elle obteve a pcsse por furto, ou por esbulho ; L. 20, 
D. de cowlict. furt., L. 19, D. devi et vi arm., arg-um. da 
Ord. liv. 4, tit. õ8, pr., e § 1. 

Existindo a cousa, nSo pode retel-a, em cada um destes 
casos, a pretexto de pagamento das bemfeitorias necessá
rias; França a Mend. liv. 3, cap. 21, n. 340. 

Da mesma sorte não pôde pedir a retenção da cousa a pre
texto de pagamento das ditas bemfeitorias, no caso, em que 
os fructos, e rendas, que elle é oT^rigado pagar, equivalhão, 
ou excedão o valor das bemfeitorias; ÍPeg. de rníerd. cap. 
11, n. 856, e Almeid. e Sous. Tract. das exec. § 231, nem 
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também no caso, em que o dono deposita o valor dellas; Al-
meid, cit. Tracl. § 133. i 

TITULO II. 
Das consas essenciaes aos coatrá«tos, em g êral : e em parti-

enlor, da sua fürma, prova, (grarantias, penas convenci onaes 
e interpretação. < 

§ 639. DAS COUSAS ESSEN-CIAS AO3 CONTRACTOS, EM GERAL. 

Sao essenciaes ao contractos, em geral, para sua vali
dade os seguintes requesitos: 

1." Que as partes contractaiites sejao capazes de contrac-
tar; Ord. liv. l , t i t . 88, §§27 e 28, e liv. 3, tit. 42, §§ 
l e 2 . 

2." Que intervenha livre consentimento de uma, e outra 
parte ; Ord. liv. 4, tit. õ, § 1, ibi — tanto que a compra e 
venda for acabada por cousentimento das partes. 

3." Que .seja licito o objecto do contracto ; Cod. Civ. "Fr. 
art. 1108, e Ord. liv. 4, tit. 70, § 3. 

4.** Que se observem as formulas estabelecidas pela Lei, 
quando ella comminar pena de nullidade contra a preteri
ção dellas, como, v. g-r., às formalidades dos esponsaes es
tabelecidas pela Lèi de 6 de Outubro de 1784. 

Subintende-se porém, ainda que nao tenha sido expres
samente estipulado, tudo aquillo, que for da natureza do 
contracto ajustado entre as partes; e nao assim o que for da 
sua eásencia, se nao foi expressamente estipulado entre as 
partes, que bem o podem fazer, contanto que nao alterem 
a.substancia, ou essência do mesmo contracto. Nao se su-
bintendem porém os accidentes, ou cousas accidentaes dos 
contractos; Pothier, Tr. des ohlig. 1, p. cap. 1, ns. õ, e se
guintes. 

§ 640. DAS PESSOAS CAPAZES, E INCAPAZES DE 
CONTRACTAR. 

Podem ser partes em um contracto, nao só pessoas sin
gulares, mas também Corporações licitas, legalmente re
presentadas ; L. 7, § 1, D. quàd cuj. universit. nom. 

Para os negócios de Corporações devem ser convocados 
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todos OS membros dellas, que tiveram direito <ie voto. Basta 
porém que compareçao duas terças partes delles, para se 
poder tractar de qualquer dos seus negócios; L. 2, § 3, D. 
de decreí. ab ord. fac,: e tem-se por valioso o que se venceo 
pe]a maioria dos votos, excéptuados os casos especiaes, 
em que se exigir maior numero : L. 17, § fin. D. de recept. 
qui arbitr. recep., L. 19, D. ad mumcip. 

Sao incapazes de todo e qualquer coutracto os menores 
de sete annos, os furiosos, e os mentecaptos; §§ 8, e 10, 
Inst. de inut. stip., L. 5, e L. 4Ü, D. de reg.jur. ; excep-
túio-se os foriosos, que tiverem lúcidas intervallos, em-
quanto estiveram em seu sizo e entendimento; Ord. liv. 4, 
tit. 103, § 3. 

Os maiores de sete annos porém, assim como os pródigos 
privados da administração dos seus bens, podem estipular 
qualquer contracto, que lhes seja vantajoso ; mas nao se 
obrigao validamente, sem que íntervenha a auctoridade de 
seus tutores, ou curadores; L. 28, D. depact., D. 41, D. de 
cond. ind.. e L. 6, D. de verb. oblig., e cit. Ord. §§ 3, e 6. 

Se o menor, depois de emancipado, ratifica expressa, ou 
tacitamente o contracto, que fez na menoridade, então o 
contractofica válido, e obrigatório; L. 1, e L. 2, Cod. Si 
maj. fac. rat. hab. 

A mulber casada não pode fazer contracto algum sem 
auctoridade de seu marido, excéptuados os casos especiaes 
providenciados nas Leis; Per. Decis. 77. n. 3, Mor. de exec. 
Liv. 2, cap. 20. n. 119, e §§ 123 até 127 inclusive deste 
Compêndio. A ninguém porém compete senão ao marido^ 
annullar o.contracto feito pela mulber sem auctoridade de 
seu marido ; Cod. Civ. Fr. art. 1125. 

Aquelle que contractou com menor, ou pródigo, sabendo, 
ou tendo razão de saber, que o era, não pode allegar a 
falta da intervenção da auctoridade do tutor, ou curador, 
para o tim de se annullar o contracto, qu'e fez com elle ; L. 
6, Cod. de legib., e argum. da cit. Ord. § 6, ibi. — Ealém 
disso, se o dito pródigo por 'virtude de taes contractos al
guma cousa receber, nao poderá mais por ella ser de
mandado. 
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§ 6 4 1 . Do CONSENTIMENTO. 

Para a existência de um contracto ou pacto é essencial o 
livre e expresso consenti-mento de ambas as partes ; L. õ5, 
D. de obligat. et act. Ouando porém depois do expresso cbu-
sentimenío de uma das partes'a outra practicou actos ô'x-
ternos, que licitamente nao podia practicar, se nSo tivesse 
consentido, esse sau tácito consentimento manifestado por 
S3US ditos actos externos é suficiente ; L. 5, D. rem ral. 
hab., 6 L. 4, D. pro sócio. ! 

É nullo o consentimento de cada uma das partes nos 
seguintes casos: 

1.° Se foi extorquido por força, ou ameaças de perda 
da vida, saúde, honra, ou liberdade; L. 4, et.. 7, Cod. 
de his quce vi meki^üe caus. gest./unt. 

2.° Se interveio erro sobre a substancia da cousa, que 
fez o objecto. do contracto, como, v. g-r., se me vendeo 
alquime por ouro; L. .õ7, D. de obligat. et act., e L. IKi, 
§ 2, D. de regul. jur. \ 

3." Se interveio erro acerca da pessoa, quando pela^ 
circumstancias concurrentes se manifestar que o contracto 
nao teria sido feito, se o erro fora conhecido, como, v. gr,, 
se contractei com um pródigo privado da administração 
dos seus bens, ignorando essa circumstancia; Pothier, 
Tr. des obligat. p 1, cap. 1, us. 18 e 19. 

4." No contracto feito com pessoa retida em cárcere 
privado; Ord. liv. '4, tit. 7õ,jin priac. 

õ.° No 'contracto feito com b que está preso em cadeia 
publica por aquelle, que requereo a sua prisão, se nao 
lhe foi dada auctoridade para o fazer pelo Juiz, que o 
mandou prender, ou que dever conhecer do seu.feito*; 
cit., Ord. in princ. verso. — e sendo preso. 

6." Quando uma das partes empregou dolosamente taes 
artes, e enganos, que a outra nao teria consentido no con
tracto, se. os conhecera ;L. 1, § 1, D. de dol. maí., Pothier. 
sup.n. 2 9 ^ ; 

i Se o dolo, artes ou enganos forão obra de terceiro, ignorada por ambas 
as partes, então o contracto é valido, e,só resta á parte enganada o direito 
deiiemandar o. enganador por perdas, elinteresses; Cardos. verb.— Contrac-
tus — n. 10, Potbier, Trait. des óbliy. \ 
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7.° Quando uma das partes, com enganos e malici?is, faz 
que a outra se làe obrigasse em mais, do que na vçr-
dadelhe devia; Ord. liv. 3, tit. 34, § 1 *. 

8." Quando, em contracto bilateral, uma dag -partes foi 
enganada, aiudaque sem dolo da outra, em muito mais 
de inetade do justo valor do objecto do contracto; Drd. 
liv. 4, tit. 13, in princ. e § 10, in fin., e L. 5, Cod. de 
dol. mal. 

9.' Na renuncia da acção de lesão enorme; sendo que 
aindaque a parte lesada diga que faz doação do que a causa 
mais valer, ou se possa provar que ellá sabia o verdadeiro 
preço da cousa, assim mesmo pôde usar da referida accSo ; 
cit. Ord. § 9. 

10." Nos'contractos simulados, que as partes realmente 
na.0 queriao coutrahir, como, v. gr., se uma dellas hypo-
thecou simuladamenteâ outra todos os seus bens para o fim 
de defraudar os seus credores; Ord. Hv. 4, tit. 71 '. 

§ 642 . Do OBJECTO DO CONTRACTO. 

o objecto do contracto deve ser cousa licita, possivel, e 
que esteja em commercio; L. 28, ü. de pact. É portanto 
nullo. 

1." O contracto, que tem por objecto uma cousa, que já 
náo existe, ou que nunca poderá existir; § 1. Inst. de inut.. 
stip., L. 31, D. de reg.jur. 

2." O contracto, que tende á pôr em circulação alguma 

' Neste caso, se a parte, que com engano fez a outra obrigar-se-lhe por 
eschptura publica, ou perante testemunhas em mais, do que na verdade 
lhe devia demandar esta por, tal obrigação assim enganosamente contrabida, 
e a parte assim enganada Ihé provar o engano, esta é absolvida assim do 
que verdadeiramente lhe devia, como do mais, que pelo engano foi ac-
crescenlado; cit. Ord. 

' Se o contracto foi simulado por defraudar os credores, uma das partes 
perdo a estimação do objecto do contracto, ç a outrjt perde o equivalente; 
sendo a terça parte para as pessoas, em cujo prejuizò fòi feita a àimúlação, 
e a restaate terça parte para quem a accusou ; cH. Ord. in princ, 
, Ese a simulação'não foi feita em prejuízo de pessoa alguçaa, mas so

mente êm fraude de alguma Lei, ou Ordenação, metade das referidas penas 
6 pata quem á-accusàr, e a outra para a Fazenda Nacional; cit.. Ord. in 
prrpc.vers.—Ese n«o/ôr feita. 

EygJsTrém .perdoadaa pena á parte que denunciou a simulação; mas se a 
não ptoyaci è^r^ónisavèl á outra piarte pela injuriaycit.-Ord. §, I. 
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eousa, que naò está em commereio, como, v. gv., as cousas 
sagradas; § 2. Inst. eod. 

3. ' O contracto sobre cousa torpe, ou contraria aos bons 
costumes; porque reputa-se moralmente impossível; L. 26, 
e L. 123, D. de verb. obligat. 

4.' O contracto, porque alguém promettesse ã outro sob 
Cirta pena de o fazer herdeiro em parte, ou eji todo, ou 
lhe fizesse doação entre vivos de todos seus bens moveis, 
e immoveis, direitos, e acçO^s, havidos, e por haver, nao 
reservando delles para si coasà alguma; Ord. liv. 4, tit. 
70, § 3. 

5.' O contracto sobre herança de passoa viva, pelo qual 
um herdeiro desta transfira o seu herdeiro hereditário em 
pessoa, que nao era herdeiro delia; cit. Ord. § 3, Cod. Civ. 
Fr. art.1130. 

Além disso, o objecto do contracto deve ser cousa certa, 
e determinada na sua espécie, e quantidade; L. 94, D. de 
verb. obligat. É porém válido o contracto, quando a incer
teza da quantidade da cousa poder ser determinada por 
arbitradores; Ord. liv. 4, tit. 1, Cod. da Pr. p. tit. 5, art. 
72. Pelo contrario, é nulío o contracto, quando a determi
nação da cousa, ou da sua quantidade é deixada ao arbítrio 
do promittente, ou do promiásario; cit. Ord. vers. — E por
tanto— e L. 108, § 1, D. de verb. obligat. 

Aquelle, que promette, que um terceiro dará, ou fará 
certa cousa, é obrigado como seu principal pagador; Cod. 
Civ. Fr. 1120. 

Nos contractos beneficios feitos puramente, e sem encargo 
algum da parte do donatário, a acceitaçao do Tabslliao é 
suficiente para lhe adquirir o direito, ainda antes de haver 
o donatário manifestado a sua vontade; Ord. liv. 4, tit. 37, 
§ 2, e tit. 63, pr. 

§ 643. DAS FORMA.LÍDADES DOS CONTRACTOS. 

Quando a lei nao tem determinado fôrma alguma para 
um, ou outro contracto, é elle valido, qualquer que seja o 
modo, ou fôrma, por que for feito, uma vez que intervenhao 
os essenciaes delle. 

Nos contractos feitos por Brasileiros fora do Brasil sobre 
bens moveis, devem-se guardar as fôrmas estabelecidas 
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pelas leis do paiz, onle o contracto for feito; Ord. liv. 3, 
fit. 59, § l, ibi. — e nos contrnctos feitos fora. — Versando 
porém sobre bens de raiz sitos no território do Brasil, devem 
conter as fôrmas eatabelecidas p?,las leis, por que o Brasil 
se rege ; cit. § 1. ibi. — feilns em nossos Ueinox. 

Em reg-ra, a escriptura publica nao é da substancia do 
contracto : exceptuao-sa porém aquelles contractos, em que 
á Lei determina o contrario, como, v. gr., uos casos abaixo 
declarados. 

I. Quando as partes, ao concordarem no contracto, con-
vierao em fazer escriptura d^dle, embora fosse elle tal, que 
podia ser provado por tsstimunlias, o contracto nao é per
feito, e acabado, emquaiito a escriptura nao for feita, e 
a-ísignada por ellas, e duas testimunhas; Ord. liv. 4, tit. 
19, § 1. Pode porttnto qualquer das partes arrepender-se 
antes da coní^ummaçao deste acto, assim no caso, em qae a 
escriptura publica e da substancia do contracto (c't. Ord. 
pr.), cono naqiella, em qie, não o sendo, comtudo ambas 
as partes, ou mesmo uma s j dallas declarou expressamente 
.ser sua vontade, que o contracto se fizesse por e.ícriptura 
publica, pnstoque nao disse-sse e.x.pressamente, que de outro 
maneira ulo valeria ; cit. Ord. § l. 

II. Além disso, a escriptura publica é da-substancia dos 
contractos nos seguintes casos : 

1." Nas doações, que devem ser insinuadas; Ord. liv. 4, 
tit. 19, pr. (§ ÍÕ5). 

2." Nos aforamentos de bens ecclesiasticos; cit. Ord. 
princ. 

3." Nos contractos esponsalicios; Lei de 6 de Outubro de 
1784, § I. 

4." Nos contractos hypothecarios, salva a excepcao da 
Lei de 20 dd Junho de 1774," § 33 (§ 539). 

5.° Nos contractos de compra e venda de bens moveis, 
cujo valor excedisr a três mil cruzados ; Alvará de 30 de Ou
tubro de 1793, que ampliou, relativamente ao Brasil, a Ord. 
liv 3, tit, 59. 

6." Nos contractos de compra e venda de bens de raiz, 
cujo valor exceder a duzentos mil réis ; Lei n. 840 de lõ de 
Setembro de 1855, art. 11. 
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§ 644. DA PBOVA DOS ÇONTRACTOS. 

Todo aquelle, que allega a seu favor algum direito nas
cido de contracto, deve provar 'a existência do mesmo con-
tracto ; porque todo o contracto é um facto, e todo o facto 
devf̂  ser provado por quem o allega. 

Nao se pode provar senão por escriptura publico cada 
um dos contractos referidos nò paragrapho antecedente; 
nem também os distracíos, quando o contracto, postoque 
de quantia inferior, a taxa legal, foi comtudo feito por es
criptura publica ; Ord. liv. 3, tit. 59, §§ 3 e lõ. 

Eqüivalem porém a escriptura publica : ' 
1." Os escriptos particulares de cada uma das pessoas 

designadas na cit. Ord. § 15 (para prova somente de suas 
dividas pessoaes, segundo foi declarado pela Lei de 20 de 
Junho de 1774, § 33). 

2.0 Oá escriptos particulares de cada uma das mesmas 
pessoas, revistidos das formalidades prescriptas pela citada 
Lei, § 83, quando versarem sobre hypotheca. 

3." Os autos, e termos judiciaes escriptos pelo Escrivão 
da causa, e assignados pela parte, e duas testimunhas: 
Ord. liv. 1, tit. 24, § § 9 e 2 1 . : 

4." Os conhecimentos, ou recibos de siza, ede quaesquer 
outros impastos, contribuições, ou foros; cit. Oi-d. liv. 3, 
tit. 59, § 18. 

5.° Oi assentos de baptismosi casamentos e óbitos, feitos 
pelos Parochos, oü, quanto aosjobitos, pelos adminitradores 
de Cemitérios públicos; Ord. liv. 3 tit. 25, e -liv 4, tit 
38, í̂  4. 

Podem-.se porém provar por escriptura priva-lo, ou p )̂r 
testemunhas : 

1." As trocas, e quaesquer outros contractos onerosos, 
qui não sendo nenhum dos referidos no paragr;ipho antece
dente, versarem, ou sobre bens de raiz, cujo valor nao exce
da a oitocentos mil réis, ou sobre bens moveis, cujo valor 
nao exceda a três mil cruzadosl; Alvará de 30 àò Outubro 
de 1793. 1 

2." Os coatractos entre pai, ou mae, e filho, ou filha ; 
entre sogra, e genro, ou nora; entre padrasta, ou madrasta 
Ç' enteado, ou enteada; entre irmãos, ou cunhados; entre 
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sobrinhos, e tios, irmãos do pai, ou mãe; e entre primos 
CO-irmãos, de qualquer s3x.o; Ord. iiv. 3, tit. 59, § i l . 

A quitação da divida, eseripta e assignada pelo credor 
nas coslas da escriptura, estando esta actualmente na mão 
do dsvedor, também eqüivale a escriptura de distracto, oxi 
desobriga, segundo o est.ylo; Lobão a Mello Iiv. 1, tit. -S, 
§ 8, n. 80 e seguintes; porquanto, em regra, os assentos, 
que oci-edor faz no dorso, ou na margem do titulo do cre
dito, que estava em seu poder, sendo significativos de deso
briga do devedor, fazem plena prova contra, o mesmo cre^ 
dor; Potbier, Tv. des obligat. 3, p. n. 726, 

A prova litteral, quando é necessária para prova do con-
tracto, deve sex feita, não só pela própria parte, ou seus 
herdeiros, mas também por qualquer terceiro, que allegue 
tal contracto; Assento 1.° de õ de Dezembro de 1770, to
mado sobre a interpretação da Ord. Iiv. 3, tit. 20, § 23, e 
tit. 59. 

A perda da prova litteral por incêndio, ou outro caso for-
tuito, póde-se provar por testimunhas ; e se estas forem dis
cretas, e declararem o theor do contracto, haver-se-ha como 
reformada por virtude de sea^ testimunhos; Ord. Iiv. 3, tit. 
60, §6, Lobão. Acc. Smnm. § 25. Pothier, Tr. des obligal. 
3, p. n. 781. 

§ 645. DAS GARANTIAS DOS CONTRACTOS. 

Nos contractos onerosos, é obrigada cada uma das partes, 
quando.por alguma Lei, ou pacto especial não é determi
nado o contrario, a garantir á outra o seguinte : 

-1." O livre e pacifico uso da cousa,' que lhe cede, confor
me a natureza, e fim do contracto; Cod. da Pr. 1, p. tit. õ, 
art. 318. S se a cousa não se presta ao tal uso, em conse
qüência de vicios occultos, que já tinha, é obrigada a in-
demnisal-a; não porém assim, se o defeito procedeo de caso 
fortuito, depois da entregada coiisa à parte, que a recebeo, 
ou do culpa desta; L. 15, § 8, L. 27, § 1, e L. 33, D. Local., 
L. 56, g 3, D. de evict.. Cod. da Pr. 1,- p. tit. 5, arts. 
321 e 322. 

2." As qualidades, (ao menos em grau mediano), que no 
contracto declarou, que a causa tinha; Ord. Iiv. 4, tit. 17, 
§§ 4e 9, L. 18, § 4, D. de Aedil: èdicío, L. 43, pr. D. 4e 
contr. empt. 
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3." As qualidades, que costuma ter as cousias da mesma 
natureza, e espécie, se o transferente nao manifestou a falta 
dellas na occasiao do contracto; L. 43, § 1, D. eod., L. 6, 
D. de evid., e cit. Ord. li»% 4, tit. 17, ^§ 1, 2, e 3. 

4." A quantidade do preço, que a causa menos valer por 
causa de encarg-os g•ravo^os, que as cousas d'aquelia na
tureza 6 espécie nao co. tutuao rter, e que nao forao mani
festadas pelo. transfereme na occasiao do contracto ; L. 61, 
D. de Aodil. (dicl. 

5 • O gozo da cousa contr.i terceiro, que pretenda tiral-a 
judicialmente ao possuidor por falta de direito da parte, que 
lh'a cedeo ; L. 1, D. de wicl., e Ord. liv. 3, tit. 44, pr. 

§ 646 . DA.S PENAS CONVENCIONAES. 

Um contracto é como Lei entre as partes, que o outorgao, 
e seus lierdeiios. Elias podem portanto ajuntar-ilie penas 
eiveis contra aquella d'eatre ambas, que nao cumprir á 
obrigação, á que se sujeitou, cumtantoque todavia sejSo 
licitas, e lionestaá, ou nao reprovadas por direito; L. 23, D. 
de lyy.jar., e Ord. liv. 4, tit. 70, pr., e §§ 3 e 4. 

É porém uulla a pena convencional em cuda um dos se
guintes caso.s : 

1.* No caso de ser pecuniária, é nuila na parte, em que 
exceder o- valor da obrigação principal; cit. Ord. pr. 

2.' No caso, em que a obrigação principal for nuUa; 
mas a nuUidade da pena nao induz nullidade da obrigação; 
Ord. liv. 4, tit. 48, § 1, etit. 70, § 3. 

3.» Assim a pena accrescentàda á promessa de instituir 
herdeiro certa pessoa, e a pena accrescentàda ao contracto 
sobre herança de pessoa viva, para que seja herdeiro desta 
a parte coutractante, que q nao era ; como também a doa
ção entre vivos de todos os moveis, e immoveis, direitos e 
acções do doador, havidos, e por haver, sem reservar 
delles par& si cousa alguma; -cit. Ord. liv. 4, tit. 7Ò, § 3. 

4." A peua de prisão, ou outra corporal, axjue o devedor 
da obrigação se sujeite, se nao á cumprir, em caso, era que 
as leis nao imponhão tal pena pela falta de cumprimento 
de obrigacõss des.sa ordem ; Cod. da Pr. 1 p. tit. õ, art, 
297, Cod,. Giv. Fr. art. 2063. 
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O cumprimento da pena convencional porém nao exime 
da obrigação de cumprir o contracto, quando neste se de
clarou, que, paga a pena, todavia o contracto será firme 
(L. 16, D. de transncl.); ou quando pelas circumstancias se 
manifeste que a pena fora estipulada pelos prejuizos da de
mora, e nao por indemnisaçao total do interesse do credor ; 
Pothier, Tr. des obligat. 2, p. cap. 5, n. 345. 

A pena pôde ser demandada summariamente, quando é 
liquida, e a mesma escriptura, ou outro instrumenta prova 
a mora do devedor, pela qual incorreo iia mesma pena; 
Mor. de Execut. Liv. 2, cap. 14, n. 2. 

§ 647. ÜA INTERPRETAÇÃO DOS CONTRACTOS. 

Em todo o contracto, ou obrigação, que delle nascesse, 
deve-se attender seriamente á intenção, que as partes tive-
rao, com preferencia ao sentido litteral das palavras, em 
que o contracto foi concebido, quando a intenção for clara
mente conhecida ; L. 219, D. de verb. signif., e Or. liv. 1, 
tit. 62, § 53, in fin. 

As palavras do contracto, que se prestarem a diversos 
sentidos, devem ser intt»ndidas naquelle, que mais se liar-
monisar com a intenção das partes contractaotes, e com a 
natureza do contracto ; L. 67 D. de teg. jur. Uma, ou outra 
palavra ambígua, ou escura deve ser intendida segundo o 
uso do logar, onde o contrasto foi feito ; L. 34, D. cod., e L. 
50, §3 , D. de legat. l." 

As cláusulas de um contracto, comparadas as anteceden
tes com as con.sequentes, ajudão muitas vezes a interpreta
ção dè umas e outras; L. 125, D. deverb. signif., L. 50, § 
fin. D. delegai, l." 

As cláusulas que são do costume, sabintendem-se esti
puladas, quando sao precisas para a validade do con
tracto. ou quando são da natureza delle ; Cod. Civ. Fr. 
art. 1Í60. 

Se uma cláusula se presta a diversos sentidos, em um 
dos quaes não pode ter effeito, intende se naquelle, em que 
o pôde ter ; L. 80, D. de verb. obligat., L. 12, D. dereb. 
dab., L. 3, D. de testam, mil. 

N?i duvida, um acto, ou contracto interpreta-se á favor 
da parte obrigada; porque toda a obrigação é uma restric-
ção á liberdade, e portanto nao se presume, mas deve ser 
provada ; L. 38, D. de pact. 
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Se no contracto se expressou ura caso, para explicar a 
obrigação, não se deve. intender que as partes quizerão res-
tring-il-a á elle só, quando ella é por direito extensiva á ou
tros ; L. õ6, D. mandato e L. 81 D. reg. jur. 

TITULO III. 

Das condições accresecntadas aos eontractos, e ús 
disposições ãsi ultima vontade. 

§ 648. DAS DIFFERIÍNTES ÉSPKCIES DE CONDIÇÕES. 

As condições, que mais freqüentemente se costumão ajun-
tar aos contractos, e disposições de ultima vontade, di-
vide:ii-se em suspensivas, resoiiUivas, poLestatirAis, casuaes, 
mixlas, negalivas , impossiveis, irrisórias, inteUigiveis , e 
inúteis. [ 

§ 649. DAS CONDIÇÕES SL^PEN-SIVAS. 

Diiiera-se condições suspensivas aquellas, de cujo accon-
t^cimento depende a eifectividade, e exercicio do direito 
do credor da obrig-ação. Antes pois da verificação de tal 
condição não pôde o credor exercitar o teu direito; pode 
porém praticar todoá os actos licitos, que tenderem a con
servar o seu direito eventual; L. 129. D. de verb. ohligal., 
Pothier, Tr. des obligat. p. 2, n. 222. 

Se o devedor da cousa impede dolosamsnte a verificação 
da condição, esta se ha por preenchida, como se realmente 
o fora; L; 58, § 7, D. eod., L. 161, § 2, D. de reg. jur. 

Se foi fixado tempo, dentro do qual deveria ser cumprida 
a condição, passado elle, sem que o fosse, julg-a-se não 
cumprida, e extincto'o direito eventual; L. 20, § 6, D. de 
slal. lib. E julga-se não verificada, quando chega a haver 
certeza de que já não é possiyel verificar-se; L. 10, 'e L. 
i l õ , § 1, D. de verb, obligat., L. 16, § o, D. de fidejuss. 

Se não foi marcado tempo ipara o implemento da con
dição, pode-se pedir o que foi promettido a todo o tempo, 
que ella verifique; L. fiu. D. de cond. ei dem. 

• O implemento da condição siispensiva temefFeito retroac-
tivo ao dia- da celebração do contracto; L. 42, pr. D. de 
obligal., "L. 78, D. dexurh, obligat:, L. 18, D. de reg.Jur. 
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O herdeiro condicional portanto, se a condição (suspensiva) 
vem a verificar-se, é reputado herdeiro desde a morte do 
testador; L. 23, D. de cond. inst. Todavia o herdeiro nao é 
responsável ao legatario, nem o fiduciario ao fideicommis-
sario pelos rendimentos do legado, nem do fideicommisso, 
percebidos até o tempo do implemento da condição ; L. 32, 
§ 1, D. de legai, l.', L. un. § 7, Cod. de caduc. tollend., L. 
63, §§ 5 e 6, i). ad Sen. Cons. Trebel. 

Se por morte do testador o herdeiro condicional se acha 
na po-;se da herança, pôde retel-a dando caução de a res-
tituir com seus rendimentos líquidos, se a condição não se 
verificar; L. 12, D. quisalisd. cog.I^ov igualdade de razão, 
o herdeiro condicional pôde exigir do possuidor da herança 
caução de lh'a entregar logo que a condição se verifique. 

Se o ubjecto da ob -igação é uma cotisa emrespecie, e esta 
perecêo, sem culpa do devedor, antes de se verificar a con
dição, fica extincta a obrigação; Ord. liv. 4, tit. 8, § 1., L. 
3Í , D. Fam ercisc.L. 10, 1^5, D.dejur. doL Pelo con
trario, se perecêo por culpa do devedor, ou depois de cons
tituído em mora a respeito da entreg-a delia, depois de ve
rificada á condição suspensiva, é obrigado a indemnisar o 
credor; L. 3, D. de conlr. empt., L. 2, § 4, D. pro enipt. E 
se a cousase-deteriousem culpa sua, satisfaz, entregando-1 
tal qual se acha; cit. Ord. § 2, L. 8, pr. D. de peric. et, 
cornm, rei vend. 

§ 6õ0. DA CONDIÇÃO RESOLUTIVA. 

D.z-se condição resolutiva aqnella, cujo acontecimento 
resolve, ou extingue o direito adquirido, ou a obrigação 
contrahida. Emquanto pois não se verifica tal condição, o 
acto, ou contracto reputa-se puro como se não a houvera ; 
e asíim, a perda, eu damno da cousa, antes de se verificar 
a condição, corre por conta daquelie, que estava senhor 
delia; L. 2, § 1, D. de m diem addicl., L. 20, § 1, D. de 
proRscript. verb. 

Quando esta condição é posta a favor de uma parte, não 
opera a resolução do contracto, se essa parte não quer que 
elle se resolva; -L. 3, D. de lag. commiss., Ord. liv. 4, tit. 
5, § 3. Também não se resolve o contracto, quando, depen
dendo esta condição da; vontade de um terceiro, for provado, 
que uma das partes o induzio com dõlo, para o vir resolver; 
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L. 4. § 5, D. de in die7n addicí., Cod. da Pruss. 1, p. tit. 
4, art. 119. 

Nos contractos bilateraes sempre se subintenie a condi-
çjlo resolutiva, que uma das partes poderá requerer a re
solução da sua obrigação, e se outra não se prestar a cum
prir a sua; L. 21. Cod. depact. Brussel, Tr. de condit. 
\Av. 4, tit. 1, n. 2. Neste caso porém, o contracto não se 
resolve ipso jure: deve intervir sentença, com citação da 
outra parte, e comminação de .«e haver a obrigação por 
desfeita; Cod. Civ. Fr. ârt. 1184. 

§ 651,'DA CONDIÇÃO POTESTATIVA, CASUAL, K MIXTA. 

Diz-se condição potestaUva aquella, cujo accontecimento 
depende" somente da vontade da pessoa interessada. Diz-se 
condição casual aquella, [cujo accontecimento depende do 
acaso,-ou da vontade de um tei-ceiro: e diz-se condição mix
ta (de potestativa, e casual) aquella cujo accontecimento 
depende em parte do interessado, e em parte do acaso. 

A condição casual posta em testamento, tem-se por cum
prida, uma vez realisado o accontecimento delia, quer se 
realisasse era vida do testador, quer depois da morte delle; 
L.i 2, D. de cond. et dem. A potestativa porém, assim como 
também a mixta, deve verificar-se depois da morte Ío tes
tador, e o facto deve ser tal, que se possa reiterar; L. 11, 
D. eod. Não sendo o facto reiteravel, como, v. gr., a con
dição— se casar, — e tendo casado em vida do testador, 
tem-se por cumprida a condição; L. 10, D. de cond. ei dem., 
L. 7, Cod. de inst. f.t subst. 

As condições mixtas, que dependem da vontade de um 
terceiro, como, v. gr., a condição—se casar com Maria,— 
tem-se por cumpridas, quando o interessado se offerece a 
cumprir a condição, e o terceiro não quer annuir pela sua 
parte; LL. 3, 2Í, e 31, D. de cond. et dem., L. 3, D. de 
coiid. inst., e L. 3, Cod. de cond. inseri. A mesma cousa se 
observa, quando o terceiro não pôde annuir, por ter fal-
Tecido; L. 8, §7., e L. 24, D. de cond. insL, L. 54, §§ 1, 
e 2, D. de legal. 1." O contrario decide a L. 31, D. de cond. 
et dem. Tem-se por cumprida a condicção mixta, quando 
não se pôde cumprir per culpa do memo testador; Guerreir. 
Tr. i , Liv 3, cap. 10, n. 139. '< 

Se o testador porém foi causa innocente de não poder ser 
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cumprida a condição, então julga-se nao cumprida; Durand, 
de cond. imposs. p. 3, cap. 7, n. 50. 

Se o terceiro nSo pôde acceitar o que o testador lhe man
da dar, por ser ausente, o herdeira satisfaz, depositando-o; 
L. 7, Cod. üe pacl. inl. cmpt. Se o legatario, presente, po
rém, rejeita o legado deixado com a condição de dar um 
tanto a terceiro, o herdeiro é obrigado a dar a este esse 
tanto; L. un § 4, Cod. de caduc. íollend. 

O terceiro beneficiado pela condição pôde requerer ao 
Juiz, que assigne tempo á pes oa obrigada ao comprimento 
delia, para que a cumpra; L. 23, § 1, D. de hcered. wstit. 

Se o herdeiro testamentario nao quer adir a herança, 
os direitos, e obrigações, que o testamento lhe conferia, sao 
devolvidos ao substituto, se o ha, e, uRo o havendo, aos her
deiros ab iri(estato; Novell. 1, cap. 1, § 1,, argum. da Ord. 
liv. 4, tit. 82, pr. Se tal herdeiro porém é ao mesmo tempo 
herdeiro ab inlesíalo, e com malicia nao quer usar do testa
mento, para se subtrahir ás obrigações, que elle lhe im
põe, pôde ser demandado, como herdeiro testamentario, 
para que a cumpra até onde chegar a herança, ou até onde 
chegar a terça do testador, no caso de ser seu herdeiro 
necessário; L. 1, § 9, e 10, D Si (juis ommiss. raus. tes
tam., cit. Ord, 

§ 6Õ2. DA CONDIÇÃO NEGATIVA, IMPOSSÍVEL, IRRISÓRIA, 
ININTELLIGIVEL, E INÚTIL. 

Diz-se rondição negalha aquella, que consiste em pres
crever a abstenção de fazer alguma certa cousa, como, v. 
gr., a condição — se não ca.sar. —No caso de uma tal con
dição pois, o credor pôde entrar logo no exercício do seu di
reito, dando caução de restituir, no ca.'o de transgressão da 
dita condição; L. 7, D. de cond. ei dem. 

Diz-se condição íwpossiue/aquella, que excede as forças 
da natureza, ou que é opposta á Lei, ou aos bons costu
mes, Quando uma tal condição é posta em disposição de 
ultima vontade, tem-se por não escripta, sem que por is5.so 
fique viciada, ou nullificada a disposição; LL. 6, 15, e 27, 
D. cond. inst., L. 101, § 1, D. de legat. 1." 

Quando porém é posta em contracto, nullifica-o; L. 1. 
§§ 9, e 11, D. de obligal., L. 35, § 1, D. de verb. obligat. 
Tem-se porém como puro, ou simples, o contracto, que é 
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ajustado coin a condição de nao fazer cousa physicamente 
impossivel, por ser inteiramente inútil semelhante condi
ção; LL. 7, e 8, D. deverb. obligal. 

A Gondição irrisória, e a condição inintelligivel e(|uiva-
lem á condição impossivel, e portanto seguem a sorte 
desta, LL. 14, e 16, D. de cond. insiit. A condição inútil 
porém, uma vez conhecida evidentemente a sua inutili
dade, dispensa-se, como se não existisse; Coã. da Pr.i 
1, p. tit. 4, art. 134. ! 

TITULO IV. 

D o s P a c t o s . 

§ 6 5 3 . O QUE SEJA PACTO. 
i 

Chama-se pado o acto, peloi qual duas, ou mais pessoas 
declarão uma á outra o seu consentimento sobre alguma 
cousa, que faz o objecto do mesmo pacto, e de qufi resultao 
para cada uma das partes pactuantes direitos e obrigações, 
ou somente direitos para uma, e obrigações imra a outra; 
L. 1, § 2, D. de pacl. 

Como hoje a distincção entre pactos, e contractos uão é 
mais que nominal, essa definição pode-se applicar tanto ao 
nuo pacto, e simples convença, icomo ao contracto. Por Di
reito Romano intende-se por pado restrictamente dito a 
convenção sem nome, e causa, distinguindo-se nisso do 
contracto, o qual conforme o mesmo Direito sempre tem 
nome, e causa, 

§ 654. REGRA GERAL SOBRE A DOUTRINA DOS PACTOS. 

A respeito da doutrina dos pactos sanccionada pslo Di
reito Romano devemos ter sempre diante dos olhos esta 
regra. — No que pertence d doutrina dós pados, e_obrígações 
é excellenle, e tem uso- entre nós \iudo quanto os Romanos de
rivarão do Direito Natural, e do Direito das Gentes ; não lem 
porem uso algum entre yiós tudo quanto só foi próprio delles, 
ou guè elles derivarão, das subtüezas, ern que erão férteis, e 
que,não convém aos nossos usos, e costumes ;ThomSiS, nata 
ad tit. jy. de pactis. 

file:///iudo
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§ 65Õ. CONSECTARIOS DA REOllA SVpra. 

Da regra estabelecida no paragrapho antecedente segue-
se, que segundo o Direito Romano, que nessa parte está de 
accordo com os nossos usos, e costumes, só podem contrahir 
pactos, que válidos sejao, e que os obriguem civilmente, os 
individuos, nacionaes, ou estrangeiros, capazes de consen
tir, isto é, que sejao sui júris, de idade legitima, e de firme 
e saojuízo. 

Segue-se, além disso, que não jpodem obrigar-se valida-
mente por meio de pactos os iuipuberes, furiosos, mente
captos, e pródigos, pi-ivados por sentença de Juiz compe
tente da administração dos seus bens ; Ofd. liv. 1, tit. 88, 
liv. 3, tit. 41, e tit. 42, e liv. 4, tit. 103; e nem também 
mulher casada, sem auctoridade de seu marido; Ord. liv. 
4, tit. 48, § 2, ibi—havendo auctorulnáe do marido (§ 640); 
os menores porém, e os prodigo-s obrigão-se validamente 
intervindo o consentimento de seu pai, tutor, ou curador ; 
e intervindo tambsm a auctoridade do respectivo juiz de 
Orphãos, quando se traciar de obrigar, ou alienar bens del-
les, de assoldadar suas pe.-soas, de seu casamento, e de ou^ 
tros negócios de igual importância; cit. Ord. liv. 1, tit. 
88, liv. 3, tit. 41, e tit. 42, e liv. 4, tit. 102 (§ 640). 

Segue-se, finalmente, que são nullos por falta de livre 
consentimento os pactos extorquidos por dolo, violência, 
ou medo ; que são nullos por falta dví verdadeiro consenti
mento aquelles; em qne houve er;0 .substancial á respeito 
do seuobjecto ; e que são nullos por falta de justo consen
timento, ou por falta de poder jurídico aquelles, quesao 
contrários ás Leis escriptas, ou aos bons co.<ítumes, e outros 
sememelhautes, que os Ronianos derivarão do Direito Natu
ral, e como taes convém à todas ás nações (§ 641). Veja-se 
nas Pandectas o titulo de pactis. 

§ 656. OUTROS CONSECTARIOS DA MESMA EEGRA. 

Segue-se também da mesma regra : 
1." Que todos os pactos coiitràhidbs livremente e com 

animo deliberado tem a mesma força de obrigar que os Ro
manos attribuiao és suas estipulaeoes, e contractos feitos 
com as maiores solemnidades. 

2.''Que hoje nasce de todo o pacto acçaó, e excepçáp. 
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3. ' Que nSo ha hoje differença entre pactos, e con
tractos. 

4." Nem entre pactos nuos, e não-nuos, ou vestidos, legí
timos, pretoríos, e accrescentados aos contractos de boa fé, ou 
de direito estríçto,- in contineiiti, òu com intervallo. 

5." Que hoje todos os contractos são consensuaes ; e as
sim, a sua divisão em contractos reaes, lííteraes, consensuies, 
nominados e innominados, de que a Direito Romano se oc-
cupa com grande apparato, não tem uso algum entre nós, 
visto que às obrigaçõas pacticias só nascem do consenti
mento das parkc; contractantes'. 

§ 657- CONTINÜA-ÇÃO DA. MESMA. MA:TERIA. 

Segue-se mais da mesma regra. 
6.» Que a acção ex pacto não se concede, emquanto o auc-

tor naô  mostrar que tem interesse em que o pacto seja cum
prido; porquanto, cessando o interesse, tem logar a arre
pendimento em todo o coutracto, paio justo principio de 
que a excepção de falta de interesse (Taa non interest) re-
pelle todo o auctor. 

7.* Que hoje nao ha lôgar para arrependimento, nem 
nos pactos, nem nos contractos innominados; porquanto 
aquelle, que prometteo dar, ou fazer alguma cousa, é obri
gado a cumprir a promessa, se esta foi acceita. 

8.' Que o pacto de non petendo feito com o devedor nSo só 
produz excepção, mas extingue ia obrigação ipso jure. 

9.0 Que pôde um terceiro adquirir obrigação para outro 
com dependência da ratificação da parte desta ; não pode 
porém um tercairo cora a sua promessa obrigar outro ao 
cumprimento do q ue prometteo ein nome deste sem seu prévio 
mandato, ou procuração, ou ao imanos vatificação posterior, 
segundo a regra—Naturatis enin simul et civilis ratio sua-
sit, alienam coniítionem meliorem quiden etiam ignoratis 
et invitinos facere posse; Gaio L. 39, D. de negot. gest. Ve-
jão-se outros consectarios em Stryk, í/̂ s. mod. adtit. depact.. 

t Devemos porém notar que, aindaqiie os pactos de mutuando, e de 
commodando produzão acção, esta comtudo não é a chamada ex mtUuo, e 
ex eommodato; porquanto os referidos pactos são diversos dos de mutuo, e 
de eommodato; porém é a acção chamada ex pacto, ou ex commisso. 
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e no Tract. de caulel. contract. sect. 3, cap. 5, e Thomas, 
nota ao mesmo titulo da Inst. de obligat. 

§ 6 5 8 . O QUE PROMETTEO ALGUM FACTO DESOBRIGA-SE 
PRESTANDO O INTERESSE. 

A força e efficacia do pacto nao se deve extender a tal 
ponto, que se pretenda que aquelle, que prometteo fazer 
alguma cousa, seja precisamente obrig-ado a fazer a mesma 
cousa em espécie; porquanto, ainda que os escriptores de 
Direito Civil Romano, e de Direito Natural discordem a 
esse respeito, sem duvida é mais equitativa a opinião da-
quelles, que sustentao que o promissor desobriga-se, neste 
caso especial, prestando ao promissario o justo «legitimo 
interesse (§ 634). Veja-se a L. 13, § 1, D. de re judie, e L. 
114, D. de verbor. obligal., Stryk, Us. mod. tit. depact. n. 
10, Thomas, Dit̂ s. sing. — An qui facíum pro7nüit, libera-
tur, prcestando id, quod inlerest,—e in Posit., Huber, de 

-verbor. obligat. 

§ 6 5 9 . O PACTO DOS CREDORES, QUE REMITTEM PARTE 
DA DIVIDA, NÃO OBRIGA OS DISSENSIÉNTES. 

Como um terceiro nao pode com suas promessas obrigar 
outro ao cumprimento do que prometteo em nome deste sem 
seu expresso mandato, ou procuração (§ 657, sob n. 9), por 
igual razão o pacto dos credores, que remittem a divida, 
ou parte delia ao devedor commum, nao obriga os demais 
credores, aos quaes, ainda que sejao todos solidários, fica 
sempre salvo o seu direito; porquanto só se considerao 
mandatários uns dos outros no que interessa a todos, nao 
porém no que lhes prejudica ; Cod. Civ. Fr. art, 1197, e 
Alvará de 14 de Marco de 1780, pelo qual foi revogada o 
Decreto de 4 de Abril'de 1777, e a Ord. liv. 3, tit. 78, § 8, 
deduzida da L. 7, § 19, e daL. 8, D. de pact., pelas qüaes 
o pacto da maior parte, que remittia a divida solidaria, 
também obrigava a menor parte. 

O contrario porém foi adoptado no Código Commercial do 
Império, arts. 844, 847, e 852, segundo os quaes a concor
data coi)cedida por um numero tal de credores, que repre
sente pelo menos a maioria destes em numero, e dous terços 
no valor de todos os credores sujeitos aos effeitos da concor
data, obriga os credores dissidentes, exceptuados única-
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mente os do domínio (art. 8.74), os privilegiados (art. 876), 
e os hypothecarios (art. 879). 

§ 060. DiSTiNCÇÃo ENTR12 OS AJUSTES de conlroÂcndo 
E os PACTOS, E CONTIIACTOS. 

Os ajustes (í« conlrahendo são cousa distincta dos pactos, 
e contractos; porquanto aquelles consistem na lucta, que 
se estabelece entre as partes cpntractantes até chegarem a 
um mutuo accordo sobre as condições do contracto, e assim 
é visto que nao ha pacto, ou contracto, ou por outra, que 
não lia consenso de dous em um mesmo ohjecto, ou em um 
mesmo sentido, emquanto as partes contractantes tractão 
de chegar a um accordo a respeito de alguma cousa, isto é, 
emquanto estSo em ajustes. 

Pertence portanto aos puros ajustes a promessa vaga, e 
indefinida, feita nao deliberadamente, mas por gracejo ; L. 
lU, §3, D. deAedilü. Edict. i 

i 
§ 6 0 1 . Do CONSTITUTO. 

O pacto simples, e o pacto geminado, isto é, o pacto pelo 
qual alguém prohiette cumprir uma obrigação, á que jà 
uma vez se sujeitara, tem ambos a mesma força e efi
cácia; porquanto desde que ha livre promessa, e accei-
tação, é logo perfeito e acabado o pacto; e portanto nSo 
pôde a reiteração da promessa eda acceitáção accresceutar-
Ihe alguma nova força. ; 

Isso posto, é de pura e daria intuição, que o consiituto, 
isto é, o pticto, pelo qual algluem reitera a promessa de 
pagar o que já deve, é inteiramente inútil, porquanto na 
divida própria não ha necessidade alguma de promessa 

•reiterada; pois que a promessa simples, sendo livre e cons-
cienciosa, e uma vez acceita, produz obrigação perfeita; 
quanto porém á promessa de pagar divida alhein, o cons
tituinte é. reputado como verdadeiro fiador : Schilt. Exerc. 
ad Pand. §^'70 e seguintes, e Thomas, not. ad tit. de 
pecun. consLit. , 

§ 662. O QUE SEJA TRANSACÇÃO. 

o pacto, pelo qual se decide alguma cousa duvidosa, 
dando-se, retendo-se, ou promettendo-se, alguma outra 
cousa; ou por outra, o pacto, pelo qual duas ou mais 
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pessoas decidem por meio de concessões reciprocas algum 
direito duvidoso, sobre que litigao, oureceiao litígio, chama-
se transacção; e distingue-se dos demais pactos, èm queestes 
versão sobre cousa certa ; L. 1, D. de transact., e Ord. liv. 
3, tit. 78, § 1, ibi — se dous lUigassem sobre utna cotisa, 
fizessem transacção sobre essa demanda. 

Nella portanto é essencial a reciprocidade de conces
sões, renunciando cada uma das partesuma utilidade maior 
incerta por uma utilidade menor, mas certa. 

§ 663. NA TRANSACÇÃO HA PACTO. 

Os costumes de quasi todas as nações confundem os di
reitos dos pactos, e transacções, sem que por isso deixe de 
haver, em regra, urna certa differença entre pacto e tran
sação ; porquanto, ainda que toda a transacção é pacto, 
nem todo o pacto é transacção. Assim, póde-se não só pac
tuar, mas também transigir a respeito de cousa certa; 
Groeneweg. de lerjib. abrogat. ad tit. D. de transact. in fin. 

Deve-se portanto applicar ao pacto de transacção tudo 
que temos dito a respeito dos demais pactos, e contractos. 
Veja-se o § 737. 

§ 664. DAS PESSOAS QUE PODEM TRANSIGIR, E SOBRE 
QUE COUSAS. 

Podem transigir todos aquelles, que podem" consentir, e 
que tem a livre administração dos sf̂ us bens; exceptuão-
se: 

1." O Procurador, salvo se o Tor com livre e geral ad
ministração, e se evidente utilidade persuadir a transacção; 
ou se tiver procuração especial para isso mesmo, L. 12, e 
L. 13, § 1, D. depact., e-L. 60, D. de procurai. 

2." Os Procuradores públicos; L. 13 D. de transact., e 
Ord. liv. 1, tit. 66, § 22, e Dispôs. Provisor. art. 6. 

3." O Testamenteiro, o Tutor, e o Curador: Ord; liv. 3, 
tit. 41, § 8, L. 4, Cod. deprced. etal. reb. mmor., e Disp. 
Provisor. art. 6. 

4." O pai em nome do filho pubere sem consenso deste; 
L. fin. § § 3 e 4, Cod. de bon. quae liber. 

Póde-se transigir-sobre todas as cousas, sobre que se 
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' pôde pactuar honestamente, ainda que sejão letigiosas; 
§ 662. (Tabor. ad Barbos, axiàm. lib. 18, cap. 2õ, axiom. 
14); e-nem é necessário qué o negocio, ou o objecto da 
transação seja incerto em relação ao direito; porquanto é 
bastante que o sucesso seja duvidoso, ou difficil por qual-
qual outra causa; Thomas, aditit. de transact. 

§ 665. SE SE PÔDE TRANSIGIR SOBRE A COÜSA JULGADA, 
SOBRE COUSAS DEIXADAS EM; TESTAMENTO, E SOBRE A L I 

MENTOS. 

Ainda que a cousa julgada se tem por verdade, muito 
bem se pôde transigir sobre élía; porquanto ainda na exe
cução se podem levantar questbes sobre sua validade; Ord. 
liv. 3, tit. 52, § 3, e tit. 87, §§ 1, 2, e 3 ; Stryk. Us. 
mod. lib. 2, tit. 15 ; e até pôde accontecer que a mesma 
execução venha a ser burlada; por fraudulentos artifícios 
do executado, iguaeá aos previstos pela Ord. liv. 3, tit. 86, 
§§ 13 e 16; e por ahi já se ve quw a traiisacção sobre a 
cousa julgada pôde algumas vezes ser útil á mesma parte 
vencedora. 

Pela mesma razão se pôde : transigir sobre cousas dei
xadas em testamento; L. 3, §;1, L. 6, D. de transacf., e 
L. fin. Cod. de reb. crct; e sobre alimentos pretéritos; não 
porém sobre os que se hão de vencer de futuro, sem inter
venção da competente anctoridade judicial, para preve
nir-se que o alimentario não prefira o pouco presente ao 
muito de futuro; L. 8. D. e L. 8,,Cód. d", transact.; Sam. 
Cocceij, JMr. controv. lib. 2, tit. 15, Quaest. 5, Schilt. Dissert. 
sing., e Gundling. Disserte sing., e Dissert.—Singulana 
de Iransactiorúbus, §§ 20 e seguintes. 

§ 666. E SOBRE CRIMES COMMETTIDOS-

Como é livre a cada um trainsigir sobre o que lhe per
tence (§§ 6S4 e 665), dahi ve:n que os particulares offen-
didos por crimes commettidos por outrem, podem transigir 
a respeito das obrigações, e daninos resultantes dos mesmos 
crimes; isto é, podem remittir ó seu direito, quer gratuita
mente, quer por alguma somnia a titulo de indemnisação. 

Dous são os effeitos desta trahsação: 
1." Que o pffendido não pódeimais accusar, ou proseguir 
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na accusaçao contra o offensor; e que consequentemente o 
crime fica extincto, se for da natureza daquelles, em que 
nao tem logar a acçao popular, ou procedimento official da 
Justiça; nao porém assim no caso contrario, no qual sem
pre fica salvo á Justiça a vindicta publica; Cod. Crim. 
art. 67, e Cod. do Proc. Crim. art. 37, § 1, e art. 74, per 
íotum. 

2 . ' Que o offôndido, uma vez indemnisado nos precisos 
termos da transaccao, nao pôde mais demandar em Juizo o 
seu interesse, ou satisfação do damno, que foi causado com 
o delicto (Cod. Crim. art. 21, e Lei de' 3 de Dezembro de 
1841, art. 68); porquanto a transaccao tem força de cousa 
julgada, e é um meio legitimo de extinguir as accõas; Ord. 
liv. 3, tit. 20, § lõ, e tit. 50. 

§ 667 . E SOBRE ADULTÉRIO. 

Também se pôde transigir sobre o crime de adultério, 
uma vez que o marido, que o perdo , não o faça por di
nheiro, ou qualquer outro semelhante interesse; porquanto 
a honestidade dos costumes tem por cousa vil e torpe 
perdoar tSo abominável crime por motivo de lucro; Dig. 
Port. tom. 1, art. 1234, Ord. liv. 4, tit 70, § 3. A L . 18, 
C. de iransacl., declarando válida a transaccao sobre todo 
e qualquer crime capital, exceptúa o de adultério. 

§ 668. EFFEITOS DA TRANSACCAO. 

Entre os vários effeitos da transaccao os seguintes sao os 
principaes: 

1." Que í=ô admitte a interpretação re-strictiva; e por
tanto nao se pôde extender a cousas diveróa^ daquelias, 
sobre que ella versou, nem a pessoas, que não intervierão 
nella, exceptuados os herdeiros e successores das partes 
contractante3; Ord. liv. 3, tit. 81, § 2 (§ 323). 

2." Que se rescinde por causa de lesão enorme, como 
qualquer outro contracto; Ord. liv. 4, tit. 13, § 6, Pinei. 
ad Leg. 2, C. de reaeindid. vendid'. cap. 4, n. 1.5 ; por
quanto, ainda qus elle verse sobre cou^a duvidosa, e por 
isso pareça não admittir lesão, comtudo, resolvida a du
vida, pôde pelo evento manifestar-se- a lesão, e então o 
lesado deve ser soccorrido. 
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3." Que também se rescinde por instrumento achado de 
novo; porquanto não se extende ao que nao foi cof^itado; 
Stryk. Us. mod. tit. depact. § ult., e Ord. liv.- 3, tit. 52, 
§ 3 . 

4." Que 03 que transigem espontânea e livremente nao 
podem appellar, nem resilir da transacção; Ord. liv. 3, 
tit. 78, § 1, vers. — Póde-se pôr exemplo. 

O.fiador porém que pela transacção não foi expressa
mente desobrigado, e que não foi ouvido uella, pode defen
der-se com todas as excepçõe.-J que competião ao devedor, 
e com a da transacção; Ord. liv. 3, tit. 81, § 2, Cod. da 
Pr. p. 1, tit. lô, arts. 446 e^447, e da Austr. art. 1390 
(§737). 

TITULO V. 

D a s convcni^ües b c u e f i c a s . 

§ 6 6 9 . O QUE SEJÃO CQNVENÇÕKS BENÉFICAS, E SUAS 
ESPÉCIES. 

As convenções, como já dissemos no § 628, dividem-se 
naturalmente em principaes e accessorias; e as principae.i 
subdividem-se em benéficas, ou unilateraes, e onerosas, ou 
bilateraes; e estas ou versão sobre cousa certa, como, v. gr., 
o prédio urbano A~, o prédio rústico B, e t c , ou sobre lucro 
incerto, como succede nàs convenções aleatórias. 

Chamão-se benéficas ou unilateraes aquellas, pelas quaes 
um dos pactuantes promette dar, ou fazer gratuitamente ao 
outro alguma cousa; e taes sáo a doaçÂo, o commodato, o 
mutuo, o dep:)sito, o precário, e o mandalo. 

§ 670. ÍIE(ÍK.\S RELATIVAS AOS CONTUACTOS BENÉFICOS. 

Aos contra.pfos.benéficos são ápplicaveis as ssguinteó re
gras deduzidas das notas de Tbomasio ao tiulo ida Insti-
tuta <7ui6. mod. re contrahit. obUgal: 

1." Que-não se requer nelles igualdade, como nos one
rosos, porque, pelo contrário-deixarião de ser benéficos. 

2. ' -Que o prometter, e o dari depende, nó principio, da 
vontade de cada um; mas, depois de acceita a promessa de 
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dar, o dar torna-se uma necessidade jurídica, um dever per
feito; e assim, o beneficio livremente promettido, e espon
taneamente realisado conserva o nome, e o effeito de bene
ficio : pelo contrario, o que só foi preenchido por virtude de 
acção judicial movida pelo promissario contra o promittente 
perde o seu nome, e natureza, e o promissario fica deslig^ado 
do vinculo de gratidão, que aliás o"lig-aria. 

3 / Que o beneficio não deve ser damnoso nem á quem o 
faz, nem á quem o recebe ; e dahi vem que a respeito do 
bemfeitor presume-se exceptuado o caso de necessidade, ou 
indigencia superveniente, de que não cogitou ao tempo da 
promessa; e que o acceitante pode repetir o damno, que re-
cebeo por dolo, ou culpa lata do bemfeitor, e as despezas, 
ou bemfeitorias extraordinárias, que segundo a natureza da 
convenção não tem obrigação de supportar. 

4. ' Que não se dá beneficio contra a vontade de quem o 
recusa; e dahi vem que, se alguém tractar negocio meu 
contra minha expressa prohibição, não poderá demandar-me, 
fundado na regra antecedente, se eu depois da gestão não-
a tiver ratificado. 

§ 671. DAS DOAÇÕES. 

A doação, a qual é a principal das convenções benéficas, 
define-se uma liberalidade feila sem alheia coacção; L. 15, 
§ 2, e L. 29, D. de donat.; e distingue-ss em doação feila 
por aclo enlre vivos e por causiX da nwrle. Feita por palavra 
perante tesíimunhas, ou firmada por escriptura privada, ou 
publica, é igualmente válida ; deve porém ser feita por es
criptura publica, e insinuada, se exceder a somma decla
rada na Oi'd. liv-. 4, tit. 62, triplicada pslo Alvará de 16 de 
Setembro de 1814, Lei de 25 de Janeiro de 1775, e Assento 
de 21 de Julho de 1797 (§ 155). Exceptuão-se : 

1." As doações feitas pelo Imperador; cit. Lei de 25 de 
Janeiro de 1775, 

2.° Os dotes ou doações feitas por conta da legitima do 
dotado, que não a excederem, e as nomeações de prazos 
com translação de todo o direito, e reserva do usufructo ; 
cit. Assento de 2 l d e Julho de 1797, Decreto de 21 de Feve
reiro, e Provisão de 17 do Agosto de 1801.. 

3," As doações causa ?woríts; L. 4, C, de donal. caus. 
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mort., e Resolução de 10 de Outubro de 1835; é porém mis
ter que sejao solemnisadas perante cinco testimunhas, e que 
estas assignem a escriptura; Almeid. e Sous. Addiccões a 
Mello liv. 2, tit. 10, 4 4, n. 25 ; porquanto sâo disposições 
de ultima vontade, e confundem-se com os legados, dos 
quaes só differem em que nelias é necessária a acceitação 
do donatário; L. 38, D. de mort. caus. donat. 

§ 672. DA REVOGAÇÃO PÁS DOAÇÕES. 

A doação, uma vez feita, nao se revoga temerariamente; 
comtudo as Leis concedem por equidade a revogação delia 
por legitima causa de ingratidão, ou por falta de imple
mento do modo, condição, ou cláusula promettida; Ord. 
liv. 4, tit. 63. 

A faculdade porém de revogar a doação por causa de 
ingratidão só é concedida ao próprio doador, e nSo aos 
seus herdeiros; cit. Ord. § 8. 

Também se revogam pela pobreza superveniente; Schilt. 
Exercit. 43, n. 23, ad tit. de dànat.; porquanto seg'undo a 
terceira regra transcripta no § 670, o beneficio nao deve 
ser damnoso a ninguém. 

É porém revogada ipso jure pela superveniencia de filhos 
assim a doação feita pelo marido a mulher, ou vice versa, 
em tempo, em que nao tinha filho algum; Ord. liv. 4, tit. 
65, in princ.-{§ 186, conclusão 2.'), como o que foi feita por 
estranho salteiro, ou casado ^m tempo, em que nenhum fi
lho tinha, se foi de todos, ou da maior parte dos seus bens, 
os quaes certamente élle nao teria doado, se cogitasse que 
viria a ter filhos; devendo-se intender assim a cit. Ord.; 
L. 8, Cod. de revocand. donat.., Portng, de donaL \ih. 1, 
Prselud. II u. 23, Mons. d'01iviier, Reforme des lois civües, 
p. 1, n. 74, e Digest. Portug. tom. 3, art. 141. 

§ 6 7 3 . D o ÇÓMMODATO. 

O commodato (outra convenção benéfica) ê significado no 
Direito Pátrio pelo vocábulo ewpreslido, e hoje ennprestimo, 
no qual também se comprehende o rnxüuoi Ord. liv. 4, tit. 
50, e tit. 53; ainda que as mesmas Ordenações o distin
guem deste, como era de razaó, quanto á natureza do seu 
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objecto, e aos direitos e obrigaçõas resultantes de cada um 
delles. 

O commodato pois é o contracto, pelo qual alguém con
cede a outro por tempo determinado, e gratuitamente o uso 
de alguma cousa n5o-fungi/eI (v. gr., de uma casa), a 
qual, findo o tempo, o commodatario é obrig-ado entregar 
na mesma espécie, e no mesma estado, em que a recebeo, 
ou, no caso contrario, p.-estar indemnisaçao das deterio-
raçõ3S, que niscet"ão de culpa sua, leve, oulevissima; por
quanto incumb3-lhe empregar na guarda, e conservação 
da cousa, cujo uso lhe foi concedido gratuitamente, o 
mesmo cuidado, vigilância e zelo, que um bom e diligente 
pai de familia costuma empregar na guarda, e conservação 
de seus bens; L. 3, § 1, e L. 10, pr. D. Commod. vel 
conlr., e Ord. liv. 4, tit 53, § 2. 

O commodatario pois nao adquire o dominio, nem a posse, 
mas somente o uso da causa; cit. Ord. tit. 53. in pr., e § 1, 
e LL. 8 e 9. D. eod. 

§ 6 7 4 . E\£ QUE o COMMODATO DIFFEBE DO MüTUO, PRECÁRIO, 
E LOCAÇÃO-CONCUCÇÃO. 

O commodato differe do mutuo (§ 675) em que o objecto 
deste é cousafungivel {como, v. g., dinheiro, pão, vinho, 
aziite, etc), a qual, por is30 mesmo que se consome, e des-
apparece com o uso, que delia se faz, entî a no dominio do 
mutuário, e deve ser restituida nao na mesma espécie, como 
succade no commodato., mas no mesmo gênero, comtanto 
que seja da mesma qualidade, e na mesma quantidade. 

Diffdre ào-pracario (§ 676) em que neste o tempo do uso 
não é definido, mas fica dep2adente do arbítrio do conce-
dente, que pôde, se qui2er,exig'ir a entrega da cousa depois 
de passados dez dias; Ord. liv. 4, tit. 50, § l ; e diífera da 
locação-coiiãacção (§ 695) em que n3Sta'o uso não é conce
dido gratuitamente, mas por certa pensão, aluguel ou renda; 
cit. Ord. tit. 53 in princ, e § 1, deduzida do Direito Ro
mano (D. Commod. vel conlr.), que nesta matéria é appro-
vado quasi inteiramente pelas nossas Leis, e costumes. 

Em regra, o commodato, assim como o mutuo (§ 675), é 
convenção benéfica (§ 673) mas também pôde ser onerosa 
ou bilateral. 
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§ 675, Do MUTUO. 

O mutuo só diflfère do commodato (§ 673) em que o seu 
objecto é cousa fungível, que sé costuma contar, pesar, ou 
medir, com dinheiro, pao, vinho, ou azeite, etc.; Ord. liv. 
4. tit. õ3, § 1; e eatra no domínio do mutuário, sem o que 
nílo estaria no poder deste gozar da vantagem do mutuo, 
consistente no consumo do seu | objecto; e por isso mesmo 
deve ser restituido, não na mesma espécie, como succede no 
cpmmodato ( cit. § 673), mas no mesmo gênero, na mesma 
qualidade, c na mesma quantidade ; cit. Ord. id princ, 
e § l . 

Este contracto, em regra, è benéfico; mas nada im
pede que .se estipule um prêmio como compensação do uso, 
e do perigo da restituição do objecto; e no caso de demora 
esse prêmio é devido, aindaque não fosse expressamente es
tipulado ; sendo que então é correspondente a seis por cento 
ao auno do valor do objecto do| mutuo, como foi determi
nado com relação ao mutuo pecuniário, ou empréstimo de 
dinheiro pela Lei de 24 de Outubro de 1832, a qual concedeo 
também às partes contractantes convencionarem o prêmio 
do dinheiro, de qualquer espécie, que bem. lhes parecer; 
ampliando assim os Alvarás de 17 de Janeiro, e de 6 de 
Agosto de 17Õ7. 

Esta convenção porém não pôde ser provada, senão por 
escriptura publica, ou particular, segundo a citada Lei. 
Quanto a empréstimo de dinheiro feito a filho-familias, 
veja-se o que dissemos no § 51, e sua primeira nota. 

Em regra esta convenção é benéfica; mas também pôde 
ser onerosa, ou bilateral (§ 674, iri fin.) 

§ 676. Do DEPOSITO. 

No Direito Pátrio não ha titulo algum especial a respeito 
do deposito; faz-se porém menção delle em muitos logares 
da nossa legislação, e observa-se entre nós o que a respeito 
delle estatue o Direito das Gedtes, e o Civil dos Komanos 
(D. liv. 16, tit. 3, e Cod. liv. 4, tit. 34). 

Intende-se por deposito a tradição de alguma cousa a um 
terceiro, para que a guarde até que lhe seja pedida, ou. 
mandado que a entregue; Ord; liv. 4, tit. 49, § 1, e.L. 1, 
pr, D. Deposit. 
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O depositário pois não tem o domiuio, nem a posse da 
cousa, e nem mesmo o uso delia, como o tem o commoda-
tario, t«ndo pelo contrario o dever de a g-uardar com o 
mesmo cuidado, e vig-ilancia, com o mais prudente e cau
teloso pai de família costuma g-uardar as suas cousas. 

EUe pois não pódj usar do objecto do deposito, nem con
ceder a outrem o uso delle; salvo, no deposito conven
cional, por expresso consentimento do dono; Ord. liv. 4, 
tit. 40, § õ, ibi. — ou voasse delia sem vontade expressa do 
senhor; — e se recusa entreg'al-o por nove dias contados 
daquelle. em que lhe é pedido pelo dono, no deposito con
vencional, ou mandado pelo Juizo que o entregue, no de
posito judicial, é preso até que da cadêa o entreg-ue; cit. 
Ord. liv. 4, tit. 49, § 1, e tit. 70, § 5, a qual é applicavel 
tanto ao deposito convencional, como ao judicial. 

Ao deposito judicial i-eferem-se as Ordenações liv. 1, 
tit. 62, § 26, liv. 2, tit. 52, § 7, liv. 3, tit. 86,' §§ 3 e 5, e 
alg'umatí outras, e espscialmente o Aviso de 5 de Marco 
de 1849. 

Chamão-se deposüarios públicos aquelles que são consti
tuídos por Lei, e por auctoridade publica, e depositários ̂ -tar-
ticular<is, ou convencionaes- os que são constituídos por 
convenção celebrada entre o dono do objecto, e o-que se 
constitua depositário delle. 

Em regra, o deposito convencional é gratuito; incumbe 
porém ao depositante o dever de satisfazer ao depositário 
as despezas necessárias feitas com a guarda e conservação 
do objecto do deposito. Aos depositários públicos, ou judi-
ciaes é concedido um por cento pela ^-uarda de dinheiro, e 
moveis incorruptíveis, e dous por cento, sendo corruptíveis; 
Alvará de 21 de Maio de 1751, cap. 5, § 1, e de 25 de 
Agosto de 1774 § 16. 

§ 677 . Do PRECAKIO. 

Por precário (outi'a convenção benéfica) intende-sé todo 
O gênero de liberalidade temporária a respeite do- usò de 
alguma cousa, cuja duração fica dependente da vontade do 
concedente, depois de passados dez dias- Ord. liv. 4, 
tit. 50, § 1. 

Aquelle pois, que recebe alguma cousa por virtude desta 
convenção, não adquire o dominio, nem a posse delia, mas 
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somente o seu uso; e este mesmo é incerto, e revogavel a 
arbítrio do concedente; e nisso se distingue do commodado 
e do mutuo, nos quaes o uso do seu objecto é concedido por 
tempo determinado, e, em regra, não se revoga nem um, 
nem outro, a não ser no caso iimprevisto de urgente neces
sidade do concedente (§ 672, in fin). 

A Ord. liv. 4,s tit. 53, in princ. faz menção delle nas 
palavras — E se foss"... para uso não certo, seria outra espé
cie de conlracío, — e também o tit. 54, § 3, nas palavras — 
a emprestou... em quanto lhe aprouver.— 

§ 677. Do MANDADO. 

Chama-se mandato o cont̂ racto benéfico, pelo qiial al
guém commette a outro, e este se encarrega de fazer algu
ma cousa, ou gerir algum negocio em nome daquelle, e 
gratuitamente. 

Divide-se em judicial, e extrajudicial; e um e outro sub
divide-se em especial, e geral. O extrajudicial porém tam
bém se subdivide em civil, e ccmmercial, ou mercantil. 
Aqui só tratamos do civil, deixando á Cadeira de Direito 
Commercial a explicação do mandato mercantil, e á de 
Practica do Processo a do mandato judioiai. 

O mandato civil é espec/a/, qiiando o mandante commette 
á alguém a gestão de algum negocio em espécie, como, v. 
gr., a compra, ou venda de certo numero de cavallos, e é 
geral, quando lhe commette a gestão de muitos negócios 
em geral, como, v. gr., a administração de todos os prédios 
urbanos, e rústicos, escravos, e gados, que possúe em certo 
lugar. 

Em regra, o mandato civil', especial, ou geral, é gra
tuito ; isto porém não impede,; que em muitos casos espe-
ciaes se estipule uma retribuição, segundo a qualidade do 
trabalho da parte do miandatario e do píoveito da parte do 
mandante 

O mandatário, acceitando o mandato, contrahe a obri
gação de o executar com todo ò cuidado, diligencia, fideli
dade, e zelo, e de responder pelo abuso desses seus deve-
res; e o mandante a de ratificar tudo quanto foi feito em 
seu nome pelo mandatário dentro dos limites do mandato, 
e de indemnisar o mandatário das despezas, que este fez 
ás suas expensas com a execução do mandato, ai.é onde 
forem justas é razoáveis. 

& 
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Nao ha no Direito Civil Pátrio titulo algum especial, 
que tenha por objecto definir o mandato civil, e os direi
tos e obrigações dos mandantes, e dos mandatários ; ob
serva-se porém entre nós o que a esse respeito se acha 
determinado pelo Direito Romano, isto é, na Instit. liv. 3, 
tit. 26, no Dig. liv. 17, tit. 1, e no Cod. liv. 4, tit. 35, por 
ser deduzido do Direito das Gentes, e conforme com a boa 
razão. 

§ 679. Do SEQÜESTRO. 

Chama-se seqüestro o deposito de cousa litigiosa, ou de 
quaesquer outros bens, de que outrera é senhor, ou sim
plesmente possuidor ou detentor, para segufança dos 
mesmos bens ou de algum direito de outrem, ou para al
gum outro fim determinado por lei. 

EUe é voluntário, quando os litigantes voluntariamente 
depositao a cousa em mão de um terceiro, para que este a 
entregue ao que vier a ser vencedor ; e é necessário, on judi
cial, quando a cousa é depositada por mandado, e aucto-
ridade do Juizo. 

Regularmente é prohibido; L. \iu. C. deprohib.seques-
tra.', e não se concede senão por causa justa, como, v. 
gr., suspeita de fuga, ou de extravio, ou íissipaèao da 
cousa, ou temor de que os litigautes recorrão ás armas, ou 
finalmente, quando um delles não segura o direito do outro 
com caução fidejussoria, ou pignoraticia, bastante para o 
caso ; Ord. liv, 3 til. 31. 

Por Direito Pátrio só se concede nos seguintes casos : 
1 .** Em pena de algum acto prohibido por lei, ou de falta 

de cumprimento de algum dever legal, como no casq da 
Ord. liv. 2, tit. 13, in princ. vers.— E tendo — 

2." Por falta de caução á causa movei demandada em 
JUÍZO, quando o réo não tem bens de raiz, que valhão tan
to como ella ; Ord. liv. 5, tit. 31, in princ. ; ou ao paga
mento da divida, porque é movida a acção pessoal, se o 
réo é suspeito de fuga, por não possuir bens de raiz, nem 
moveis que valhão tanto como a quantia, ou quantidaie 
demandada; cit. Ord. §-3; exceptua-se porém o caso, em 
que o autor approvou a pessoa do réo, fazendo com elle 
o contrato, d'onde deriva a demanda, que lhe move, em 
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tempo, em que o réo não tinha bens de raiz nem fazenda 
movei se disso o auctor era sabedor ; cit. Ord. § 5 '. 

3." Por temor de que as partes venhão á pelejas, e 
aíruidos; Ord. liv. 4 tit. 95. § |2. . 

4.* Pelas duvidas allegadas! contra a partilha pelo que 
está em posse da herança; Ord.: liv. 4 tit. 93 § 12. 

5." Por falta de caução do vencedor á cousa movei, ou 
aos fructos da de raiz, em que foi feita comdemnação, quan
do o réo vencido vem com embargos à execução; Ord. liv. 
3 tit. 86, § 15, e tit. 87 in princ. 

§ 680. REGRAS DA SATISFAÇÃO bo DAMNO NOS CONTRACTOS 
BRNEFICOS. 

.Tem aqui seu logar natural a doutrina da satisfação do 
damno no-s contractos benéficos, e especialmente no com-
modato, a qual os Doutores também costumão tractar nos 
seus"commentarios ao Tit. D. Commodai. Como o damno 
pôde ter logar por dolo, por culpa, ou por acaso ; dáo-s3 
por isso as.seguintes regras: ; 

1.* A cotisa perece por conta de seu dono ; Ord. liv. 4, tit. 
50, in princ, e tit. 53, § 12, iri fin *. 

2." O dolo,deve ser reparado qn todo o coniracto, e é nullo 
o pacto, em que.se estipula-o contrario, pelo menos nessa par
le; L. 23. D. de reg. jur. 

3. ' .0 acaso, ou suçcesso fortuito, que não se pôde prevenir, 
é supporlado pelo dono da cousa, exceplo se o contrario foi 
expressamente estipulado, ou se a outra parle está em mora'; 
cit. Ord. tit. 53, §§3 e 4. ! 

4.* Nos contractos, em que um:dos contractanies só tem pro
veito, e o outro só tem incommódos, ou dcsproveito, como 

1 Assim pois a cit Ord. liv. 3. tit. 31. gg 2, 3, e 5, só admittio no re
ferido caso exceptuado a prohibição do seqüestro por causa da divida 
pecuniária nascida de coniracto, imposta pela cit. Lei. un. Cod. de prohib. 
sequestr. \pecan. , 

^ Os citados titulos 60 e 53 do 4.» livro das Ordenações Filippinas são 
singulares ; porquanto não se acha nos Códigos anteriores titulo algum 
especial, que tracte do mutuo,, e do commodato. Elles pois forão deduzidos 
do Direito Romano, assim como também jo foi a divisão da culpa em lata, 
ou larga, leve, e levissima, ou a doutrina da satisfação do damao, a qual 
a Ord.liv. 4, tit. 63 estabelece de conformidade com a qualidade da culpa. 
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mccede em todas as convencções benéficas, o primeiro é res
ponsável pela culpa leve, e levíssima, e o segundo somente 
pela culpa lata ; cit. Ord. § 3. O commodatario pois é res
ponsável também pela culpa levissima. 

TITULO VI 

Das convenções onerosas . 

§ 6 8 1 . O QUE SEJÃO CONVENÇÕES ONEROSAS. 

Chamam-se convenções onerosas aquellas de que resultSo 
direitos e obrig-ações para ambas as partes contractantes, 
taes como a permutação, os contractos chamados innomi-
nados, a compra e venda, a locação-conducç.ão, a sociedade, 
a emphyteuse, e outros muitos (§ 628). 

§ 682 . D A PERMUTAÇÃO, E DOS CONTRACTOS INNOMINADOS. 

A permutação.é-o mais antig-o contracto commercial, e o 
mais usado entre as naçõ is, emquanto nao foi inventado 
um preço eminente, capaz de se accomodar ao valor de cada 
uma das outras cousas, segundo observa Piinio, Hist Nat. 
lib, 33, cap. 1, e Paulo á L. 1, D. de contrah. empt. 

Ainda depois da invenção da moeda não tem deixado de 
ser freqüente a permutação, a quaLsó differe da compra e 
venda em que nesta trocao-se cousas por dinheiro, e na 
permutação trocão-se cousas por cousas. 

.Nada pois ha aqui a dividir, senão que na permutação 
pura, assim como em qualquer' outro contracto, a obriga
ção torna-se perfeita só pelo simples consenso ; e portanto, 
depois que elle foi uma vez convenientemente manifestado, 
e acceito por cada uma uma das partes contractantes pura 
e simplesmente, não tem mais lugar o arrependimento; sal
vo, sé houver arrhas, perdeudo-as a parte, que as deo, ou 
restituindo-as, e mais outro tanto a que as recebeo, se for 
esta a que se arrependeo; arg. da Ord. liv. 4,'tit. 2, pr. 

O'mesmo se diz a respeito dos contractos innominados 
do ut des, do ut fadas, facio ut des, fado ut fadas. Dahi se 
segue que não se observa entre nós o que dizer os Impera
dores na L. 3, C. de rer^ permut. ibi. — Ex plndto perm-uía-
Aonis, nulia resequuta, constai menini actionem competere,— 
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Portanto, se uma das partes contractantes der, ou se offe-
recer a dar o que permetteo á outra, tem acçao para exigir, 
que esta lhe entregue a cousa^ que prometteo, se ainda a 
tiver em seu poder; e, nao a tendo, pôde exigir o interesse, 
que lhe pertencer, assim em razão do ganho, como em ra
zão da perda; cit. Ord. liv. 5, tit. 2, pr. 

§ 683. DA. VENDA, E SUA ESSÊNCIA. 

A Ord. liv. .4, tractaprolixamente do contracto de venda 
desde o tit. 1 até o tit. 21 ̂  onde quasi foi compilado o Di
reito Eomano na Inst. liv. 3, tit. 23, D. liv. 18, tit. l ,e tit. 
5, e Cod. liv. 4, tit. 36, tit. 45, etc. 

A essência da venda consiste no mutuo consenso, cousa 
certa, e capaz de alienação, e preço certo, justo, e consisten
te em dinheiro; cit. Ord. liv. 4, tit. 2, ÍQ princ, Man., 
tit. 24, € Affons. tit. 35, e tit. 36. 

Quanto ã venda de bens de raiz, allodiaes, ou foreiros, e 
à venda de escravos ladinos, também se requer especial
mente o pagamento dâ siza, a respeito daquelles, e o de 
meia siza a respeito destes, sob pena dé poder a todo tempo 
cada uma das partes, ou seus herdeiros, desfazer a venda ; 
sendo, que, por outro lado. o comprador, e o vendedor ficao 
sujeitos a serem multados, em igual parte, no valor do bem 
de raiz, ou do escravo, metade para o denunciante, se o 
houver, e outra metad ê para a Fazenda; Alvará de 3 de 
Junho de 1809, §§ 8 e 9, Ordens n.» 108 de 3 de Outubro 
de 1844, e n.» 251 de 19 de Novembro de 1853. 

A siza dos bens de raiz foi reduzida a seis por cento pela 
Lei de 28 de Outubro de 1848 art. 9.•̂ § 22. 

Quanto aos aforamentos, estes, ainda que importão, da 
parte do senhorios, que os concedem, uma espécie de alie
nação do domínio útil dá cousa aforada, sSo comtudo, as
sim coruo os encabeçamentos mencionados na Ord. liv. 4, 
tit. 96, § 2-3, cousa diversa e distincta da venda dos bens 
foreiros, feita pelo senhor útil com consentimento do senho
rio, expresso ou presumido ; e por isso os aforamentos e en
cabeçamentos n ao sao sujeitos ao imposto da siza; e sim ao 
sello proporcional, calculado sobre a somma dos respectivos 
fdios de vinte annos; Ordem n.» 70 de 26 de Agosto de 
1844, € Regulamento de 10 de Julho de 1850, art. 8.', ao 
X>asso que a venda dos bens foreiros paga siza, como acima 
se ãtaser. 
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Podem-se ajuntar á venda, em geral, todos os pactos 
honestos, e conformes a Direito ; Ord. liv. 4, tit. 4, in 
princ. 

§ 684. CONSEQÜÊNCIAS NATUBAES DA ESSÊNCIA 
DA VENDA 

Primeiramente: como o consenso é da essência deste 
contracto (paragrapho antecedente), segue-se dahi: 

1.° Que ninguém pôde ser constrangido a vender al
guma das cousas, que possúe ; Ord. liv. 4, tit. 11, Man. 
tit. 25, e Affons. tit. 37 ; exceptua-se porém o caso de ne
cessidade, ou utilidade publica, Constit. art. 179, § 22, e 
Lei de 9 de Setembro de 1826, e Decreto n.» 358 de 12 de 
Julho de 1845. 

2.* Que basta o consenso dos próprios contrahentes; por
quanto na mesma venda de bens hereditários, ou de avoen-
gos nao se requer mais o consentiiúento dos çonsanguineos 
do vendedor; Ord'. liv. 4, tit 11, no fim do princ. 

8." Que todos os que podem consentir, e dispor livre
mente dos seus bens, podem vender a quem quizerem, e 
comprar a quem lhe quizer, e poder vender, e pelo melhor 
preço que poderem, nao havendo Lei especial, que lh'o vede 
em um, eu outro caso especial; cit. Ord, §§ 1 e seguintes. 

É por excepçao a esta regra geral, que o pai, e avó nao 
pôde fazer venda alguma, nem troca desigual a seu filho, 
ou netto, ou outro descendente, sem consentimento dos 0U7 
tros descendentes seus, herdeiros, ou licença do Governo; 
Ord. liv. 4, tit. 12, e ÍMan. tit. 28; e que os Clérigos nao 
podem comprar para revender; Ord. liv. 4, tít. 16, Man. 
tit. 32, e Affons. tit. 47. 

Em segundo logar ; como o objecto da venda deve ser 
cousa certa, e capaz de alienação (paragrapho antecedente) 
é conseqüente que nao são objecto de venda as cousas 
cuja alienação é prohibida por Lei especial, taes como as 
cousas sagradas, as cousas litigiosas, e as demais especifi
cadas no § 530. Exceptua-se as cousas litigiosas declara
das na Ord. liv. 4, tit. 10, §ult. 

Finalmente, em terceiro e ultimo logar, como o preço 
da venda deve ser certo, justo, e consistente em dinheiro 
(paragrapho antecedente), segue-se : 
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l." Que é nulla a venda feita por preço incerto, v. gr.. 
o que o comprador quizer dar ; Ord. liv. 4, tit. 1, § 1; a 
determinação do preço porém pode ser commettido a um 
terceiro, e uma vez definido por este, a venda é válida; 
mas neste caso pode soccorrer-se ao Juiz a parte, que for 
descontente do arbitramento;; cit. Ord. § 1, vers.—Po
rém;— salvo, se as partes convencionarão o contrario; 
Const. árt. 160. 

2." Que se pode desfazer pelo principio de lesão enorme 
a venda, em que o vendedor, ou o comprador for lesado 
em mais "dfe metade do justo preço da cousa; Ord. liv. 4, 
tit. 13, in princ. 

§ 685. SE A TRADIÇÃO DA COUSA, E DO PREÇO É DA IÒSSENCIA 
DA VENDA. 

I 
Não sSLo pois da essência deste contracto para sua perfei

ção, e validade nem a tradição da cousa, nem a do preço; 
'Òrd. liv. 4, tit. 2, pr. " • 

Todavia, aindaque assim seja, e aindaque consequente
mente o vendedor seja obrigado a entregar ao comprador 
a causa vendida, por eífeito 'do simples "mutuo consenso, 
elle retém o domiuio da mesma cousa até o momento da 
tradicção delia; cit. Ord. tit. 7, in princ. Man. tit. 2S, 
e Affons. tit. 42 ; e por isso mesmo nSo cabe ao compra
dor contra o vendedor, que nao lhe entregou a causa, a 
acção de reivindicação; e só ilhe cabe a acção cx emplo, 
para que lh'ã entregue, ."̂e o-inda estiver no seu dominio, 
e posse. Igualmente o retém no caso, em que, tendo-a en
tregado ao comprador, sem delle receber o preço, que espe
rava receber, segundo a fôrma do contracto, recobrou de
pois a posse delia, em cujo casb pôde vendei-a a outro; cit. 
Ord. tit. 7, § 1 ; nao porém assim se deo espaço ao com
prador para pagar o preço, e lhe entregou a causa, revo
gada nessa parte a cit. Ord, tit. 5, § 2, pelo Alvará de 4 
de Setembro de 1810. 

Como pois o vendedor retémi o dominio da causa vendida 
emquanto nSo a entrega; segue-se dahi, que, se a tornar 
a vender, e a entregar ao segundo comprador, recebendo 
delle o preço, este segundo Comprador fica sendo verda
deiro senhor da causa, nao competindo ao primeiro, senão 
o direito de demandar o vendedor, para que lhe torne o-
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dinheiro, que lhe pagou por a compra da dita causa com 
seu interesse, e de o accusar, se quizer, pelo crime de 
estellionato; cit. Ord. tit. 7, § 2, e Cod. crim. art. 
264, n. 2. 

§ 686. SE A ESCEIPTURA, E AS ARRHAS SÃO DA ESSÊNCIA 
DA VENDA. 

A escriptura só é da essência da venda, assim como de 
qualquer outra convenção, no caso, em que as partes con-
tractantes expressamente convencionarão fazer escriptura, 
e que de outra maneira não valesse o contracto; e naquelle 
em que a escriptura se requer po7- forma, como na emphy-
teuse ecclesiasíica, e nos contractos, que devem ser insi
nuados; assim como também naque l̂les que, segundo Di
reito, não podem ser pvovados senão por escriptura publica; 
Ord. liv. 3, tit. 59, liv. 4, tit, 19, iri priuc, e § 1,'tit. Q2, 
in princ, Man. tit. 36. e Afrons. tit. 57, Alvará de 16 de 
Setembro de 1814, e de 30.de Outubro de 1795, Lei n. 840. 
de 15 de Setembro de 1855, art. 11, e Liv. 17, C. de fide 
imtrum., Huber. ad tit. de contrah. empt. n. 2, e Vinn. ad 
princíp. Inst. deeni.pt. n. 3 (§§ 155 e 671). 

Em cada um desses casos pois cada qual das partes con-
tractantes pôde arrepender-se até que a escriptura seja 
feita; cit. Ord. tit. 19, iu princ, salva a excepçao do § 2, 
desta mesma Ord. ibi.—se a parte confessar que a con
vença foi entre elles affirmada, será constrangida a fazer 
delia escriptura. 

As arrhas, que algumas vezes se accrescentão á venda, 
não pertencem á essência delia; porquanto bem pôde ella 
existir, e de feito existe no maior numero dos casos, inde
pendentemente das arrhas; e assim, tanto que o compra
dor, e o vendedor são accordados na compra e venda de 
alguma cousa certa por certo preço, e sem nenhuma outra 
condição, logo esse contracto- é perfeito, e acabado,;e não 
se pôde mais alguma das partes arrepender sem consenti
mento da outra; Ord. liv. 4, tit. 2, in princ. 

Se as arrhas-porém forão dadas em signal,.e segurança 
do contracto, qualquer das partes pôde-se aiTepsnder; mas 
então, o comprador, que deo as arrhas, se é elle o arrepen
dido, perderas para o vendedor ; e este, se é elle o que .se 
affasta do contracto, restitúe as arrhas ao comprador com̂  
íaais outro ta,nto; cit. Ord. § 1. 
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Pelo contrario, se as arrhas forao dadas em signal e co
meço de paga, ou simplesmente em parte da paga, nenhu
ma das partes pôde mais" sahir do contracto sem consenti
mento da outra, ainda que queira perder o dinheiro, que 
deo, ou restítuir o que recebso com mais outro tanto ; cit. 
Ord. § 3, Egid. ad Lég. Ex hoc^jure 5, cap. 8, n. 90. 

§ 687. DE OUTROS PACTOS ACCRESSENTADOS Á COMPRA 
E VENDA. 

Como se pode accrescentar á compra e venda qualquer 
pacto honesto, e conforme ao Direito (§ 528); segue-se dahi 
que sao válidos : 

1." O pacto de retrovend^ndoy pelo qual as partes estipu
larão, que, tornando o vendedor o preço ao comprador até 
certo tempo, ou quando quizesse, lhe fosse tornada a cousa; 
Ord. liv. 4. tit. 4, in princ. ' 

2.* O pacto ãddidionU in diem, pelo qual as partes con
cordarão em que a cousa ficasse vendida a quem até certo 
tempo offerecesse maior preço; porquanto um tal pacto é 
honesto, e como tal é geralmente approvado pela cit. Ord. 

3.° O pacto da lei commmoria, isto é, que a venda seja 
nenhuma, se o comprador não pagar o preço até certo dia; 
cit. Ord. tit. 5, § 3 ; em cujo caso, dada a falta de paga
mento do preço, depende da escolha do vendedor desfazer a 
venda, ou demandar o preço ; cit. Ord. e § verá. —M<is se 
passado o dia da paga. 

4.° O pacto protimeseos, pelo qual o vendedor acautela 
que, se o comprador quizer em alg-um tempo vender a 
cousa, elle vendedor seja preferido tanto por tanto; L. 75, 
D. de conlrah. empt.; este pacto também é valido em favor 
de terceiro; Ord. liv. 4, tit. 11, § 2; por virtude da Lei 
também prefere na compra o senhorio directu, e por virtude 
do testamento prefere aquelle,: que o testador tiver decla
rado ; cit.. Ord. §§ I é 3. 

5.° O pacto chamado constüiito. pelo qual o vendedor de 
um prédio contracta com o comprador ficar nelle como con-
ductor, ou locatário, em cujo |-caso o dominio do prédio é 
transferido na pessoa do comprador pela ficção da tradição 
brevi manu; L. 75, D. de contrah. empt., Boehmer, ao mesmo 
tit. infín. 
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§ 6 8 8 . D o PEHIGO E PROVEITO DA COüSA VENDIDA. 

Quando a venda é pura, ou sem condição alguma, e as 
partes contractantes nao determinSo expressamente a qual 
dellas pertencerá o perigo, que sobrevier naturalmente á 
cousa vendida antes da sua tradição ao comprador, é este 
quem o áupporta ; porquanto, ainda que o vencedor retém 
o dominio da cousa até a sua tradição, segundo a Ord. liv. 4, 
tit. 7, § 2; comtudo, como desde que as partes concordarão 
sobre a compra e venda de cousa certa, e sobre seu preço, 
o contracto é de todo perfeito, e acabado, e incumbe ao 
comprador pagar o preço ao vendedor, e a este entregar-lhe 
a cousa; segue-se naturalmente de tudo isso, que, se o com
prador nao paga o preço, fica desde logo constituido em 
mora, torna-se devedor da espécie, a qual, se perecer, pe
rece por isso mesmo por sua conta; Ord. liv. 4, tit. 8, pr., e 
§ 4, L. 17, D. deperic. et comm. rei vendil., e L. 35, § 4, D. 
de contrah. empt. 

Exceptua-se porém o caso, em que a cousa vendida foi 
depois desapropriada por necessidade, ou utilidade publica 
antes de ser entregue ao comprador; porque neste caso todo 
o perigo pertence ao vendedor, o qual, se já tinha recebido 
o preço, deve restituil-o ao comprador ; cit. Ord. § 4. 

Pelo contrario, se à venda foi condicional, então o perigo 
corre por conta do vendedor, de sorle que, se a cousa pe
recer antes de se cumprir a condição, perece por conta 
delle ; cit. Ord. § 1. 

Exceptua-se porém, quanto ao damnificamento parcial, 
que sobreveio á cousa, pendente a condição, por que este, 
se depois se cumprio a condição, pertence ao comprador; 
nao porém assim o que sobreveio à cousa depois de cumprida 
a condição, sendo o vendedor em mora a respeito da tradi
ção da cousa ao comprador; cit. Ord. § 2. 

Exceptúa-se também, em todo o caso, a damnificaçao 
proveniente de vicios, que jà existiao ao tempo da venda, 
se erao visíveis, ou se, sendo invisíveis, erao ignorados pelo 
vendedor; Ord, liv, 4, tit. 17, § 3, in fin. 

Também pertence ao comprador o perigo, que sobrevier 
à cousa depois de se haver elle mesmo constituído em mora 
de a receber; cit. Ord. liv. 4, tit. 8, § 7. Em todo caso 
porém, em que foi determinado entre as partes qual dellas 
pesponderé pelo- perigo, cumprè-se o que ei^tre ejla? foi 
accordado • cit. Ord. § 8, 
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Quanto ao lucro, ou proveito, é de pura intuição, que 
pertence áquelle dos dous, a qiiem pertencer o perigo. A 
cit. Ord. liv. 4, tit. 8, foi deduzida do cit. Tit. do D. De 
peric. et commod. rei vendit. ; —: e portanto a essa sua fonte 
se deve recorrer nos casos duvidosos. 

§' 689. DA ANNULLAÇÃO DOS CONTRACTOS E DA RESCISÃO 

DA VENDA. 

Os contractos, que desde sua origem laborao em alg-uma 
das nuUidades referidas nos '§§ 642 e seguintes, annul-
lao-se a todo o tempo, uma vez que o seii objecto ainda nao 
haja prescrevido (§ 617 ). Os contractos porém, |que, con
siderados em si mesinos, nSo laborão em nuUidade, po
dem-se rescindir, ou desfazer em certos casos, qulando para 
isso .sé der alguma justa causa.: 

Así5im, póde-se rescindir a venda: 
l.VPor mutuo dissenso em ;tempo, em que o negocio 

ainda esta re integra: isto é, iantes da tradição da cousa, 
e entrega do preço; Ord. liv. 4, tit. 2, § 3, ibi. —sem con
sentimento da outra parle; — porquanto depois desses actos 
a venda está de todo perfeita.e acabada, e então só pôde ter 
logar, por effeito de mutuo consenso, uma outra venda. 

2.' Por dissenso de um só dos contrahentes, se o con-
tracto ainda não é perfeito e' acabado,- por lhe. faltar al
guma solemnidads; salvo, se a outra parte confessar o con-
trãcto; Ord. liv. 4, tit. 19. 

3. ' Por.lesSo enorme, isto é,'superior a metade do justo 
preço, em cujo caso incumbe áquella das duas partes, a 
quem a lesão é proveitosa, ou desfazer a venda, ou emendar 
a lesão; Ord. liv. 4, tit. 13', in pr., e § 1, deduzidada L. 2, 
C. de rescind. vendit. 

§ 690. CONTINUAÇÃO DA MESMA MATÉRIA. 

A cit. Ord. liv. 4, tit. 13, estatuio algumas cousaò con
trarias á razão do Direito Romano, taes como: 

1.0 Que todos os contractos onerosos, sem se exceptuar a 
mesma transacçao, podem-se rescindir pêlo principio de 
lesSo enorme,: § 6, i 
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2." Que se pôde rescindir por esse principio ainda mesmo 
no caso, em que a lesão fosse conhecida, e o lesado dissesse 
que fazia doacao da maioria, que a cousa mais valesse; 
§ 9 . 

3." Que nao se pôde renunciar o beneficio dessa Lei; cit. 
§9. 

4.» Que a acçâo pelo principio de lesão enorme pres
creve por quinze annos; § 5. 

5." Finalmente que a lesão enormissima annulla o con-
tracto; e então n5o se dá a escolha; mas deve ser a cousa 
precisamente restituifla com todos os fructos desde o tempo 
da venda; § ult. vers. — E se o engano, — o qual foi accres-
centado pelos Filippistas contra a razão do Direito Romano, 
e Pátrio anterior; Egid. á L. Ex hoc jure 5, p. 1, cap. 9, 
ns. 107 e seguintes. 

Os compiladores porém nSo declarao ahi, nem até hoje 
alguma outra Lei Pátria tem declarado precisamente qual 
seja a. lesão enormissima. Intende-se pelas noções que 
temos de lesão enorme, que é aquella, em que uma das 
pxrtes é prejudicada em muito mais de metade do justo 
preço.: mas convinha muito que se fixasse um termo certo; 
V. gr., que toda a lesão em mais de metade até uma décima 
parte mais seria lesão enorme, e toda a lesão que excedesse 
a metade é mais um décimo, e dahi para cima seria lesão 
enormissima. 

A lesão enorme dá-se: a respeito do vendedor, quando 
este vende, v. gr., por menos de cinco mil réis o que na 
estimação geral valia a esse tempo dez mil réis; e a res
peito do comprador, quando este compra, v. gr., por mais 
de quinze mil réis o que a esse tempo valia dez mil réis; cit. 
Ord. liv. 4, tit. 13. 

§ 691. DA REDHIBIÇÃO, E ABATIMENTO DO PREÇO. 

Também se pôde rescindir a venda por motivo de doença, 
vicios, ou defeitos encobertos, existentes no objecto delia já 
ao te;upo, em que foi contractada; como, v. gr., nos: se
guintes casos: 

l." Por vicio de animo, como, v. g., sé o escravo é fu
gitivo, ou se a besta se espanta, impina, ou rel^ella gein. 
causa; Ord. liv, 4, tit. 17j §§ 2 e 8, 
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2." Se o escravo, ou besta tinha doença encuberta, de 
tal qualidade, que lhe impede o serviço; cit. Ord. §§ 1 e 2. 

3." Se o escravo, ou besta nao tem, nem ainda em me
diano grau as qualidades, ou prendas, que o vendedor afir
mou ter; cit. Ord. § 4. 

4.» Se o escravo tinha commettido algum delicto, pelo 
qual mereça pena de morte, e ainda nao era livre delle por 
sentença; ou se tinha tentado matar-se a si mesmo; e o 
vendedor nao manifestou ao comprador- nem uma, nem 
outra cousa, sendo delia sabedor; cit. Ord. § 3. 
. 5." Se a cousa inanimada tinha vicio, faltas, ou defeitos 
encobertos, v. g., se um um livro comprado foi achado cora 
falta de alguma folha, se a peça de panno é inferior á 
amostra, se o prédio tem servidão passiva muito onerosa; 
cit. Ord. § 10, Domat. L. 1, tit. 2, sect, 11, art. 4. 

6." Se houve erro sobre a substancia da cousa, ainda que 
ambas as partes estivessem em boa fé; como, v. gr., se for 
vendido alquime, ou latao em conta de ouro, ou estanho 
em conta de prata; L. 14, D. de contract. empt. 

§ 602. CONTINUAÇÃO DA MESMA MATÉRIA. 

Em regra o vendedor nao é obrigado a manifestar os vi
cies, e achaques da cousa, se sao patentes ; porém, se nao 
manifesta os occultos, tendo sciencia d'elleSj obra com 
dolo ; e neste caso, se o vicio ou achaque nao é leve deve 
restituir o preço, perdas, e interesses; devendo, pelo con
trario, restituir somente o preço, e as despezas, que o com
prador fez com a cousa quando nao obrou com dolo ; L. 4.5, 
D. de contrahend. émpí., L. 13,tD. de acl. empt., e L. 1, C. 
de cedilil. act. * 

Etn cada um dos casos referidos no paragrapho antece
dente sao concedidos seis mezés ao comprador par.a en-
geitar o escravo (cit. Ord. liv. 4, tit. 17, in princ. e § 3), 
e um. mez para engeitar a besta, e qualquer cousa inani
mada (cit. Ord. §§ 7 e 8). ; 

Se o escravo, que o comprador pode engeitar por doente, 
ou fugitivo, fallecer, oü fugir dentro do referido tempo, 
o compralor pôde pedir que ò vendedor lhe torne ò preço 
que lhe deu por elle, e a siza que pagou, provando que 
fallecèo da doença que tinha em poder do vendedor, ou que 
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em poder do vendedor tinha o vicio de fugitivo ; cit. Orct. 
§§ 5 e 6. 

Da mesma sorte, se o animal, que podia ser eng-eitado, mor
rer de doença anterior á compra, ignorada pelo comprador 
ao tempo d'esta, pode o comprador exigir que o vendedor 
lhe torne o preço que lhe deu por elle; L. 31, § 11, e L. 
38, § D. de (Bdilit. edicl.. 

Em todos os casos, em que o comprador pôde engeitar 
a cousa, pode pedir em logar disso abatimento no preço 
por causa do achaque, ou defeito, que a cousa.tem, ou 
mesmo pedir a alternativa; L. 25, § 5, D. deexcept. rei 
judie. 

A acçao de pedir abatimento no preço pôde ser intentada 
dentro de um anno (cit. Ord. §, 2, in fin.), e tem logar da 
mesma sorte, que a acçao redhibitoria, nao só a respeito 
das cousas havidas por compra, mas também a respeito 
das que forao havidas por troca, ou escaimbo, ou dadas em 
pagamento, ou por qualquer outro titulo, em que se tras-
passe o senhorio, exceptuada somente a doacao ; cit. Ord. 
§ 9. 

§ 694. DAS OBRIGAÇÕES DO VENDEDOK. 

A primeira e principal obrigação do vendedor é entregar 
áo comprador a cousa vendida, nao podendo eximir-se 
dessa obrigação, ainda que se offereça a pagar-lh? o in
teresse, e podendo ser constrangido judicialmente.a, en-
tregar-lh'a, se ainda tiver em seu poder; Ord. liv. 4, tit. 
2, in princ, Huber ad Pand. L. 19, tit. 1, n. 5. Nao sen
do possível a entrega, pôde ser constrangido a indem-
nisar todo o interesse ao comprador assim em respeito ao 
ganho, como em respeito á perda; cit. Ord. liv. 4, tit. 
2, in fin. princip., e tit, 97, § 3, e L. 21, § 3, D. de act. 
empt. 

E também obrigado a entregar os accessorios da cousa 
vendida, e seus respectivos títulos; L, 11, § 2, L. 13, 
§ 10, e L. 27, D. eod. ; e nao os entregando juntamente 
com a cousa vendida, e seus accessorios, o comprador pôde 
requerer a dissolução do contracto; L. 38, § 11, D. de 
adüit. edil. 

Tudo isso porém se entende no caso, em que o compra
dor pagou, ou depositou o preço, e no da venda habita ftde 
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preiw;. L. 22, D. de hosred. veL act. vend., e Alvará de 
4 dê Setembro de 1810. 

Emquanto o comprador naq está em mora em acceitar 
a effectiva entrega da consa, coifre ao vendedor a obrigação 
de responder pelo desvio, e damno delia proveniente de 
culpa lata, ou leve; L. 35, § 4, D. de contr. empt. ; 
no caso contrario porém só responde pelo damno prove
niente de dolo; L'. 17. D. depèr. et com. rei vend. (§691). 

A seg„unda_jobrigaçao.é prestar evicçao ao comprador-, 
e seus successores, em quanto a cousa nao prescrever; Ord. 
liv. 3 tit. 45. L. 60, eL, 74. §. 1. D. dewid. 

§ 6 9 4 . D A S OBRIGAÇÕES DO COMPRADOR. 

A principal obrigação do comprador é pagar o preço 
no logar da entrega da cousai, salvo se expressamente se 
obrigou á pagar em outro íogár, porqiíe éntao deve pagar 
neste; Ord. liv. 4, fit. 5, § \~. 

Se a cousa vendida, e entregue ao comprador é de 
raiz, e o comprador não pagoxi o preço, o vendedor póde-o 
demandar pelo preço, e pela valia dos fructos, ou rendi-

' mentos, que recebeo, ou podia receber da dita raiz depois 
que foi ella entregue; Ord. liv. 4, tit. 67, § 3, L. 5, C, de 
act. empt. 

Se o vendedor ao tempo do contracto deo espaço ao com
prador para lhe pagar o preço, 'e o comprador nao pagou 
antes, de expirar o praso, sem duvida o vendedor pôde logo 
demandal-o para que pague, más não tem mais acçao para 
o constranger a tornar-lhe a cousa, postoque elle ainda a 
tenha em seu poder; porque nessa parte está revogada a 
Ord. liv.' 4; tit. 5, §• 2, pelo Alvará de 4 de Setembro de 
1810. 

Finalmente, o comprador, se nao aeceitou logo a effec
tiva entrega da cousa, porque nao quiz, é obrigado pelos 
gastos feitos pelo vencedor na guarda, e conservação delia. 

í 

§ 695. DA LOCAÇÃO-CONDÜCÇÃO. 

Locação conducção (outra convenção onerosa) é o con
trato, pelo qual alguém concede a outrem o uso de alguma 
cousa própria immovel, ou de-serviços pessoaes por certa 
penâSo, ou paga, e por tempo determinado, como succede 
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ordiiiariamente nas locações de prédios rústicos, ou inde
terminado, como succede qüasi sempre nas locações de pré
dios urbanos. 

Ella não requer solemnidade alg-uma, e da mesma sorte, 
que a compra e venda, torna-se perfeita pelo simples mu
tuo consenso das partes contractantes. 

A paga também deve ser certa, e justa, e consistente em 
dinheiro; pôde comtudo ser consistente em certa quanti
dade de fructos, quando a cousa locada for capaz de os pro
duzir; Ord. liv. 4, tit. 45, §§ 2 e 3 : 

§ 6 9 6 . D o s DIREITOS, E OBRIGAÇÕES DO LOCADOR DE PRÉDIOS 
RÚSTICOS, E URBANOS. 

Competem ao locador de prédios rústicos, e urbanos os 
seguintes direitos; 

1.» Determinar o tempo da duração da locação, a quan
tidade da renda, ou aiug-uer, e o tempo certo do seu paga
mento. 

2.° Despejar o rendeiro, ou inquilino, ainda antes de ter 
findado o arrendamento, se a renda, ou aluguer não lhe for 
pago no tempo devido (L. 3, Cod. locat. Ord liv. 4, tit. 24, 
princ), ou se o rendeiro, ou inquilino fizer máu uso da 
cousa, damuificando-a, ou usando delia para fins, qúe não 
lhe forão concedidos, como, v. gr., usar das mattas de um 
Engenho para dar, ou vender em forma de lenha, carvão, 
estacas, ou madeira; cit. Ord. priác. 

3." Fazer embargo, ou arresto nos trastes da casa, oiu 
nos fructos pendentes do prédio rural arrendado, no caso 
de não lhe ter sido pago o aluguer, ou renda; Mor. de Exec. 
liv. 1, cap. 4, § 1, n. 6. 

4." Despejar o inquilino, antes de findo o tempo do alu
guer, se, querendo renovar, ou reparar a casa, não o poder 
fazer convenientemente, morando nella o inquilino; ou, se 
lhe vier a ser necessária para morar nella, ou elle mesmo, 
ou filho, ou filha, irmão, ou irmã; cit. Ord. princ. 

õ.» Exigir indemnisação das damnificações da cousa pro
venientes de culposo, ou doloso abuso do uso delia, quer 
fossem feitas pelo inquilino, ou rendeiro, quer por algum 
de seus familiares, ou sublocador; L. 30v§2, L. 28, D. locat, 
L. 11, § 2, Cod. eod., Cod. da Pruss- 1, p. tit. 6, art. 63, 

tit. 21, art. 517, Cod. Civ. Fr. arts. 1729 e 1735. 
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Competem porém ao locadoras seguintes obrigações: 
!.• Entregar a cousa ao inquilino, colon(̂ , ou rendeiro 

em estado de servir ao uso, a que é destinada, sob pena de 
indemnisaçao de perdas e interesses; salvo, se, sendo visi-
vel o seu estado, assim mesmo foi accèita sem nenhuma 
reclamação; L, 15, pr., e §§ 1 e 8, L. 24. § 4, L. 33, D. locat., 
Ck)d. Civ. Fr. art. 1719. 

2.* Fazer as reparações necessárias para o locatário poder 
fazer uso da cousa; sendo que, se depois de requerido nao 
as fizer, o locatário as pôde fazer â custa do aluguer, ou 
renda, ou aliás resilir do contracto; L. 15, § 1, L. 19, § 2, 
L..25, § 2, L. 55, § 1, e L. 61, D. eod. 

3. ' Indémnisar ao locatário perdas, e interesses, no caso, 
em que, alienando a cousa antes de findo o tempo da loca
ção, nao lhe reservou expressamente o seu direito, e por isso 
veio depois elle locatário á ser expellido pelo novo senhor 
antes de findar a lõcacao; arg. da Ord.liv. 4, tit.'9, pr., 
L. 9, e L. 35, D. locat.' í 

4.* Avisar ao inquilino (no caso de aluguer de casa por 
um, ou mais annos), trinta dias antes de findar o contracto, 
para que lhes entregue a casa logo que findar o tempo do 
contracto; sendo, que, se o nao fizer, intende-se renovado 
o contracto, uma vez que o inquilino, findo o tempo, con
tinue a morar na casa; Ord. liv. 4, tit. 23, §§ I e 2. 

§ 697 . Dos DIREITOS DO CONDÜCTOR, OU LOCATÁRIO. 

Ao inquilino, colono ou rendeiro competem os seguintes 
direitos : , 

1.° Demandar o locador por perdis, e interesses, se^lle 
nfto lhe entregou a cousa no tenipo, em queTho devia entre
gar ; ou se o embaraçou no justo uso delia; ou se nao remo-
veo, podendo, o embaraço, que outro lhe oppoz ; t . 24, e 
L. 35, D. locat. ' 

2." Requerer remissão da totalidade da renda do anno, 
em que por effeito de secca, ou outro successo de força maior 
perdeo todos os fructos do prédio rural arrendado ; ou do 
aluguer da casa correspondente ao tempo, que nao pôde 
habital-a, por effeito de invasão de inimigos, ou peste, 
Ord. liv. 4, tit. 27, pr. 
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3." Optar entre o pagamento da renda e a entrega dos 
poucos fruetos, que dado algum dos referidos successos, 
conseguió colher; podendo, quando preferir entregar os 
fructos ao locador, tirar para si as sementes; Ord. § 1. 
Cessa porém, em cada um destes dous últimos casos o direi
to à remissão, ou opção, se nos annos antecedentes do mes
mo arrendamento houver uberdade n5o costumada, ou se 
houver igual uberdade nos annos seguintes, de sorte que 
compense a perda; ou se, emfim, a-perda do anno estéril 
nao chegar a metade do producto regular 3o prédio rural 
arrendado; cit. Ord. § 1, L. lõ, §4, D. local., Cod. Civ. Fr,. 
art. 1770, LobSo D ss. sobre a remissão dos colonos, § 50. 

4." Requerer abatimento na renda, proporcionado ás cir-
cumstancias, ou resilir do contracto, no caso em que o pré
dio urbano, ou rústico arrendado foi destruído, ou esterelisa-
do em parte, sem culpa sua; L. 33, D. eod., Cod. Civ. Fr. 
art. 1722. 

5." Resilir dotontracto, quando naj podêrusar da cousa 
com segurança por effeito de guerra superveniente, pe.ste, 
iminente ruina da casa, ou outra semelhante cousa, pagan
do todavia a renda, ou aluguer vencido; L. 13, § 7, L. 27, 
§ I, D. eod., Silv. á Ord. liv. 4, tit. 24, pr. n.'73. Exce-
ptjia-se porém,o caso, em que se obrigou aos successos for-
tuitos ; &rg. da L. 9, § 2, l). eod. 

6.' Reter a casa, depois de findo o contracto, até ser pago 
dasbemfeitorias, que fez nella com approvacao do .senhorio: 
Ord. liv. 4, tit. õ4, § 1, e Assento de 23 de'Julho de 1811; 
e rete;: o prédio rustico até ser pago das bemfeitorias neces
sárias, e proveitosas, que fez nelle, ainda que as fizesse sem 
expresso consentimento do senhorio, uma vez, que este nao 
lh'aaprõhibisse, ou nao protestasse, em tempo, de nao res
ponder por ellas; cit. Ord. § 1. 

7." Repetir do locador a décima predial, ou foros que lhe 
furão exigidos, no caso, em que nao se obrigou expressa
mente a pagal-os ; Regim de 9 de Maio de 1654, tit. 3, 
§§ 12 e 17,.Valasc. dejur. emphyt. p. 17, n, 27, Mor. de 
Exec. liv. 6, cap. 13, n. 72. 

8." Poder sublocar. independentemente de consentimento 
do locador, se essa faculdade nao lhe foi expressamente ve
dada pelo contracto ; L. 6, Cod. locat. 

9." Poder usar'da acçao de força, nfto só contra terceiros, 
pia . CIV. SUAS. T. U 1 ' 
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mas tambsm contra o mesmo seu-liorió, que o esbulhar, ou 
turbar no uso da cousa, durante o tempo da locação, e de
mandar-lhe a devida indemnisaçao; Silv. à Ord. lív. 3, 
tit. 48, ad rubr.n. 2òi' 

§ 698. DAS OBRIGAÇÕES DO coKDüCToa, ou LoCATABip, 

Ao inquilino, colono, ou rendeiro competem as seguintes 
obrig-ações: 

1.' Indemnisar ao locador todo o prejuizo, que lhe causar 
com o abuso do. uso da sua cousa, damnificando-a, quer a 
damnificaçao seja feita por elle mesmo, quer por alguns de 
seus femiliares, ou sublocatarios; L. 30, § 2, L. 28, Cod. 
locat., L. 11, § 2, D. eo(L, Cod. da Pruss. 1, p. tit. 6, 
art. 63, tit. 21, art. 617, Cod'. Civ. Fr. art. 1729 e 1735. 

2." Manifestar ao locador os actos de usurpaçao de algu
ma parte do prédio rústico, que outro tente fazer, ou fizesse, 
sob pena de responder pelo damno, cuja indemnisaçao o,do
no poder haver do espoliadori; L. 11, §2, D. eod., <|od. 
Civ. Fr. art. 17Ô8. 

3. ' Pagar a renda ou alaguér no tempo yajustado; seî do, 
que se o não fizer, pode ser expellido, ou constrangido â ||pa-
garos juros da mora, se a r nda, ou alugaer consistirfem 
dinheiro; L. 3, L. 17, Cod. ideai. L. õ4. pr. J). eod. (llrd. 
liv. 4, tit. 24, pr., Silv. ibid. n. 22. 

4.' Indemnisar o locador das perdas, c interesses resul
tantes do facto de desamparar a casa, ou deixar o camtpo, 
ou herdade sem cultura, sem justa causa, que a isso o obri
gasse ; L. 42, § 2, L. 5õ, § 2, cod. 

5,* Entregar a causa ao locador, e além disso pagar-íhe 
a verdadeira estimação delia', se, depois d? requerido por 
elle, recusa, depois de findo o tempo do arrendamento,'de 
lh'a entregar, mettendo o feito em Juizo, e persaverando na 
contu macia até ser condemnado a êntregal-a por sentedça 
definitiva; Ord. liv. 4, tit. 54, pr., e tit. 58, pr. 

6.» Fintregár ó prédio em tao bom estado de cultura^ e 
conservação das mattas, e bemfeitorias, como aqnelle, éin 
que recebeo tudo isso ; Cod. Cív..Fr. arts. 1777 e 1778. 

7 / Nao poder recusar a entrega da cousa, depois de 
findo o tempo do arrendiimentò, com dizer, que ella é sua, 
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nem algum terceii-o poder embargar a entrega delta té titiüo 
de ser sua; se for cousa movei, e o locadoi- suspeito' dê 
fuga; eit. Ord. §§ 3 e 4. 

8.* Nao poder reter a casa, depois de findo o tempo do 
contracto, a titulo de bemfeitorias» que fez nella sem appro-
vaclU), ou consentimento do senhorio; Assento de 23 de 
Julho de 1811. 

Cabe aqui notar de passagem, com relação assim ao 
commodato (§ 673), como ao mutuo {§ 675), que, nos casos, 
em que um, e outro são onerosos, ou bilateraes, como a 
locação-conducção, e as demais convenções, de que se trata 
neste titulo, o primeiro toma o nome de aluguer, e o segun
do o de empréstimo a juro, ou a prêmio. 

§ 699. DA. RENOVAÇÃO TÁCITA DA LOCAÇÃO, E DA OBRIGAÇÃO 

DO LOCAPOR FINDO O TEMPO DELLA. 

A locação renova-se tacitamente nos seguintes casos ; 
1." Se, findo o tempo, o locatário retém a cousa com co

nhecimento, e tácita acquiescencia do senhorio; L. 16, p . 
í/e locat. 

2." Se tacitamente acquiesceo á denunciaçao do senho
rio, nao dando resposta até três dias; Ord. liv. 4, tit^ 23, 
in princ. 

Findo o tempo dá locação, é obrigado a entregar a cousa 
ao senhorio, sem poder retel-a contra a vontade deste com 
dizer que é sua, ou que lhe pertence por Direito por 
algum titulo; Ord. liv. 4, tit. 54, § 3, © Man. tit. 59, e 
Affons. tit. 75; e menos ainda por motivo de divida, que 
nao descenda da mesma locação; Coccej. 7wr. controv. ad 
tit. locat. quaest. 40. £xceptua-se porém do caso de locação 
de casa por tempo certo, se trinta dias antes que elle fin
dasse o senhorio nao tequeréo o inquilino que lh'a entre
gasse, findo o tempo delia; cit. Órd. tit. 23, §§ e 2; e.tce-
p*tua-se em segundo logar no caso de bèmfeitorias necessá
rias, ou proveitosas feitas em prédio rústico pelo locatário; 
Ord. liv. 4, tit. 54, § l ; menos porém as que o inquilino 
fez na casa, se nao provar in contínenti qae as fez com con-
sentiinento do senhorio; cit Assento de 23 de Julho de 1811. 

A locação por dez, ou máisannos nSo differe mais da 
locação ordinária; Alvará de 3 de Novembro de 1757. 
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Quanto á, locação de serviços, jã dissemos quanto basta nos 
§§ 20 6 seguintes. 

§ 700. DA SOCIEDADE. 

Sociedade (outra convenção onerosa, cujo fim é o ganho) 
é, em sentido restricto, o contracto, que duas ou"mais pes
soas, fazem entre si, ajuntando todos os seus bens, ou parte 
delles para melhor negocio, e maior ganho. No primeiro 
caso é universal do todos os bens, e no segundo éparíicu/ar; 
Ord. liv. 4, tit. 44, in princ. e!§§ 1 e 2, 

Também muitas vezes accontece que um,.ou mais indi-
viduos contractao contribuir pára o fim desta sociedade so
mente com a sua industria, ou serviços; cit. Ord. § 9. 

Se pelo contrario nao foi determinada a parte do ganho, 
ou perda, que haverá cada um dos sócios, intende-se que 
cada um haverá iguaJ parte; assim no ganho, como na 
perda, riao em proporção aritHmetica, mas geométrica, isto 
é, em proporção do valor dos bens, ou dos serviços indus-
triaes, com que cada um concorre para a consecução do fim 
social ; cit. Ord. §§ 9 e 10. ? 

Por isso-mesmo é nulla a sociedade leonina em que se es
tipulou, que todo o ganho pertencerá a um, e a perda ao 
oiitro; cit. Ord. § 9, in fin. 

Em geral a sociedade disisolve-se: 
!.• Pelo lapso do tempo, por que foi contractada; Cit. 

Ord. §8 . 
2." Pela renuncia, nao sendo intempestiva, nem dolosa ; 

cit. Ord. §§ 5, 6, e 7. 
3." Pela morte de um dos sócios, exceptp, se o seu 

objeçto for alguma renda da Fazenda Nacional, porque 
ehtao passa aos herdeiros do defunto; cit. Ord. in priiic. 
Pheb. p. 2, Decis. 198, Valasc. Çonsult. 63, Alex. Caet. 
Gom. Díssert. 9, á Ord. liv. .4, tit. .44, in princ. * 

< A cit. Ord. liv. 4, tit. 44, é siugulár, e foi deduzida em parte do tit. de 
Dlg. pro soda. O colono parciario, que cultiva herdade alheia por certa 
quota parte dos seus fructos, como metade, o terço, o quarto, e por tempo 
certo de dez aanos para baixo, é mais sócio do que locatário, ou rendeiro; 
e por isso convém a este contracto o que em geral se diz da parceria, que 
significa-tanto como sociedade na Ord. Jiv. 4, tit. 46, Man. tit. 60, e ÁiTous. 
tit;..66; Valasco<lc jur. emphyt. Quoest. 30. 
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§ 7 0 1 . Dos CONTBACTOS ALEATÓRIOS. 

As convenções principaes, cujo lucrq, e prestações sao 
incertas, ou conting-entes pertencem todas aos contrac-
tos aleatórios, como seguro, jogo, aposta, venda da esperan
ça, e de causas futuras, etc. Todas estas convenções sSLo 
válidas nâo versando sobre cousas torpes, nao intervindo 
dolo, nem sendo prohibidas por alguma Lei especial. 

§ 7 0 2 Dos JOGOS ALEATÓRIOS. 

Os jogos aleatórios, ou mixtos, em que domina mais o 
azar, do que a arte, e engenho humano, ainda que nao 
pareção oppor-se ao Direito Natural, são todavia prohi-
bidos pelo Direito Romano no tit. do D. e do Cod. de alea-
lorib. Eutre nós forão prohibidos pela Ord. liv. 5, tit. 82, 
Man. tit. 48, e Affons. tit. 40, e tit. 41; e pelo art.. 28i. 
do Cod. Crim. ficou pertencendo ás Câmaras Municipaes 
prohibil-os por meio de suas Posturas. 

§ 703. DAS APOSTAS E LOTERIAS. 

As apostas, ainda que sejao toleradas pelas Leis Roma
nas (L. 3, D. de aleatorib.), contém azar, e costumaó da 
mesma sorte, que o jogo, arruinar as fortunas dos que as 
fazem ; e por isso sabiamente forao prohibidas pela cit. 
Ord. liv. õ, tit. 82. 

O mesmo devemos dizer a respeito das loterias particu
lares ou publicas, e das paneltas da fortuna, e outras artes, 
com que os velhacos costumaó extorquir o dinheiro dos 
in expertos. 

São infinitas as Leis, assim da Assembléa Geral, como 
das Assembléas Provinciaes, que tem criado loterias ;•> é 
porém forçoso confessar^ quê também sao infinitas as famí
lias pobres, cuja sorte ellas tem aggravado mais, e infinita 
é também a immoralidade, que ellas fomentão. 

§ 7 0 4 . D A COMPRA DA ESPERANÇA, Jí Í)E COUSA FUTURA. 

A compra e venda de cousa futura, ainda que áleató 
ria, ê em si nàésma, em regra, licita, e honesta ; e igual 
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mente é licita, é honesta a venda da esperança^ como quan
do o pescador vende o lanço da rede, em cujo caso o com
prador lhe é obrigado por tod.o o preço ajustado entre am
bos, ainda que a rede nSo trag-a peixes nenhuns, assim co
mo elle mesmo é obrigado á entregar ao comprador tudo 
quanto a rede trouxer, ainda que seja muito superior ao 
gue cUe esperava; L. 8, § l, I). conír. empt. Exceptúa-se 
poréili a coínpra da herança de pessoa viva; Órd. liv. 4, 
t i t .70, § a 

TITULO vn. 

Oas convenções aecessoriafi. 

§ 7 0 5 . Ô QDK SEJiO CONVENÇÕES ACCESSOfilAS, E PUDORES. 

t 

Intende-se por convenções açcessorias aquellas, que se ac-
crescentao á convenções principaes para garantia, e segu
rança do cumprimento destas (§ 635), taes como o penhor, 
a hypotheca, e as fianças. i 

Do penhor, e hypotheca já tratamos nos Titulos XIII 
e XIV do Livro I I ; e assim, só nos resta tractar das fian
ças. 

Chama-se fiador aquelle, que accresce a obrigação alheia 
para maior segurança do cumprimento delia. . 

Quando intervém simultanteamente muitos fiadores, sem 
declararem expressamente a somma, por que cada um se 
obriga, todos ficao obrigados in solidum pela totalidade 
da divida; e por tanto pôde ser demandado pela totalidade 
delia aquelles delles, que mais agradar ao credor : Ord. livw 
4,* tit. 59, § ult., e Man. tit. 46 in princ. 

Nao lhes compete pois o beneficio de divisão (§ 632), in
ventado por Adriano, e açprovado por El-Rei D. Affonso 
IH, por Lei especial^ que foi compilada na Ord. Affon. liv^ 
4, tit. 54. I 

§ 7 0 6 . D o BENEFICIO OE OBDEM E EXCUSSAO. 

Compete porém aos fiadores assim por Direito RoMano, 
como, por Direito.Patrio o beneficio dje ordem e excussõp, por 
yii:î a4e do <̂ uar̂  nSo podem sér demandados, sem que prir 
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;neiro o principal devedor seja accionado, e executado em 
seus bens assim moveis, como de raiz; Ord. liv. 4; tif, 3, 
in princ, e tit. 59 in princ.: e isso, aindaque o credor seja 
a Fazenda Nacional; Ord. liv. 2, tit. 52, § 4. 

Todavia este beneficio cessa nos seguintes casos: 
P S e o fiador nao se valer delle antes da contestação da 

lide; porquanto é uma especiè-de excepçao dilatòria^ e como 
tal nao se admitte depois de contestada a lide; Ord. liv. 3, 
tit. 49, § 2. 

2' Se o principal devedor fôr ausente' da Villa, e seu 
Termo, onde fôr morador, em cujo caso pôde o fiador reque
rer espaço para o ir buscar, e, trazendo-o deve então a de
manda ser feita contra este; cit. Ord. in princ. 

3" Se o principal devedor fôr tao pobre, que nao possa 
pagar a divida; cit. Ord. § in princ. 

4° Se negou sei* fiador; cit. Ord. § 1. 
5' Se expressamente renunciou o dito beneficio ; Ord. 

liv. 4, tit. 59, § 2. 
6' Se se obrigou como fiador e principal pagador ou sim

plesmente com principal pagador ; cit. Ord. § 3. 
7° Se se obrigou por devedor apenas naturalmente obri

gado, como pupillo; Coccej. jur. controv. a"d tit. de fidejus-
sorib. QucBst. 2. 

8° Se, sendo dous, ou mais os fiadores, estes nao declara
rão expressamente a parte da divida, por que cada um se 
obrigava; cit. Ord. § ult. (pacagraphoantecedente). 

Pôde todavia o fiador, qualquer que seja o modo, por que 
se obrigou, nomear os bens do devedor, e fazer execução 
nelles áexpepsas suas, exceptuando o 7* caso, Peg. tom. 12, 
á Ord. liv. 2, tit. 52, § 9, ns. 18 e seguintes, e Barbos, á 
Ord. liv. 4, tit. 59 in princ. n. 3. 

§ 7 0 7 . D o BENEFICIO DA CESSÃO DAS ACÇOES. 

Compete porém ao fiador, que pagou a condemnaçao em 
parte, ou? em todo o beneficio de cessão das acçcões, que con
siste ein serem transpassados nelle todos os direitos, e àc-
ções, que pertenciao ao credor contra o devedor, e os dem«,is 
fiadores, para haver daquelle, ou destes o que por elles tiver 
pago com todas as custas, perdas, e interesses ;-porqua;ntOj 
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aindaq^ue possa demandar o devedor pela acçSo de mandato, 
ou de gestão de negócios, e para usar contra os con-íiadores 
da mesma acção de gestJlo de ilegocios, porque em verdade 
tractou negocio, que também lhes pertencia; é todavia mais 
profícuo pedir as ditas acçõss, as quaes o credor, á qiiem 
elie pagoui é obrigado ceder-lhe, aindaque elle hnja renun
ciado esse beneficio; Groeneweg. delegib. abrogat, adL. 11, 
C. de fidejussorib. 

E pôde pedir a dita cessSo antes, e depois de pagar; opi
nião, que tem prevalecido no foro, proposta a sentença de 
Modestino na L. 76, D. de solut. ; Stryk. Vs mod. ad tit. 
de fidejussorib. § 27. 

É porém certo que o fiador antes de pagar nao pode de-
demandar pára ser desonerado da obrigação, senão quando 
o.devedor fôr em mora de pagar, ou dissipar os seus bens, 
segundo a sentença de Marcello na Lei 38, § 1, D. man-
dati, e dos Imperadores na L. 10, Cod. eod. 

Este direito está em uso no nosso foro; Cald. de empt. 
cap. 33, n. 123, Barbos, à cit. Ord, ns. 10 e seguintes. 
Hering. dé fidejussorib. cap. 2õ, n. 36, e cap. 30. 

§ 7 0 8 . B o BENEFIUO DE VELLEIANO. 

Também é certo que compete ás mulheres,-que se obrigao 
por dividas alheias, o beneficio do Senatusconsulto Velleia-
no, Ord. liv. 4,m. 61. Man. tit. 12, e Affons. tit.. 18. 

Elle porém cessa nos seguintes casos: 
1.' A respeito da mulher, qué se obrigou por quantia pro-

mèttida por outrem para a liberdade de algum escravo, ou 
por dote promettido; cit. Ord. §̂  1 e 2.; salvo, se foi o ma
rido o afiançado, porque neste caso aproveita-lhe õ benefi
cio pela consideração da influencia, que ordinariamente 
os maridos exercem no animo-de suas mulheres; Authent. 
Si qua mulier.. Cod. Semiluscon^. Velieian. 

2." A respeito da mulher, que enganosamente afiançou 
outreni com animo de defraudat^o credor; cit. Ord. § 3. 

3." Se se obrigou por cousa, 'que a ella pertencia, se 
afiançou o séii fiador, se recebeo todo o valor da fiança, ou 
se depois veio a ser herdeira do afiançado; cit. Ord. §§ 4, 
5, e 6; porquanto nenhuma lecsâo, óu prejuízo pôde soffrer 
èm cada «m destes casos, õ, pelo contrario, sem estas 
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exoepçoes ser-lhe-hia licito locupletar-se com o prejuizo 
alheio. 

4.° Finalmente, se ella é commerciante, sem distincção 
de ser a fiança relativa a cousas do seu commercio, ou a 
cousas estranhas a elle; Assento de 2 de Dezembro de 1791. 

É comtudò especial, e contrario á razão do Direito Ro
mano o que dispõe a cit. Ord. nos §§ 9 e 10, isto é: 

1." Que é nuUa a renuncia, que a mulher fizer deste 
beneficio assim em Juizo, como fora delle, ainda que diga 
que é certificada da sua força;. exceptúa-se porém o caso, 
em que é encarregada da tutoria de seus filhos, ou nettos, 
porque neste a renuncia é válida e obrigatória; cit. Ord. 
§9. 

2." Que lhe aproveita o dito beneficio, ainda que ella 
tenha reiterado a obrigação depois de dous annos; cit. Ord. 
§10. 

S." Ainda que tenha recebido parte do preço, ou qual
quer outra cousa pela fiança; cit. Ord § 10, Lauterbach, 
ad tit. p . Senatuscons, Velleian. n. 25, e Boehmer. Exercü. 
De efficaci mulierum inUrcessione cap, 2, ns. l i e 12. 

§ 7 0 9 . Dos CO-BÉOS DEBENDI. 

Distinguem-se dos fiadòres propriamente ditos os co-reos 
debendi, isto é, os que se obrigao por divida alheia como 
fiadòres e principaes pagadores, ou simplesmente como 
principaes pagadores, ou principaes devedores, e os que se 
obrigao simultaneamente como fiadòres do mesmo devedor, 
sem declarai*em a parte da divida, por que se obriga cada 
um (Ord. liv. 4, tit: 59, §§ 3 e 4 ) ; assim como também os 
co-réos de algum delicto a respeito da satisfação do damuo 
causado por elle, e outros semelhantes. 

Esta obrigação co-real, de que resulta para cada um dos 
sujeitos delia o dever de pagar in i.olidum ao respectivo 
credor, e para este o direito co-relativo de exigir in solidum 
o pagamento da divida daquelle d'entre todos, que mais 
lhe agradar (cit. Ord. §§ 3 e 4 ) , nSo requer entre nós so-
lemnidade alguma de palavras, e contrahe-se por simples 
pacto. 

Também nao é necessário, quando dous ou mais fiadòres 
querem obrigar-se pelo mesmo devedor sem nenhuma limi-
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taçao, OU in solidwn, que o declarem expressamente no 
apto, ou termo da fiança; porquanto isso se intenüe sempre 
que eUes nSo declarao a quota parte da divida, por que se 
obriga cada'um, segundo determina a cit. Ord. § ult., sem 
embargo de por direito commum (Novell. 99, cap. 1) o 
contrario seir-determinado (§ 632). 

Dahi vem que qualquer dos.co-réos debendi, que for de
mandado pela totalidade da divida, nao pôde valer-?e do 
beneficio da divisão (cit. Grd. § ult.); dahi vem também 
que aquelle dos con-credores, que nao forem sócios, ou cujo 
direito creditório nSo procede de causa onerosa, que receber 
a totalidade da divida, nao é: obrigado a dar aos outros 
porção alguma do que recebeo; Perez ad tit. Cod. do duob. 
reíVn,'15; 

É-as-sim que, se-um testador legar, por exemplo, um 
conto de réis á Casa de Misericórdia de Olinda, ou do Rio 
de Janeiro, e o legado for pago á primeira, a segunda nao 
pôde pedir a esta alguma parte delia; assim como nao a 
poderia pedir a primeira, se fosse pago á segunda; L. 12, 
D̂  ad leg. falcid. 

Dahi vem, finalmente, quanto aos co-réos debendi, cuja 
obrigação nao procede de causa onerosa, que aquelle d'entre 
elles, que pagoji a totalidade da divida não tem acção para 
repetir de cada um dos outros a porção que lhe correspon
deria em rateio geral. 

Todavia a praxe forense tem-lhes concedido a dita acçao, 
quando o contrario não foi expressamente estipulado entre 
elles, segundo attestao insignes Jnrisconsultos; e nesse sen
tido legislarão o Cod. da Prüss. p. 1, tit. 5, §g 444 e se
guintes, e o da Austr. art. 896. 

O nosso Código Commerciarconcedeo-a como regra abso
luta reclamada pelos interesses commerciaes; porquanto 
sem ella difficultar-se-hiao sobremodo as fianças em tran-
sacções commerciaes, com grave detrimento do commercio, 
o qual é tanto mais vantajoso assim para os que o exércein, 
como para os consumidores 6m geral, quanto maior é o 
numero de suas opsraçOes exercitados por .meio do credito. 
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§ 7 1 0 . D o QUE PEDE A OUTRO QUE EMPRESTA A ,UM TERCEIRO 
ALGUMA SOMMA DE DINHEIRO. 

O que pede a outro, que empreste a um terceiro alg-uma 
somma de dinheiro, reputa-se como mandante; e então o 
recebedpr do dinheiro fica obrigado ex muluo, e o que pedio 
fica obrigado ex m rhandati para com o prestador; e nisso 
principalmente esse mandante difFere do fiador. 

Differe porém além disso em que a obrigação do fiador é 
accessoria, e a do mandante do empréstimo é principal, por̂ -
que nasce do mandato, que é contracto principal. 

Esta obrigação porém só nasce do verdadeiro mandato, 
porquanto a simples recommendaçao, ou o simples conse
lho nao é obrigatório ; L. 12, § 12, D. mandcrí. ,§ 6, fnst. 
eod., e L. 47, D. de reg. jur-, 

§ 711; QUANDO o PREPONENTE É OBRIGADO PELO CONTBACTO 
DO PREPOSTO. 

Aquelle, que prepoz um. terceiro a alguma negociação 
publica, é obrigado pelos contractos feitos com terceiros por 
seu preposto, dentro dos limites da preposição. 

Esta obrigação, cujo fundamento é a preposição (§719), 
também é accessoria; porquanto a principal i'espeita ao 
contracto celebrado «ntre o preponente, e o preposto; Vinn. 
ao ,^2, da Inst. Quod cum eo n. 1. 

Todavia ella é diversa da obrigação do fiador, e do man
dante: porquanto é contrahida para utilidade do prepo
nente;.e nao do devedor principal. 

TITULO VIII. 

Dos quasi-contraetos^ 

§ 712. O QUE SEJA OBRIGAÇÃO ex quasi-contractu. 

Nao é sô do mutuo consenso expresso que nascera obri-
gaç(5es hyjpotheticas, ou convencionaes. Elias também nas
cem do níutuo consenso presumido, ou fictoi isto é, áo 
quas^rConteácíQ, que a. líei presume do facto da gestão d& 
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negocio alheio, exercido sem sciencia. e sem mandato de 
seu dono, e por motivo de utilidade, ou de necessidade do 
mesmo negocio (paragrapho seguinte). 

Induz-se o consenso das seguintes regras, as quae.3 são 
consentaneas com a equidade: 

L' Que ninguém se deve locupletar com o prejuízo 
alheio. 

2.» Que o beneficio nao deve ser damnoso a qiiem o faz. 
3. ' Que ninguém deve tirar proveito do seu dolo. 
4." Que quem quer os antecedentes, deve querer os con

seqüentes. 
5.* Que todos approvao o qüe lhes traz utilidade '. 

§ 713. D A GESTÃO DE ^'EG0CI0s. 

A primeira e principal espécie de quasi-contracto é a 
gestão de negócios. Aquelle pois, que tractou utiimente ne
gocio de pessoa ausente, ou presente, mas que o ignorava, 
e que tal cousa não lhe pedio, obrigou-se tacitamente, por 
esse facto, a dar contas do negocio, que assim tractou sem 
ser rogado, áqüelle a quem elle pertence; e este é obrigado 
a satisfazer-lhe as despezas necessárias, ou proveitosas, que 
fez com o dito negocio; Ord. liv. 3, tit. 6, § 4, LL. 2 e 23, 
D. de negof. siest. ; 

Dahi pois nasce para cada um a obrigação, e acçao, que 
os Jurisconsultos chamão principal, on direcla, e contraria, 
resultantes nao de verdadeiro consenso, ou contracto, por
que ahi nao o houve, mas de quasi-contracto, ou consenso 
presumido, em vista da utilidade, que dahi vem ao senhor 
do negocio; cii. Ord. liv. 3, tit. 6, e L. 1. D. eod. 

Se o gestor .se encarregou do negocio por necessidade do 
mesmo negocio, isto é, para que nao perecesse, então só é 
responsável pelo dolo, e culpa lata; L. 3, § 9, D. '-od : se 
foi porém por simples utilidade, responde também pela 

» Na Ord. liv. 3, tit. 6, § 4, temos vários exemplos de quasi-contractos nas 
palavras — E bem assim o que na Corte fixer algum quasi-eontracto. tra
tando-negocio em nome de outrem, assim como o Tutor, Curador, Procura
dor, Feitor, ou por outra qualquer mcineira negociador. 

Ha porém Outros muitos quasi-contrabtos; porquanto tantos forem os Casos 
a que se poderem applicar as referidas regras, outra tantas vezes nascera 
déllesa obrigação es quasi-coiitractu^ a qual Gaio diz qüe nasce por um 
eerto direito próprio de varias figuras deçousas; L. 1,D. De bbUgat. et 
action. 
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culpa leve, e levíssima ; § 1, Inst, de oblig. çuce quasi ex 
contr. 

O dono do negocio incapaz de obrigações, como o impu-
bere, ou o mentecapto, não deixa por isso de ser obrigado 
por seus bens á justa indemnisacõo do gestor ; porquanto 
a ninguém é licito locupletar-se com o alheio contra a in
tenção e vontade de seu dono ; L, 3, §§ 4 e õ, D. eod., e 
Cod*. Civ. Fr. art. 1372. 

§ 714 . Do Juízo DA TUTORIA, E CURADORIA EM RAZÃO 
DO QUASI-CONTRACTO. 

A tutoria, e curadoria contém uma certa gestão de negó
cios ; porquanto o Tutor, e Curador tractão negócios alheios 
.•iem mandato de seu dono, isto é, sem mandato do seu tu
telado, ou curado. 

Desse quasi-contracto pois, queremos dizer, do facto li
cito da administração dos bens do pupillo, ou do menor, e 
e do furioso, ou mentecapto nasce para o seu Tutor, ou 
Curador a obrigação de dar conta da administração, e para 
o pupillo, e menor, ou mentecapto a obrigação de lhes 
prestarem indemnidade ; Ord. liv. 4, tit. 102, § 8, e § .2, 
da Inst. de obligat. quce cjuasi ex contract. nascunt. 

§ 715, DA PREPOSIÇÃO. 

Também contém uma certa gestão de negocio o facto do 
preposto á alguma negociação marítima, ou terrestre, pra
ticado em nome e proveito do preponente, e comprehendido 
dentro dos limites da preposição ; porquanto • ha entre 
aquellej que tractou com o preposto, e entre o preponento 
um quasi-contracto, que é a origem e fundamento da açção 
exercitoria, ou imlüorla, seg*undo o negocio é marítimo, ou 
terrestre; Coccej. jur. controv. ad tit. de inslit. action. 
qu(Bst.3, (§ 51, n." 2." e § 713) *. 

> A preposição é uma espécie de mandato, o qual, uma vez acceito, cons-
titúe um verdadeiro contracto eatre o preponente e o preposto; e dahi re
sulta que tudo que este Iractar cora terceiros em nome do preponente, e den
tro dos limites da preposição obriga o mesmo preponente; e neste caso dá-se 
um quasi-contracto entre o preponente, e os terceiros, cujo fundamento é a 
preposição, da qual nasce a obrigação do preponente para com os mesmos 
teiceiros, embora elles não tractasse directamente com estes; Stryk. Us mod. 
ad tit. D. de exereit. action..,-ead tit. de instit.. é § S, Inst. Quod cum eo. 
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§ 716. DA LEI RHODIA. 

Funda-se em summa equidade o cap. De jacíu da Lei 
Rhodia; e por isso justamente se inclúe entre os quasi-con-
tractos, ou ohrigaçoes nascidas da Lei, ou das varias figur 
ras de cousas. 

Por elle se termina, que oprejuizo, que viera um ou 
muitos do alijamento das suas mercadorias ao mar, para 
salvar a embarcação, seja rateado entre elles, e os mais, 
cujas mercadorias forao salvas á custa do alijamento das 
suas; L. 1, de {Leg. Rhod. 

0$ interpretes costumao extendel-o a outros casos, e.dam-
nos semelhantes, como aquelle, em que é demolida a casa 
próxima ao incêndio, para que este nao se extenda ás qu.e 
se lhe seguem; e certamente essa ampliação se deve ádmit-
tir, se as Leis nSo tiverem definido outro meio de indemni-
saçao para aquelle, cuja casa é demolida por esse motivo; 
Schilt. Exercit. 27, ad tit. de Leg. Rhod. § 29. 

Deve-se porém notar que as fazendas alijadas ao mar 
nao deixao de pertencer a seus donos, porque o alijamento, 
sendo um actq extorquido pela necessidade, nao manifesta 
intenção de as abandonar ao p^imei^o occupante. Se ellas 
pois arribarem ás nossas praias, ou forem tiradas do mar 
por algum outro modo, nao cedem á Fazenda Publica, nem 
ao occupante, o qual só tem 'direito, como gestor de nego
cio, a ser indemnisado do trabalho, e despezas, que fez para 
as salvar ; Ord. liv. 2, tit. 32, pr. 

§ 717. DA ADIÇÃO DA HERANÇA, 

DO facto da adição da heraiiça também resulta um quasi-
contracto; porquanto o herdeiro, adindo a beran.ça, como 
que parece contractar com oslégatarios, e credores, e òbri-
gar-se a satisfazer os legados, e dividas do defuncto ; § 5, 
Inst. de obligat. qxxa quasi ex contract. (§§ 320, e 323), e 
isso ainda mesmo além das 'forças da herança, se nao se 
valêo do beneficio do inventario (§§ 324, e 325). 

§. 718. D A VISINHANÇA DOS PRÉDIOS RUSTIDOS, E DA ADMI

NISTRAÇÃO DA HERANÇA, E DOS BENS COUMüNS. 

DO facta da acquisiçSo do domínio de um prédio riis-
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tico contíguo a outro, que jà tem dono, resulta um quasi 
contracto, de que nasce para cadáT um dos senhores confi-
nantes a obrigação de consentir, que o outro separe o seu 
prédio do prédio delle por meio de marcos, ou cercas divi
sórias, e de respeitar taes limites, uma vez legitimamente 
constituídos; e dessa obrigação reciproca nasce para cada 
um a acçao chamada Finium regundorum; e até a acçao 
criminal, se um, ou outro dos senhores confinantes mudar 
os marcos para se appropriar de uma parte do prédio do 
outro; Egid. à L. Exhoc jure^. 1, cap. 15, n. 6., Vinn. 
Select. L. 1, cap. 34, Valasc. Departit. cap, 11, n. 15, 
Cod. Crim. art. 267. 

Semelhantemente, do facto da administração da herança, 
e de bens communs resultao outros tantos quasi-contractos, 
de que nascem as acçoes Familioe erciscundce, ou de divisão 
de herança, e communi dividundo, ou de divisSo de bens 
communs; §§ 3 e 4 da Inst. De obligat. quoe qUasi ex contract. 
(§§ 474 e segg.). 

§ 7 1 9 . Do FACTO DE DAR POUSADA AOS VIANDANTES. 

Do facto dos estalajadeiros de. recolherem os viandantea 
em suas estalagens, ou hospedarias por dinheiro, resulta um 
quasi-contracto, donde nasce para aquelles a obrigação de 
responderem ainda pela culpa leve, de que provier algum 
damno ás pessoas, ou bens dcs seus hospedes; porquanto 
só pelo facto de os recolherem em sua hospedaria tornao-
se depositários, e guardas, sendo por isso mesmo que a Ord. 
liv. 5, tit. 64, justamente obrigava os estalajadeiros a pa-
gí̂ r aos que recebessem em suas estalagens todo o furto,[e 
damno, que nellas soffressem ; a mesma cousa se entende a 
respeito do nauta, e do estabulario, LL. õ e 5, D. naut. 
caup. vel stab. 

Chama-se Adio de receptis o remédio juridico, que compete 
aos viandantes contre o estalajadeiro, no caso de terem sof-
frido algum damno em suas pessoas, ou bens, que por al
gum modo se possa imputar a dolo, ou á culpa lata, ou leve 
do mesmo estalajadeiro, p qual no caso de furto, pagando-o 
ao viandante, que o soffi-êo, fica ipso jure subrogado no di
reito, e acçao deste contra o ladrão, que o fez; L. 1, § 3, e 
L. 6, § 4, D. eod.jPeg. for. cap. 3, n. 290, Harpprecht ad. 
§.3, Inst. de obligat., qu<B ex quasi contract. 
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§ 720. DAS REPETIÇÕES. 

Aos quasi-contractos referem-se também principalmente 
as repelições, que os Romanos chamavao Condictiones; por
quanto fundão-se na equidade natural. 

Aquelle pois, que por erro de facto, ou ignorância de di
reito pagou o que nem civil, nem naturalmente devia, pode 
repetil-o do acceitante com toda a causa; porquanto nin
guém se deve locupletar com o alheio, com detrimento ou 
injuria de seu dono; L. 206, D. de reg. jw. Vinn. Quaest, 
Select. liv. l, cap. 47, Domat. liv. 1, tit. 18, sect. 1, art. 14, 
LL. 8 e 9, D. de jur. et fact. ignor. 

Aquelle porém, qüe pagou ò que só devia naturalmente, 
pop ignorar a Lei civil, que nesse caso o desobrigava de pa
gar, nâo pode repetir o que pagou, salvo por via de resti
tuição, se gosar desse privilegio; Vinn. supr., Domat. supr. 
art. 17, L. 9, § 5, L. 10, D. ad Smat. Cons. Maced. 

A ignorância de facto, em regra, é-bastante para annul-
lar a obrigação, ou para se repetir o que indevidamente se 
pagou; porquanto exclúe o consentimento de quem se obri
gou, ou pagou; L. 8, e L. 9 D. de jur. et fact. ignor. 

§ 721. DAS REPETIÇÕES oh caitôam dati cousa non sequuta, 
E ob turpem camam. 

Também nasce da mesma fonte: 
1.* O direito de repetir o que se dêo para certo fim, ou 

por certa causa, proveitosa a quem dêo, ou a terceircr, e 
que nâo se seguio; porquanto, como, no hypothese figura
da, o doadot só teve em vista o seu proveito, ou o proveito 
de terceiro; e como ninguém se deve locupletar com o pre
juízo alheio, nem appropriar-se do que outrem lhe dêo para 
fi.m certo, e naturalmente possível, e de que esperava tirar 
proveito, para si, ou para terceiro ; é manifesto que o doa
dor, na referida hypothese, pode reivindicar o que dêo, ou-
o terceiro demandar o seu interesse, L, 92, D. de cond. et 
dem.y L. 2, C. dehis quce sub mod. 

Pelo contrario, nao se pode repetir o que se dêo para fim, 
ou por causa só proveitosa ao donatário, v. gr., para se or
denar (§651); salvose.se accrescentou a condição, que nao 
valeria a doação se nao ae ordenasse ; L. 71, D. de tond. 

http://salvose.se
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et dem., L. 13, § 7, D. de donat, int. vir et vxor, Boehmer, 
ad Pand. L. 35, tit 1, n. 18, Voet eod. tit. n. 12. 

Se o modo da consecução do fim vem a tornar-se impos-
sivel sem culpa do donatário, pode-se promover por outro 
modo, que licito e possível seja; L. 1, C. de legat., e L, 10, 
C. f/e cond. ob causam dat. (§651). 

2." Póde-se repetir o que se dêo, por caibsa torpe, se nao 
houvesse torpeza da parte de quem dêo, mas da parte de 
quem recebêo, como, v. gr., no caso, em que Pedro dêo a 
Paulo certa quantia de dinheiro para que nao matasse a 
Sancho, ou para que lhe restituisse alguma cousa, que lhe 
tivesse furtado; L. 1, § 2, e L. 2, D. de cond. ob turp. 
caus., e L. 6, Cod. eod. 

Pelo contrario, se a torpeza esteve da parte do doador, 
como no caso, em que este dêo para fim torpe, o doador 
nao pode repetir o que dêo, ainda que o donatário nao 
cumprisse o que prometteo; porque nao merece ser ouvido o 
que allega a sua torpeza; L. 8, D., L. 2, e L. 5, Cod. de 
cond. ob turp. caus. 

§ 772, DA EVICÇÃO, E DOS CASOS, EM QUE ELLA NÃO TEM 
LOGAR. 

Aquelle, a quem outro traspassou o dominio e posse de 
alguma cousa por titulo oneroso, tem direito de exigir do 
que lha traspassou, ou de seus-herdeiros, no caso de lhe ser 
tirada por sentença em razão de ter outro provado ser sua, 
que lhe componha a cousa vencida com seus accessorios, 
isto é, que lhe dê o maior valor, que a cousa vencida tiver 
com os seus accessorios, ou lhe torne o preço que por ella 
recebêo com seu interesse, ainda que tal condição nao fosse 
expressamente declarada no contraclo; porquanto sempre 
se subentende, se o comprador ignorava que a cousa era 
alheia (Ord. liv. 3, tit. 4õ, § 5,); e dessa sorte a obrigação 
de prestar evicçao resulta de quasi-contracto. 

Aquelle porém, em quem a cousa foi traspassada por 
titulo oneroso, nao tem direito á evicção nas seguintes 
casos: 

1.' Se sabia que a cousa nao era de quem lha tras
passou j Ord. liv« 3, tit. 4õ, cit. § 5. 

2. ' Se. sendõ-lhe demandada a ©ousa por meio de acçao 
OIR. CIV. BRÁS. r. II 18 
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eivei, ou crime civilmeüte intentada, nSLo denunciou a 
demanda áquelle de quem houve a mesma cousa, até a de
manda ser contestada; cit. Órd. tit. 44, iu princip., e 
tit. 45, in princip. e §§ I e 2. 

3." Se, denunciada a demanda áquelle de quem houve a 
cousa, e não apparecendo elle a defender-se, nao defendêo 
elle mesmo a cousa fíel e verdadeiramente, como devia, até 
a instância da appellacao; cit. Ord. tit. 4õ,-in princ. e 
§ § 2 e 3 . 

4." Se foi privado da cousa, nao por virtude de sentença, 
mas por eshulho, furto, ou caso fortuito; cit. Ord. tit. 4õ, 

No caso porém, em que áquelle, a quem a cousa foi 
tirada por sentença, a houve por arremataçao judicial em 
execução de algum credor do possuidor delia, e este nao 
tem a esse tempo com que o indemnise, incumbe então ao 
dito credor exequente tornar-rlhe o preço da arremataçao; 
L. I, eL. 2, Cod. credit. evict. ping. non. deb., e L. 74, § 1, 
D. de evict., Mor. de execut. liv. 6, cap. 13, n. 68., Guer-
reir, Quaest. for. 9õ, n. 16. 

§ 7 2 3 . D o EFPEITO DA DEx\üNCIAÇÃO DA DEMANDA, E EM QUE 

DIFFERE DA NOMEAÇÃO. 

O effeito da denuuciaçao da demanda é que' o denun
ciado pôde assistir o réo demandado, e ajudal-o, e d?fen-
del-o na causa, no foro do mesmo réo; cit. Ord. tit, 45, 
§ult. ; 

Nao pôde porém contra vontade do autor principal tomar 
sobre si a demanda com tençâo de innovar, e tolher a pri
meira acçao do autor; salvo como Procurador em cousa 
sua própria, prestando penhores, ou fiadores para segu
rança da execução da cousa julgada; cit. Ord. §§ 6 e 7.; o 
que assim mesmo, se limita no caso, em que o autor prin
cipal diga, e razoadamente mostre que o réo principal é 
homem mais fiel, e mais verdadeiro, e que portanto lhe 
vem melhor ter a demanda com elle; cit. Ord. § 8., Cabed. 
p. 2, Decis. 97, § 13. 

Deve-se distinguir a dcnunciação da nomeação propria
mente dita. Denuncião a demanda aquelles, que pofssüem 
em nome próprio a cousá demandada; e por isso louvão o' 
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autor, de quem tiverSo causa; isto é, chamso-no a juizo, 
denunciando-Ihe a demanda, para que os venha assistir, 
e instruir a causa com as necessárias allegações, e provas. 

Nomêão porém aquelles,,que retém a cousa em nome-de 
outro, e por titulo, ou causa inhaljil para lhes transferir o 
dominio delia» como os colonos, os inquilinos, os procura:-
dores,. etc.; porquanto estes nomeando o autor, affastao de 
si a demandar transferem-na para o autor nomeado, e s3o 
absolvidos da instância. 

O autor nomeado porém deve ser demandado, nao no 
foro do nomeante, mas no seu próprio, pois se traçta de ne
gocio, que só a elle pertence, e nSo também ao nomeante; 
cit. Ord. § 10, Reinos. Observat, 18, n, 8, Mend. Prax 
liv. 3, cap.5, Laaterbach, ad tit. deevici, §§ 28, e 34. 

§ 724. REGRAS GEKAES BELATIVAS Á EVICÇÃO. 

A respeito da evicçao, a que é obrigado aquelle que 
traspassou a outro por titulo oneroso o dominio, e posse da 
cousa, por que este é demandado (§ 722), ha a observar 
as seguintes regras: 

1." Que no caso em que o réo houve de muitos a cousa, 
que lhe demandao, ou em que sao muitos os herdeiros da-
quelle, de quem a houve, e que é fallecido, a todo deve ser 
denunciada a demanda; aliás o réo demandado só terá 
acçao de evicçao contra aquelle, que fez citar, pela sua 
respectiva parte; L. 62, § 1, D. de evict. e L. 85, § 5, D. 
de verb. obligat. 

2.* Que, se um dos chamados â autoria quer defender 
a causa, e os outros nao querem, prevalece o voto do pri
meiro ; e este, sendo vencedor, pôde haver dos outros as 
respectivas partes da despesa, que fez com a causa oom-
mum; L. 3, § 9, D. de judie. solv. 

3.» Que, se o vendedor da cousa estiver fora do terri
tório do Império, não se concede tempo ao comprador para 
o citar pessoalmente para que venha defender a causa; 
mas o comprador a deve defender como poder fiel e ver
dadeiramente até a instância da appellaçao, ficando salvo 
o direito do ausente contra a sentença; Ord. liv. 3, tit. 45, 
in princip, e § 1. 

4 Que o comprador, defendendo a causa, pôde al l^^r 
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todas as excepções do vendedor, e vice versa o vendedor as 
do comprador; L. 28, Cod. de evict. Gusman. de evict. 
Quaest. 6, n. 36. 

5.' Que o comprador pôde demandar a sua indemnisa-
çao no mesmo Juizo, onde foi condemnado a entregar a 
cousa; L. 39, in princip. D. de evict. Gusman. supr. n. 44. 

6." Que o Tutor, Curador ou Procurador que vendêo os 
bens alheios em nome do dono delles, nao é obrigado á 
evicçao, salvo se pessoalmente se obrigou a responder por 
ella;'L. 67. D. de Procurai., e L. 66, § fin. D. de evict. 

7." Que, se a cousa demandada perecêo antes da sen
tença, nao pôde o comprador intentar a acçao de evicçao 
contra o vendedor; L. 26, Cod. de evict. 

§ 7 2 õ . CONTINÜAÇ.^O DAS REGKAS GERACS RELATIVAS A. 

EVICÇAO. 

Além das regras relativas á evicçao indicadas no para-
grapho antecedente ha mais as seguintes: 

8." Que o comprador, a quem a cousa foi tirada por 
sentença, e que observou fiel e verdadeiramente a 1.° e 3." 
das regras precedentes, pôde exigir do vendedor nao sô o 
preço, que lhe dêo, e as demais despesas que fez para 
adquirir a cousa, como siza, sello, etc, mas também os 
gastos da demanda, que o terceiro lhe movêo, e a impor
tância dos rendimentos da cousa vencida a contar do dia, 
em que elle foi obrigado a pagal-os ao autor vencedor; e 
pôde também pedir, em logar do preço, que lhe componha 
á cousa vencida com seu interesse, isto é, que lhe dê o maior 
valor, que a causa vencida tiver; L. 70, D. de evict., L. 
18, D. deusur. Ord. liv..3, tit. 4õ, § 3 (§ 722). 

9.° Que o comprador vencido deve exigir do terceiro 
reivindicante as bemfeitorias necessárias, ou proveitosas, 
que tiver feito na cousa, e pôde exigir do vendedor a in-
demnisaçao das de recreio; L. 9, Cod. de evict. 

10.* Que, ainda quê somente uma parte da cousa fosse 
vencida ao comprador, como, v. gr., se .somente lhe foi 
tirado o usufructo, ou se o prédio era gravado por servi
dão, que o vendedor nao lhe declarou, o comprador nao sô 
pôde exigir indemnisaçao do seu interesse (L. 46, 'in "prin-
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cip. e § 1, D. de evict.); mas também, se com á privação 
do usafructo, ou com o ônus da servidão se achar tSo gra
vado, que nao lhe faça conta o prédio comprado,"pôde, 
além de sua indemnisaçao, encampar a cousa ao vendedor, 
e desfazer o contracto; Silv. á Ord. liv. 3. tit. 84, § 2, u. 
13, Cod. Civ. Fran. arts. 1636 e 1638. 

11,* Que, se o comprador demandado se compromettêo 
em arhitros, e por sentença destes foi condemnado a en
tregar a cousa, nao tem o reg r̂esso da evicçao contra o 
vendedor; arg-. da Ord. liv. 3, tit. 45, § 3, e L. 56, § 1, 
D. de evict. 

12.' Que, ainda que o comprador nao chamou á autoria 
o vendedor, perca o direito de evicçao; pôde comtudo, com 
a cedencia da acçao do terceiro, que o demandou, intentar 
esta mesma acçao contra o vendedor, para haver delle o 
preço, se se mostrar que elle nao podia vender a cousa ; 
Stryk. Us mod, L. 21, tit. 2, § 23, e arg. do Cod. Civ. 
Franc. art. 1640. 

13.° Que, se o comprador é demandado por acçao hypo-
thecaria, e o direito hypothecario veio já do vendedor, este 
deve também ser chamado á autoria, e será i*esponsavel 
pela evicçao; L. 22, Cod. de evict' 

TITULO IX. 

Dos modus de dissolver as obrisações» e primeiramente da 
solução. 

§ 726. O QUE SEJ.V SOLUÇÃO. 

Dissolvem-se as obrigações por muitos modos, entre os 
quaes o principal é a solução, que abrange em geral toda 
a espécie de paga, ou quitação (L. 176, D. de verb. significai.), 
eque em espécie toma-se pela yerdacíetra e natural prestação 
do que se deve, quer seja dinheiro, quer outra qualquer cousa, 
ou até mesmo algum fado, como se infere da cit. L. ibi — 
Solvere-dicimus eum, qui fecit quod facere promisit. 

Devemos pois investigar quem paga, e a quem se paga 
validamente ; que cousa, e que quantidade se deve pagar ; 
e qual o modo, tempo, e logar em que o pagamento se deve 
fazer. 
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Quanto aos modos de dissolver ás obrigações definidos 
pelo Direito Romano, é bastante dizer de passagem, quê 
elles sao concentaneos com a recta razão, exceptuadas as 
cousas, que respeitao ás solemnidades das palavras, « que 
com essa excepçEo convém a todos os povos. 

§ 727. QüEM PAGA, E A QUEM SE PAGA VALIDAMENTE. 

Paga validamente o próprio devedor, quer o faça por si 
mesmo, quer por intermédio de Procurador munido de 
mandato geral, ou especial,; LL. 56, e 87, D. de solut. 
Também paga validamente qualquer outra pessoa, que 
paga pelo devedor sem elle o saber, e até mesmo contra a 
vontade delle, porquanto, uma vez paga a divida em nome 
do devedor por quem quer que seja, dá-se sempre desobriga; 
LL. 17, 23, 40 e 53, D. eod. 

Ós pupilíos, os menores, e ps furiosos nao podem pagar 
sem auctoridade de seus Tutores, ou Curadores, porque nao 
tem a livre administração dos seus beusj ^ ult. da Inst. 
quib. alien. licet. vel non (§§ 203, 208, 212 e 216); pagando 
porém, certamente desobrigaó-se, e só é nuUa tal paga, se 
involver alienação de beni de raiz; L. 14, § 8, D. eod. 

Quanto a pessoa, a quem se paga, só se opera a deso
briga, quando se p ' ga ao mesmo credor, ou a quem elle 
mandou nomeadamente, como Procurador especial consti
tuído para isso, ou Procurador geral, a quem foi commet-
tida a administração de todas as cousas; porquanto na 
palavra administração entende-se comprehendido o poder 
de receber dinheiro. 

Também se paga seguramente, quando se paga áquelle 
que s^ por essa causa foi accrescentado ao contracto, como 
quandó^ o credor estipulou, v.tgr,, que se pagasse a si, ou 
a Tició; § 4, da Inst. de inulilib. slipulat. 

Dahi se segue que nao se desobriga o devedor, que pagou 
ao credor do seu credor o que devia a este (como pensão 
alguns, e com elles o Sr. Mello Freire); e que só pôde pe
dir-lhe a desobriga, ou quitação, se provar que obrou em 
utilidade, ou proveito delle; L. 12, C!od. de solut., L. 6, D. 
de dol. mal. except. e L. 36, D. de jiegot. gest.; sendo que 
isso mesmo nao aproveitará ao devedor solvente, se o seu 
credor provar, pela sua parte, que lhe veio do seu acto pre
juízo superior ao proveito, como, v. gr., no caso, em que 
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tinha compensação a oppôr ao seu credor, e nSo pode mais 
haver deste o pagamento da sua divida activa, por nao ter 
O seu devedor bens bastantes para isso. 

§ 7 2 8 . O QUE, QUANTO, EM QUE LOGAR, E EM QUE TEMPO SE 
DEVE PAGAK. 

O devedor é obrig-ado a pagar a mesma cousa, ou espécie, 
que deve, e nao outra diversa; salvo convindo o credor; 
princ. da Inst. quib. mod. tollü. obligat. 

Todavia desobrig-a-se, prestando a intimaçao das cousas 
nos seguintes casos: 

1.' Quando a cousa perecêo. 
2." Quando a cousa nao está no seu poder, nem a pode 

obter por modo algum, ou só com grande incommodo, ou 
com dispendio superior ao justo valor da mesma cousa ; Pe-
rcz ad tit. de solut. n 8. 

Da mesma sorte, nas obrigações, que consistem era fazer 
algum serviço, ou obra", o devedor desobriga-se prestando o 
interesse; Lauterbach ad lit. de verbur. obligat. n. 39 
(§634). 

Quanto ás couías fiingiveis, desobriga-se, pagando no 
gênero outra tanta quantidade dellas, sendo da mesma qua
lidade; Ord: liv. 4, tit. 50, inprincip. (§§ 672 e 675). 

Toda a divida porém deve ser paga em sua totalidade; e 
não por parcellas; L. 9, Cod. de solut. Vinn. princip. da 
Inst. quib. mod. tollit. obligat. n. 4; e no logai' convencio
nado; L. 9, D. de eo. quod. cert. loc.; excepto se houver 
justa causa para dever ser paga em outro, como se nao se 
poder ir com segurança ao logar, onde se convencionou pa
gar, por causa de guerra, peste, ou outro semelhante moti
vo ; Brunnem. ad L. 8, Cod. de solut. 

Finalmente deve ser paga no tempo e no dia accordado 
entre as partes, e, se nao foi expressamente determinado o 
tempo, pode ser exigida a paga ao fim de dez dias; Ord. 
liv. 4, tit. 50, § 1. 
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§ 729, TAMBÉM SE DISSOLVEM AS OBRIGAÇÕES: I. PELA 
CONSIGNAÇÃO JUDICIAL. 

I. Reputa-se por solução o òfferecimento, e consignação 
judicial, que consistem em o devedor depositar em juizo o 
objecto da divida com citação do credor para o levantar, 
querendo, quando, querendo pag-ar-lhe a divida, elle nSo a 
quer acceitar; L. 19. Cod. de iisw., Ord. liv. 4, tit. 6. 

O efifeito deste deposito é desobrig-ar o devedor ofierente^ 
e transferir logo para o credor o perigo da cou.sa, ou dinhei
ro depositado; L. 9, Cod. desolut. 

§730 . II. PELA CONFUSÃO. 

II. Dissolve-se a obrigação pela confusão, quando as 
qualidades de credor, e devedor vem a reunir-se no mesmo 
sujeito, como quando, v. gr., o credor se tornou herdeiro 
do devedor, ou vice versa; L. 95, § 2, D= de solut. 

O herdeiro porém, pode evitar a confusão, fazendo in
ventario judicial da herança com citação dos credores do 
defuncto ; L. 6, D. de separai., Valasc. Consult. 52, n. 43. 

O seu próprio interesse exige da sua pessoa esse prudente 
procedimento: 

1." Para evitar o pag-amento do sello da herança relati
vamente á importância da sua divida activa, no caso de 
nao ser herdeiro necessário do defunto (§ 327, n. 3.'). 

2.° Para preferir aos demais credores do defuncto, no 
caso de nao serem bastantes os bens deste, e de dever elle 
preferir por virtude do seu titulo (§§ 557 e segg). 

3." Para evitar que não venha a ser constrang-ido a pa
gar dividas do defuncto além das forcas da herança deste 
(§325). 

O fiador da obrig-açSo também fica livre pela confusão ; 
porém, se o fiador vier a ser herdeiro do credor, bem pode 
demandar a divida ao devedor, que elle afiançou ; porquan
to nesse caso a divida do afiançado comprehende-s3 na he
rança do credor defuncto; L. 21, §3, D. defidej. 

Se o fiador tiver pago a divida antes do credor ser her
deiro do devedor, pôde repetir do credor o que lhe pagou ; 
porquanto o credor como herdeiro do devedor, ficou subro-
gado no dever deste para com o fiador; L. 71, D. de fidèj. 



DOS MODOS DE DISSOLVER AS OBRIGAÇÕES, ETC 2 8 5 

Se O credor vem a ser herdeiro de um de seus co-devedores 
solidários, pode demandar os outros co-réos, feito abati
mento da parte, que ao defundo pertencia pagar; Pothier, 
Traité des obligat. p. 3, n. 609, Cod. Civ. Franç. art. 1301. 

Se o acto, ou contracto, que opera a confusão, for resolu-
vel, os direitos, e obrigações anteriores ficao suspensos; 
emquanto durar a confusão : v. gr., comprei ao meu forei-
ro o seu dominio útil debaixo da condição de lli'o tornar, se 
elle me tornar o preço até dez annos; neste caso os direitos 
e obrigações do meu foreiro para comigo, e vice versa, ficao 
suspensos durante a condição ; mas recobrão sua força, se 
ella se realisa; L. 2, §§ 18 e 19, D. de hered, vel act. vend. 
Cod. da Pruss. p. l,tit. 16, art. 479. 

Os direitos reaes também se extinguem pela confusão; 
V. gr., se o senhorio do prazo vier a ser herdeiro do emphy-
teuta, ou se aquelle, que devia a servidão predial, vier â 
adquirir o prédio dominante; L. 8, § 1, D. sei;vit., L. 7, 
e L. 9, D. commun. prcBd. e Almeid. e Sous. Dir. emphit. 
§ 1098 ; e Tract. das águas §§ 284 e segg. 

§ 731. III.—PELA MORTE, OU TOTAL DESTRUIÇ.\O DA COUSA 
DEVIDA EM ESPÉCIE. 

III. Também se dissolve a obrigação pela extincção da 
causa devida em espécie, se esta se extinguio, ou perecêo 
sem culpa do devedor; L. 5, D. dereb. cred., L. 33, D. de 
verbor obligal. e L. 107, D. de solut. 

Exceptuao-se porém os dous seguintes casos : 
1° Se a causa devide em espécie perecêo depois que o de

vedor se constituio em mora de a entregar; L. 82, § 1, D. 
de verbor. obligat. 

2° Se o devedor se responsabilizou pelos casos fortuitos: 
L. 12, §õ, D. loct. Pothier,Traíí. des obligal. n. 263. 

Reputa-se moroso o devedor, se sem justa causa recusou 
entregar a causa, tendô-lhe sido pedida em tempo pró
prio, aindaque extrajudicialmente; arg. da Lei 88, D. de 
reg. júr. 

Também se reputa moroso, se tendo-se fixado dia pre
ciso para o pagamento, ou entrega da cousa, o devedor nao 
pagou, ou nao entregou a causa justa; L. 12, Cod. de con-
trah. et comniitt. stipul., Cardóz. Prax. Jud. — Mora n. 9. 
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Podendo o devedor provar que a causa teria perecido 
igualmente em poder ân credor; é então relevado da" obriga
ção de png-ar a estimação delia ; L. 14, § 4, D. adexhib., 
e L. 15, § ffn. D. de reivind.., 

Presume-se que a causa não teria perecido em poder do 
credor, se este negociava em causa da mesma natureza ; 
Póthier, Traif. des obligai. p. 3, n. 628-

Se da espécie, que perecêo sem culpa do devedor, se apro
veitou alguma cousa, isso mesmo, que se aproveitou, éde^ 
vido ao credor, aiudaque seja accessorio do causa principal, 
que perecêo (§ 432) ;L. 49, § 1, D. de revind. Mell, liv. 3, 
tit. 7, § 17. 

§ 732. IV. —PELA NOVÀÇÃO E DELEGAÇÃO. 

IV. Quando o credor, e o devedor consentem em dissolver 
a obrigação contrabida, substituindo-lhe outra ds diíFeren-
te natureza, fazem uma novução. propriamente dita ; quan
do porém concordão em dar ao devedor outro devedor em 
ssu lugar, e este consente era tomar sobre si a obrigação 
ficendo o primeiro desobrigado, verifica-se uma delegação. 

O credor pôde sem conhecimento do devedor traspassar o 
seu credito em outra pessoa; mas esse traspasss chama-se 
cessão ou cedencia, e não delegação ; e nesta hypothess o de
vedor pôde oppôr ao credor cessionário as excepçoes, que 
podia oppôr ao credor cedente'(§§ 638, in fin.). 

Somente podem fazer novaçao, delegação, e cessão as pes
soas, que podem contractar validaraente. 

§ 733. OBSEEÍVAÇOES SOBRE A KOVAÇÃO, E DELEG.\ÇÃO. 

Para que a novação extinga a obrigação anterior, e as 
bypothecas, e fianças, se as ha, é mister que .-e faça ex
pressa declaração de ficar extincta a primeira obi-igaçãj ; 
porquanto as convenções posteriores e addicionaes de uma 
obrigação preexistente interpretâo-se no caso de duvida, de 
modo que a obrigação primordial nao sbffra senão a menor 
alteração possível; L. fin. Cod. de noüaí. Cod. da Pruss. 
p. I, tit. 16, art. 451 e 455. * 

Assim ofaz3r novo titulo da mesma divida, sem lhe mu
dar a natureza, o dar o credor maior, ou menor espera ao 
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devedor, o obrigar-se o devedor á pagar juros da divida, 
que então nSo os pagava, ou o dar novos fiadores, ou hypo-
theca, nada disso constitue novaçao, nem desobriga os pri
meiros fiadores, e hypotheca, se expressamente se nao de
clarou isso mesmo; Pereir. Decis. 17, Cod. da Prus. p. 1, 
tit. 16, art. 452 e 453. 

Quanto á delegação 'porém, esta, uma vez acceita pelo 
credor, e pelo devedor subrogado, ao mesmo tempo que de
sobriga o devedor delegante, desobriga também as fianças 
e hypothecas; salvo, se o credor se reserveu expressaments 
algum direito a esse respeito, e se o devedor delegante, e 
seus fiadores consentirão na reserva. 

§ 734. CONTINUAÇÃO DA MESMA MATÉRIA. 

Nos casos, em que a novaçao extingue a primeira obri
gação, o devedor nao pôde oppôr à nova obrigação as ex-
cepções, que podia oppôr à primeira; v. gr., se a primeira 
obrigação nascêo ex mutuo, e foi substituída pela obriga
ção ex locato, não pôde oppôr a esta as excepçoes que podia 
oppôr aquella, por quanto com a extincção delia extingui-
rao-se todos os direitos connexos com ella, se o contrario 
nao foi expressamente estipulado ; assim, se a primeira 
obrigação nascêo de empréstimo de dinheiro á filho-fami-
lias, nao pôde oppôr a esta a excepçao do Senatusc. Ma-
cedon., que podia oppôr àquella ; L. 33, D. denovnt; nem 
também o devedor delegado pôde oppôr á sua obrigação as 
excepçoes, que podia oppôr o devedor delegante ; L. 19, 
B. eod. 

Por identidade de razão, o credor, que acceitou a dele
gação, e que desobrigou o devedor delegante, nao tem re
gresso contra este no caso de fallimento do devedor dele
gado ; salvo se no contracto resolveu expressamente este 
direito ; arg. da L. 26, § 2, D. Mandat., Pothier, Traií. 
des ohligat. p. 3, n. 568, Cod. Civ. Franc. art. 1276. 

Em regra, se a novaçao, ou a delegação é nulla, ou con
cebida debaixo de condição, qua se nao realisou, a prece
dente obrigação conserva toda a sua força ; §3 , da Inst. 
Quib. mod, tollit. obligat; pelo contrario, se uma ou outra 
é valida, a nova obrigação nao pode ser impugnada com 
o pretexto de nao ser legal a primeira, uma vez que essa 
valesse ao menos ínaturaLaentê ; L. 1, § 1, e L. 20, § 1, 
D. de novat. 
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Màs se a prifnéifâ òbtigaçâo fossê reprovada pela Lei 
üatürâlj ôü civili ê por isso mêsrao nenhuma, a obrigação 
íiôvâdâ também séria nenhuma, como a primeira: porque 
è fèpug-naatê â Diféitô quê tal obrifaçâo possa converter-
fê êm outra, ciuè valida seya; L. 8, §§7. e 8, L. I4j e L. 
16, § 1, D. ââ SenãL Cnns, VeÜHmi. 

Um dos credores solidários pÓdê fazer nõvação, o\í accei-
tar delegação ao devedor'; porém se com isso prejudicar aos 
outros, é obrigado a indemnizal-õs; L. 31, § 6, D. dè no-
vàí., L'/l$i^\^, U'.,âémÈèptiÍat. 

O credor pôde também fâzêr nôvaçâo com um dos deve^ 
dores solidários, e fãzendó-a os outros oo-rèos ílcâo deso* 
brig^âdos para com êlle • Voet. .ad Pand. L. 45^ tit. 2, n. 5. 
. Êxceptúâ-se porém o câso, èmquêa novâçâo foi res* 

tricta à pârtêj què pertencia na divida ao tal devedor > por 

âüânto neste caso fica ãübsistindô a obrigação solidaria 
os õüffôs devedores, quanto ao resto da divida. 

I 735. V. PEIÍÂ eOMPÉNSAÇAÕ. 

V.. À compensação ê também um meio de extinguir a 
obrigação; porquanto desde que o credor vem a dever ao 
seu devedor quantidade semelhante à que este lhe deve. 
"üma vêz qiiè já esteja vèncidai, e seja certa e liquida {§ 7S5; 
nSi â, ê.3)-, a obrigação do devedor è extineta em eoncur-
reate quantia ; Ordi iiv. A-, t i i 78̂  iã pfinCip > e nesse caso 
a Compensação opera os sêus; êtfeitos ÍJJSÔ jure, ainda que 
o dévedo? ignorasse a divida j que o seu credor lhe devia; 
L. 4, e L-. i4i Ooá. és €&mpèWs. e Ood. Oiv. Franc. 
art, 1299. : 

IDahi ísè Segue ^uê, 'se o devedor pagou a livida volua' 
târiamèntêj t»u forçado por execução de sentença, sem lhe 
õppêr a compensação, nãí» fica por isso inhibido de pedir o 
què o sèu Credor Ihê dévia. Mas aqüelle^ ^ue paga uma JCĤ  
vida, que por direito estava extincta pela compensação. 
fexécütaiiiio depois a sua divida ajctiva, não pôde valer-se 
<âí)S po-ivilègióŝ j fe hypothecaS coanfexos Cõm ellá êm pre» 
Jai^o de terceiros ? salvo, sé provar Justa cousa dê igiiO' 
rànciaèèqüè a sua âivida activa êxtingüiá a siia éivida 
passiva \ éótMev., ffaã^êès&biíg. p. % ü. 604, e Ood. Civ» 

^uandí) xit^à M^ èuas dividas vence |uros. « a outras 
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nao, e esta é menor, então primeiramente se deduz desta a 
somma dos juros daquella vencidos até esse tempo, e ainda 
nao pagos, e compensa-se o que restar delia com igual 
quantidade do priücipal daquella, cujo resto, emquanto 
nao for pago, continua a vencer juros ; L. 1, Cod. de so-
lut., Cod. da Pruss. 1, p. tit. 16, arts. 153, e 375>, Cíod. 
Civ. Fr. art. 1254. 

§ 736. Dos CASOS, EM QUE A COMPENSAÇÃO NÃO TEM LOGAR. 

A compensação não tem logar nos seguintes casos: 
1.' Quando o debito de um consiste em cousa, ou espécie 

de natureza difiEerente da daquella, em que consiste o debito 
do outro, como, v. gr. se um deve ao outro um escravo, e 
se o segundo deve ao primeiro um cavalio; exceptua-se 
porém o caso em que as duas espécies forem estimadas em 
quantidades de numerário; Ord. liv. 4, tit. 78, § 7, e L. 4, 
Cod. ãe compeiis. 

2." Quando a divida de um está vencida, e a do oíitro 
nao; cit. Ord. in pr. 

3. ' Quando a divida de um é certa, e liquida, e a do 
outro incerta, e illiquida; salvo, se esta poder provar-se, 
e liquidar-se em nove dias peremptórios; cit. Ord. § 1. 

4." (Segundo o direito romano), quando a divida de um 
vence juros, e a do outro não; salvo, se esta exceder a 
somma dos juros da outra, vencidos, e não pagos; por
que então o excedente delia sobre a somma dos juros da 
outra extingue ou todo, ou parte do seu capital; L. 11, 
D., e L. 4, C. de cornpèns.; esta doutrina porém foi rejei
tada pela cit. Ord. in fine princip., onde manda descontar 
uma divida pela outra, em quanto ambas concorrerem, fi
cando, a respeito do excedente de uma sobre a outra, ŝ alva 
a divida áquelle, a que mais for devido, sem fazer dis-
tiucçao alguma entre divida, que vence, e divida, que nao 
vènce juros. 

5." Quando o vendedor acceitou puramente a cessSo, que 
o seu Credor fez do seu direito, e acçoes a um terceiro; 
porquanto neste caso, nao pôde oppôr a esse terceiro (seu 
credor cessionário) ã compensação, que podia oppôr ao 
credor cedentej Cod. Civ. Fr. art. 1295. 

6 / Quando o credor demanda in solidum a um de seus 
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co-devedores solidários; porquanto o demjindado nao lhe 
pôde oppôr compensação a respeito do que elle dever a um, 
ou outro dos outros co-devedorès; God. Civ. Fr. art. 1294, 
L. 10, eL. fin. D. de duob. reis, L. 21, § lin. D. de pact. 
(§738). 

§ 737. CONTINUAÇÃO DA MATÉRIA DO § ANTECEDENTE. 

Também nao tem logar a compensação: 
7." À respeito das dividas, que particulares deverem à 

Fazenda Nacional, Provincial, ou a Câmaras Municipaes; 
cit.Ord. §3 . 

8." A respeito de dividas de alimentos, quer estes sejao 
devidos por contracto, quer por algum outro modo; cit. 
Ord. § 3. 

9.* A respeito dás que descendem de força, roubo, furto, 
ou outro semelhante facto illicito; salvo, se ambas descen
derem de facto illicito da mesma natureza ; cit. Ord. § 2 ; 
ás penas pecuniárias porém, ainda que fossem impostas 
por causa de delicto, admittem compensação; L 10, § 2, D. 
de compens. , 

10." Quando a compensação prejudicaria a direitos ad
quiridos ípor terceiro: assiin, o devedor, que veio a ser 
credor do seu credor, quando a sua divida para com este já 
estava penhorada na sua mao a requerimento de um ter
ceiro, nao pôde oppôr compensação em prejuizo desse ter
ceiro; Pothier, supra n. 596, e God. Civ. Franc. art. 1298. 

Quando um devedor deve ao mesmo credor muitas di
vidas capazes de serem compensadas com outra, ou outras,' 
que este devesse, a compensação surte os seus effeitos pela 
mesma ordem, por que devem' ser imputados os paga
mentos, quando nao ha declaração do devedor em sentido 
contrario; isto é, extingue primeiramente a divida mais 
onerosa; e. se todas o são igualmente, extingu&a mais an
tiga, e assim por diante; L, 97, D. de solut., Pothier. Trait. 
des obligat. p. 3, n. 602, cit. God. Civ. art. 1292. 
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§ 738. CONTINUAÇÃO DA MESMA MATÉRIA, COM RELAÇÃO ÁS 
OBRIGAÇÕES ACCESSORIAS. 

As obrigações accessorias ,̂ como as fianças, e.as hypo-
thecas, ficao extinctas desde que se extingue pela compen
sação a obrigação principal; L. 12, Cod. de compens. 

bahi seguem-se estes corollarios: 
1.' Que o fiador demandado pelo credor pôde oppôr-lhe a 

compensação, que o devedor principal lhe poderia oppôr,; 
porque o fiador, em taes casos, é subrogado, ipso jure, nos 
direitos do devedor seu afiançado; L. 4, eL. 5, D. eod.; o 
devedor principal porém, quando demandado pelo seu 
credor, nao lhe pode oppor compensação de divida, por 
que o seu mesmo credor seja obrigado ao seu fiador ; por
quanto o devedor não é subrogado nos direitos do seu 
ü'ààov; Yoet ad Pand. L, 16, tit. 2, n. 11; nem também 
de divida, que lhe dava um sócio do seu credor, se este a 
respeito dessa divida nao for co-réo debendi; Voet ibid. 
n. 10, D,, de duoh. reis. 

2." Que o devedor pôde oppôr ao credor cessionário a 
compensação, que podia oppôr ao credor cedente, se nao 
consentio na cedencia, ou se consentio nella com expressa 
reserva do seu direito ; Voèt L. 1(5, tit. 2, n. 5 e 6, Hu-
ber, ad Pand. L. 16, tit. 2, n. 11. 

3." Que o tutor, ou curador, demandado por divida pró
pria, nao pode oppôr compensação de divida, que o autor 
deva ao seu tutelado, ou curado; L. 23, D. de compens; 
e demandado elle alguma divida activa do seu tutelado, 
ou curado, nao pôde o réo oppôr-lhe compensação de divida 
porque o me.smo tutor ou curador lhe seja pessoalmente 
obrigado ;cit. L. 23. 

O que fica dito a respeito do tutor, e curador é applica-
vel ao procurador, feitor, admini.strador, e outros seme
lhantes, que administrao negócios ou bens alheios. 

§ 739. VI. PELA TRANSACÇÃO. 

VI. A iransacção tambam é um meio de dissolver as 
obrigações e principalmente aqüellas, a respeito das quaes 
ha dunda, ou sobre que ha litígio, ou bem fundado receio 
de que O-virá à haver. 
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Nella porém ^sempre intervém alguma cousa, que uma 
das partes dà, ou promette dar à outro, e vice versa {§ 662), 
no que se distingue da renuncia, na qual uma das partes 
cede o seu direito gratuitamente em favor da outra. 

A transaccão iem o mesmo effeita, que a cousa julgada; 
Ord. liv. 3, *tit. 20, § lõ, tit. 51, pr.,e L. 20, Coà.tran~ 
£ací.; ellã porém não liga, senão as partes tansigeutes, ou 
seus herdeiros, e não outros quaesquer interessados, como, 
V. gr., o fiador, se não forão ouvidos, nem consentirão 
nella expressamente, ou se não a ratificarão depois; L. 3, 
in.princip.. D., L, 1, Cod. de transact., e Ord. liv. 3, tit. 
78, § 1; e O restricta ao negocio, de que se tratou, e por 
isso mesmo não se pôde extender a outras cousas, ou a ou
tros casos, de que as partes não tractarão {§ 668); Vale-
ron. de transact. tit. 5, quaest. 2, Cod. da Pruss. p. 1, tit. 
16, arts. 42õ'e427. 

Ainda que uma sentença tenha passado em cousa jul
gada, é licito transigir sobre o seu objecto (§ 666); mas 
se a sentenci era ignorada de algum dos transig^entes, este 
pôde requerer que se annulle a transaccão ; porquanto, se 
elle tivera conhecimento da sentença, ou nao teria transi
gido, ou o teria feito com maior proveito seu; L. 23, § 1, 
D. de condict. ind., e Cod. Civ. Franc. art. 2046. 

Também se pôde annuUar em cada um dos seguintes 
casos: 

1." Se o herdeiro, ou legatarío transigio sobre o que lhe 
era deixado em testamento sem o ter visto, e principal
mente se o testamento estava em poder da outra parte, que 
de propósito não Iho quiz mostras; L. 3j § 1, e L. 6, D. 
de transact,, e L. fin, Cod. de reb. cred. 

2.* Se foi feita na supposição de serem verdadeiros os 
documentos, ou titulos, que depois se conhecêo serem fal
sos ; E. 42, Cod. de transat. e Cod. Civ, Civ. Fran. art. 
2Qõ5^ : 

3.° Se foi feita execussão de um titulo nullo, salvo, se 
as partes transigirão expressamente acerca da nuUidade do 
mssmo titulo ; cit. L. 42, e Cod. Franc. art. 2054. 

4." Se versou sobre objecto, ao qual uma das partes não 
tinha direito algum, segundo se mostra por titulos acha
dos de novo; L. 36,D. fam. ercise., Cod.-da Pruss. p. 1, tit. 
16, art. 420, e Cod. Civ. Fraiic. art, 2057. 
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5." Se houve lesão enormissima para alguma das partes; 
Ord. liv. 4, tit, 13, § ult, in fin. (§690, n. 5.°). 

Pôde porém ser rescindida, mostrando-se ter havido lesão 
enorme; Ord. liv. 4, tit, 13, § 6, ou mostrando-se erro de 
calculo, do qual a todo o tempo se pôde requerer emenda; 
Ag, Barbos. âL. un. de error. cale. n. 11. 

Não só se pôde estipular pena convencional contra a 
parte que impugnar a transação, senão também ajuntar-
seJhe a cláusula de não ser ouvido o impugnante sem pri
meiro depositar o que recebêo em virtude da transacção; 
L, 15, e L. 18, D, de íransact., e Lei de 31 de Maio de 
1774, § 1; e esta cláusula subentende-se, ainda que não 
fosse expressamente estipulada; L'. 15, Cod. de transact. 

§ 740. VII, PELA RENUNCIA, 

VII. Quando alguém renuncia expressamente ao seu di
reito sem por isso receber gratificação alguma, extingue-se 
a obrigação, que correspondia a esse direito, e a renuncia 
eqüivale a uma doação em favor da pessoa obrigada; Al
meida e Sousa, fttscicul. tom. 1, Dissert. 3, § 35, Cod. da 
Pruss. p. lytit. 16, art. 393. 

A renuncia interpreta-se restrictivamente, sem se am
pliar de uma pessoa a outra, nem de uma cousa a outra cou-
sa diversa: assim, se a filha dotada renuncia ap direito de 
sueceder a seus pais em favor de um irmão, e este fallece 
primeiro sem descendência, a renuncia fica sem effeito; Al
meida e Sousa, Tract, das obrig. recipr. §§ 554 e segg. 

§ 741. VIII, PELQ PEaDÃo DA DIVIDA. 

VIII, O credor, que pôde dispor dos seus bens, pôde per
doar a divida, ou por meio de contracto, ou obrando actos, 
que facão presumir o animo de perdoar. 

Assim, se elle dá ao devedor o escripto original da obri
gação, presume-se perdoar-lhe a divida, salva, a prova do 
contrario; L. 2, § 1, D. paclis., e L. 24, D. de, probat. 

Ainda mesmo sendo muitos os devedores solidariõ.s, o dar 
o credor a um delles o escripto original induz vontade de 
querer perdoar a todos ; Pothier, Traité des okUgat. p. 3, 
n, 572, 
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Pelo contrario, o dar o credor o penhor ao devedor nSo 
faz prezumir perdão da divida; L. 3, D. de pact. 

O perdão dado ao devedor desobriga os seus fiadores por 
isso mesmo que extingue a obrigação principal, para ga
rantia da qual foi exigida a fiança; mas o perdão dado a 
um dos fiadores nem desobriga o devedor nem os outros fia
dores, os quaes só ficam desonerados da parte respectiva ao 
fiador perdoado (que nunca pesou sobre elles) L. 23, D. de 
fact., L. 15, § 1, D. dé fidejms. Pothier. supr. n. 581. 

O pado de não pedir a divida produz o mesmo effeito que 
o perdão. 

§ 742. IX. PELO IMPLEMENTO DA CONDIÇÃO RESOLÜTIVA. 

IK. Se as partes contractantes estipularão, que verifi
cando-se tal, ou tal condição, cessaria o direito adquirido, 
ou a obrigação Qontrahida; essa condição cbama-se resolü
tiva, porque verificando-so, resolve o contracto, e faz yol-
tar as cousas ao seu antigo estado (§ 650). 

Em quanto porém se nao verifica, o contracto reputa-se 
puro, e portanto a perda ou damno da cousa antes do im
plemento da condição corre por conta d'aquelle, que estava 
senhor delia; L. 2, § 1, D. de in diem addict. (cit § 650). 

Quando a condição foi posta somente em favor de uma 
das partes, nSo opera a resolução dó contracto contra a 
vontade desta; L. 3, D. leg. commissor., Ord. liv. 4, tit. 5, 
§ 3 (cit. § 650). 

Em todos os contractos, que produzem obrigação para 
cada uma das partes, sempre se prezume a condição resolü
tiva, que uma poderá requerer a dissolução da sua obriga
ção, se a outra se recusar a cumprir a sua; L. 21, Cod. de 
pact. (cit. § 650). 

A dissolução da obrigação porém não se opera ipso jure, 
masé mister que intervenha sentença precedida de citação 
da outra pavte com a communicação de se haver a obriga
ção por dissolvida; Pothier, Traité des obligaí. p. 3, n. 636, 
Cod. Giv. Franc. art. 1184 (cit. § 650). 

§ 743. X. PELA PEESCRIPÇÃO EXTINCTIVA. 

X. A prescripção chamada extinctiva, isto é, o lapso de 
tempo fixado pela Lei para se presumir extincta a obri-
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gaçao contrahida, também é um dos modos, porque se dis
solvem as obrigações. 

É porém indispensável que haja boa fé da parte do deve
dor; Ord. liv. 4,-tit. 3, § 1, e tit. 79, in pr inc ; assim o de
vedor, que não tem legitimo motivo, que lhe persuada que 
está paga a divida, que elle mesmo contrahio, nao pode 
prescrever, aindaque não tenha sido interpellado durante o 
espaço de tempo fixado pela Lei para a prescripção de divi
das de igual natureza; Henric. Coecej. Dísp. de fin. bon.. fid. 
mprcescript., e Stryk. ãe act. membr. 1, sec. 3, axiom. 6, 
e Ord. liv. 4, tit. 79, in princip. 

Bem podem porém prescrever os herdeiros do devedor, se 
durante o referido espaço, contado do dia da morte do de
vedor originário não forão interpellados ; Strik. Sup. 

Em regra nSo corre o tempo da prescripção extinctiva 
emquanto o devedor reconhece por palavras, ou por factos 
a obrigação ds pagar; argum. da L. 8, § fin. Cod. de pres-
cript. trig, ann. Stryk. supr. axiom. 5. 

Quando a obrigação é condicional, o tempo da prescrip
ção não começa a correr, se não do dia, em que a condição 
se verificou; L. 7, §4, Cod. supr., e Stryk. supr. axiom. 3. 

Da mesma sorte a prescripção da acção de evicção não 
começa a correr, senão do dia, em que a causa foi vencida 
ao pos.suidor delia por sentença irrevogável; L. 21, Cod. 
de evid. Cod. Civ. Franc. art. 2257, Gusman. de evict. 
quaêst. 44, n. 12 

§ 744. XI. PELA CESSÃO DOS BENS. 

XI. Se o devedor quando contrahio a obrigação, tinha 
bens sufficientes para satisfazer, ou se os não tinha, e o decla
rou logo ao credor, e depois sem culpa sua lhe sobrevierão 
perdas, que o impossibilitão de pagar integralmente aos 
seus credores, pôde ceder-lhes os seus bens, e obrigal-os a 
accéitar a cessão; Ord. liv, 4, tit. 74, Alv. de 13 de No
vembro de 1756, e L. 1, Cod. Qui. bon. ced. poss. 

A cesssão dos bens porém não extingue inteiramente a 
obrigação do devedor; porquanto sé elle vier a adquirir 
novos bens, bem podem os credores, para acabarem de se 
pagar, fazer-lhe execução nelles; com tal temperamento 
porém, que lhe deixem tantos bens, com que razoadamente 
se possa manter, segundo seu estado, e condição, a arbi-
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trio de bom Juiz ; cit. Ord. in princip. vers. — e quando 
assi—, e L. 4, D. de cess. bon. , 

Nem prejudica ao direito de preferencia, que alguns dos 
credores tenhão relativamente aos outros; L. 6, Cod. de 
bon. aiLct. jud. poss,; assim como também nao impede 
que aquelles d'entre os credores, que tiverem fiadores, de
mandem a estes, para serem pagos do resto, para que nao 
bastarão os bens cedidos; Perez. in Cod. L. 7, tit. 71, 
n. 16. 

§ 7 4 5 . É PORÉM MISTEB QUE SEJA. FEITA EM FORMA LEGAL. 

Para que o beneficio da cessáo dos bens, concedidos aos 
devedores faliidos de boa fé, lhes possa aproveitar, é mis
ter que elles provem a sua boa fé. 

Elles pois devem apresentar uma declaração escripta, e 
assignada por elles, ou por seus Procuradores, em que 
exponhao ás causas do fallimento, ajuntando-lhe um map-
pa, ou balanço exacto dos bens] que tinhão quando contra-
hirão as dividas, e dos que teih presentemente, e outro de 
todos os seus credores, e das quantias, que lhes devem; e 
justificar as perdas, que lhes sobrevierão sem culpa sua, 
com audiência dos seus credores ; Ord. liv. 4, tit. 74, § 1, 
e L. 1, D. de céss. bon. 

Os credores podem contestaria exposição, e justificação 
do devedor, e arguir-lhe dolo, ou culpa, ou que elle sone
gou alguns bens em fraude de seus créditos ; cit. Ord. § 1, 
e Novell. 135, cap. 1, 

Se o devedor nao é convencido de dolo, culpa, ou frau
de, nao pôde ser preso só porque não pode pagar a seus 
credores; Lei de 20 de Junho de 1774, § 19, íbi,—-Porém 
não os tendoi nem os mostrando o credor exequenle, ou que o 
executado os occuUa com dolo^ ou malicia, mandará nos 
autos que não se prosiga mais na execução— ;e Assenlo de 
18 de Agosto do mesmo anno ; revogada assim pelo cit. § 
19, da referida Lei a Ord. liv. 4, tit. 76, § 1, emquanto 
mandava que, não se achando ao devedor condemnado por 
sentença bens bastantes para a condemnaçao, fosse preso, 
e reteúdo na cadêa atéque pagasse, sem exeptuar o deve
dor de boa fé. 

A cesâáo dos bens náo confere aos credores a propriedade 
dellea; e somente lhes dà direito de requererem: que sejão 
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vendidos em hasta publica para seu pagamento; L. 4, 
Cod: Qui. bon. ced. poss. 

Quanto á cessão de bens feita por devedor commerciante, 
essa é regalada pelo Direito Commercial. 

§ 7 4 6 . D o s DEVEDORES QUE NÃO SÃO ADMITTIDOS A FAZER 
CESSÃO DE BENS. 

Não São admittidos a fazer cessão de bens os seguintes : 
1.° Os devedores á Fazenda Nacional; Ord. liv. 4, tit. 

74, § 10, e tit. 76, §4. 
2." Os fallidos de má fé; Alv. de 13 de Novembro de 

1756. 
3." Os que se acoutão á casa de pessoa poderosa para não 

serem demandados, ou escondem suas fazendas; cit. Ord. 
tit. 74, § 8, e cit. Alv. 

4." Os bulrões, e illiçadores; cit. Ord. § 7, 
5." Os que alhearão os bens em fraude dos credores; e 

principalmente se a alheação foi feita depois de condem-
nados por sentença; cit. Ord. § 9, liv. 3, tit. 86, § 13, e 
§ 16 vers. — E não sendo —, e L. fin. § fin. D. Qum in 
fraud. credit. 

6." Aquelle, que se obrigou á um facto, que bem pôde 
prestar, se os bens, que tem, não são bastantes para pagar 
o interesse; Voèt. ad Pand. L. 42, tit 3, n. õ. 

A cit. Lei de 20 de Junho de 1774, § 19, ibi, — cuque o 
executado os occulta com dolo, ou malicia—deixou em seu 
inteiro vigor a Ord. liv. 3, tit. 86, e liv. 4, tit. 74, etit. 76, 
nos paragraphos aqui citados. 

§ 747. Dos DEVEDORES, QUE PODEM SER PRESOS. 

Antigamente, e segundo a Ord. liv. 4, tit. 76, o devedor, 
que era achado sem bens. suficientes para pagamento de 
sua,s dividas, estava sujeito a ser preso até pagar da cadêa. 

Para moderar, porém, tamanha severidade, relativa
mente aos devedores de boa fé, permittio-se a estes a cessão 
de seus bens na fôrma indicada no § 743. 

Hoje, porém, que na fôrma da cit. Lei de 20 de Junho, o 
§ 19, é Assento de 18 de Agosto de 1774 sô podem ser presos 
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por dividas eiveis os devedores de má fé, a doutrina da ces
são dos bens pouco uso pode ter, a nao ser nas causas com-
merciaes, nos termos do Cod. Com. arts. 605, e segg. 

Hoje, portanto, somente sao sujeitos á prisão por dividas 
eiveis, como devedores de má fé: 

1." Os arrematantes de bens postos em praça publica, 
que não entregao o preço da arrematacao; Ord. liv. 4, 
tit. 49. § 1, tit. 76, § D, 'e Lei de 20 dê Junho de 1774, 
§19. • 

2.* Os recebedores fiscaes, que nSodão conta do que re
ceberão; Ord. liv. 4, tit. 74, § 10, e tit. 76, § 4. 

3," Os tutores, e curadores pelo alcance da tutoria, e cu
radoria, e os fallidos de má fé; Ord. liv, 4, tit. 102, 
§ 9, vers.—E não fazendo — e Reg-ul. de 2 de Outubro 
de 1851, art 32, § 7. 

4." Os depositários, que nao entregao o objecto do depo
sito, e os buldrões, e inlicadores; cit. Ord. liv. 4, tit. 49, 
§ 1, etit. 76, §5, ' 

5.» Os que maliciosamente escondem os seus.bens em 
fraude de seus credores, ou que os alienão em fraude da 
condemnaçao; Ord. liv. 3, tit. 86, §§ 13, e 16, e liv. 4. 
.;tit. ;\7,4, § 9; coinbinando-se todas as Leis aqui citadas com 
o cit. § 19, da Lei de 20 de Juiiho. 

.(•§ •748. ÍDO^ BENEFICIO DA COMPETÊNCIA. 

^̂  ' A -̂<iev«d<Jride'-boà fé) tjue cedecs seus bens aos seus cre-
doresvcostunia-se^dfeixar dõ& beksy que tem, os que forem 
ábsolatantóíité neèessafios para que rázòádamente se possa 
manter segund© seu estado, é''eóndiçaòi ein maneira que 
não pereça de fome segundo arbitrio de bom Juiz; Ord. 
liv. 4, tjt..;.,74,.in.. íín;.,iprinCiip.j .lei.a.istp se chama: bene/icio 
de competência. 

Elle ^ concedidp pelos costjimes não só aps paiSjfill^os, 
irniáWs '̂e'socibs,ètc.', dé '4uefe,na o'(lireitó feómano''nú 
,'é-sé̂ gV'_tyí';iféTe')'aí(Í.,'éJQOS '§§.37, 'éVSS,'ííáInst. ^e^àcüón};, 
liiày^tániWiti a'estranhos^ Còmóséiàõ: 

. I . °, Çleng-ps, constituid-ps. somente, emi, Ordens;, S^pra^,. pu 
tendo Benefícios ecclê iâ tí.Çoŝ .CILp.; Ódpq,fídus 3,,4f| sqliít.., 

,3if,iI]>.o«tpres, Jáagistradoá^ Igrejasj.MoqteipotSv.etç.í.;V.pior-
que,a unSiS-outros seídevein,deixar o& alímèntQS-inecessjaríog 
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e assignar certa somma para reparação dos edifícios, e paga 
dos salários dos criados, reduzindo o numero destes ao me
nor, que poder ser. 

3." Os senhores de Engenho, Lavradores, Negociantes, 
etc , fallidos de boa fé; cit. Ord., Lei de de 20 de Junho 
de 1774, Alv. de 14 de Marco de 1870, Assent. de 15 de 
Fevereiro de 1701, e Alv. de*6 de Julho de 1807, e de 21 
de Janeiro de 1809. 
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— Elementos do Direito das üentes , segundo as doutrinas dos 
escriptores modernos. 1 vol. in-i» br. 4S0O0, ene 5S000 

— E l e m e n t o s de D i r e i t o ! \att iral p r i v a d o . 1 vol in-S» br. ãVOOO, 
ene 68000 

BBAZ FLOREi\'TIi\0 HE1\'RIQUE DE SOUZA. — Do P o d e r m o 
derador . Ensaio de Direito Constitucional, contendo a analyse do tit. V". 
cap. I da Constituição Politica do Brazil. 1 vol. in-4o ene 9S00O 

— Do De l i c to e do D e l i n q ü e n t e . 1 vol. br. óSOOO, ene 6SOOO 
CAüLAR-A LEAL ( L . F . ) . — O I m p o s t o de T r a n s m i s s ã o . Manual 

ou Repertório em ordem alphabelica. lvol . in-4o ene 4ÉI000 
COLLECÇÃO da L e g i s l a ç ã o Portugpueza desde o anno de 16Ó3 

até o de 1826, isto é, desde as Oídenações Pbilippinas até a carta cons
titucional, compilada por Jos^ JUSTINO UE AXORADE E SILVA. A collecção 
completa é dividida cm seis series, c forma 24 a 25 volumes in-folio. A 
primeira e segunda serie, que comprehendem aquella a legislação de 1603 
a 1640 em 5 volumes e esta de 1641a 16S3 em 3 volumes estão publi
cadas; as outras series, publiear-se-hão successivamente. Preço da assigna-
tura, cada vol. in-S" br. 6,')0L0, ene 8,Í0C0 

CONSULTOR JURIDSCO, ou manual dos apontamentos.em fórraa dedic-
cionario,sobre variados pontos de direito pratico; a que se ajunta um For--
mulario das actasdas mesas parocliiaes, juntas de qualificação e conselhos 
da recurso, contractos, a o regimento de custas, com. todos os avisos e 
ordens que o tem explicado até o presente, por J. M. P. de VASCONCELXOS. 
1 vol. in-4'' ene 7Sü€0 

COl^TRACTOSe OBRIGAÇÕES m e r c a n t i s . Parte I, titules V a XIV 
do Código Commercial, pelo Conselheiro J. LIBERATO BARROSO.-1 vol. iii-4"> 
ene 4S000 

CUi^HA AZEVEDO (Itlanoel Mendes d a ) . — O C ó d i g o C r i m i n a l 
do Império do Brazil, com observações sobre alguns de seos artigos. 1 
vol. in-8° ene 6S000 

- Observações sobre vários artigos do Codiso do Processo Crimi
nal e outros da lei de 3 de dezembro de 1841. l v. in-S» br. 58000, 
onc eiJlOOO 
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niCClOBíARIO JIURIPICO COMMERCIAL, obra muito uUl «tosque 
séàedicãòao FCrg>e ao Commercip,por J. FERREIRA BORGES. 2* edição 
üujg. 1 vpí. in-4^, e n e , . . . . . . , , , . . , . ; . , . , , . , . , . . , — , . . , , , . . , , , 7^000 

ltKSTIT|IlÇ6£S de Direito Romano Privado, compostas em latim, 
pelo Or. NVariilvoenig, trasladadas para o idioma vernáculo por ANTOMO 
AIARU CHAVES E MELLO 1 vol, e n e . , . . . . . , . . . , , . , . . . . . . , . , . , 8̂ 000 

PECÚLIO do Procurador de Seujinda Instância, ou CQÜeção çpn-
teaáo a lei da creação do Supremo Tribunal de Justiça, os regulamentos das 
Relações,Tribuhaes do (3ommercio, Diz|ma, Ferias e Alçadas addicionadas, 
de notas indicativas das leis, decretos e avisos que lhes sãò relativos, l 
vol. inr4» b r . , . . . . . . . . , , . . . , . . , . , . . , , . . , , , . , , , . . . , . , . ; ; , , , , . , , . ^ iSOQú 

PinElKTA BUENQ ( Dr. José Antônio ) . ^ Apoutaiuentos sobre 
o Processo Çriniinal Brazüleirp. 1 vol. ia-A'> ene , . . . , , , . , 9$Òo5 

^- Direito Internacional. 1 vol. br, "SOOO, e n e . . . . . . . , , , , , . . , , 88000 
—• Direito Publico Brazileirp e analyse da Constituição do Império. S 

tomps ene. em 1 vo|. in-4»..., , , . , , , , , , , , , . . , . . , , , . , , ? , . . ; , íõfiOpO 
PROCESSO CIVIL. Elementas precedidos de instruçções para os Juizes 

Municipaes, com annotações remissiyas c explicativas, acompanhadas da 
legislação brazileira novíssima sobre a matei ia. 1 yoL inT4o br. 33000, 
e n e . . . . . . , , , ; , . . , . . , , . , . . . , . , , ,. , . , , , , . , . . , , . . , , , , , , , , , i , . 4SP00 

PROCESSO ADlálKISTR.4TiyQ no Thesouro Nacional, por -tuxz PER. 
REiRA DE ARAÚJO E SILVA, chefe de secçao do Thesouro Nacional. 1 vòi. 
br. 6J(000. e n c . , . , i . . . . , , , . . . . , , . , . , ; , , . , , , . , , , , , , , . . , . , , . . . , , * fgOOÓ 

Esta importante obra dividerse em 4 partes; 
Titulo 1,0 Da alta administração da Fazenda, 
Titulo 2,9 Da administraçào central;da Fazenda, 
Titulo 3.9 Da administração da Fazenda, nas Prpvinçias, 
Titulo 4.» Da forma do processo naadministraçào da Fazenda, 
Seguida de três series de appensos, sendp: 
1.» Serie.'Arestos do Thesouro, do Tribunal do Thcsourp, c do dü 

Çpntas, 
2.» Sèi-ie, Tradições. ; 
3.̂  Serie. I.egislaçãp peculiar a administração da Fazenda, 
Escripto de recordo e cpnfprme o systema dp Thesouro. 

QUESTÕES PR.4TICAS de Direito Criminal, pelo Conselheiro JOSÉ l.i 
"BEKAxp BARROSO, 1 vol, ene,-,, , , , , . , , . . , • , ; . , , . , . . . , . . . . , . . . • , , . . 4Í(000 

RFFORSIA JUDICIARIA (Repertório da novíssima), acompa
nhada da Leín.» 2033 de 20 de Setembro de 1871, Decreio n,» 4824 de 22 
de Novembro do rnesmp anno, e de tpdos os actos olBclaes que lhe são 
concernentes até hoje publicados, cphtendp a integra da tpdãs as dispo
sições citadas ua Lei e seu Regulamento ; obra utii aos magistrados, advo
gados, procuradores,.e em geial a todas às pessoas que tralãp de neg(icios 
"forenses, pelo advogado J. A. de .\zevedo Castro. 1 v. .in-4», br. 2^500, 
ene . . . ,. . . . . . . . . . . . . . . , - , , , . . . , , . , , , , . , , . . , , , , , , , . . , , . ; , , , , . , , 31000 

REPERTÓRIO Geral c Synthctieo dos Avisos do Ministério da Jús. 
tiça. explicando : disposições de direito çiyil, cpmmercial e Grphanologico, 
desde a gloriosa época da Independência atií o presente, acompanhados das 
ordens, avisos e portarias dp Ministeiio da Fazenda, ãçerça dos impostos 
forenses, e dos de outros Ministérios que dize.rn respeito a matérias júri-. 
dicas,-, e bem assim de toda a legislação antiga e moderna a que ps 
mesmos avisos se referem, pelo Juiz de Diieito José DA MOTTA AZEVROO 
CORKÍÊA. 2 vpl. e n ç , . \ . , , , , . \ . , , , , , - , , ; , , , . . ' . , . . , . , . . . , . , , , , , 14j?000 

reNT VTiVA B »A CUMPLICIDADE ( Da), Estudo de S>ireitó 
Criminal por DIDÍJJO JONIOR. 1 vol. in - |oenc . . , . . . . . . , . . , , . . . , 4̂ 000 

TREORJA DE DIREITO PBKAL applicada ao Código Penal Por-
tuguez compar<ido com o Código dó Brazil, leis pátrias, códigos e lejs 

. eriminaes dos povos antigos e modernos, por F. A. F. DA SILVA FERRÃO: 
-̂ 8 vol. in-1» br. 20S000, ene.. . . . . , . , . . SSffOCfl 
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Instituições de Direito Civil Brasileiro - Volume II (edição 
fac-similar), de Lourenço Trigo de Loureiro, foi impresso 
em papel vergê areia Sõg/m^, nas oficinas da SEEP 
(Secretaria Especial de Editoração e Publicações), do 
Senado Federal, em Brasília. Acabou-se de imprimir 
em março de 2004, como parte integrante da Coleção 
História do Direito Brasileiro - Série Direito Civil 
(Volume 5). 
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ANIONIO JOAQUIM DIBAS JQSÉ DE ALENCAR 
Curso de Direito Civil brasileiro A Propriedade pelo Cens. José de Alencar 

com uma prefação do Cens. Dr. Antônio 
ANIDNIOMAGARINOS TURRES Joaquim Ribas 
Nota Promissória (estudos da lei, da 
doutrina e da jurisprudência cambial LALAÍEÍIERDORIGUES PEREIRA 
brasileira) Direito das Coisas-adaptação ao Código 

Civil porJosé Bonifácio de Andrade e Silva 
AÜGUSIUIEIXEIRADEEREIIAS 
Consolidação das Leis Civis LALAÍETÍERUORIGUES PEREIRA 

Direitos de Eamília - anotações e 
AUGUSÍUÍEIXEIRAUEEREITAS adaptações ao Código Civil por José 
Código Civil: esboço Bonifácio de Andrada e Silva 

CLUVIS BEVILÁQUA LDUBENCD TRIGO DE LQUREIRQ 
Direito das Coisas Instituições de üireito Civil brasileiro 

ERANCISCU DE PAULA LACERDA DE ALMEIDA 
Obrigações: exposição systematica desta 
parte do Direito Civil pátrio segundo o 
metbodo dos "Direitos de Eamília" e 
"Direito das Cousas" do Conseibeiro 
Lafayette Rodrigues Pereira 

Direitos Autorais: seu conceito, sua prática 
e respectivas garantias em face das 
Convenções Internacionais, da legislação 
federal e da jurisprudência dos tribunais 




